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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 5.508, DE 29 DE SETEMbRO DE 2016.

Prorroga o prazo de que trata o art. 1o do decreto 
5.495, de 29 de agosto de 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado,

d E c r E t A:

Art. 1o É prorrogado o prazo de que trata o art. 1o do decreto 
5.495, de 29 de agosto de 2016.

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 29 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

Marcos Esner Musafir
secretário de Estado da saúde

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.133 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

a servidora JAquELInE bonI rIbEIro, matrícula 1102060-3, para o 
exercício da função comissionada de Administração - fcA-9, na Agência 
tocantinense de regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos 
- Atr, a partir de 20 de junho de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.215 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

dArLAn rodrIGuEs corrEA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de superintendente do sistema Penitenciário Prisional - dAs-3, 
da secretaria de cidadania e Justiça, a partir de 1o de outubro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.217 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

rIcArdo ArAÚJo coELHo para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de reintegração social, trabalho e renda do Preso 
e o Egresso - dAI-1, da secretaria de cidadania e Justiça.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.218 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Secretaria de Cidadania e Justiça, a partir 
de 1o de julho de 2016:
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1. AdELmÁrIo ALVEs dos sAntos JorGE, Gerente de Apoio 
Administrativo - dAI-1;

2. PAtrÍcIA LustosA rIbEIro dE mEnEZEs, Gerente de mobilização 
e Participação social - dAI-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.225 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Agravo de 
Instrumento no 0010649-41.2016.827.0000, resolve

n o m E A r

LuIs bArrEIrA ALVEs nEto, inscrição 9800203681, 77o classificado, 
para exercer a função do cargo de provimento efetivo de Economista, do 
quadro-Geral do Poder Executivo, com lotação no município de Palmas.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.227 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do mandado de 
segurança no 0008177-67.2016.827.0000, resolve

n o m E A r

romILdo PErEIrA PInto, inscrição 9620340665, 3o classificado, para 
exercer a função do cargo de provimento efetivo de Analista em tecnologia 
da Informação, do quadro-Geral do Poder Executivo, com lotação no 
município de Gurupi.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.228 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do mandado de 
segurança no 0013916-21.2016.827.0000, resolve

n o m E A r

PAtrÍcIA fEIL LEAL, inscrição 0220212099, 46a classificada, para 
exercer a função do cargo de provimento efetivo de Gestor Público, do 
quadro-Geral do Poder Executivo, com lotação no município de Palmas.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de setembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 1.128 - CSS, DE 31 DE AGOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

c E d E r

ao município de Gurupi o Assistente Administrativo AntÔnIo JorGE 
mILHomEns dE AbrEu, matrícula 669330-1, integrante do quadro 
de pessoal do Poder Executivo, no período de 16 de setembro a 31 de 
dezembro de 2016, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.217 - EX, DE 26 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

dArLAn rodrIGuEs corrEA de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de diretor de Administração e Infraestrutura 
Penitenciária e Prisional - dAs-4, da secretaria de cidadania e Justiça, 
a partir de 1o de outubro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.218 - CSS, DE 26 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

c E d E r

ao Estado do maranhão o médico PEdro sErAfIm dE sousA nEto, 
matrícula 484523-3, integrante do quadro de pessoal da secretaria da 
saúde, no período de 1o de outubro de 2016 a 30 de setembro de 2017, 
com ônus para o requisitante, mediante ressarcimento ao cedente, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-
tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.219 - CSS, DE 26 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

c E d E r

à defensoria Pública do Estado do tocantins o Assistente Administrativo 
LucAs dA costA LouZEIrA, matrícula 11182024-1, integrante do 
quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o de outubro a 31 
de dezembro de 2016, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.223 - EX, DE 26 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

odInA mArquEs cArdoso de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Gerente de reintegração social, trabalho e renda do 
Preso e o Egresso - dAI-1, da secretaria de cidadania e Justiça.
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PORTARIA CCI NO 1.226 - CSS, DE 27 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

c E d E r

à secretaria da segurança Pública a Assistente Administrativa fazendária   
rEnAtA dE cAssIA rodrIGuEs fonsEcA, matrícula 11153245-1, 
integrante do quadro de pessoal da secretaria da fazenda, no período de 
20 de setembro a 31 de dezembro de 2016, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-
tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.235 - EX, DE 29 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

mArcos GAbrIEL cArmo LImA borbA de suas funções, no 
cargo de provimento em comissão de Assessor Especial V - AE-5, da 
secretaria da Administração, redistribuído para a Agência tocantinense 
de saneamento - Ats.

CORPO DE bOMbEIROS MILITAR
comandante-Geral: DODSLEY YURI TENÓRIO VARGAS 

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

o cAP qobm rG 00.391-08 dAVI LIrA dE cArVALHo, 
encarregado dos autos da sindicância nº 024/2016, que foi instaurada 
nos termos da Portaria nº 019/2016-sInd-1º bbm de 05 de setembro 
de 2016, da lavra do comandante do 1º batalhão de bombeiros militar 
do cbmto, publicada no bG 894 datado de 16 de setembro de 2016, 
em obediência aos preceitos constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa, procede a cItAÇÃo do 1º sGt qPbm rG 00.178-04 dIomAr 
NETO RODRIGUES SOARES, para que tome ciência de que figura 
como sindicado nos autos que, em tese, teria faltado ao serviço diurno 
do dia 30 de junho de 2016, a qual estava devidamente escalado, bem 
como o descumprimento da determinação nº 004/2016-5ª cIA/1º bbm, 
quando entrou em contato com o operador de cocb, no caso o sd 
qPbm JonAtAs dE oLIVEIrA sILVA, quando deveria fazê-lo ao chefe 
do Serviço de Dia ou ao Comandante da Unidade, ficando desde já 
citado, para, na condição de sindicado, acompanhar toda a instrução do 
procedimento administrativo, para o que deverá comparecer assistido de 
defensor nos autos desta sindicância.

fica desde já IntImAdo para, no dia 3 de outubro de 2016, às 
16h00min, comparecer na sala da 1ª cIA do 1º bbm na 403 sul, Avenida 
NS-05 com LO-09, centro, CEP: 77.015-034 - Palmas-TO, a fim de ser 
qualificado e interrogado, podendo comparecer assistido de defensor 
legalmente constituído, ou caso não compareça nos atos assistido por 
defensor, que lhe será nomeado um defensor Ad Hoc, para que se cumpra 
o disposto na Legislação Vigente.

Poderá ser entregue os documentos existentes que deram 
origem à presente sindicância no endereço supracitado.

 
quartel do 1º bbm, em Palmas - to, 19 de setembro de 2016.

dAVI LIrA dE cArVALHo - cAP qobm
sindicante

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

contrAto nº: 017/2016
ProcEsso nº: 2016 09090 000044
contrAtAntE: corpo de bombeiros militar do Estado do tocantins
contrAtAdA: PP Peneus Ltda
obJEto: Aquisição de pneus 
VALor totAL do AcrÉscImo: r$ 11.684,00 (onze mil seiscentos e 
oitenta e quatro reais e cinqüenta centavos)
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA; 06.182.1160.2106.0000
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33 90 30
fontE dE rEcurso: 0225002320
modALIdAdE dE LIcItAÇÃo: Pregão Eletrônico/Ata de registros de 
Preços
VIGÊncIA: data da assinatura do aditivo até a utilização do quantitativo
dAtA dA AssInAturA: 26/09/2016
sIGnAtÁrIos: cel qobm dodsley Yuri tenório Vargas (pelo corpo de 
bombeiros militar do Estado do tocantins) e Wellington Junior barbosa 
costa (pela empresa PP Pneus Ltda)

POLÍCIA MILITAR
comandante-Geral: GLAUbER DE OLIVEIRA SANTOS 

PORTARIA Nº 475/2016-SAMP/DGP

concede bolsa de Estudo a Policial militar e dá outras 
providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 1º, §3º do 
decreto nº 4.494, de 24 de fevereiro de 2012, e;

considerando que o militar foi matriculado no II curso de 
operações Especiais (coEsP/2016), a ser realizado pela coE - 
companhia de operações Especiais da PmPA;

considerando interesse da Administração Pública na busca 
constante da eficiência e melhoria da qualidade da prestação dos serviços 
aos cidadãos, através de novas idéias, métodos e organização dos 
diversos setores operacionais e administrativos da corporação;

rEsoLVE:

 art. 1º concEdEr boLsA dE Estudo, ao sd qPPm 
rG 06.642/4 rAfAEL fErrEIrA mArtIns - mat. 11211512, cPf 
025.326.181-32, por ter sido matriculado no II curso de operações 
Especiais (coEsP/2016), a ser realizado pela coE - companhia de 
operações Especiais da PmPA, com previsão de início para o dia 01 de 
agosto de 2016 e término previsto para o dia 30 de novembro de 2016;

 art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 06 de setembro 
de 2016.

PORTARIA Nº 476/2016-SAMP/DGP

reverte Policial militar e dá outras providências.

o coronEL qoPm comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10 da Lei complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012, c/c art. 10, inciso XIII, alínea “a”; art. 108, 109 e 110 da Lei nº 
2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que a Policial militar foi Agregada através da 
Portaria nº 349/2016-sAmP/dGP, datada de 13 de julho de 2016, em 
face de estar afastado temporariamente do serviço policial militar pela 
Junta militar central de saúde - Jmcs por um período superior a seis 
meses contínuos;

considerando que conforme a Ata nº 28/2016 da reunião da 
Jmcs de 20/07/2016, a policial militar deverá ser dispensada do serviço 
externo em viatura, policiamento a pé, e policiamento interno, suspenso o 
porte de arma de fogo, guarda, atividade noturna, condução de viatura, tiro, 
corrida, esporte coletivo sem esforço e de impacto, por 187 (cento e oitenta 
e sete) dias, a partir do dia 13/07/2016. Apta ao serviço interno, por meio 
expediente, nesse período ser acompanhada por equipe multiprofissional 
do cIrr. retornar na Jmcs em 18/01/2017. 

rEsoLVE:

Art. 1º rEVErtEr a 3º sGt qPPm rG 02.226/2 fLorIZA 
dIAs dE morAIs - mat. 700992, cPf: 586.699.651-00, ao quadro a que 
pertence retornado ao serviço Policial militar, a partir de 13 de julho de 
2016, por ter cessado o motivo que determinou sua agregação, ficando 
classificado no 3º BPM;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 06 de setembro 
de 2016.

PORTARIA Nº 482/2016-SAMP/DGP

Agrega Policial militar e dá outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 96 e art. 107, 
§1º, inciso V da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e;

considerando as informações prestadas pela diretoria de saúde 
e Promoção social através do ofício nº 507/2016 - Jmcs, datado de 06 de 
setembro de 2016 no qual informa que o policial militar abaixo se encontra 
afastado das atividades funcionais por mais de seis meses de forma 
ininterrupta desde o dia 04/11/2015, conforme Ata nº 030 de 03/08/2016.
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rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr o sub tEn qPPm rG. 03.326/2 bEnVIndo 
PInto bAtIstA - mat. 852901 - cPf. 764.841.651-49, Lotado no 5º bPm 
com data retroativa a 04 de maio de 2016, em função de estar afastado 
temporariamente do serviço Policial militar pela Junta militar central 
de saúde - Jmcs, perfazendo um período superior a 06 (seis) meses 
contínuos de afastamento;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 12 de setembro 
de 2016.

PORTARIA Nº 484/2016-SAMP/DGP 

Agrega Policial militar e adota outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, 
inciso II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e §1º, da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir o requisito legal, e em decorrência, 
deve ser agregado e afastado das atividades Policiais militares;

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr, o 2º sGt qPPm rG. 00.969/2 JosÉ 
AntÔnIo VEnÂncIo rIbEIro - mat. 300760 - cPf. 233.478.301-30, 
do bPmA, a partir de 12 de setembro de 2016, devendo permanecer 
agregado até a publicação do ato de sua transferência para a reserva 
remunerada no Diário Oficial do Estado.

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 12 de setembro 
de 2016.

PORTARIA Nº 486/2016-SAMP/DGP 

Agrega Policiais militares e adota outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, 
inciso II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e §1º, da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

considerando que os militares requereram suas transferências 
para a reserva remunerada após cumprirem os requisitos legais, e em 
decorrência, devem ser agregados e afastados das atividades Policiais 
militares;

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr, o 1º tEn qoA rG. 02.411/1 PEdro dA 
sILVA bArbosA - mat. 295349 - cPf. 229.074.751-34, do 6º bPm, a 
partir de 13 de setembro de 2016, devendo permanecer agregado até a 
publicação do ato de sua transferência para a reserva remunerada no 
Diário Oficial do Estado, ficando adida ao QCG;   

Art. 2º AGrEGAr, o sub tEn qPPm rG. 01.544/2 PEdro 
AbrEu dE mAcEdo - mat. 497724 - cPf. 389.487.021-49, do 3º bPm, 
a partir de 13 de setembro de 2016, devendo permanecer agregado até 
a publicação do ato de sua transferência para a reserva remunerada no 
Diário Oficial do Estado, ficando adida ao QCG;

Art. 3º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 13 de setembro 
de 2016.

PORTARIA Nº 489/2016-SAMP/DGP

Agrega Policial militar e adota outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, 
inciso II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e §1º, da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir o requisito legal, e em decorrência, 
deve ser agregado e afastado das atividades Policiais militares;

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr, o 1º sGt qPPm rG. 01.235/2 VALto 
rIbEIro dA sILVA - mat. 562030 - cPf. 451.498.791-34, do 8º bPm, 
a partir de 14 de setembro de 2016, devendo permanecer agregado até 
a publicação do ato de sua transferência para a reserva remunerada no 
Diário Oficial do Estado, ficando adido ao QCG;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 14 de setembro 
de 2016.

PORTARIA Nº 492/2016-SAMP/DGP

Designa oficial para função e adota outras providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e com base no art. 
10 da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 5º letra “d” 
e art. 6º letra ”a” do decreto nº 7.988, de 19 de maio de 1993, e anexo II 
da Lei 2.986, de 13 de julho de 2015, e;

considerando que toda movimentação tem por finalidade 
principal assegurar a ação presença, atendendo a necessidade do 
serviço nas unidades, subunidades e respectivas frações destacadas 
da corporação;

considerando a necessidade de continuidade do serviço 
administrativo e operacional;

rEsoLVE:

Art. 1º dIsPEnsAr, o mAJ qoE rG. 04.615/1 rEnAto rÉZIo 
dE sousA - mat. 714760 - cPf. 596.556.311-68, da função de chefe 
do núcleo setorial de controle Interno - nuscIn, com data retroativa de 
25 de agosto de 2016; 

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para o diário 
Oficial do Estado e Folha de Pagamento.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 15 de setembro 
de 2016.

PORTARIA Nº 494/2016-SAMP/DGP

Retifica a Portaria nº 453/2016-SAMP/DGP e dá outras 
providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 e 
14 da Lei complementar no 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 1o, inciso V,  
art. 5o, letra “b”, art. 13, letra “b”, inciso I, art. 15, inciso I do decreto no 
7.988, de 19 de maio de 1993 c/c art. 1º da Portaria nº 021/2013-GcG, 
de 30 de abril de 2013; art. 10, XIII, “b”, art. 150 e 151 da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012 e;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr, a Portaria nº 453/2016-sAmP/dGP, de 31 
de agosto de 2016, publicada no bG nº 163, de 1º de setembro de 2016, 
na parte que se refere ao cAP qoPm rG 06.264/1 stHEfAn brAVIn 
PoncHE - mat. 166847, cPf 083.563.747-66:

a) onde se lê:

 transferir por necessidade do serviço, do 8º bPm para a 4ª 
cIPm, a partir de 12 de agosto de 2016, o cAP qoPm rG 06.264/1 
stHEfAn brAVIn PoncHE - mat. 166847, cPf 083.563.747-66;

Leia se:

transferir por necessidade do serviço, do 8º bPm para a 
4ª cIPm, a partir de 26 de julho de 2016, o cAP qoPm rG 06.264/1 
stHEfAn brAVIn PoncHE - mat. 166847, cPf 083.563.747-66;

Art. 2º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 15 de setembro 
de 2016.

PORTARIA Nº 497/2016-SAMP/DGP

Dispensa e Designa oficiais para função e adota outras 
providências.

o comAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e com base no art. 10  
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 5º letra “d”, art. 
6º letra “a” do decreto nº 7.988, de 19 de maio de 1993, e no anexo VI  
da Lei 2.986, de 13 de julho de 2015, alterada pela medida Provisória nº 29,  
de 12 de agosto de 2016, e,

considerando que toda movimentação tem por finalidade 
principal assegurar a ação presença, atendendo a necessidade do 
serviço nas unidades, subunidades e respectivas frações destacadas 
da corporação;
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considerando a necessidade de continuidade do serviço 
administrativo e operacional;

rEsoLVE:

Art. 1º dIsPEnsAr, o 1º tEn qoA rG 02.610/1 nILson 
PErEIrA dos sAntos - mat. 743139, cPf 617.611.091-20, da função 
de subcomandante da 4ª cIPm do cPI, (fcPm-6), a partir de 22 de 
setembro de 2016; 

Art. 2º dEsIGnAr, a 1º tEn qoPm rG 05.383/1 JoIcILEnE 
ArAÚJo rEZEndE - mat. 49077, cPf 003.997.751-02, para a função 
de subcomandante da 4ª cIPm do cPI, (fcPm-6), a partir de 22 de 
setembro de 2016; 

Art. 3º Publique-se em boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 20 de setembro 
de 2016.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
secretário-chefe: LUIZ ANTÔNIO DA ROCHA 

PORTARIA CGE Nº 62, DE 22 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA GErAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, IV, da constituição Estadual, combinado com o art. 86 da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

concEdEr, 

08 (oito) dias de férias, à servidora maria do socorro Erculano de Lima, 
nº funcional 329001-1, cPf nº 261.029.942-72, Gestor Público/Gerente 
de Avaliação de sistemas operacionais e Administrativos, no período de 
06/10/2016 a 13/10/2016, referentes ao período aquisitivo 2014/2015, 
suspensas por meio da PortArIA cGE nº 33, dE 10/06/2016, d.o.E 
4.658 de 08/07/2016.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OLIVEIRA bARROS FILHO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2014.23000.003287
contrAto nº: 042/2014.
AdItIVo nº: 2º termo Aditivo
contrAtAntE: secretaria da Administração.
contrAtAdA: AsErt - serviços e tecnologia Ltda.
cnPJ: 04.923.731/0001-60
obJEto do AdItIVo: Alteração da cláusula segunda - fica prorrogada 
a vigência do contrato nº 042/2014 pelo prazo de 12 (doze) meses, a qual 
se dará de 02/10/2016 a 1º/10/2017.
VALor do AdItIVo r$ 644.400,00
unIdAdE GEstorA 2487
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE dE rEcurso: 0242
dAtA dA AssInAturA: 28/09/2016
VIGÊncIA: 02/10/2016 a 01/10/2017.
sIGnAtÁrIos: Geferson oliveira barros filho - representante legal da 
contratante e marco Aurélio teixeira rabelo.

CORREGEDORIA GERAL DE PESSOAL

PORTARIA Nº 068/SECAD/COGEP, DE 26 DE SETEMbRO DE 2016.

o corrEGEdor-GErAL dE PEssoAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ex-vi do artigo 7º, I, do decreto nº 
638/98, com fulcro nos art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, cumprindo determinação do secretário da Administração rEsoLVE:

- Instaurar Processo Administrativo disciplinar sob o número 
2016/23000/001860, com o escopo de apurar infração administrativa 
supostamente praticada pelo servidor ALEXAndrE AnGELI mArInHo, 
ocupante do cargo efetivo de Inspetor de defesa Agropecuária, número 
funcional 235444/1, lotado na Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, com último exercício funcional na delegacia regional de 
serviço de Araguaína, tendo em vista a denúncia contida no memorando nº 
429/2016, de 19 de julho de 2016, oriundo da diretoria de desenvolvimento 
e formação, no qual noticia que o servidor consta com mais de 30 (trinta) 
faltas, consecutivas e não justificadas, a partir de 14 de março de 2016, até 
a presente data, conduta que, a princípio, configura a infração disciplinar de 
abandono de cargo, tipificada no artigo 162, combinado com o artigo 157,  
inciso II, ambos da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

- convocar os membros da Primeira comissão Permanente 
de Processo Administrativo disciplinar e sindicância, designados pela 
Portaria nº 1030, de 18 de agosto de 2015, publicada no d.o.E. nº 4.445, 
de 26 de agosto de 2015, para atuarem no referido processo;

- determinar a instauração dos trabalhos no prazo legal de 
três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
lei determinado, nas dependências da corregedoria-Geral de Pessoal, 
localizada no Anexo I da secretaria da Administração, na quadra 103 
sul, rua so-01, conjunto 02, Lote 38 - Edifício PIPEs I, 3º andar, em 
Palmas/to;

Publique-se e cumpra-se.

corrEGEdorIA-GErAL dE PEssoAL, em Palmas, capital 
do Estado do tocantins, aos 26 de setembro de 2016.

HEnrIquE AIrEs LourEIro
corregedor-Geral de Pessoal

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA
secretária: GLEIDY bRAGA RIbEIRO 

PORTARIA/SECIJUS/TO Nº 376, DE 27 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, §1º, incisos I, II e 
IV, da constituição do Estado do tocantins, c/c art. 37, §2º, inciso II, do 
decreto Estadual nº 5.378, de 16 de fevereiro de 2016, e ainda, com fulcro 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

considerando a necessidade de contratação de entidade sem 
fins lucrativos para ministrar Cursos de qualificação em Panificação 
e confeitaria a ser ministrado para os reeducandos da unidade de 
tratamento Penal barra da Grota, localizada no município de Araguaína-
to, em atendimento ao Plano de trabalho do convênio mJ/nº 106/202 
e sIconV nº 774463/2012;

considerando a permissão contida no art. 24, inciso XIII, da Lei 
federal nº 8.666/93 e alterações;

Considerando a Justificativa da Gestora da Pasta à fls. 142/144 
e o Ato Motivado à fl. 145;

considerando, ainda, o PArEcEr/AssEJur/sEcIJu nº 
130/2016 da Assessoria Jurídica desta Pasta às fls. 158/168 e o Parecer Nº 
2.181/2016 às fls. 208/218 da Procuradoria Geral do Estado do Tocantins;

rEsoLVE:

dIsPEnsAr a realização de procedimento licitatório, nos termos do art. 24, 
inciso XIII, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, visando à contratação 
da entidade sem fins lucrativos SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE 
APrEndIZAGEm IndustrIAL, inscrita no cnPJ nº 03.777.465/0004-94,  
com vistas a ministrar Cursos de qualificação em Panificação e Confeitaria 
para os reeducandos da unidade de tratamento Penal barra da Grota, 
localizada no município de Araguaína-to, no valor total de r$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais), conforme instrução do Processo Administrativo 
nº 2016/17010/000880.

EXTRATOS DE PORTARIA

nº da Portaria: 266/2016
data da Portaria: 15/07/2016
nº do Processo: 2016/17010/001034
concedente: secretaria de cidadania e Justiça
ordenador de despesa: Gleidy braga ribeiro
nome do suprido: manoel Getúlio Alves matos quinaud
responsáveis pelo Atesto: Ana rachel da Aparecida manduca soares 
Classificação Orçamentária: 1837.14.422.1164.4104.0000
natureza de despesa: 33.90.30/33.90.39
Valor de Adiantamento: r$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)
Programa: direitos Humanos                         
Ação: manutenção dos núcleos de Atendimento
Prazo de Aplicação: 60 (sessenta) dias
Prazo de Prestação de contas: 30 (trinta) dias

EXTRATOS DE PORTARIA

nº da Portaria: 367/2016
data da Portaria: 12 de setembro de 2016.
nº do Processo: 2016/17010/001214
concedente: secretaria de cidadania e Justiça
ordenador de despesa: Gleidy braga ribeiro
nome do suprido: Luciano Pereira mascarenhas
responsáveis pelo Atesto: bionor Vaz teixeira 
Classificação Orçamentária: 14.421.1153.2008
natureza de despesa: 33.90.30
Valor de Adiantamento: r$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Programa: Infraestrutura Publica
Ação: Aparelhamento e manutenção das unidades Prisionais
Prazo de Aplicação: 60 (sessenta) dias
Prazo de Prestação de contas: 30 (trinta) dias
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concurso PÚbLIco PArA ProVImEnto dos cArGos do 
quAdro dA dEfEsA socIAL E sEGurAnÇA PEnItEncIÁrIA

EDITAL Nº 004/046-2014

rEtIf IcAÇÃo dA HomoLoGAÇÃo dAs 
mAtrÍcuLAs PArA o curso dE formAÇÃo 
ProfIssIonAL do sIstEmA PEnItEncIÁrIo, 
PArA os cArGos dE tÉcnIco Em dEfEsA 
socIAL E AnALIstA Em dEfEsA socIAL

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da constituição 
do Estado e com fulcro na ordem de serviço do Excelentíssimo senhor 
Governador e no uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamental 
nº Nº 297 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.314, de 09 de 
fevereiro de 2015,

tornA PÚbLIcA a presente retificação do Edital de 
Homologação da matrícula, dos candidatos aos cargos de técnico em 
defesa social e Analista em defesa social da ampla concorrência, bem 
como das Pessoas com Deficiência, nos termos previstos no Decreto 
nº 5.478, de 08 de agosto de 2016, Edital nº 004/001-2014 e Edital de 
convocação nº 004/040-2014, para realizarem o curso de formação 
Profissional, conforme segue:

cargo: m03 - tÉcnIco Em dEfEsA socIAL - mAscuLIno                                Vagas: 676
Vaga: sEcAd

classif. 
curso de 
formação 

para o 
curso de 
formação

classif. 1ª 
Etapa Inscrição candidato nota 1ª 

Etapa mAtrÍcuLA 

1º 1º 387.470-2 IAGo oLIVEIrA AGuIAr LErmEn 92 HomoLoGAdo

2º 2º 300.689-1 robErto dA sILVA AIrEs 89 HomoLoGAdo

3º 3º 356.340-5 GEoVAnILdo PErEIrA dE sousA 89 HomoLoGAdo

4º 4º 302.015-0 EdInALdo VAsconcELos dE 
morAEs 89 HomoLoGAdo

5º 5º 367.913-6 ALEXsEY frAnKLIn bEZErrA 
dE AquIno 89 HomoLoGAdo

6º 6º 370.148-4 rAPHAEL bErnArd dA PAIXÃo 
GAmA 89 HomoLoGAdo

7º 7º 368.724-4 HIdELbrAndo brAs dA sILVA 
rEIs 88 HomoLoGAdo

8º 372.757-2 WEdInEI frEdErIco rodrIGuEs 
JorGE 88 nÃo 

mAtrIcuLAdo

8º 9º 367.794-0 dAnIErrE dA sILVA LustosA 87 HomoLoGAdo

9º 10º 369.223-0 cAIo borGEs dE LImA 87 HomoLoGAdo

10º 11º 374.120-6 mArcELo sousA dE oLIVEIrA 87 HomoLoGAdo

12º 351.038-7 cLArIndo sAundErs dE 
oLIVEIrA 87 nÃo 

mAtrIcuLAdo

13º 301.830-0 sYLAs rAnIErY mArtIns 
morEIrA 87 nÃo 

mAtrIcuLAdo

11º 14º 378.744-3 robson PErEIrA fonsEcA 87 HomoLoGAdo

12º 15º 356.358-8 rIcArdo LImA dIAs 87 HomoLoGAdo

13º 16º 401.077-9 mArcIo AurELIo PErEIrA dA 
sILVA 86 HomoLoGAdo

14º 17º 346.997-2 bIonor VAZ tEIXEIrA 86 HomoLoGAdo

15º 18º 340.068-9 ALcELIdEs bAtIstA 86 HomoLoGAdo

19º 360.749-6 AdrIAno sALEs sILVA 86 nÃo 
mAtrIcuLAdo

16º 20º 353.217-8 ErLon cArVALHo dos sAntos 
(sub JudIcE) 86 HomoLoGAdo

21º 348.282-0 ALEssAndro souZA dE 
mEnEZEs 86 nÃo 

mAtrIcuLAdo

22º 347.773-8 ArY KELson nAscImEnto sILVA 86 nÃo 
mAtrIcuLAdo

17º 23º 379.593-4 HuGo ALVEs dos sAntos 86 HomoLoGAdo

18º 24º 354.691-8 fAbrIcIo dos sAntos 86 HomoLoGAdo

19º 25º 365.810-4 AILton tEIXEIrA E sILVA 86 HomoLoGAdo

20º 26º 348.387-8 EZEquIEL bArbosA dA sILVA 
nEto 86 HomoLoGAdo

21º 27º 366.488-0 tHIAGo rosAL sILVA 86 HomoLoGAdo

22º 28º 381.013-5 moIsÉs ALVEs dA sILVA 86 HomoLoGAdo

23º 29º 342.657-2 EduArdo VIEIrA ruELA 86 HomoLoGAdo

24º 30º 374.614-3 ALEXAndrE rAmos bIbIKoW 86 HomoLoGAdo

25º 31º 382.871-9 LEAndro JosÉ dE oLIVEIrA 86 HomoLoGAdo

32º 359.586-2 LucAs rEIs PArEntE 86 nÃo 
mAtrIcuLAdo

26º 33º 386.897-4 roYAndErson ALVEs 86 HomoLoGAdo

34º 345.025-2 fErnAndo mArtIns nErIs 86 nÃo 
mAtrIcuLAdo

27º 35º 379.897-6 rAfAEL fArIAs rocHA 86 HomoLoGAdo

36º 361.435-2 VALdomIro cHAGAs dA sILVA 86 nÃo 
mAtrIcuLAdo

28º 37º 340.270-3 AdEnILson bArros 
nAscImEnto 86 HomoLoGAdo

29º 38º 382.888-3 ÍtALo dAnYEL AmorIm 
GonÇALVEs dos sAntos 85 HomoLoGAdo

39º 340.282-7 cAmILo dE LELEs fErrEIrA 
dA sILVA 85 nÃo 

mAtrIcuLAdo

30º 40º 382.278-8 sHIrLAY cromWELL E sousA 85 HomoLoGAdo

31º 41º 341.384-5 AYrton cunHA cArdoso (sub 
JudIcE) 85 HomoLoGAdo

32º 42º 373.178-2 sHAYLY mArcos dIAs dE 
ALmEIdA 85 HomoLoGAdo

43º 393.993-6 mÁrcIo durÃEs ALEncAr 85 nÃo 
mAtrIcuLAdo

33º 44º 373.659-8 GILson ALVEs PErEIrA 85 HomoLoGAdo

34º 45º 378.236-0 robson cAVALcAntE dE sousA 85 HomoLoGAdo

46º 341.660-7 rEnAto ArAuJo fErrEIrA 85 nÃo 
mAtrIcuLAdo

47º 346.517-9 AntonIo oLIVEIrA JunIor 85 nÃo 
mAtrIcuLAdo

35º 48º 381.450-5 JoÃo PAuLo AGuIAr ALmEIdA 85 HomoLoGAdo

36º 49º 376.481-8 mArcus VInIcIus cArVALHo dE 
souZA fErrAZ 85 HomoLoGAdo

37º 50º 376.148-7 douGLAs mELo rodrIGuEs 85 HomoLoGAdo

38º 51º 343.914-3 frEdErIco nEVEs buArquE dE 
GusmAo 85 HomoLoGAdo

39º 52º 343.498-2 PAoLo WILLIAn dE souZA 84 HomoLoGAdo

40º 53º 304.600-1 mAurIcIo dA sILVA LAurIndo 84 HomoLoGAdo

41º 54º 304.951-5 cArLEsAndro fErrEIrA 
GAsPAr 84 HomoLoGAdo

42º 55º 381.986-8 sILVEIrInHA fAGundEs dA sILVA 84 HomoLoGAdo

43º 56º 343.983-6 ALAIn frEItAs VItorIno (sub 
JudIcE) 84 HomoLoGAdo

44º 57º 300.164-4 LEonArdo ALVEs PErEIrA 84 HomoLoGAdo

45º 58º 379.453-9 fAbIo cAmPos dE mELLo 84 HomoLoGAdo

46º 59º 359.645-1 fAbIo dE sousA costA 84 HomoLoGAdo

47º 60º 363.588-0 HArrIssom foor PArrEIrA dE 
mIrAndA 84 HomoLoGAdo

48º 61º 368.530-6 JoAnILton sILVA fErrEIrA 84 HomoLoGAdo

49º 62º 364.331-0 mAurIcIo fErrEIrA GuImArÃEs 
(sub JudIcE) 84 HomoLoGAdo

50º 63º 373.961-9 fAbIo torrEs dos sAntos 
morAIs 84 HomoLoGAdo

51º 64º 363.086-2 JoÃo HEnrIquE bArrEto 
bAPtIstA 84 HomoLoGAdo

52º 65º 300.302-7 osÉIAs costA rEGo 84 HomoLoGAdo

53º 66º 307.494-3 WAndErson LoPEs dos rEIs 84 HomoLoGAdo

54º 67º 381.282-0 ELson dE mourA oLIVEIrA 84 HomoLoGAdo

55º 68º 342.128-7 mArcos VInIcIus cArmo 
mIrAndA 84 HomoLoGAdo

56º 69º 357.159-9 PEdro LuIZ dE souZA E sILVA 
JunIor 83 HomoLoGAdo

57º 70º 382.894-8 AntonIo GutEmbErGE dE 
souZA 83 HomoLoGAdo

58º 71º 371.797-6 WIrIA rAnGEr dA sILVA 83 HomoLoGAdo

59º 72º 370.770-9 GILVAn dA LuZ ALVEs dE 
oLIVEIrA 83 HomoLoGAdo

60º 73º 344.056-7 VILson PErEIrA dos sAntos 83 HomoLoGAdo

61º 74º 303.713-4 JEAn LImA ALVEs 83 HomoLoGAdo

62º 75º 375.039-6 IsLEILton sILVA cHAVEs 83 HomoLoGAdo

63º 76º 358.093-8 cArLos ALbErto PortELA 83 HomoLoGAdo

64º 77º 374.290-3 WHEnrYs HEnrIquE PInHEIro 83 HomoLoGAdo

65º 78º 360.610-4 mArconI sILVA dos sAntos 83 HomoLoGAdo

66º 79º 362.355-6 AbrAÃo rEZEndE VALEnÇA 83 HomoLoGAdo

67º 80º 361.810-2 rEnAn AIrEs PEssoA 83 HomoLoGAdo

68º 81º 351.968-6 ALdEIr mArtIns dos sAntos 83 HomoLoGAdo

69º 82º 376.436-2 ÁdAmo tAdEu PÓVoA mELLo 83 HomoLoGAdo

70º 83º 342.831-1 YurI VInIcIus rodrIGuEs 
GomEs 83 HomoLoGAdo

71º 84º 341.537-6 ELIo bArboZA AGuIAr JunIor 83 HomoLoGAdo

72º 85º 340.888-4 nEYVALdo ALVEs dA costA 83 HomoLoGAdo

73º 86º 381.563-3 GLAubEr GuErrA costA 83 HomoLoGAdo

74º 87º 389.921-7 ronALdo ALVEs dE oLIVEIrA 
(sub JudIcE) 83 HomoLoGAdo
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88º 378.192-5 ALoIsIo AntonIo fIuZA JunIor 83 nÃo 
mAtrIcuLAdo

75º 89º 340.087-5 mArcondEs mArquEs 
mArcIAno 83 HomoLoGAdo

76º 90º 346.815-1 osmÁrIo cArdoso dA sILVA 83 HomoLoGAdo

91º 401.188-0 frAncIrLEI oLIVEIrA sousA 83 nÃo 
mAtrIcuLAdo

77º 92º 375.723-4 moZEr cALIXto fArIAs 83 HomoLoGAdo

78º 93º 372.342-9 mIcHEL fAbIAno rAIoL ALVEs 83 HomoLoGAdo

79º 94º 365.856-2 GIrLEI bArros dE oLIVEIrA 83 HomoLoGAdo

80º 95º 359.060-7 tHIAGo cArdoso bArbosA 83 HomoLoGAdo

81º 96º 343.833-3 WILton AnGELIs ALVEs PErEIrA 
bArbosA 83 HomoLoGAdo

82º 97º 366.894-0 frAncIsco sILVA fILHo 82 HomoLoGAdo

83º 98º 358.155-1 JAZIEL coutInHo LImA 82 HomoLoGAdo

84º 99º 390.882-8 JEnALdo tAVEIro sAnto 82 HomoLoGAdo

85º 100º 367.720-6 JHonAttAs bArbosA brIto 82 HomoLoGAdo

86º 101º 360.944-8 sHALon bEZErrA dA cunHA 82 HomoLoGAdo

87º 102º 364.711-0 crIstIAno nunEs bArros 82 HomoLoGAdo

88º 103º 353.514-2 douGLAs mArtIns mAcEdo 82 HomoLoGAdo

104º 346.266-8 VALdEnEs PAcHEco bArbosA 82 nÃo 
mAtrIcuLAdo

89º 105º 341.220-2 rAVEL dE sousA ALVEs 82 HomoLoGAdo

90º 106º 365.201-7 LIcIus bArrEIrA dE 
VAsconcELos 82 HomoLoGAdo

91º 107º 305.035-1 GusttAVo mAGALHAEs frEItAs 82 HomoLoGAdo

92º 108º 372.600-2 LuIdEson mAcIEL dE ArAuJo 82 HomoLoGAdo

109º 342.439-1 WAndErson ALVEs PErEIrA 82 nÃo 
mAtrIcuLAdo

93º 110º 348.264-2 ELIsIAno ALVEs cAmELo 82 HomoLoGAdo

94º 111º 344.297-7 JoÃo HoLAndA 82 HomoLoGAdo

95º 112º 352.890-1 dILson rodrIGuEs noLEto 
JunIor (sub JudIcE) 82 HomoLoGAdo

96º 113º 354.445-1 AIrton JÚnIor dA cunHA 
VAsconcELos 82 HomoLoGAdo

97º 114º 344.887-8 JuLYAno sAntIAGo mArtIns 82 HomoLoGAdo

98º 115º 340.592-3 JArLEs sousA morAEs 82 HomoLoGAdo

99º 116º 384.644-0 AdrIAno cIrquEIrA costA 82 HomoLoGAdo

100º 117º 342.114-7 AdILson brAndAo dE quEIroZ 
JunIor 82 HomoLoGAdo

101º 118º 381.252-9 cArLIto PErEIrA sAntos 82 HomoLoGAdo

102º 119º 340.722-5 JEfErson sILVA mArInHo 82 HomoLoGAdo

103º 120º 366.852-5 LucAs rodrIGuEs frEItAs 82 HomoLoGAdo

104º 121º 399.109-1 PLÍnIo AZEVEdo dE PAuLA 82 HomoLoGAdo

105º 122º 362.390-4 EdILton dIAs dE AssunÇAo 82 HomoLoGAdo

106º 123º 391.886-6 JosÉ EZEquIAs dA sILVA 82 HomoLoGAdo

107º 124º 340.556-7 dorVILE sobrInHo costA 82 HomoLoGAdo

125º 341.065-0 ALAn souZA oLIVEIrA 82 nÃo 
mAtrIcuLAdo

126º 369.005-9 VALdEIr ALVEs LIrA 81 nÃo 
mAtrIcuLAdo

108º 127º 300.023-0 fAbIo HEnrIquE VIEIrA dos 
sAntos ArAuJo 81 HomoLoGAdo

109º 128º 308.747-6 otAcILIo ALEncAr mArtIns 81 HomoLoGAdo

110º 129º 377.639-5 frAncIsco ELEutÉrIo VIEIrA 
mArquEs 81 HomoLoGAdo

111º 130º 352.057-9 AmAdEu fErrEIrA LImA 81 HomoLoGAdo

112º 131º 309.077-9 mAurÍcIo soArEs ArAÚJo 81 HomoLoGAdo

113º 132º 344.295-0 fErnAndo nIcAnor sILVA 
oLIVEIrA 81 HomoLoGAdo

114º 133º 387.191-6 sAtrIo PortILHo cALIXto 81 HomoLoGAdo

115º 134º 341.154-0 ELIAs soArEs dE sousA JÚnIor 81 HomoLoGAdo

116º 135º 352.337-3 GEL rEIs cArrEIro dE oLIVEIrA 81 HomoLoGAdo

117º 136º 350.333-0 cLEbEr dos sAntos soLAno 81 HomoLoGAdo

118º 137º 308.860-0 WEsLLEY oLIVEIrA torrEs 81 HomoLoGAdo

138º 359.406-8 GLAdston LoPEs dE cArVALHo 81 nÃo 
mAtrIcuLAdo

119º 139º 347.989-7 HEItor KAssIo LoPEs sILVA 81 HomoLoGAdo

120º 140º 382.201-0 EnIs PErcY bAndEIrA VIEIrA 
nEto 81 HomoLoGAdo

121º 141º 373.484-6 JEffErson dE mELo oLIVEIrA 81 HomoLoGAdo

122º 142º 380.597-2 bEnEdIto ALVEs dourAdo 81 HomoLoGAdo

123º 143º 352.040-4 ELIAKIm dE sousA morAEs 81 HomoLoGAdo

124º 144º 351.694-6 GEAn cArLos rodrIGuEs 
sALEs 81 HomoLoGAdo

125º 145º 359.319-3 LuIs mAuro mIrAndA dE sousA 81 HomoLoGAdo

126º 146º 340.957-0 WALAcE EmErson cArnEIro 
(sub JudIcE) 81 HomoLoGAdo

127º 147º 361.898-6 LucAs PAZoLInI coELHo 
rodrIGuEs 81 HomoLoGAdo

128º 148º 380.402-0 GEfErson JosE fErnAndEs 81 HomoLoGAdo

129º 149º 357.012-6 LEAndro montEIro dA sILVA 
nEto (sub JudIcE) 81 HomoLoGAdo

130º 150º 379.885-2 JosÉ dE souZA brIto nEto 81 HomoLoGAdo

131º 151º 355.682-4 IsAAc rIbEIro mIrAndA 81 HomoLoGAdo

132º 152º 351.818-3 rAfAEL cruZ dE cAstro 81 HomoLoGAdo

133º 153º 376.672-1 AdEILson oLIVEIrA cruZ 81 HomoLoGAdo

134º 154º 352.529-5 WAndLEY ArAuJo mArtIns 81 HomoLoGAdo

135º 155º 399.484-8 fAbIo ArAuJo GuImArAEs 81 HomoLoGAdo

156º 360.414-4 cLEbEr rodrIGuEs fErnAndEs 81 nÃo 
mAtrIcuLAdo

136º 157º 369.846-7 bruno GomEs 81 HomoLoGAdo

137º 158º 344.078-8 frEdErIco cAmPos nunEs 81 HomoLoGAdo

138º 159º 369.306-6 AdrIAno ALVEs dos sAntos 
dE LImA 81 HomoLoGAdo

139º 160º 398.820-1 mArcIAno ALmEIdA dA sILVA 81 HomoLoGAdo

161º 361.067-5 cLEYton AIrEs GondInHo 81 nÃo 
mAtrIcuLAdo

162º 342.851-6 mArcos VInIcIus cAmPos dE 
cArVALHo dE frEItAs 81 nÃo 

mAtrIcuLAdo

140º 163º 352.371-3 Wotson cAssIo GonÇALVEs 81 HomoLoGAdo

141º 164º 353.974-1 JAnIVALdo cArVALHo rocHA 81 HomoLoGAdo

142º 165º 307.986-4 PAuLo dourAdo LImA 81 HomoLoGAdo

143º 166º 360.407-1 EdmAr VIEIrA dE GÓEs 81 HomoLoGAdo

144º 167º 341.874-0 LucIAno ALVEs fEItosA 81 HomoLoGAdo

145º 168º 372.446-8 PAuLo HEnrIquE PInto PErEIrA 80 HomoLoGAdo

146º 169º 385.735-2 roGÉrIo JosÉ dE sousA 80 HomoLoGAdo

170º 362.238-0 LEAndro bEZErrA dE sousA 80 nÃo 
mAtrIcuLAdo

147º 171º 384.893-0 LuIs fErnAndo mArtIns 80 HomoLoGAdo

148º 172º 305.169-2 sAnnAtIEL PErEIrA coÊLHo 
[dEfIc.] (sub JudIcE) 80 HomoLoGAdo

149º 173º 370.808-0 dAYLIAno LustosA dIAs 80 HomoLoGAdo

174º 378.650-1 LEAndro ALVEs dA sILVA 80 nÃo 
mAtrIcuLAdo

150º 175º 379.531-4 dEnYs cArVALHo ArAÚJo 80 HomoLoGAdo

151º 176º 306.568-5 bruno sALEs morAIs 80 HomoLoGAdo

152º 177º 367.844-0 KÁssIo HEnrIquE dos sAntos 
AIrEs 80 HomoLoGAdo

153º 178º 350.721-1 IrAnILton dE sousA ArAGAo 80 HomoLoGAdo

154º 179º 358.412-7 cLEbEnILson PErEIrA sALGAdo 80 HomoLoGAdo

155º 180º 370.685-0 VALdEmAr ALVEs dE cArVALHo 
JunIor 80 HomoLoGAdo

156º 181º 359.180-8 fErnAndo AuGusto dAs 
cHAGAs fErnAndEs 80 HomoLoGAdo

157º 182º 361.187-6 robErson PErEIrA dA sILVA 80 HomoLoGAdo

158º 183º 384.202-9 sILVIo PErEIrA dE sousA 80 HomoLoGAdo

159º 184º 355.410-4 ALEXAndrE frAncIsco ALVEs 80 HomoLoGAdo

160º 185º 367.115-1 Job cAVALcAntI dE ArAuJo 
nEto 80 HomoLoGAdo

161º 186º 395.322-0 LucAs mArtIns nEVEs 80 HomoLoGAdo

162º 187º 304.096-8 AndrE VIEIrA rocHA 80 HomoLoGAdo

163º 188º 397.233-0 rHAonY PErEIrA dE mELo 80 HomoLoGAdo

164º 189º 396.237-7 JoÃo PAuLo cAfÉ dE oLIVEIrA 80 HomoLoGAdo

165º 190º 343.025-1 ALEXsAndro PErEIrA LImA 
ArAuJo 80 HomoLoGAdo

166º 191º 302.087-8 tHALEs HEnrIquE sousA VEIGA 80 HomoLoGAdo

167º 192º 342.426-0 fAusto dE AssIs bArbosA 80 HomoLoGAdo

168º 193º 378.406-1 rAfAEL mArquEs dE souZA 80 HomoLoGAdo

194º 341.714-0 brunno sArAIVA sousA 80 nÃo 
mAtrIcuLAdo

169º 195º 359.842-0 JosE mArcondEs bomfIm 
rocHA 80 HomoLoGAdo

170º 196º 345.329-4 dAnILo sAntIAGo bArbosA 
sILVA 80 HomoLoGAdo

171º 197º 382.090-4 AndrEY VIAnA GomEs 80 HomoLoGAdo

172º 198º 358.550-6 sAndro dELfIno dos sAntos 80 HomoLoGAdo

173º 199º 353.347-6 dEnÍLson cArdoso mArInHo 80 HomoLoGAdo

174º 200º 367.661-7 sAmuEL mAcIEL cAmPos 80 HomoLoGAdo

175º 201º 368.036-3 rodrIGo HIrosHI sAKurAI 
morIsuGI 80 HomoLoGAdo



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 29 dE sEtEmbro dE 20164.714DIÁRIO OFICIAL   No8

176º 202º 380.791-6 dIEGo PAtrIcK dE souZA 
rodrIGuEs 80 HomoLoGAdo

177º 203º 365.129-0 AdALbErto bArbosA dos rEIs 80 HomoLoGAdo

178º 204º 390.323-0 EduArdo botELHo sAntAnA 80 HomoLoGAdo

179º 205º 300.122-9 LucAs fErnAndEs tAVArEs 80 HomoLoGAdo

180º 206º 300.344-2 HIsAK JosE morEIrA costA 80 HomoLoGAdo

181º 207º 387.879-1 WEudEs tAVEIrA ArAuJo 80 HomoLoGAdo

182º 208º 386.873-7 fErnAndo dos sAntos rIbEIro 80 HomoLoGAdo

209º 340.699-7 fErnAndo sILVA fErnAndEs 80 nÃo 
mAtrIcuLAdo

183º 210º 341.401-9 EnEZIo VIAnA nEto 80 HomoLoGAdo

184º 211º 360.726-7 WEsLLEY bArbosA mAIA 80 HomoLoGAdo

185º 212º 370.008-9 LuIZ GuILHErmE bIttEncourt 
mArtInELLo 80 HomoLoGAdo

186º 213º 348.122-0 roGrAcIAno GomEs dA sILVA 80 HomoLoGAdo

214º 399.429-5 GEsIEL sAuLo dAs nEVEs 80 nÃo 
mAtrIcuLAdo

187º 215º 366.031-1 PAbLo ALVEs dA sILVA 80 HomoLoGAdo

188º 216º 371.475-6 mArcELo morGAdo dos 
sAntos 80 HomoLoGAdo

189º 217º 303.119-5 mArcus VInÍcIus rufIno 
morEIrA 80 HomoLoGAdo

190º 218º 385.800-6 ItALo dos sAntos fIALHo 80 HomoLoGAdo

191º 219º 374.550-3 dAnILo mArtIns LImA 80 HomoLoGAdo

192º 220º 364751-0 WILAmI ALmEIdA dE sousA (sub 
JudIcE) 80 HomoLoGAdo

193º 221º 391.976-5 tHIAGo dE PAuLA bAstos 80 HomoLoGAdo

194º 222º 357.761-9 EduArdo dE cArVALHo soArEs 80 HomoLoGAdo

195º 223º 383.646-0 douGLAs brAGA dE cAstro 80 HomoLoGAdo

196º 224º 346.822-4 WHItsnEY EtErno dE ALmEIdA 
rIbEIro 80 HomoLoGAdo

197º 225º 302.532-2 AntÔnIo roGÉrIo GAIA dE 
sousA 80 HomoLoGAdo

198º 226º 304.654-0 tHIAGo rIbEIro coÊLHo 80 HomoLoGAdo

199º 227º 357.434-2 AdrIErrE rIbEIro sILVA 80 HomoLoGAdo

200º 228º 384.778-0 ALEXAndrE ALcAntArA 80 HomoLoGAdo

201º 229º 386.502-9 mAtHEus bArcELo dA sILVA 79 HomoLoGAdo

202º 230º 363.572-4 PAuLo dE sousA frEItAs 79 HomoLoGAdo

203º 231º 340.719-5 GErson rodrIGuEs oLIVEIrA 
GonZAGA 79 HomoLoGAdo

204º 232º 370.879-9 JoÃo dE dEus LEmos ALEncAr 79 HomoLoGAdo

233º 359.892-6 GIdEGLAn dA concEIÇÃo dE 
oLIVEIrA 79 nÃo 

mAtrIcuLAdo

205º 234º 349.794-1 GArdnEr bArbosA cAstro 79 HomoLoGAdo

206º 235º 306.543-0 frAncIsco dALVAn dE oLIVEIrA 79 HomoLoGAdo

207º 236º 384.697-0 AndErson furtAdo 79 HomoLoGAdo

208º 237º 350.640-1 GEnus LoPEs dA sILVA 79 HomoLoGAdo

209º 238º 375.073-6 LAurImAr bIsPo dos sAntos 79 HomoLoGAdo

210º 239º 384.972-4 GEorGE ALEX sousA sAntos 
cErquEIrA 79 HomoLoGAdo

211º 240º 363.393-4 LucAs GomEs rodrIGuEs 79 HomoLoGAdo

212º 241º 348.197-2 LuIs otÁVIo dE cAstro cortEs 79 HomoLoGAdo

213º 242º 341.371-3 WELLInGton bArros souZA 79 HomoLoGAdo

214º 243º 367.331-6 WALLAs LImA dE AZEVEdo 79 HomoLoGAdo

215º 244º 357.361-3 uLIssEs fErrEIrA PErEIrA 79 HomoLoGAdo

216º 245º 340.442-0 EdIVAnIo PErEIrA sILVA 79 HomoLoGAdo

217º 246º 373.103-0 rAfAEL rEZEndE dA sILVA 79 HomoLoGAdo

218º 247º 349.855-7 WIrLEY PIrEs mAcHAdo 79 HomoLoGAdo

219º 248º 340.386-6 sÉrGIo fELIPE oLIVEIrA 
rodrIGuEs 79 HomoLoGAdo

220º 249º 356.089-9 LucIAno GuEdEs sILVA 79 HomoLoGAdo

221º 250º 372.295-3 rIcArdo dE oLIVEIrA fErrEIrA 79 HomoLoGAdo

222º 251º 349.801-8 AmILton ALVEs rodrIGuEs 79 HomoLoGAdo

223º 252º 395.357-2 LucAs motA costA 79 HomoLoGAdo

224º 253º 389.608-0 JAIro PErEIrA brIto 79 HomoLoGAdo

225º 254º 351.429-3 ronEIs cAVALcAntE dA sILVA 79 HomoLoGAdo

226º 255º 347.990-0 IVo VIEIrA dA cunHA 79 HomoLoGAdo

227º 256º 352.870-7 cLÓVIs LuIZ GomEs dE ArAÚJo 79 HomoLoGAdo

228º 257º 386.589-4 HEnrIquE rAmos fErrEIrA 79 HomoLoGAdo

229º 258º 353.334-4 sErGIo dE souZA LEItE 79 HomoLoGAdo

230º 259º 385.397-7 PurIm LucAs AmArAntE dA 
concEIcAo 79 HomoLoGAdo

231º 260º 374.813-8 ELIsEu AntonIo HIrscH 79 HomoLoGAdo

232º 261º 387.767-1 WILLIAn dE ArAÚJo cAmPos 79 HomoLoGAdo

233º 262º 392.322-3 AntonIo mAnoEL ALmEIdA dE 
souZA JunIor 79 HomoLoGAdo

234º 263º 359.484-0 GILbErto mArtIns costA 79 HomoLoGAdo

235º 264º 377.172-5 brEno AIrEs sILVA 79 HomoLoGAdo

236º 265º 350.829-3 mAtHEus sAntos GonÇALVEs 79 HomoLoGAdo

237º 266º 364.264-0 dAnILo GuImArAEs sALEs 79 HomoLoGAdo

238º 267º 300.120-2 tHIAGo PErEIrA dE ALmEIdA 79 HomoLoGAdo

239º 268º 360.645-7 AGuInALdo dIAs souZA (sub 
JudIcE) 79 HomoLoGAdo

240º 269º 341.157-5 JosE dE rIbAmAr AIrEs GomEs 
(sub JudIcE) 79 HomoLoGAdo

241º 270º 302.636-1 tHIAGo mArtIns brIto 79 HomoLoGAdo

242º 271º 358.719-3 LucIAno rIbEIro LouZEIro 79 HomoLoGAdo

243º 272º 354.057-0 PAuLo JEAn sILVEIrA dA sILVA 79 HomoLoGAdo

244º 273º 351.355-6 fAbrIZZIo fErnAndEs rIbEIro 79 HomoLoGAdo

245º 274º 349.946-4 JoAo bAtIstA dos sAntos sILVA 79 HomoLoGAdo

246º 275º 354.256-4 cHArLEs sAndInI 79 HomoLoGAdo

247º 276º 393.497-7 obEdE bAtIstA bArbosA 79 HomoLoGAdo

248º 277º 378.328-6 rEnEr soArEs nunEs 79 HomoLoGAdo

249º 278º 366.091-5 Edson rodrIGuEs dE ALmEIdA 79 HomoLoGAdo

250º 279º 358.197-7 JAIro fErrEIrA dA costA 79 HomoLoGAdo

251º 280º 357.453-9 AdALbErto dE sAntAnA dA 
sILVA 79 HomoLoGAdo

252º 281º 306.130-2 PAuLo sErGIo LEndEnGuEs 
GAItA 79 HomoLoGAdo

253º 282º 363.584-8 GEoVAnI fonsEcA mELo 79 HomoLoGAdo

254º 283º 346.258-7 tArcÍsIo ALVEs dE sousA 79 HomoLoGAdo

255º 284º 362.035-2 dIEGo sudArIo dA sILVA 
fErnAndEs 79 HomoLoGAdo

256º 285º 342.261-5 GLEYdson morEIrA nEVEs dos 
sAntos 79 HomoLoGAdo

257º 286º 342.638-6 frAncIsco EudEs VIEIrA 
mArquEs 79 HomoLoGAdo

258º 287º 366.719-7 JEffErson dIAs dA sILVA 79 HomoLoGAdo

259º 288º 367.927-6 LucIAno fErrEIrA mArtIns 79 HomoLoGAdo

260º 289º 388.629-8 frAncIsco ALVEs PErEIrA 79 HomoLoGAdo

261º 290º 369.294-9 dIEGo PErEIrA dA sILVA 
botELHo 79 HomoLoGAdo

262º 291º 345.292-1 JosE ErnAnE ALVEs rocHA 79 HomoLoGAdo

263º 292º 343.669-1 fILIPE mELo dA sILVA 79 HomoLoGAdo

264º 293º 357.233-1 JosE dE oLIVEIrA dos sAntos 79 HomoLoGAdo

265º 294º 360.190-0 EdmAr rodrIGuEs tEIXEIrA 
JunIor 79 HomoLoGAdo

266º 295º 350.067-5 ronEY cArVALHo LImA 79 HomoLoGAdo

267º 296º 300.076-1 dELIsmAr PALmEIrA costA 79 HomoLoGAdo

297º 340.451-0 crIstIAno dE ALmEIdA sAntos 79 nÃo 
mAtrIcuLAdo

268º 298º 344.204-7 murYLLo fErnAndEs dIVIno 
soArEs 79 HomoLoGAdo

269º 299º 365.659-4 ALAn frAncIsco dos sAntos 78 HomoLoGAdo

300º 341.651-8 AdrIAno dE sousA 78 nÃo 
mAtrIcuLAdo

270º 301º 379.564-0 rEInALdo bArbosA brAGA 78 HomoLoGAdo

271º 302º 383.823-4 EdInELIton GomEs PArEntE 78 HomoLoGAdo

272º 303º 377.715-4 fAbrÍcIo mAtIAs costA 78 HomoLoGAdo

273º 304º 380.963-3 AntonIo EVAndo dE mELo sILVA 78 HomoLoGAdo

274º 305º 362.131-6 IAn PAIXÃo costA 78 HomoLoGAdo

275º 306º 372.337-2 mAnoEL mEssIAs cArVALHo 
rEIs 78 HomoLoGAdo

276º 307º 341.159-1 orLEAnEs dE sousA ALVEs 78 HomoLoGAdo

277º 308º 303.260-4 AntonIo mArcIo dE sousA LImA 78 HomoLoGAdo

278º 309º 389.582-3 dAnnIEL dE oLIVEIrA mELLo 78 HomoLoGAdo

279º 310º 371.932-4 rAYmAKs PIrEs brAndÃo 
cIrquEIrA 78 HomoLoGAdo

280º 311º 342.061-2 ALEXAndrE bArbosA dA sILVA 78 HomoLoGAdo

281º 312º 361.986-9 ELIAsIbE fErrEIrA rosA 78 HomoLoGAdo

282º 313º 351.793-4 JoAquIm LoPEs PAZ (sub 
JudIcE) 78 HomoLoGAdo

314º 344.287-0 LEonArdo ALVEs mAcHAdo 78 nÃo 
mAtrIcuLAdo

283º 315º 308.205-9 JALLEs rodrIGuEs cArdoso 78 HomoLoGAdo

284º 316º 397.895-8 HItALo ArAuJo LImA 78 HomoLoGAdo

285º 317º 362.120-0 roGÉrIo rEsEndE VIEIrA 78 HomoLoGAdo
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286º 318º 363.035-8 ALEXAndrE VAZ GomEs 78 HomoLoGAdo

319º 345.267-0 bruno rEIs sAntAnA 78 nÃo 
mAtrIcuLAdo

287º 320º 356.291-3 PEdro corrÊA dIAs 78 HomoLoGAdo

288º 321º 351.073-5 ItAmAr dE sousA coELHo (sub 
JudIcE) 78 HomoLoGAdo

322º 360.200-1 robson dAntAs dE mAcEdo 78 nÃo 
mAtrIcuLAdo

289º 323º 359.440-8 WILLIAm nEPunucEno dA costA 78 HomoLoGAdo

290º 324º 378.692-7 JoÃo bAtIstA sILVA dos sAntos 78 HomoLoGAdo

291º 325º 377.913-0 WILLIAn ALcAntArA quEIroZ 78 HomoLoGAdo

292º 326º 341.188-5 IrInEu HonorAto dA sILVA 
fILHo 78 HomoLoGAdo

293º 327º 388.174-1 HErmEson cAstro mArtIns 78 HomoLoGAdo

294º 328º 342.477-4 brEndo rodrIGuEs PErEIrA 78 HomoLoGAdo

295º 329º 354.978-0 dIoGo souZA dIAs 78 HomoLoGAdo

296º 330º 391.463-1 LEonArdo bAtIstA buboLZ 78 HomoLoGAdo

297º 331º 302.430-0 AntonIo dA concEIÇÃo costA 78 HomoLoGAdo

298º 332º 353.195-3 robson LEonArdo dE AmorIm 
bArroso 78 HomoLoGAdo

299º 333º 304.448-3 ELcImAr cArdoso VALAdArEs 78 HomoLoGAdo

300º 334º 364.366-2 PAuLo HEnrIquE ALVEs dIAs 78 HomoLoGAdo

301º 335º 355.755-3 WALLAcE bArbosA dE sousA 78 HomoLoGAdo

336º 305.750-0 WALdo sAntos sAntAnA 78 nÃo 
mAtrIcuLAdo

302º 337º 370.248-0 GutEmbErGI bEnto GomEs 78 HomoLoGAdo

303º 338º 349.150-1 LucIo GArcEZ dA sILVA PErEIrA 78 HomoLoGAdo

304º 339º 361.551-0 uAndErson ALVEs dA sILVA 78 HomoLoGAdo

305º 340º 340.850-7 romuEL murAdA rodrIGuEs 78 HomoLoGAdo

306º 341º 369.644-8 HIGo borGEs sILVA 78 HomoLoGAdo

307º 342º 343.695-0 EdmILson rAImundo dA sILVA 78 HomoLoGAdo

308º 343º 356.674-9 ErIVALdo bELo mAcEdo 78 HomoLoGAdo

309º 344º 363.562-7 ALoIsIo frAncIsco dE LImA 78 HomoLoGAdo

310º 345º 375.132-5 rubEnILdE LImA sousA 78 HomoLoGAdo

311º 346º 362.066-2 AnIVALdo PALmEIrA dE souZA 78 HomoLoGAdo

312º 347º 306.991-5 rAfAEL LEItE coELHo 78 HomoLoGAdo

348º 358.039-3 mArcELo GomEs tAVArEs 78 nÃo 
mAtrIcuLAdo

349º 308.099-4 JEAn cArLos ALVIm dos sAntos 78 nÃo 
mAtrIcuLAdo

313º 350º 301.823-7 bonfIm dos AnJos PErEIrA dos 
rEIs E sEnA 78 HomoLoGAdo

351º 340.211-8 AntEnor fErrEIrA dE mELo 
fILHo 78 nÃo 

mAtrIcuLAdo

314º 352º 390.241-2 dEYVIson mArtIns dAntAs 78 HomoLoGAdo

315º 353º 343.691-8 HErJnE LourEnÇo fErnAndEs 
fArIA 78 HomoLoGAdo

316º 354º 368.903-4 LEAndro rocHA dA sILVA 78 HomoLoGAdo

317º 355º 377.955-6 WErmEsson fErrEIrA sILVA 78 HomoLoGAdo

318º 356º 344.739-1 LuÍs cArLos rosAL dA PAIXÃo 78 HomoLoGAdo

357º 347.351-1 JAnsEn mArquEs dE oLIVEIrA 78 nÃo 
mAtrIcuLAdo

319º 358º 347.001-6 frAncIKLEIson GomEs PErEIrA 78 HomoLoGAdo

320º 359º 340.290-8 JAIro tImotE dos rEIs 78 HomoLoGAdo

360º 397.653-0 rIcArdo rodrIGuEs mArtIns 78 nÃo 
mAtrIcuLAdo

321º 361º 355.336-1 AtAnAEL dELmondEs dA sILVA 78 HomoLoGAdo

322º 362º 369.659-6 tHIAGo dA sILVA sErPA 78 HomoLoGAdo

323º 363º 340.576-1 dAnIEL rIbEIro sAntos (sub 
JudIcE) 78 HomoLoGAdo

324º 364º 345.988-8 dAVId dE AbrEu sILVA 78 HomoLoGAdo

325º 365º 370.827-6 ALAdIno rEIs 78 HomoLoGAdo

326º 366º 300.715-4 cLEYton frAncIsco dE AssIs 78 HomoLoGAdo

327º 367º 377.886-0 douGLAs oLIVEIrA mEndEs 78 HomoLoGAdo

328º 368º 355.005-2 mAuro cELso HoffmAnn dA 
sILVA 78 HomoLoGAdo

369º 359.041-0 mAYKon AndErson dA sILVA 78 nÃo 
mAtrIcuLAdo

329º 370º 341.132-0 PAuLo rIcArdo LAndIm 
GuImArAEs 78 HomoLoGAdo

330º 371º 367.303-0 nIELton ALVEs dE oLIVEIrA 78 HomoLoGAdo

372º 342.583-5 ArIsLEY dA concEIÇÃo souto 78 nÃo 
mAtrIcuLAdo

331º 373º 384.558-3 AndErson mIrAndA morEIrA 78 HomoLoGAdo

332º 374º 376.505-9 AcAssIo cArdoso dA sILVA 78 HomoLoGAdo

375º 373.750-0 JoEmArquEs mArtIns LImA 78 nÃo 
mAtrIcuLAdo

333º 376º 346.364-8 fELIPE rEIs PImEntEL 78 HomoLoGAdo

334º 377º 380.438-0 cÍcEro ALEXAndrE dE LAcErdA 
(sub JudIcE) 78 HomoLoGAdo

335º 378º 345.739-7 JAIro dos rEIs LImA 78 HomoLoGAdo

336º 379º 352.516-3 JosImAr cArLos dE mAtos 78 HomoLoGAdo

337º 380º 354.032-4 HIroYuKI AndrÉ fonsEcA 
IsoGAI 78 HomoLoGAdo

338º 381º 351.885-0 rAfAEL LEonI GuImArÃEs E 
sILVA 78 HomoLoGAdo

339º 382º 342.628-9 WEsLEY dA sILVA AmorIm 78 HomoLoGAdo

340º 383º 379.920-4 crIstÓVÃo rodrIGuEs LoPEs 78 HomoLoGAdo

384º 301.583-1 JosE dIVIno mEndEs dE souZA 78 nÃo 
mAtrIcuLAdo

341º 385º 386.784-6 fAbrÍcIo mEdrAdo bArros 78 HomoLoGAdo

342º 386º 300.347-7 PAbLo GomEs bArros 77 HomoLoGAdo

343º 387º 374.310-1 mAdson ALAn sAntAnA sILVA 77 HomoLoGAdo

344º 388º 359.316-9 roGErIo rodrIGuEs Porto 77 HomoLoGAdo

345º 389º 354.830-9 WILLIAm LoPEs dos sAntos 77 HomoLoGAdo

346º 390º 374.345-4 fÁbIo fLorEncIo dE sousA 77 HomoLoGAdo

347º 391º 356.118-6 AntonIo LucIVALdo dE sousA 
sILVA 77 HomoLoGAdo

348º 392º 363.301-2 rAfAEL oLIVEIrA dA sILVA LImA 77 HomoLoGAdo

349º 393º 348.734-2 dAnIEL bIsPo nEVEs 77 HomoLoGAdo

350º 394º 380.742-8 LEAndro AmorIm dA sILVA 77 HomoLoGAdo

351º 395º 340.157-0 LEonArdo fErrEIrA bEZErrA 77 HomoLoGAdo

352º 396º 351.185-5 frAnKLIn dA sILVA 77 HomoLoGAdo

353º 397º 351.253-3 roGErIo APArEcIdo dE PInHo 77 HomoLoGAdo

354º 398º 343.402-8 otonIEL cArVALHo dA sILVA 77 HomoLoGAdo

355º 399º 359.827-6 tHIAGo LouY fErrEIrA sILVA 77 HomoLoGAdo

356º 400º 385.699-2 LEAndro PArrIÃo bArros 77 HomoLoGAdo

357º 401º 365.136-3 mErcIo souZA dE oLIVEIrA 77 HomoLoGAdo

358º 402º 401.256-9 rubEns WILLIAn fErrEIrA LImA 77 HomoLoGAdo

359º 403º 366.572-0 osmAr dA sILVA (sub JudIcE) 77 HomoLoGAdo

360º 404º 388.819-3 EufrAZIo JosE dE cArVALHo 77 HomoLoGAdo

361º 405º 364.134-1 dILson dA sILVA mArtIns 77 HomoLoGAdo

362º 406º 347.418-6 AILton ArAuJo noGuEIrA dE 
mELo 77 HomoLoGAdo

363º 407º 343.583-0 EdEVALdo rodrIGuEs coIto 77 HomoLoGAdo

364º 408º 348.650-8 rodrIGo PErEIrA LoPEs 77 HomoLoGAdo

365º 409º 345.044-9 LucIo motA duArtE 77 HomoLoGAdo

366º 410º 379.849-6 uLYssEs bArbosA LoPEs LImA 77 HomoLoGAdo

367º 411º 367.761-3 mArcELo bruno fErrEIrA 
costA 77 HomoLoGAdo

368º 412º 381.837-3 bErnArdo dE sousA oLIVEIrA 
fILHo 77 HomoLoGAdo

369º 413º 399.180-6 cÁssIo fErrEIrA dA sILVA 77 HomoLoGAdo

370º 414º 354.663-2 AnILson mEssIAs dos sAntos 77 HomoLoGAdo

415º 395.470-6 ALmIr LImA LEonArdo 77 nÃo 
mAtrIcuLAdo

371º 416º 372.885-4 GELLIArd rIbAs coELHo 77 HomoLoGAdo

372º 417º 346.610-8 cÉLIo quEIroZ GrZYboWsKI 
(sub JudIcE) 77 HomoLoGAdo

373º 418º 354.544-0 WEEndEY PErEIrA dE LAcErdA 77 HomoLoGAdo

374º 419º 345.768-0 GILbErto bArros dE mELo 
JunIor (sub JudIcE) 77 HomoLoGAdo

375º 420º 392.469-6 JosELton coELHo dE brIto 77 HomoLoGAdo

376º 421º 366.857-6 cEZAr LuIZ dos sAntos fILHo 77 HomoLoGAdo

377º 422º 381.295-2 WAndErson GonÇALVEs dos 
sAntos 77 HomoLoGAdo

378º 423º 340.747-0 LucAs dAnIEL souZA PAIVA 77 HomoLoGAdo

379º 424º 374.444-2 WAndErson PAuLo mAcHAdo 
sAntos 77 HomoLoGAdo

380º 425º 340.725-0 nAttAn robErto dA sILVA 
GALVÃo 77 HomoLoGAdo

381º 426º 353.615-7 dIVAIr ALVEs dA cunHA 77 HomoLoGAdo

382º 427º 368.050-9 fErnAndo rIbEIro tomAZ 77 HomoLoGAdo

383º 428º 383.254-6 JAImE fAbrIcIo rIbEIro 
noGuEIrA (sub JudIcE) 77 HomoLoGAdo

384º 429º 304.353-3 sILVIo LEAL dE sousA 77 HomoLoGAdo

385º 430º 381.147-6 AntonIo JosE mArtIns dE 
frAnÇA [dEfIc.] 77 HomoLoGAdo

431 393.163-3 LuIs LImA fILHo 77 nÃo 
mAtrIcuLAdo
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386º 432 392.154-9 IGor fELIPE dos sAntos 77 HomoLoGAdo

387º 433 355.911-4 WEndErson rIbEIro dE 
oLIVEIrA PInHEIro 77 HomoLoGAdo

388º 434 345.926-8 sAndro fELIPE InÁcIo 77 HomoLoGAdo

389º 435 307.518-4 frAncInILdo fELIX oLIVEIrA 77 HomoLoGAdo

436 374.726-3 VInIcIo cErquEIrA morAIs 77 nÃo 
mAtrIcuLAdo

390º 437 343203-3 LEAndro mAurIZ dE frAnÇA 
(sub JudIcE) 77 HomoLoGAdo

391º 438 345.324-3 JHAmEs ALEm PErEIrA dE 
bArros 77 HomoLoGAdo

392º 439 376.084-7 dHIoGo rodrIGo dE oLIVEIrA 77 HomoLoGAdo

393º 440 367.682-0 nIZAn PErEIrA dos sAntos 77 HomoLoGAdo

441 392.118-2 LEAndro borGEs dA nobrEGA 77 nÃo 
mAtrIcuLAdo

394º 442 300.462-7 ALEXsAndro tIAGo mourA 77 HomoLoGAdo

395º 443 300.136-9 JosÉ GomEs dE ALmEIdA JunIor 77 HomoLoGAdo

396º 444 367.718-4 ArIEL AmArAntEn LAGunA 
dALmEIdA 77 HomoLoGAdo

397º 445 344.410-4 LEAndro oLIVEIrA dE sÁ 77 HomoLoGAdo

398º 446 393.288-5 mAuro GomEs cErquEIrA 
JunIor 77 HomoLoGAdo

399º 447 376.412-5 PEdro morAEs sAntos 77 HomoLoGAdo

448 380.727-4 roGÉrIo ALVEs dE ALmEIdA 77 nÃo 
mAtrIcuLAdo

400º 449º 381.110-7 douGLAs dE AZEVEdo bAtIstA 
sILVA 77 HomoLoGAdo

401º 450º 348.891-8 WEsLEY tHAmILson bArbosA 
dA PAZ 77 HomoLoGAdo

451º 387.954-2 JosE AntonIo LEItE fILHo 77 nÃo 
mAtrIcuLAdo

402º 452º 358.759-2 mILLEr PAuLo dE AZEVEdo 77 HomoLoGAdo

403º 453º 362.989-9 mArconI cArdoso nEstor 
PErEIrA 77 HomoLoGAdo

404º 454º 355.723-5 JoVErson dos sAntos 
oLIVEIrA 77 HomoLoGAdo

405º 455º 380.126-8 GustAVo PInHEIro rIbEIro 77 HomoLoGAdo

406º 456º 340.664-4 ArLIsson VIEIrA ALVEs rIbEIro 77 HomoLoGAdo

407º 457º 392.082-8 mArcELo morEIrA dos rEIs 77 HomoLoGAdo

458º 381.765-2 WArLEY sILVA bEnIGno 77 nÃo 
mAtrIcuLAdo

459º 350.025-0 JAIro GILfort bArbosA dE 
LEmos 77 nÃo 

mAtrIcuLAdo

408º 460º 349.584-1 romArIo ArAuJo GuImArÃEs 77 HomoLoGAdo

409º 461º 390.154-8 morIno dE oLIVEIrA cAmPos 
nEto 77 HomoLoGAdo

410º 462º 349.445-4 JoAdson dE sousA sILVA 77 HomoLoGAdo

411º 463º 349.696-1 cLodEs sAntos nEto 77 HomoLoGAdo

412º 464º 373.603-2 JosIVALdofErrEIrA dE ALmEIdA 77 HomoLoGAdo

413º 465º 349.653-8 ÉLbErtH bEZErrA dE 
ALbuquErquE souto 77 HomoLoGAdo

414º 466º 358.463-1 LucIAno HILArIo dA sILVA 77 HomoLoGAdo

415º 467º 351.728-4 cLEIton oLIVEIrA torrEs 77 HomoLoGAdo

416º 468º 392.327-4 dIVIno mArInHo dos sAntos 77 HomoLoGAdo

417º 469º 362.451-0 IsrAEL ALVEs nunEs 77 HomoLoGAdo

418º 470º 360.454-3 mArcos rodrIGuEs Porto 77 HomoLoGAdo

419º 471º 303.334-1 cLEsIo soArEs dA sILVA 77 HomoLoGAdo

472º 365.188-6 ALdEIuson PAIVA LIbA 77 nÃo 
mAtrIcuLAdo

420º 473º 303.736-3 cArLos HEnrIquE dE souZA 
cAstro 77 HomoLoGAdo

474º 344.392-2 mArconI fIrmIno dos sAntos 77 nÃo 
mAtrIcuLAdo

421º 475º 354.462-1 GErmAno bAPtIstA mAcEdo 
fILHo 77 HomoLoGAdo

422º 476º 373.568-0 mYKAEL nAscImEnto 
GonÇALVEs 77 HomoLoGAdo

423º 477º 345.688-9 dImAs sILVA sousA 77 HomoLoGAdo

478º 341.507-4 cLEuton WILson sAntos LImA 
JunIor 77 nÃo 

mAtrIcuLAdo

424º 479º 395.293-2 mArcos robErto VALLE 77 HomoLoGAdo

425º 480º 380.573-5 cIrLon coELHo ALEncAr 77 HomoLoGAdo

481º 351.747-0 ArLIndo buEno GuImArAEs 
JunIor 77 nÃo 

mAtrIcuLAdo

426º 482º 351.764-0 ALIson ArAuJo buEno 77 HomoLoGAdo

427º 483º 356.030-9 dAVI APArEcIdo ALEncAr dE 
souZA 77 HomoLoGAdo

428º 484º 368.800-3 HuGo EduArdo PErEIrA GomEs 
mAcHAdo 77 HomoLoGAdo

485º 380.838-6 VInIcIus dE souZA cErquEIrA 77 nÃo 
mAtrIcuLAdo

429º 486º 359.543-9 ronALdo mArtIns dE sousA 77 HomoLoGAdo

430º 487º 385.625-9 dIEGo JorGE oLIVEIrA ArAuJo 77 HomoLoGAdo

488º 365.232-7 JorGE cArdoso dIAs 77 nÃo 
mAtrIcuLAdo

431º 489º 351.477-3 fAbIo GomEs soArEs 77 HomoLoGAdo

432º 490º 355.011-7 LuÂscHArdY mIcHELton 
tAVArEs costA 77 HomoLoGAdo

491º 360.646-5 ruAn fErrEIrA dE sAntAnA 77 nÃo 
mAtrIcuLAdo

433º 492º 361.428-0 ALEssAndro dE souZA 
rodrIGuEs 77 HomoLoGAdo

434º 493º 360.003-3 PAuLIno PErEIrA dos sAntos 77 HomoLoGAdo

435º 494º 302.892-5 rAmILson bArnAbE rodrIGuEs 77 HomoLoGAdo

436º 495º 340.878-7 LEAndro GonÇALVEs dE brIto 77 HomoLoGAdo

437º 496º 381.952-3 moIsEmAr sIquEIrA costA 77 HomoLoGAdo

438º 497º 351.799-3 robson dAntE GonZAGA 
sAntAnA 77 HomoLoGAdo

439º 498º 359.650-8 WEsLEY rodrIGuEs fEItosA 76 HomoLoGAdo

440º 499º 347.927-7 ronALdo LuIZ dE ALcÂntArA 76 HomoLoGAdo

441º 500º 361.740-8 sErGIo rodrIGo bArbosA dE 
ArAuJo 76 HomoLoGAdo

442º 501º 303.056-3 dIEGo GutIErrEZ soArEs 
noGuEIrA 76 HomoLoGAdo

443º 502º 302.497-0 KELmE mourÃo dA costA 76 HomoLoGAdo

444º 503º 357.272-2 PAuLo rIcArdo sousA rEIs 76 HomoLoGAdo

445º 504º 363.685-2 GEnIVALdo fErrEIrA dos 
sAntos 76 HomoLoGAdo

446º 505º 380.259-0 dAnIrEGEs nunEs coELHo 76 HomoLoGAdo

447º 506º 304.887-0 tHIAGo GonÇALVEs sILVA 76 HomoLoGAdo

448º 507º 395.121-9 AdrIAno frAncIsco dE LImA 76 HomoLoGAdo

449º 508º 354.133-9 ALEssAndro dA sILVA 
fIGuErEdo 76 HomoLoGAdo

450º 509º 369.811-4 JorGE dA sILVA LoPEs 76 HomoLoGAdo

510º 401.824-9 GEnIVALdo brIto sAntos 76 nÃo 
mAtrIcuLAdo

451º 511º 351.806-0 VIctor HuGo cArVALHo dAVId 76 HomoLoGAdo

452º 512º 388.796-0 cLAudIo ALVEs dE oLIVEIrA 76 HomoLoGAdo

453º 513º 348.826-8 EnEdIno mArInHo dos sAntos 
JunIor 76 HomoLoGAdo

454º 514º 394.925-7 PAuLo HEnrIquE VIEIrA dE 
sousA 76 HomoLoGAdo

455º 515º 344.342-6 brYAn rocHA frIEdrIsZIcK 76 HomoLoGAdo

456º 516º 401.761-7 mArcos VInIcIus fEItosA 76 HomoLoGAdo

457º 517º 300.511-9 EmErson mAcHAdo costA 76 HomoLoGAdo

458º 518º 355.207-1 robErto dE oLIVEIrA sILVA 76 HomoLoGAdo

459º 519º 365.470-2 ErnAtAn cArdoso dA sILVA 76 HomoLoGAdo

460º 520º 372.294-5 ALEssAndro PErEIrA dE sousA 
(sub JudIcE) 76 HomoLoGAdo

461º 521º 383.181-7 cLAudIo souZA fontInELE 76 HomoLoGAdo

462º 522º 358.360-0 mArcIo robErto dos sAntos 
mEndEs 76 HomoLoGAdo

463º 523º 358.329-5 GEntIL GonÇALVEs fIGuEIrA 76 HomoLoGAdo

464º 524º 360.294-0 ronALdo rIbEIro dA sILVA 76 HomoLoGAdo

465º 525º 379.858-5 nAtAn ArAuJo borGEs 76 HomoLoGAdo

466º 526º 340.108-1 EduArdo PErEIrA do 
nAscImEnto (sub JudIcE) 76 HomoLoGAdo

467º 527º 303.232-9 rodrIGo dE sousA oLIVEIrA 76 HomoLoGAdo

468º 528º 350.642-8 Edson fEItosA dA sILVA 76 HomoLoGAdo

469º 529º 363.398-5 mArcos AntonIo bonIfÁcIo 
cIquEIrA 76 HomoLoGAdo

470º 530º 383.325-9 EduArdo PErEIrA dos sAntos 76 HomoLoGAdo

471º 531º 378.050-3 LuAnn mILHomEm mArnHÃo 
dA sILVA 76 HomoLoGAdo

472º 532º 343.807-4 LucAs EstEVAo dos sAntos 
PErEIrA 76 HomoLoGAdo

473º 533º 392.989-2 AntonIo mArcos sILVA fEItosA 76 HomoLoGAdo

474º 534º 356.870-9 ELIEZEr PErEIrA bArbosA 76 HomoLoGAdo

475º 535º 343.726-4 AntonIo cLAudIo cArdoso 
JorGE 76 HomoLoGAdo

476º 536º 371.902-2 ALEXAndro rodrIGuEs dA sILVA 76 HomoLoGAdo

477º 537º 301.124-0 EdInALdo ArAuJo dourAdo 
[dEfIc.] 76 HomoLoGAdo

538º 376.903-8 mArX fErro bonfIm 76 nÃo 
mAtrIcuLAdo

478º 539º 369.370-8 dIEGo WILLIAm costA 76 HomoLoGAdo
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479º 540º 343.245-9 bruno dE AZEVEdo VAZ 76 HomoLoGAdo

480º 541º 305.941-3 cHArLEs nunEs dE oLIVEIrA 76 HomoLoGAdo

481º 542º 340.095-6 ALIsson frAncIsco sILVA 
rAmos 76 HomoLoGAdo

482º 543º 343.400-1 PAtrIcIo rodrIGuEs dE sousA 76 HomoLoGAdo

483º 544º 367.479-7 JosE sILVA do nAscImEnto 76 HomoLoGAdo

545º 371.081-5 tErcIno PInto bELÉm 76 nÃo 
mAtrIcuLAdo

484º 546º 382.281-8 WILLIAn GonÇALVEs dE sousA 
borGEs 76 HomoLoGAdo

485º 547º 348.784-9 Edson dIAs dA sILVA fontEs 
AZEVEdo 76 HomoLoGAdo

486º 548º 366.205-5 VIcEntE furst VILLAs boAs 76 HomoLoGAdo

487º 549º 308.329-2 VALbEr JAnuArIo VIEIrA 76 HomoLoGAdo

488º 550º 388.165-2 rAYmon cHrYstIon mAtos 
rocHA 76 HomoLoGAdo

489º 551º 383.706-8 bruno GonÇALVEs 76 HomoLoGAdo

490º 552º 301.624-2 mAuro JAnuArIo VIEIrA 76 HomoLoGAdo

491º 553º 340.413-7 WELton sILVA oLIVEIrA 76 HomoLoGAdo

554º 344.216-0 ArIVAndrE ArAÚJo GuImArÃEs 
tAVArEs 76 HomoLoGAdo

492º 555º 375.362-0 AurIr sAntAnA dE ALmEIdA 76 HomoLoGAdo

493º 556º 301.585-8 GErson fErnAndo dos sAntos 
cArVALHo 76 HomoLoGAdo

557º 397.461-8 Edson GonÇALVEs PInHEIro 76 nÃo 
mAtrIcuLAdo

494º 558º 400.921-5 rHomEnYnG dE sousA Afonso 76 HomoLoGAdo

495º 559º 399.735-9 WALdInEY costA GondInHo 76 HomoLoGAdo

496º 560º 356.349-9 rodrIGo mAdurEIrA bArbosA 76 HomoLoGAdo

497º 561º 347.630-8 mAtHEus fELIPE foGGIA 
ALbErnAZ 76 HomoLoGAdo

498º 562º 372.416-6 rIVELIno fErnAndEs dA sILVA 76 HomoLoGAdo

499º 563º 357.885-2 AntonIo cArLos PErEIrA dE 
souZA 76 HomoLoGAdo

500º 564º 394.875-7 mArIo roGErIo dA sILVA [dEfIc.] 76 HomoLoGAdo

501º 565º 301.954-3 KLEYton rodrIGuEs dA cruZ 76 HomoLoGAdo

566º 387.816-3 JAcKson borGEs dE cArVALHo 76 nÃo 
mAtrIcuLAdo

502º 567º 302.611-6 AndErson rIbEIro dA cruZ 76 HomoLoGAdo

568º 300.369-8 KELton KELLEr VIEIrA costA 
[dEfIc.] 76 nÃo 

mAtrIcuLAdo

569º 347.993-5 bLEnEr bArros dE cAstro 76 nÃo 
mAtrIcuLAdo

503º 570º 380.499-2 GLEIdson ALEXAndEr cunHA 76 HomoLoGAdo

504º 571º 364.874-5 cArLos ruItEr ArAuJo dE 
cAstro 76 HomoLoGAdo

505º 572º 358.287-6 PEdro HEnrIquE dos sAntos 
GouVEIA 76 HomoLoGAdo

506º 573º 300.219-5 GuILHErmE mArtIns sILVA 76 HomoLoGAdo

507º 574º 305.821-2 JuLIAno brAuLLEr mAcEdo 76 HomoLoGAdo

508º 575º 305.953-7 JArdIEL HEnrIquE dE souZA 
ArAuJo 76 HomoLoGAdo

576º 386.973-3 dAnILo cAVALcAntE GonÇALVEs 76 nÃo 
mAtrIcuLAdo

509º 577º 377.753-7 frAncIsco dE AssIs oLIVEIrA 
dA sILVA 76 HomoLoGAdo

510º 578º 392.136-0 cArLos EduArdo AuGusto 
nunEs 76 HomoLoGAdo

511º 579º 343.403-6 LEAndro cunHA cArdoso 76 HomoLoGAdo

512º 580º 368.197-1 mÁrcIo fErnAndEs coELHo 76 HomoLoGAdo

513º 581º 393.671-6 nAtAL cArVALHo PErEIrA 76 HomoLoGAdo

582º 348.887-0 tIAGo VILAs boAs dIAs dE 
oLIVEIrA 76 nÃo 

mAtrIcuLAdo

514º 583º 370.031-3 WALIsson cHAVEs soArEs 76 HomoLoGAdo

515º 584º 358.773-8 WELLInton fErrEIrA dos 
sAntos 76 HomoLoGAdo

516º 585º 380.967-6 mArcos dE sousA sAntos 76 HomoLoGAdo

586º 375.034-5 JoHn KEsLLEY dos sAntos 76 nÃo 
mAtrIcuLAdo

517º 587º 347.392-9 frAncIsco dE mourA LImA 76 HomoLoGAdo

518º 588º 363.455-8 fAbIo dE PAuLA oLIVEIrA 76 HomoLoGAdo

519º 589º 353.533-9 ALLYson KYLdEr fErrEIrA 76 HomoLoGAdo

520º 590º 366.048-6 EudEs dA sILVA VIEIrA 76 HomoLoGAdo

521º 591º 358.188-8 tAncrEdo ALVEs 76 HomoLoGAdo

522º 592º 371.076-9 JosE nunEs sobrInHo 76 HomoLoGAdo

523º 593º 365.354-4 JurAmIr mIrAndA dE sousA 76 HomoLoGAdo

524º 594º 369.484-4 LEAndro coELHo fonsEcA 76 HomoLoGAdo

525º 595º 345.354-5 sALAtIEL PErEIrA dE souZA 
romEro 76 HomoLoGAdo

526º 596º 367.471-1 tIAGo rodrIGuEs cAVALcAntE 76 HomoLoGAdo

527º 597º 391.905-6 fAbIo LAurIndo dA sILVA 76 HomoLoGAdo

528º 598º 347.888-2 LuIZ EduArdo VELoso LoPEs 
(sub JudIcE) 76 HomoLoGAdo

529º 599º 353.237-2 WILLIAsmAr mArquEs AmArAL 
dA sILVA 76 HomoLoGAdo

530º 600º 359.610-9 JosÉ cArVALHo GonÇALVEs 
JÚnIor 76 HomoLoGAdo

531º 601º 301.872-5 WILLAnd dIAno dos sAntos 76 HomoLoGAdo

532º 602º 382.279-6 ALEXAndrE AbrEu dA 
concEIÇÃo 76 HomoLoGAdo

533º 603º 372.803-0 rodrIGo bAtIstA dA sILVA 76 HomoLoGAdo

534º 604º 387.038-3 mAnoEL PEdro concEIÇÃo 76 HomoLoGAdo

535º 605º 378.521-1 JosÉ bonIfÁcIo PAZ dE sousA 76 HomoLoGAdo

536º 606º 349.503-5 mYLLEr bIsPo dE AssIs 76 HomoLoGAdo

537º 607º 303.447-0 JoELson LImA dA sILVA 76 HomoLoGAdo

538º 608º 358.401-1 ronILdo dE LImA LourA 76 HomoLoGAdo

539º 609º 341.463-9 EduArdo bArcELLos dE PAuLA 76 HomoLoGAdo

540º 610º 340.078-6 mArcos sAntos dE mELo 
oLIVEIrA [dEfIc.] (sub JudIcE) 76 HomoLoGAdo

541º 611º 389.601-3 WALI dA sILVA 76 HomoLoGAdo

542º 612º 383.599-5 tHIAGo oLIVEIrA sAbIno dE LImA 76 HomoLoGAdo

543º 613º 365.525-3 ronnE cLEIto mAGALHAEs dE 
sousA 76 HomoLoGAdo

544º 614º 348.549-8 JoÃo GuILHErmE sousA ArAuJo 76 HomoLoGAdo

545º 615º 344.672-7 EdImAr JosE LuIZ 76 HomoLoGAdo

546º 616º 391.863-7 WEndELL LoPEs fErro 76 HomoLoGAdo

547º 617º 378.559-9 LuIZ cArLos fErrEIrA LImA 
JunIor 76 HomoLoGAdo

548º 618º 345.041-4 LEonEL LucAs dos sAntos 
rIbEIro 76 HomoLoGAdo

619º 345.132-1 JuLIo rIbEIro dIAs nEto 76 nÃo 
mAtrIcuLAdo

549º 620º 374.600-3 AdILon brAGA dos sAntos 76 HomoLoGAdo

550º 621º 374.234-2 mIrAnILton PErEIrA borGEs 76 HomoLoGAdo

551º 622º 367.724-9 LEonArdo concEIÇÃo cruZ 76 HomoLoGAdo

552º 623º 368.303-6 rAfAEL rEsEndE sAntos 76 HomoLoGAdo

553º 624º 386.715-3 mArcELo mAcIEL mEnucELI 76 HomoLoGAdo

554º 625º 391.288-4 fAbIo sAntos dE JEsus 76 HomoLoGAdo

555º 626º 370.957-4 mAnAssEs dA sILVA oLIVEIrA 75 HomoLoGAdo

556º 627º 384537-0 rubEns dos sAntos sILVA 75 HomoLoGAdo

557º 628º 304.471-8 tAffArEL oLIVEIrA dA sILVA 75 HomoLoGAdo

558º 629º 341.637-2 cAssIo bruno nonAto VIEIrA 75 HomoLoGAdo

630º 383.175-2 VALdEsson bArbosA morEIrA 75 nÃo 
mAtrIcuLAdo

559º 631º 341.186-9 JosÉ osVALdo fontInELLE 
bArbosA fILHo 75 HomoLoGAdo

560º 632º 342.925-3 fAbIo dE sousA rocHA 75 HomoLoGAdo

561º 633º 341.238-5 ELImArquEs ALVEs cArdoso 75 HomoLoGAdo

562º 634º 367.883-0 AntonIo frAncIsco dos 
sAntos concEIÇÃo 75 HomoLoGAdo

563º 635º 384.108-1 frAncIsco sILVÉrIo sAbÓIA 
mArquEs 75 HomoLoGAdo

564º 636º 356.212-3 GLAucK dooGLAs ALVEs 
LAcErdA 75 HomoLoGAdo

565º 637º 378.810-5 JosÉ mArcos bAndEIrA 
tAVArEs 75 HomoLoGAdo

566º 638º 358.843-2 rIcArdo sAmAronY duArtE 
dA sILVA 75 HomoLoGAdo

567º 639º 401.125-2 fELIPE mArquEs dos sAntos 75 HomoLoGAdo

568º 640º 307.424-2 JosE robErto LImA cErquEIrA 75 HomoLoGAdo

569º 641º 396.246-6 EdEr PErEIrA bAtIstA 75 HomoLoGAdo

570º 642º 383.826-9 EduArdo bErnArdEs PortILHo 75 HomoLoGAdo

571º 643º 362.942-2 WELbEr dIAs PErEIrA sILVA 75 HomoLoGAdo

572º 644º 358.274-4 ELdIson ArrudA cunHA (sub 
JudIcE) 75 HomoLoGAdo

573º 645º 347.623-5 sAmuEL ALVEs fonsEcA 75 HomoLoGAdo

574º 646º 367.336-7 mArcos JosÉ bArros dE mELo 75 HomoLoGAdo

575º 647º 344.993-9 dEnIsmAr dA sILVA mIrAndA 75 HomoLoGAdo

576º 648º 340.652-0 ALEXAndrE XAVIEr dE ALmEIdA 75 HomoLoGAdo

577º 649º 389.901-2 mAcGILonE PErEIrA bonfIm II 75 HomoLoGAdo

650º 365.897-0 WALIsson nobrE LoPEs 75 nÃo 
mAtrIcuLAdo

578º 651º 376.538-5 HÉLIo soArEs bArbosA 75 HomoLoGAdo
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579º 652º 357.217-0 murILo AmArAL dA sILVA 75 HomoLoGAdo

580º 653º 389.165-8 sEbAstIÃo bArbosA rAmos 
nEto 75 HomoLoGAdo

581º 654º 396.591-0 oLIudo WILLIAm PErEIrA dE 
cArVALHo 75 HomoLoGAdo

582º 655º 385.870-7 ronEY mArIo dIAs dA sILVA 75 HomoLoGAdo

656º 379.074-6 PAuLo AdrIAno dE souZA 
morAIs mArtIns 75 nÃo 

mAtrIcuLAdo

583º 657º 369.880-7 GILmAr tAVArEs dE LImA 75 HomoLoGAdo

584º 658º 380.250-7 WALYson nAscImEnto dos 
sAntos 75 HomoLoGAdo

585º 659º 382.528-0 JoÃo dE ArAuJo PErEIrA 
[dEfIc.] 75 HomoLoGAdo

586º 660º 388.862-2 tHIAGo mAcIEL nunEs 75 HomoLoGAdo

587º 661º 353.112-0 nurIAn mIrAndA PErEIrA 75 HomoLoGAdo

588º 662º 342.593-2 VALbEr sILVA coELHo 75 HomoLoGAdo

589º 663º 303.827-0 WEbErson rodrIGuEs dE 
souZA 75 HomoLoGAdo

590º 664º 353.591-6 HErnAndEs PErEIrA dos 
sAntos 75 HomoLoGAdo

591º 665º 352.506-6 rAImundo nonAto dIAs dE 
ALmEIdA 75 HomoLoGAdo

592º 666º 357.010-0 roGErIo AndErson LEItE ALVEs 75 HomoLoGAdo

593º 667º 375.784-6 ELton morEIrA dos sAntos 
fArIA 75 HomoLoGAdo

594º 668º 307.329-7 JoHnnAtHAn dA sILVA AquIno 75 HomoLoGAdo

595º 669º 306.184-1 sILVEstrE boAVEnturA dA sILVA 
JunIor 75 HomoLoGAdo

670º 373.446-3 dAnrLLEY HAndErson ALVEs 
VIEIrA 75 nÃo 

mAtrIcuLAdo

596º 671º 367.904-7 ALcImAr frAnKLIn AmArAL 
VELoso 75 HomoLoGAdo

597º 672º 350.290-2 bIsmArcK mIrAndA sousA 75 HomoLoGAdo

598º 673º 373.093-0 mArcos cIcEro rodrIGuEs 
dE souZA 75 HomoLoGAdo

599º 674º 360.735-6 ELIEnAY fErrEIrA dE souZA 75 HomoLoGAdo

600º 675º 370.355-0 WILLIAn dE sousA fErrEIrA 75 HomoLoGAdo

601º 676º 357.320-6 HErbErson VIEIrA dE sousA 75 HomoLoGAdo

602º 677º 341.574-0 LEonArdo costA VIEIrA 75 HomoLoGAdo

603º 678º 366.608-5 cLÁudIo EVAndro dA sILVA 
fontEnELE 75 HomoLoGAdo

604º 679º 376.457-5 ErnEstIno frAncIsco dA cruZ 
fILHo 75 HomoLoGAdo

605º 680º 300.081-8 rosIVAL sIquEIrA bArros 75 HomoLoGAdo

681º 384.413-7 mAurÍcIo PAcÍfIco noLEto 
mourÃo 75 nÃo 

mAtrIcuLAdo

606º 682º 354.571-7 WELLIGton EstEVÃo dA sILVA 
(sub JudIcE) 75 HomoLoGAdo

797º 873 365.009-0 AdInALdo noGuEIrA nunEs 
(sub JudIcE) 73

mAtrÍcuLA nÃo 
HomoLoGAdA 

cAndIdAto forA 
do nÚmEro 

dE VAGAs do 
EdItAL

cargo: m04 - tÉcnIco Em dEfEsA socIAL - fEmInIno                                  
Vagas: 102

Vaga: sEcAd

classif. 
curso de 
formação 

para o 
curso de 
formação

classif. 1ª 
Etapa Inscrição candidatas nota 1ª 

Etapa mAtrÍcuLA

1º 1º 369.661-8 JucILEnE dE cArVALHo ArAuJo 92 HomoLoGAdo

 2º 300.064-8 rAYssA rossAnA rEInALdo 
LEÃo 91 nÃo 

mAtrIcuLAdo

2º 3º 371.450-0 PoLYAnA LoPEs rocHA 90 HomoLoGAdo

3º 4º 369.301-5 fLorAÍdEs sILVA AssunÇÃo 89 HomoLoGAdo

4º 5º 366.824-0 ELIZIA ELIAs dE ALmEIdA 89 HomoLoGAdo

5º 6º 344.801-0 dEborA dE ALmEIdA frAnco 89 HomoLoGAdo

6º 7º 306.209-0 dAnubIA oLIVEIrA rEIs 
fErrEIrA 88 HomoLoGAdo

 8º 358.636-7 JEssYcA dE LucEnA borGEs 88 nÃo 
mAtrIcuLAdo

7º 9º 370.700-8 tErEsA crIstInA dE JEsus 
rIbEIro motA 88 HomoLoGAdo

8º 10º 359.731-8 VALmIrA sArAIVA dE sousA 88 HomoLoGAdo

9º 11º 367.018-0 KELrY rAIAnnY dA sILVA AGuIAr 88 HomoLoGAdo

10º 12º 359.416-5 cLEIA AZEVEdo GLorIA 87 HomoLoGAdo

11º 13º 368.341-9 JAnIs cAmArGo PIrEs 87 HomoLoGAdo

 14º 359.786-5 LEurIAnE toLEdo fErrEIrA 87 nÃo 
mAtrIcuLAdo

12º 15º 352.760-3 AnA mArIA sousA ArAÚJo 86 HomoLoGAdo

13º 16º 348.748-2 mArcELIA LucIA dIAs cunHA 
dA cruZ 86 HomoLoGAdo

14º 17º 303.105-5 ELIsAnGELA sAntos rEIs dE 
oLIVEIrA 86 HomoLoGAdo

15º 18º 359.067-4 ArIAdnA cArLos mArtIns 
sILVEIrA 86 HomoLoGAdo

16º 19º 303.751-7 GErusA nEVEs sILVA 86 HomoLoGAdo

17º 20º 376.907-0 WEsLAnE dE oLIVEIrA PErEIrA 85 HomoLoGAdo

18º 21º 372.666-5 KArInA bAndEIrA sILVA 85 HomoLoGAdo

19º 22º 370.925-6 AdAYAnE sousA dA sILVA costA 85 HomoLoGAdo

20º 23º 374.843-0 LEILIAnE dE souZA muLLEr 85 HomoLoGAdo

21º 24º 341.483-3 PAdrIA dE PAuLA bucAr 
moromIZAto 85 HomoLoGAdo

22º 25º 380.624-3 sAndrA nAZArE cArnEIro 
VELoso 85 HomoLoGAdo

23º 26º 373.171-5 KELLEn LEAL bArros 85 HomoLoGAdo

24º 27º 341.283-0 GEZILÉA sArAIVA fErrEIrA 84 HomoLoGAdo

25º 28º 360.567-1 LÍcIA rAcKEL bAtIstA oLIVEIrA 84 HomoLoGAdo

26º 29º 373.229-0 rosAnGELA mArIA dos sAntos 
GomEs 84 HomoLoGAdo

27º 30º 359.420-3 sILVAnA concEIÇÃo dos rEIs 84 HomoLoGAdo

28º 31º 347.132-2 fErnAndA costA brAGA 84 HomoLoGAdo

29º 32º 356.311-1 JÉssIcA morEIrA soArEs 84 HomoLoGAdo

30º 33º 379.252-8 VALmIrIA sILVA frEItAs 
fonsEcA 84 HomoLoGAdo

31º 34º 352.908-8 JuLIAnnA cArdoso mourA 84 HomoLoGAdo

32º 35º 360.264-8 EdIonAYr cAbrAL sILVA 84 HomoLoGAdo

33º 36º 364.031-0 tHAIs sAntos VIcEnAL 83 HomoLoGAdo

34º 37º 374.317-9 KÁssIA dEnIsE dA sILVA 
mArInHo 83 HomoLoGAdo

35º 38º 342.267-4 brunA VIEIrA LIrA 83 HomoLoGAdo

36º 39º 360.630-9 domInGAs XAVIEr dA sILVA 
PErEIrA cAVALcAntE 83 HomoLoGAdo

37º 40º 344.965-3 KArIAnE PErEIrA bArros 
sAntos 83 HomoLoGAdo

38º 41º 367.624-2 nEnÍVEA dE mourA coELHo 83 HomoLoGAdo

39º 42º 367.675-7 ELAInE borGEs VALAdArEs 83 HomoLoGAdo

40º 43º 376.813-9 ALInE oLIVEIrA bAtIstA tAVArEs 83 HomoLoGAdo

41º 44º 346.527-6 AnnA bEAtrIZ costA cArdoso 83 HomoLoGAdo

42º 45º 385.849-9 sImonE cordEIro fErnAndEs 83 HomoLoGAdo

43º 46º 340.974-0 AurIVAnIA dE PAuLA cArVALHo 83 HomoLoGAdo

44º 47º 344.872-0 GoLdA mEIr brIto dA LuZ 
GomEs 83 HomoLoGAdo

45º 48º 341.897-9 tAtIAnE dE souZA mEndonÇA 83 HomoLoGAdo

46º 49º 376.311-0 IdEnILdE bEZErrA LImA 82 HomoLoGAdo

47º 50º 306.443-3 dEIZIKA dIuLLIA PErEIrA 
soArEs mAcHAdo 82 HomoLoGAdo

48º 51º 302.555-1 GLEIcY dA sILVA costA 82 HomoLoGAdo

49º 52º 355.061-3 KELLY crIstInA dos sAntos 
LImA 82 HomoLoGAdo

 53º 369.416-0 VAnIA LucIA dE cAstro 
coutInHo 82 nÃo 

mAtrIcuLAdo

50º 54º 372.319-4 AnA cAroLInA brAsILEIro 
PErEIrA 82 HomoLoGAdo

51º 55º 372.263-5 crIstIAnE bEZErrA LEItE 82 HomoLoGAdo

52º 56º 372.658-4 crIstIAnE rodrIGuEs dE 
oLIVEIrA 82 HomoLoGAdo

53º 57º 400.521-0 LIbIA ALVEs soArEs 82 HomoLoGAdo

54º 58º 391.811-4 mArIA WAYtInA borGEs LEItE 82 HomoLoGAdo

55º 59º 389.221-2 cLArIcE dE sousA sILVA 82 HomoLoGAdo

56º 60º 366.446-5 sHEYLA dE sALEs brAGA 82 HomoLoGAdo

57º 61º 382.752-6 fAbÍoLA dIAs dALLA cortE 82 HomoLoGAdo

58º 62º 388.263-2 LILIAn dE cAssIA cIrquEIrA 
sAntos morEIrA 82 HomoLoGAdo

59º 63º 361.062-4 mArIA LÚcIA dE sousA 82 HomoLoGAdo

60º 64º 355.694-8 ÉrIKA bArros VIEIrA 82 HomoLoGAdo

61º 65º 387.986-0 mArcIA dE oLIVEIrA rEZEndE 82 HomoLoGAdo

62º 66º 350.679-7 PrYscILLA dA costA oLIVEIrA 
PoncE 82 HomoLoGAdo

 67º 341.356-0 rAfAELLA GoncALVEs dE 
souZA 82 nÃo 

mAtrIcuLAdo

63º 68º 376.409-5 LIdIA nArA GomEs mALAGoLI 82 HomoLoGAdo

64º 69º 301.339-1 rAIcI mArrY dE AGuIAr morAIs 82 HomoLoGAdo
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65º 70º 362.261-4 LucÉLIA fontInELE sAntos 82 HomoLoGAdo

 71º 364.483-9 LEtÍcIA mArtIns fErrEIrA 82 nÃo 
mAtrIcuLAdo

66º 72º 341.373-0 cLEAnE GuImArÃEs sILVA 82 HomoLoGAdo

67º 73º 347.250-7 cArLA cIntIA sArAIVA mAcEdo 82 HomoLoGAdo

68º 74º 343.742-6 LucILIA rEIs dA sILVA (sub 
JudIcE)  81  HomoLoGAdo

69º 75º 360.736-4 rAquEL dA sILVA AcÁcIo 
brAGAnÇA 81 HomoLoGAdo

70º 76º 301.391-0 fLAVIA dE sousA PErEIrA 81 HomoLoGAdo

71º 77º 344.449-0 WEILLY LorrAnnY rodrIGuEs 
(sub JudIcE) 81 HomoLoGAdo

72º 78º 362.341-6 crIstIAnE tELLEs dE souZA 
rIbEIro 81 HomoLoGAdo

73º 79º 398.531-8 JoAnIcE fErrEIrA dos sAntos 81 HomoLoGAdo

74º 80º 400.389-6 sELmA mArtIns dos rEIs 
dourAdo 81 HomoLoGAdo

75º 81º 377.194-6 mArIA EdLA dos rEIs bAstos 81 HomoLoGAdo

76º 82º 383.357-7 HELLIdA rodrIGuEs mAIA 81 HomoLoGAdo

77º 83º 363.553-8 IrAcY bArroso dA sILVA 
morAIs 81 HomoLoGAdo

78º 84º 398.816-3 VIVIAn mArIA mAtHEus 
rodrIGuEs 81 HomoLoGAdo

79º 85º 384.232-0 rEGInA GomEs dE frAnÇA 81 HomoLoGAdo

80º 86º 388.980-7 AnA bEAtrIZ fErrEIrA bEZErrA 81 HomoLoGAdo

81º 87º 380.289-2 mIKAELLY tEIXEIrA fELIX (sub 
JudIcE) 81 HomoLoGAdo

82º 88º 366.740-5 cLEonIcE cArVALHo do 
nAscImEnto 81 HomoLoGAdo

83º 89º 341.886-3 JÉssIcA sousA nAscImEnto 81 HomoLoGAdo

84º 90º 371.952-9 mArILEIdE dE souZA E sILVA 81 HomoLoGAdo

85º 91º 341.495-7 LAYAnnE mEIrELE dutrA dA 
sILVA 81 HomoLoGAdo

92º 369.697-9 crIstIAnA GEmELLI HErbErts 
(sub JudIcE) 81 nÃo 

mAtrIcuLAdo

86º 93º 352.230-0 LucILEnE nunEs dos sAntos 80 HomoLoGAdo

87º 94º 382.319-9 mAcIAnA fEItoZA dA costA 80 HomoLoGAdo

88º 95º 349.512-4 bÁrbArA VIEIrA dE sousA 
PInHEIro 80 HomoLoGAdo

89º 96º 370.794-6 ALdIrEnE ArAuJo dE sousA 80 HomoLoGAdo

90º 97º 370.085-2 ELIsÂnGELA fELIPE dos AnJos 
ArAuJo 80 HomoLoGAdo

91º 98º 375.693-9 VErÔnIcA GuImArÃEs fEItosA 80 HomoLoGAdo

99º 371.975-8 nAÃ GomEs mEnEZEs dE AbrEu 
(sub JudIcE) 80 nÃo 

mAtrIcuLAdo

92º 100º 370.418-1 nEurIsLEnE cArVALHo dE 
souZA mAnducA 80 HomoLoGAdo

93º 101º 349.507-8 LucIEnE sILVA dos sAntos 80 HomoLoGAdo

94º 102º 396.734-4 mArcELLA souZA dA sILVA 80 HomoLoGAdo

95º 103º 301.475-4 LucInEIA brIto LImA 80 HomoLoGAdo

96º 104º 347.473-9 EmYLIA ALYnE dE oLIVEIrA 
sAntos 80 HomoLoGAdo

97º 105º 343.301-3 ELIZAnGELA bIttEncourt dA 
sILVA LuZ 80 HomoLoGAdo

classif. 1ª 
Etapa Inscrição candidata nota 1ª 

Etapa mAtrÍcuLA

1º 362.369-6 bÁrbArA VIEIrA dE sousA PInHEIro 77 HomoLoGAdo
2º 365.948-8 ALAnA rIbEIro mArÇAL 75 nÃo mAtrIcuLAdo
3º 362.255-0 LEAndro bEZErrA dE sousA 71 HomoLoGAdo
4º 359.291-0 ALInE GLEsE rIbEIro mArÇAL 71 HomoLoGAdo
5º 398.702-7 Enos PAsso dE sousA 71 HomoLoGAdo
6º 364.070-1 AnA PAuLA morEIrA sAntos 70 HomoLoGAdo
7º 390.582-9 mAYsA mAcHAdo dE cArVALHo botELHo 70 HomoLoGAdo
8º 372.564-2 crIstIAnE PErEIrA bArbosA 70 HomoLoGAdo

 

classif. 1ª 
Etapa Inscrição candidata nota 1ª 

Etapa mAtrÍcuLA

1º 398.522-9 rEnAtA KELI mArInHo duArtE (sub JudIcE) 61 HomoLoGAdo
2º 395.787-0 mArIstELA mIrAndA soArEs mELo 59 HomoLoGAdo
3º 398.556-3 ALdEnY ArAuJo dE AbrEu 59 HomoLoGAdo
4º 300.030-3 IsInEtE concEIcAo dE ALmEIdA sArAIVA 59 nÃo mAtrIcuLAdo
5º 301.178-0 cArLos AuGusto costA do nAscImEnto 58 nÃo mAtrIcuLAdo
6º 378.656-0 LucIAnA rEIs Porto sousA 57 HomoLoGAdo
7º 303.176-4 LucIEnE rEIs sILVA (sub JudIcE) 57 nÃo mAtrIcuLAdo
8º 399.982-3 dAnIEL rodrIGo dE ArAuJo 56 HomoLoGAdo
9º 395.691-1 sImonE mEndEs PAuLo 55 HomoLoGAdo

classif. 1ª 
Etapa Inscrição candidatos nota 1ª 

Etapa mAtrÍcuLA

1º 355.049-4 ELKY cAbrAL do cArmo 80 HomoLoGAdo
2º 361.457-3 KAtHIA nEmEtH PErEZ 80 HomoLoGAdo

3º 343.844-9 dorKAs PErEIrA borGEs 79 HomoLoGAdo
4º 374.355-1 JAnAÍnA VILArEs dA sILVA 75 nÃo mAtrIcuLAdo
5º 367.033-3 fLÁVIA sILVA fErnAndEs 74 HomoLoGAdo
6º 366.815-0 GEZZA mArIA fErrEIrA dA sILVA 73 HomoLoGAdo
7º 344.164-4 ArIVAndrE ArAÚJo GuImArÃEs tAVArEs 72 HomoLoGAdo
8º 347.294-9 rodrIGo montEIro dE oLIVEIrA 71 HomoLoGAdo

As informações dos candidatos portadores de deficiência encontram-se na seguinte ordem: classificação, número de 
inscrição, nome do candidato e nota da 1ª etapa, em ordem de classificação:

**Para os cargos de Analista em defesa social - serviço social, Pedagogia e Psicologia não houveram candidatos 
portadores de deficiência aprovados na primeira etapa do certame.

cargo: m03 - tÉcnIco Em dEfEsA socIAL - mAscuLIno                         Vagas: 36
Vaga: sEcAd

classif. 
curso de 
formação 

para o 
curso de 
formação

classif. 1ª 
Etapa Inscrição candidatos nota 1ª 

Etapa mAtrÍcuLA

1º 1º 305.169-2 sAnnAtIEL PErEIrA coÊLHo 
[dEfIc.] (sub JudIcE) 80 HomoLoGAdo

2º 2º 381.147-6 AntonIo JosE mArtIns dE 
frAnÇA [dEfIc.] 77 HomoLoGAdo

3º 3º 301.124-0 EdInALdo ArAuJo dourAdo 
[dEfIc.] 76 HomoLoGAdo

4º 4º 394.875-7 mArIo roGErIo dA sILVA 
[dEfIc.] 76 HomoLoGAdo

5º 300.369-8 KELton KELLEr VIEIrA costA 
[dEfIc.] 76 nÃo mAtrIcuLAdo

5º 6º 340.078-6 mArcos sAntos dE mELo 
oLIVEIrA [dEfIc.] (sub JudIcE) 76 HomoLoGAdo

6º 7º 382.528-0 JoÃo dE ArAuJo PErEIrA 
[dEfIc.] 75 HomoLoGAdo

7º 8º 341.577-5 JoÃo LuIZ dE sousA nEto 
[dEfIc.] (sub JudIcE) 75 HomoLoGAdo

8º 9º 349.763-1 JosE AntonIo mEnEsEs 
mArInHo [dEfIc.] 75 HomoLoGAdo

9º 10º 340.368-8 cLÉbIo PErEIrA dA sILVA 
[dEfIc.] 74 HomoLoGAdo

10º 11º 373.650-4 HuGo dA sILVA costA rIos 
[dEfIc.] 74 HomoLoGAdo

11º 12º 342.595-9 LEonAn cAndIdo HortEGAL 
[dEfIc.] 74 HomoLoGAdo

12º 13º 354.650-0 EVAndro dA sILVA GomEs 
[dEfIc.] 74 HomoLoGAdo

13º 14º 348.135-2 JÔnAtAs rIbEIro dE sousA 
[dEfIc.] (sub JudIcE) 74 HomoLoGAdo

14º 15º 383.252-0 cIcEro PAuLo dA costA 
[dEfIc.] 72 HomoLoGAdo

15º 16º 376.934-8 JoAtAn curcIno dA costA 
[dEfIc.] 72 HomoLoGAdo

16º 17º 386.577-0 AbdIL nAZArEno rodrIGuEs 
fErrEIrA [dEfIc.] 72 HomoLoGAdo

17º 18º 3.400.794 ruLYGLEsE ALVEs dE souZA 
(sub JudIcE) [dEf.] 71 HomoLoGAdo

18º 19º 354.838-4 dIVAr cArmo dE mAtos [dEfIc.] 71 HomoLoGAdo

19º 20º 376.495-8 WILLIAn PAZ dA costA [dEfIc.] 71 HomoLoGAdo

20º 21º 344.578-0 donIZEtE PErEIrA dA costA 
[dEfIc.] 70 HomoLoGAdo

21º 22º 307.500-1 WIsLLon cIPrIAno bArbosA 
[dEfIc.] 70 HomoLoGAdo

22º 23º 399.410-4 rAImundo nonAto rodrIGuEs 
LoPEs [dEfIc.] 70 HomoLoGAdo

23º 24º 395.436-6 frAncIsco oLIVEIrA LEÃo 
nEto [dEfIc.] 69 HomoLoGAdo

24º 25º 384.298-3 JosÉ domInGos dA sILVA 
[dEfIc.] 68 HomoLoGAdo

25º 26º 365.658-6 rAImundo nonAto bArbosA 
turIbIo fILHo [dEfIc.] 68 HomoLoGAdo

26º 27º 375.066-3 dIEGo rIbAmAr fErrEIrA 
rocHA [dEfIc.] 68 HomoLoGAdo

27º 28º 361.093-4 JosÉ ALVEs dA cruZ [dEfIc.] 
(sub JudIcE) 68 HomoLoGAdo

29 305.394-6 WELIton dA cruZ nunEs 
[dEfIc.] 68 nÃo mAtrIcuLAdo

30º 370.331-2 JoAo PErEIrA nEto [dEfIc.] 67 nÃo mAtrIcuLAdo

28º 31º 366.613-1 dEusIrAn brIto rEIs [dEfIc.] 66 HomoLoGAdo

29º 32º 341.973-8 PLÍnIo costA noLEto [dEfIc.] 66 HomoLoGAdo

30º 33º 307.970-8 cLEbson crIsÓstomo 
VALAdArEs [dEfIc.] 66 HomoLoGAdo

31º 34º 307.645-8 sEbAstIAo morEIrA dE 
oLIVEIrA [dEfIc.] 65 HomoLoGAdo

32º 35º 361.340-2 LucIo ALVEs dE oLIVEIrA 
[dEfIc.] 65 HomoLoGAdo

36º 379.976-0 LuIZ cArLos mArtIns dos 
sAntos [dEfIc.] 65 nÃo mAtrIcuLAdo

33º 37º 360.100-5 AdrIAno cArdoso rIbEIro 
[dEfIc.] 65 HomoLoGAdo
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cargo: m04 - tÉcnIco Em dEfEsA socIAL - fEmInIno                            Vagas: 06
Vaga: sEcAd

classif. 
curso de 
formação 

para o 
curso de 
formação

classif. 1ª 
Etapa Inscrição candidata nota 1ª 

Etapa mAtrÍcuLA

1º 1º 371.116-1 AndrEssA ELVIrA brucH 
dutrA [dEfIc.] 78 HomoLoGAdo

2º 2º 386.215-1 mArIA GomEs LoPEs [dEfIc.] 
(sub JudIcE) 69 HomoLoGAdo

3º 3º 356.510-6 JÉssIcA soArEs cArdoso 
[dEfIc.] (sub JudIcE) 69 HomoLoGAdo

4º 4º 388.696-4 AnA AnGELIcA GomEs 
rodrIGuEs [dEfIc.] 67 HomoLoGAdo

5º 5º 370.078-0 rEnAtA bEZErrA bArbosA 
[dEfIc.] 66 HomoLoGAdo

6º 6º 390.926-3 mArIA nILVA PImEntEL oLIVEIrA 
[dEfIc.] (sub JudIcE) 64 HomoLoGAdo

Palmas, 28 de setembro de 2016.

GLEIdY brAGA bIbEIro
secretária de Estado cidadania e Justiça

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CObRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 064/2016

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notIfIcA, com fulcro no artigo 48 da Portaria nº 001/2015, os 
devedores das multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, 
a comparecerem em sua sede localizada na quadra 104 sul, rua sE 09, 
Lote 36, cEP 77.020-024, Palmas - to, para quitarem seus débitos com 
os acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no artigo 44, 
sob pena de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado do tocantins.

Palmas - to, 26 de setembro de 2016.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

AnEXo ÚnIco Ao EdItAL dE notIfIcAÇÃo dE cobrAnÇA AmIGÁVEL

ItEm f.A. nomE do fornEcEdor cnPJ VALor do 
dÉbIto

1. 0216-001.661-1 bAnco bmG s A 61.186.680/0001-74 1.276,80

2. 0215-013.620-1 bAnco ItAu bmG consIGnAdo s.A. 33.885.724/0001-19 1.276,80

3. 0215-042.708-6 bAnco ItAu bmG consIGnAdo s.A. 33.885.724/0001-19 1.276,80

4. 0215-043.544-9 bAnco sAfrA s A 58.160.789/0001-28 1.276,80

5. 0215-043.544-9 cArVAJAL InformAcAo LtdA. 53.026.472/0001-80 851,20

6. 0216-006.254-1 cIcAL - construtorA E IncorPorAdorA 
cALIfornIA LtdA 06.061.167/0001-49 13.619,12

7. 0215-025.484-1 cobrAfIX cobrAncAs EXtrA JudIcIAIs 
LtdA - mE 00.528.935/0001-45 425,60

8. 0215-025.484-1 EdItorA E dIstrIbuIdorA EducAcIonAL 
s/A 38.733.648/0027-89 1.276,80

9. 0216-009.776-6 EdItorA E dIstrIbuIdorA EducAcIonAL 
s/A 38.733.648/0001-40 2.553,58

10. 0216-012.225-4 EdItorA E dIstrIbuIdorA EducAcIonAL 
s/A 38.733.648/0001-40 1.276,80

11. 0216-013.145-9 EdItorA E dIstrIbuIdorA EducAcIonAL 
s/A 38.733.648/0001-40 1.276,80

12. 0416-013.562-5 EdItorA E dIstrIbuIdorA EducAcIonAL 
s/A 38.733.648/0001-40 4.255,98

13. 0215-025.484-1 GruPo EducAcIonAL PEtrus LtdA - mE 16.889.569/0001-90 425,60

14. 0216-009.776-6 GruPo EducAcIonAL PEtrus LtdA - mE 16.889.569/0001-90 2.553,58

15. 0216-013.824-6 GruPo EducAcIonAL PEtrus LtdA - mE 16.889.569/0001-90 1.276,80

16. 0215-025.484-1 L o c A L c r E d  t E L E At E n d I m E n to  E 
tELEssErVIcos LtdA 57.858.177/0001-40 425,60

17. 0213-023.144-6 mArco VEnIcIo LImA do nAscImEnto - mE 07.789.119/0001-34 1.418,66

18. 0215-037.510-0 noVA Pontocom comErcIo ELEtronIco 
s.A. 09.358.108/0001-25 4.255,98

19. 0414-016.666-9 noVo mundo moVEIs E utILIdAdEs LtdA 01.534.080/0142-69 638,40

20. 0215-023.643-4 PAn ArrEndAmEnto mErcAntIL s.A. 02.682.287/0001-02 4.255,98

21. 0414-016.666-9 PHILIPs do brAsIL LtdA 61.086.336/0001-03 638,40

22. 0815-027.575-7 rIVELIno LourEnÇo dE oLIVEIrA 596.809.111-87 11.491,13

23. 0215-045.734-0 sAmsunG ELEtronIcA dA AmAZonIA LtdA 00.280.273/0002-18 3.191,98

24. 0216-001.661-1 sAntos E GurGEL LtdA 08.812.550/0001-17 1.276,80

25. 0416-004.895-2 tELEGoIAs cELuLAr s/A 02.341.506/0001-90 1.276,79

26. 0416-013.002-0 VIA VArEJo s/A 33.041.260/0652-90 11.916,73

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CObRANÇA AMIGÁVEL 
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 065/2016

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notIfIcA, com fulcro no artigo 48 da Portaria nº 001/2015, os 
devedores das multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, 
a comparecerem em sua sede localizada na quadra 104 sul, rua sE 09, 
Lote 36, cEP 77.020-024, Palmas - to, para quitarem seus débitos com 
os acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no artigo 44, 
sob pena de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado do tocantins.

Palmas - to, 27 de setembro de 2016.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

AnEXo ÚnIco Ao EdItAL dE notIfIcAÇÃo
dE cobrAnÇA AmIGÁVEL

ItEm f.A. nomE do fornEcEdor cnPJ VALor do 
dÉbIto

1. 0216-003.452-0 AVIstA s/A AdmInIstrAdorA dE 
cArtoEs dE crEdIto 04.533.779/0001-61 1.276,80

2. 0215-033.523-2 cAIXA EconomIcA fEdErAL 00.360.305/2525-02 1.276,80

3. 0213-052.015-6 c A t r A L  r E f r I G E r A c A o  E 
ELEtrodomEstIcos LtdA 02.375.921/0001-64 3.191,98

4. 0214-030.342-5 cEmAZ IndustrIA ELEtronIcA dA 
AmAZonIA s/A 04.169.843/0005-09 1.276,80

5. 0216-002.501-1 cnoVA comErcIo ELEtronIco s.A. 07.170.938/0001-07 6.383,96

6. 0216-002.998-6 cnoVA comErcIo ELEtronIco s.A. 07.170.938/0018-47 1.276,80

7. 1016-001.811-0 c o m PA n H I A  b r A s I L E I r A  d E 
dIstrIbuIcAo 47.508.411/0001-56 6.383,96

8. 0516-018.345-7 crIstIAno GomEs dA rocHA - mE 05.357.037/0001-95 2.837,32

9. 0810.010.970-5 d. m. dE J. LEmEs - mE 08.033.957/0001-46 1.702,38

10. 0216-011.985-0 EmPrEsA brAsILEIrA dE corrEIos E 
tELEGrAfos 34.028.316/7883-47 1.276,80

11. 1016-001.811-0 EmPrEsA brAsILEIrA dE corrEIos E 
tELEGrAfos 34.028.316/7883-47 6.383,96

12. 0213-029.544-9 E n G L I s H t o W n  d o  b r A s I L 
IntErmEdIAcoEs LtdA 04.475.124/0001-84 4.255,97

13. 0211-006.574-1 fAst sHoP s.A 43.708.379/0065-66 2.553,58

14. 0216-010.595-8 ItAu unIbAnco s.A. 60.701.190/0001-04 1.276,80

15. 0216-018.539-9 L.A.m. foLInI - mE 07.979.729/0001-09 1.701,39

16. 0212-028.359-6 mAnArA comErcIo dE VEIcuLos 
AutomotorEs LtdA 08.888.731/0001-27 20.428,68

17. 1016-007.366-5 noVA cAsA bAHIA s/A 10.757.237/0001-75 2.553,58

18. 0210-005.939-6 noVo mundo moVEIs E utILIdAdEs 
LtdA 01.534.080/0133-78 2.553,58

19. 0214-031.586-4 oI s.A. - Em rEcuPErAcAo JudIcIAL 76.535.764/0325-09 638,40

20. 0216-009.216-1 unIntEr EducAcIonAL s/A 02.261.854/0001-57 6.383,96

21. 0216-018.559-2 VIA VArEJo s/A 33.041.260/1058-53 6.383,96

22. 0415-016.637-8 VIA VArEJo s/A 33.041.260/1436-07 4.255,98

23. 0214-037.653-9 Vmt tELEcomunIcAcoEs LtdA 05.828.732/0067-14 2.553,58

24. 0216-018.559-2 ZurIcH mInAs brAsIL sEGuros s.A. 17.197.385/0001-21 6.383,96

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
secretário: CLEMENTE bARROS NETO 

PORTARIA Nº 185, DE 27 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do dEsEnVoLVImEnto dA 
AGrIcuLturA E PEcuÁrIA, no uso de suas atribuições e consoante o 
disposto Ato nº 31-nm, publicado no d.o.E. nº 4.288, de 02 de janeiro de 
2015, com fulcro no art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

ALtErAr,

a fruição das férias da servidora sALoAnnY ALEXAndrE dA sILVA, 
cPf:009.082.831-30, matrícula nº 1129228-6, relativas ao período 
aquisitivo 2015/2016, previstas para o período de 03/10/2016 a 
17/10/2016, alterando-se o gozo para 10/10/2016 a 24/10/2016.
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA
secretário: ALEXANDRO DE CASTRO SILVA

PORTARIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2016

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo
Assunto: dispensa de Licitação referente à aquisição de duas 
assinaturas do Jornal do tocantins. 

Esta administração, no uso da prerrogativa que lhe confere o art. 24,  
inciso II, da Lei 8.666/93, e considerando os documentos constantes no 
presente processo;

considerando o PArEcEr “scE” nº 417/2016, o dEsPAcHo 
“scE” nº 3485/2016 e o dEsPAcHo “scE” nº 3485/2016, todos da lavra 
da Procuradoria Geral do Estado, que opinaram pela dispensa de licitação 
com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, fls. 81/90; 

resolve dispensar a licitação em favor da empresa: J. câmara 
& Irmãos s/A, relativo a aquisição de 02 (duas) assinaturas do Jornal do 
tocantins, pelo valor de r$ 780,00 (setecentos e oitenta reais).

À Gerência de Execução orçamentária, financeira e contábil 
para emissão da nota de Empenho.

G A b I n E t E  d A s E c r E tA r I A d E  E s tA d o  d o 
dEsEnVoLVImEnto EconÔmIco, cIÊncIA, tEcnoLoGIA , 
turIsmo E cuLturA , aos 20 dias do mês de setembro de 2016.

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: PAULO ANTENOR DE OLIVEIRA

PORTARIA SEFAZ Nº 828, DE 26 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 42, §1º, inciso II e IV, da constituição do Estado 
e com fulcro nos art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e 
suas alterações posteriores;

consIdErAndo a denúncia de suposta infração disciplinar 
de abandono de cargo, contida no ofÍcIo/sEcAd/coGEP/nº 43, de 
14 de abril de 2016, oriundo da corregedoria de Pessoal da secretaria 
Estadual de Administração e anexos, consubstanciados nos autos nº 
2016/25000/000421;

rEsoLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar sob 
o número 2016/25000/000733, com o escopo de apurar infração 
administrativa supostamente praticada pelo servidor GILmAr fonsEcA 
mELo, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo fazendário, 
matrícula nº 11199199/1, lotado na secretaria da fazenda, com último 
exercício funcional no Posto fiscal de talismã-to, tendo em vista que 
o servidor consta com mais de 30 (trinta) faltas, consecutivas e não 
justificadas, a partir de 01 de novembro de 2015, até a presente data, 
conduta que, a princípio, configura a infração disciplinar de abandono 
de cargo, tipificada no artigo 162, combinado com o artigo 157, inciso II, 
ambos da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

Art. 2º designar para compor a comissão de Processo 
Administrativo disciplinar os servidores: dArc’ LAnE oLIVEIrA PErEIrA 
- matrícula nº 1236318-6, cArLIno mEssIAs dE souZA, matrícula nº 
8165076-1 e GILbErto GomEs cAsEmIro, matrícula nº 153154, para, 
sob a presidência do primeiro, realizar os trabalhos apurados e apresentar 
relatório conclusivo no prazo previsto em Lei;

Art. 3º Autorizar os membros da comissão a se reportarem 
diretamente a outros Órgãos da Administração Pública para implementação 
de diligências por ventura necessárias à instrução processual.

Publique-se e cumpra-se.

PORTARIA SEFAZ Nº 829, DE 26 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 42, §1º, inciso II, da constituição do Estado, resolve:

Art. 1º Prorrogar, com fulcro no artigo 166, §3º, da Lei nº 1.818/07, 
por 30 (trinta) dias, a partir do dia 17 de setembro de 2016, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da sindicância Administrativa Investigativa, autos 
nº 2016/25000/000508, instaurada através da PortArIA sEfAZ nº 439, 
de 1º de junho de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins 
de nº 4.632, de 03 de junho de 2016, que visa apurar a responsabilidade 
acerca de quem deu causa a realização de despesa sem prévio empenho 
e cobertura contratual conforme especifica os itens I à VII, das fls. 109 
do PArEcEr 6ª cocI nº 014/2014. contratação emergencial para 
prestação de serviços de arrecadação de receitas estaduais, por meio 
de documento de Arrecadação de receitas Estaduais (dArE), junto à 
instituição financeira privada BANCO BRADESCO S. A., inscrita no CNPJ 
nº 60.746.948/0001-12, conforme consta no Termo Aditivo nº 004, fls. 04 
acostadas aos autos de nº 2014/25000/000715.

Publique-se e cumpra-se.

PORTARIA SEFAZ Nº 830, DE 27 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 42, §1º, inciso II, da constituição do Estado e artigos 
174, 175 e 177, da Lei nº 1818/07, resolve:

Art. 1º determinar o ArquIVAmEnto do Processo de 
sindicância Investigativa, autos nº 2016/25000/000516, instaurada através 
da PortArIA sEfAZ nº 438, de 1º de junho de 2016, publicada no doE 
nº 4.635, de 08 de junho de 2016, prorrogada através da PortArIA 
sEfAZ nº 667, de 25 de julho de 2016, publicada no doE nº 4.674, de 1º 
de agosto de 2016, pelo fato de não haver indícios mínimos de que houve 
responsabilidade de servidores da secretaria da fazenda, decorrente de 
má-fé, ação, omissão ou, ainda, prejuízo ao erário, acerca da realização 
de despesas sem prévio empenho e amparo contratual, referente ao 
contrato 002/2010, firmado com a empresa COPYSYSTEMS COMÉRCIO 
dE coPIAdorAs LtdA, inscrita sob cnPJ 02.336.168/0001-06.

Publique-se e cumpra-se.

EXTRATO DO ADITIVO RETIFICADO

AdItIVo nº 01
contrAto no: 024/2016
ProcEsso no: 2016/25000/00083
contrAtAntE: secretaria da fazenda.
contrAtAdA: facto turismo LtdA - mE.
obJEto: Alteração da clausula oitava (do preço acrescido de 25%) do 
contrato nº 024/2016 referente à contratação de empresa especializada a 
prestação de serviços de cotação, reserva e fornecimento de passagens 
áreas.
VALor totAL: r$ 7.323,35 (sete mil trezentos e vinte e três reais e 
trinta e cinco centavos)
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 25010.04.122.11102.2193
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.33
fontE dE rEcursos: 0100
dAtA dA AssInAturA: 01 agosto de 2016.
sIGnAtÁrIos:
- Edson ronaldo nascimento - secretário da fazenda
- Evelyn soares Pereira - representante Legal
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SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (MI) Nº 019/SEPLAN/2016/bIRD/PDRIS -
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA (SDP) Nº 019/SEPLAN/2016/bIRD/PDRIS

soLIcItAÇÃo dE mAnIfEstAÇÃo dE IntErEssE 
PArA contrAtAÇÃo dE sErVIÇos PArA 
construÇÃo dE tAbELA dE rEcursos E 
usos - tru rEGIonAL E cÁLcuLo do Produto 
IntErno bruto trImEstrAL PArA o EstAdo 
do tocAntIns, conformE Acordo dE 
EmPrÉstImo no 8185-br.

1. o EstAdo do tocAntIns recebeu um empréstimo do 
banco Internacional para reconstrução e desenvolvimento (bIrd) para 
a implementação do Projeto de desenvolvimento regional Integrado 
e sustentável - PdrIs e pretende utilizar parte dos recursos desse 
empréstimo em pagamentos admissíveis para serviços de consultoria.

2. os serviços objetos da presente solicitação de manifestação 
de interesse têm por objetivo disponibilizar indicadores atualizados sobre 
a realidade socioeconômica regional, através dos cálculos do Produto 
Interno bruto trimestral do Estado do tocantins, em atendimento à 
necessidade crescente dos responsáveis pela formulação de políticas 
econômicas públicas regionais. desenvolver uma tabela de recursos 
e usos regional - trur - para o Estado do tocantins, coerente com a 
metodologia da tru nacional, elaborada pelo IbGE.

3. A secretaria do Planejamento e orçamento - sEPLAn convida 
empresas de consultoria elegíveis à apresentação de expressão de 
manifestação de interesse com vistas a executar os referidos serviços 
de consultoria. As empresas interessadas deverão demonstrar que são 
qualificadas para desempenhar os serviços. O critério para selecionar 
a lista curta é: 1) comprovar experiência na construção de tabela de 
recursos e usos - tru regional, compatível com o sistema de contas 
nacionais e regionais; 2) comprovar experiência no cálculo do PIb 
trimestral estadual; 4) comprovar habilidade da empresa em realizar 
treinamentos para a equipe técnica. 

4. Admite-se a constituição de consórcios e associações para 
efeito de reforçar as suas qualificações.

5. As manifestações de interesse de consultores interessados 
são exigidas nos termos do parágrafo 1.9 das diretrizes para seleção 
e contratação de consultores financiados por empréstimos do BIRD e 
créditos e doações da AId pelos mutuários do banco mundial, versão 
de janeiro de 2011, (“diretrizes de consultores”). os consultores serão 
selecionados de acordo com os procedimentos estabelecidos pelas 
diretrizes do banco mundial para a seleção e contratação de consultores 
por mutuários do banco mundial, de Janeiro de 2011. o método utilizado 
será a seleção baseada na qualidade e custos (sbqc).

6. consultores interessados podem obter mais informações 
conforme apresentado abaixo, de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 
14:00h e de 14:00 às 18:00h (horário local). secretaria do Planejamento 
e orçamento - sEPLAn - unidade de Gerenciamento de Projetos uGP 
- PdrIs, A/c maurício fregonesi, AAno - Esplanada das secretarias, 
Palmas, tocantins, cEP 77001-002 - brasil, telefone 55 (63) 3212-4473 
- e-mail: ugppdris@gmail.com.

7. As manifestações deverão ser entregues no endereço abaixo, 
pessoalmente ou por correio, até 18:00h do dia 21 de outubro de 2016, 
secretaria do Planejamento e orçamento. unidade de Gerenciamento 
do Projeto PdrIs, A/c maurício fregonesi, AAno - Esplanada das 
secretarias, Palmas, tocantins, cEP 77001-002 - brasil. telefone 55 (63) 
3212-4473. o termo de referência (Provisório) pode ser acessado em 
www.seplan.to.gov.br

mAurÍcIo frEGonEsI
diretor da uGP-PdrIs/sEPLAn

VIVIAnnE frAntZ borGEs dA sILVA
Presidente da comissão Permanente de Licitações Internacionais

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (MI) Nº 020/SEPLAN/2016/bIRD/PDRIS

soLIcItAÇÃo dE mAnIfEstAÇÃo dE IntErEssE 
PArA contrAtAÇÃo dE consuLtorIA PArA o 
dEsEnVoLVImEnto dE modELos dE GEstÃo 
dE unIdAdEs dE consErVAÇÃo Por mEIo dE 
PArcErIA PÚbLIco-PrIVAdA, com A otImIZAÇÃo 
dE rEcursos dE comPEnsAÇÃo AmbIEntAL, 
roYALtIEs, ArrEcAdAÇÃo PrÓPrIA E fundos 
AmbIEntAIs - ProJEto dE dEsEnVoLVImEnto 
rEGIonAL IntEGrAdo E sustEntÁVEL 
do EstAdo do tocAntIns - uGP/PdrIs - 
EmPrÉstImo nº 8185-br.

1. o EstAdo do tocAntIns contratou um empréstimo do 
banco Internacional para a reconstrução e desenvolvimento - bIrd 
(banco mundial) para a implementação do Projeto de desenvolvimento 
regional Integrado e sustentável - PdrIs, e pretende utilizar parte dos 
recursos desse empréstimo em pagamentos admissíveis para serviços 
de consultoria.

2. os serviços objetos da presente solicitação de manifestação 
de interesse têm por objetivo a contratação de consultoria especializada 
para apoiar o naturatins na criação de modelos de gestão público-
privada de unidades de conservação com a otimização do uso de fontes 
potenciais de recursos financeiros. 

 3. A secretaria do Planejamento e orçamento - sEPLAn 
convida empresas de consultoria elegíveis à apresentação de expressão 
de manifestação de interesse com vistas a executar os referidos serviços 
de consultoria. os consultores interessados deverão demonstrar que são 
qualificados para desempenhar os serviços. Os critérios para selecionar 
a lista curta são: (i) Experiência demonstrada em planejamento, gestão 
e uso público em unidades de conservação, especialmente dos biomas 
Amazônia e cerrado; (ii) Experiência demonstrada em assessoria e/ou 
consultoria jurídica voltada aos aspectos da proteção da biodiversidade e 
arranjos de parceria público privada (PPP); (iii) Experiência em estudos e 
elaboração de planos de negócios com ênfase na definição de mecanismos 
financeiros de sustentabilidade para Unidades de Conservação. 

4. Admite-se a constituição de consórcios e associações para 
efeito de reforçar as qualificações a serem informadas.

5. As manifestações de interesse de consultores interessados 
são exigidas nos termos do parágrafo 1.9 das diretrizes para seleção 
e contratação de consultores financiados por empréstimos do BIRD e 
créditos e doações da AId pelos mutuários do banco mundial, versão 
de janeiro de 2011 (diretrizes para seleção e contração de consultores). 
os consultores serão selecionados de acordo com os procedimentos 
estabelecidos pelas diretrizes do banco mundial para a seleção e 
contratação de consultores por mutuários do banco mundial, de Janeiro 
de 2011. o método utilizado será a seleção baseada na qualidade e 
custos (sbqc). 

6. consultores interessados podem obter mais informações 
conforme apresentado abaixo, de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 
14:00h e de 14:00 às 18:00h, na secretaria do Planejamento e orçamento 
- sEPLAn - unidade de Gerenciamento do Projeto uGP/PdrIs, A/c 
de maurício fregonesi, AAno - Esplanada das secretarias, Palmas, 
tocantins, cEP 77.001-002 - brasil, telefone 55 (63)3212-4473 - e-mail: 
ugppdris@gmail.com. o termo de referencia em versão provisória pode 
ser acessada em www.seplan.to.gov.br, através do link: http://seplan.
to.gov.br/pdris/divulgacao-das-manifestacao-de-interesse/.

7. As manifestações deverão ser entregues no endereço 
abaixo, pessoalmente ou por correio, até 16:00h do dia 26 de outubro de 
2016, na secretaria do Planejamento e orçamento - sEPLAn - unidade 
de Gerenciamento do Projeto uGP/PdrIs. AAno - Esplanada das 
secretarias, Palmas, tocantins, cEP 77001-002 - brasil. telefone 55 
(63)3212-4473.

mAurÍcIo frEGonEsI
diretor da uGP-PdrIs/sEPLAn

VIVIAnnE frAntZ borGEs dA sILVA
Presidente da comissão Permanente de Licitações Internacionais

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE comPrAs E cEntrAL dE 
LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. outras informações poderão ser obtidas 
pelos fones 063 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-4549 ou no 
guichê da sccL.

EdItAL dE PrEGÃo ELEtrÔnIco comPrAsnEt nº 
169/2016. Abertura dia 14.10.2016 às 14h30min visando à prestação de 
serviços (seguro de veículos), para atender às necessidades da sEtAs, 
Proc. 00.143/4100/2016, recurso: fnAs Pregoeiro KÁssIo sKLEY 
VIAnA nAscImEnto

dIsPonÍVEL no sItE www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 28 de setembro de 2016.

mEIrE LEAL doVIGo PErEIrA
diretora de Licitações

mailto:ugppdris@gmail.com
http://www.seplan.to.gov.br
mailto:ugppdris@gmail.com
http://seplan.to.gov.br/pdris/divulgacao-das-manifestacao-de-interesse/
http://seplan.to.gov.br/pdris/divulgacao-das-manifestacao-de-interesse/
http://www.sgl.to.gov.br
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE E CONTABILIDADE GERAL

ESTADO DO TOCANTINS                                                                                                                                                    ANEXO02 - LEI 4320/64
COMPARATIVO DA DESPESA ORCADA, AUTORIZADA E REALIZADA  SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E ELEMENTOS DE DESPESAS
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Periodo: JANEIRO a AGOSTO     /  2016
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |            D E S P E S A  A U T O R I Z A D A                |                D E S P E S A   R E A L I Z A D A             |
                |                                          |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |              O R C A M E N T O          |                    |                    |                    |                    |
CODIGO          |         E S P E C I F I C A C A O        | ------------------------------------------------------------ |                    |                    |                    |     SALDO
                |                                          |      INICIAL       |      ALTERACOES    |       TOTAL        |          PAGA      |       A PAGAR      |        TOTAL       |     ORCAMENTARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.1.90.01.00  | APOSENTADORIAS E REFORMAS                |      587.674.640,00|         -400.000,00|      587.274.640,00|      328.730.819,32|       21.631.680,68|      350.362.500,00|      236.912.140,00
3.3.1.90.03.00  | PENSOES                                  |       83.867.292,00|          400.000,00|       84.267.292,00|       45.040.635,53|        5.721.364,47|       50.762.000,00|       33.505.292,00
3.3.1.90.04.00  | CONTRATACAO P/TEMPO DETERMINADO          |      241.468.830,00|       52.152.560,00|      293.621.390,00|      126.730.626,52|      117.267.552,58|      243.998.179,10|       49.623.210,90
3.3.1.90.05.00  | OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS        |                0,00|          107.047,00|          107.047,00|           18.373,42|           11.362,96|           29.736,38|           77.310,62
3.3.1.90.07.00  | CONTRIBUICAO A ENT. FECHADAS DE PREVIDEN |           57.333,00|          -57.333,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.1.90.09.00  | SALARIO-FAMILIA                          |          966.281,00|         -226.832,00|          739.449,00|           26.857,27|          548.052,28|          574.909,55|          164.539,45
3.3.1.90.11.00  | VENC.VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL       |    2.555.108.254,00|     -260.770.663,62|    2.294.337.590,38|    1.417.396.074,21|      633.104.624,99|    2.050.500.699,20|      243.836.891,18
3.3.1.90.12.00  | VENC.VANTAGENS FIXAS-PESSOAL MILITAR     |      355.618.209,00|      -60.607.906,00|      295.010.303,00|      188.305.687,06|       77.103.903,81|      265.409.590,87|       29.600.712,13
3.3.1.90.13.00  | OBRIGACOES PATRONAIS                     |       83.643.947,00|       16.200.655,77|       99.844.602,77|       21.866.165,79|       59.677.477,47|       81.543.643,26|       18.300.959,51
3.3.1.90.16.00  | OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL  |               74,00|              -74,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.1.90.91.00  | SENTENCAS JUDICIAIS                      |          273.735,00|          999.950,00|        1.273.685,00|          552.931,52|            5.854,25|          558.785,77|          714.899,23
3.3.1.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |      287.681.500,00|      306.213.101,38|      593.894.601,38|      452.469.893,80|      107.601.342,06|      560.071.235,86|       33.823.365,52
3.3.1.90.94.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS |       74.929.806,00|       10.829.574,00|       85.759.380,00|       31.301.822,45|       13.664.587,19|       44.966.409,64|       40.792.970,36
3.3.1.90.96.00  | RESSARCIMENTO DESP.PESSOAL REQUISITADO   |        1.621.780,00|          936.948,47|        2.558.728,47|        1.157.894,30|          693.123,29|        1.851.017,59|          707.710,88
3.3.1.91.13.00  | OBRIG.PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIAS    |      613.466.061,00|      -31.276.570,08|      582.189.490,92|      250.079.677,98|      238.186.162,32|      488.265.840,30|       93.923.650,62
3.3.1.91.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |       71.101.581,00|       29.852.223,08|      100.953.804,08|       26.070.542,43|       31.078.498,33|       57.149.040,76|       43.804.763,32
3.3.1.00.00.00   TOTAL PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS          |    4.957.479.323,00|       64.352.681,00|    5.021.832.004,00|    2.889.748.001,60|    1.306.295.586,68|    4.196.043.588,28|      825.788.415,72
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.2.90.21.00  | JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO        |      134.065.239,00|       -3.174.668,00|      130.890.571,00|      107.038.254,09|       23.502.450,75|      130.540.704,84|          349.866,16
3.3.2.90.22.00  | OUTROS ENCARGOS S/A DIVIDA POR CONTRATO  |       10.698.255,00|          289.000,00|       10.987.255,00|        6.535.095,72|        4.451.765,66|       10.986.861,38|              393,62
3.3.2.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR           |                0,00|            8.474,00|            8.474,00|            8.473,09|                0,00|            8.473,09|                0,91
3.3.2.91.21.00  | JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO - INTR |       11.871.006,00|                0,00|       11.871.006,00|        8.328.466,58|        3.542.539,42|       11.871.006,00|                0,00
3.3.2.00.00.00   TOTAL JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA          |      156.634.500,00|       -2.877.194,00|      153.757.306,00|      121.910.289,48|       31.496.755,83|      153.407.045,31|          350.260,69
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.3.20.01.00  | APOSENTADORIAS E REFORMAS                |        1.368.425,00|       -1.309.695,00|           58.730,00|           58.729,25|                0,00|           58.729,25|                0,75
3.3.3.20.39.00  | OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO PESSOA JURID |        1.500.000,00|       -1.500.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.3.20.41.00  | CONTRIBUICOES                            |                0,00|          100.000,00|          100.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|          100.000,00
3.3.3.20.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS     |           21.500,00|                0,00|           21.500,00|                0,00|                0,00|                0,00|           21.500,00
3.3.3.20.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |            1.000,00|                0,00|            1.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|            1.000,00
3.3.3.30.39.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA |          314.000,00|           77.000,00|          391.000,00|           87.000,00|           58.000,00|          145.000,00|          246.000,00
3.3.3.30.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR           |           33.000,00|          -17.868,00|           15.132,00|                0,00|                0,00|                0,00|           15.132,00
3.3.3.40.41.00  | CONTRIBUICOES                            |      134.314.806,00|      -48.596.787,00|       85.718.019,00|       23.326.122,16|       33.414.309,27|       56.740.431,43|       28.977.587,57
3.3.3.40.43.00  | SUBVENCOES SOCIAIS                       |                0,00|          150.000,00|          150.000,00|                0,00|          150.000,00|          150.000,00|                0,00
3.3.3.40.81.00  | DISTRIBUICAO DE RECEITA                  |      708.213.109,00|                0,00|      708.213.109,00|      455.791.357,77|      252.421.742,23|      708.213.100,00|                9,00
3.3.3.40.92.00  | DESPESA DE EXERCICIOS ANTERIORES         |       17.176.087,00|        4.242.561,00|       21.418.648,00|        7.312.164,66|          528.354,09|        7.840.518,75|       13.578.129,25
3.3.3.50.31.00  | PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENT,DESPORTIVAS |                0,00|           51.000,00|           51.000,00|                0,00|           51.000,00|           51.000,00|                0,00
3.3.3.50.36.00  | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PF             |                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.3.50.39.00  | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PJ             |                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.3.50.41.00  | CONTRIBUICOES                            |       19.646.000,00|       12.628.683,00|       32.274.683,00|        3.707.741,31|       13.929.296,00|       17.637.037,31|       14.637.645,69
3.3.3.50.43.00  | SUBVENCOES SOCIAIS                       |      101.482.723,00|        4.080.519,00|      105.563.242,00|       49.803.823,63|       35.562.277,06|       85.366.100,69|       20.197.141,31
3.3.3.50.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |        1.855.115,00|        5.703.400,00|        7.558.515,00|        6.331.296,05|           76.700,00|        6.407.996,05|        1.150.518,95
3.3.3.70.41.00  | CONTRIBUICOES                            |        4.632.112,00|        6.403.880,00|       11.035.992,00|                0,00|       10.375.853,18|       10.375.853,18|          660.138,82
3.3.3.71.70.00  | RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIOS P |                0,00|        1.900.000,00|        1.900.000,00|          950.000,00|          950.000,00|        1.900.000,00|                0,00
3.3.3.90.08.00  | OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS          |        2.107.478,00|          750.049,36|        2.857.527,36|        1.464.734,78|          231.983,20|        1.696.717,98|        1.160.809,38
3.3.3.90.10.00  | OUTROS BENEFICIOS DE NATUREZA SOCIAL     |           13.000,00|           -3.000,00|           10.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|           10.000,00
3.3.3.90.14.00  | DIARIAS - PESSOAL CIVIL                  |       36.146.317,00|         -996.198,00|       35.150.119,00|       11.168.206,96|        9.099.010,61|       20.267.217,57|       14.882.901,43
3.3.3.90.15.00  | DIARIAS - PESSOAL MILITAR                |        1.342.196,00|        1.777.125,00|        3.119.321,00|        1.521.908,94|          261.326,92|        1.783.235,86|        1.336.085,14
3.3.3.90.16.00  | OUTRAS DESP VARIAVEL-PESSOAL CIVIL       |               50,00|            9.950,00|           10.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|           10.000,00
3.3.3.90.18.00  | AUX FINANCEIRO ESTUDANTES                |       12.131.621,00|       -2.202.990,00|        9.928.631,00|          197.437,95|        1.527.970,60|        1.725.408,55|        8.203.222,45
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SIAB0049 - 19/09/2016

ESTADO DO TOCANTINS                                                                                                                                                    ANEXO02 - LEI 4320/64
COMPARATIVO DA DESPESA ORCADA, AUTORIZADA E REALIZADA  SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E ELEMENTOS DE DESPESAS
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Periodo: JANEIRO a AGOSTO     /  2016
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |            D E S P E S A  A U T O R I Z A D A                |                D E S P E S A   R E A L I Z A D A             |
                |                                          |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |              O R C A M E N T O          |                    |                    |                    |                    |
CODIGO          |         E S P E C I F I C A C A O        | ------------------------------------------------------------ |                    |                    |                    |     SALDO
                |                                          |      INICIAL       |      ALTERACOES    |       TOTAL        |          PAGA      |       A PAGAR      |        TOTAL       |     ORCAMENTARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.3.90.20.00  | AUX FINANCEIRO PESQUISADORES             |        2.810.767,00|         -377.961,00|        2.432.806,00|                0,00|          145.108,98|          145.108,98|        2.287.697,02
3.3.3.90.27.00  | ENCARG.PELA HONRA DE AVAIS,GARANT.SEGUR  |               50,00|           65.213,00|           65.263,00|                0,00|           65.262,48|           65.262,48|                0,52
3.3.3.90.30.00  | MATERIAL DE CONSUMO                      |      178.081.137,00|       15.975.329,93|      194.056.466,93|       72.900.174,88|       59.045.705,52|      131.945.880,40|       62.110.586,53
3.3.3.90.31.00  | PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENT,DESPORTIVAS |        6.930.575,00|       -6.445.820,00|          484.755,00|            6.379,80|                0,00|            6.379,80|          478.375,20
3.3.3.90.32.00  | MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA        |       18.003.395,00|        2.453.797,00|       20.457.192,00|          724.349,81|       10.433.027,29|       11.157.377,10|        9.299.814,90
3.3.3.90.33.00  | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO       |       39.159.023,00|       17.885.008,25|       57.044.031,25|       30.560.332,36|       13.043.277,80|       43.603.610,16|       13.440.421,09
3.3.3.90.35.00  | SERVICOS DE CONSULTORIA                  |        4.152.998,00|          301.006,00|        4.454.004,00|          360.626,10|          307.429,60|          668.055,70|        3.785.948,30
3.3.3.90.36.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA FISICA |       24.296.606,00|         -729.519,48|       23.567.086,52|        6.357.652,04|        5.366.125,32|       11.723.777,36|       11.843.309,16
3.3.3.90.37.00  | LOCACAO DE MAO DE OBRA                   |       40.035.136,00|          940.446,48|       40.975.582,48|       20.278.411,73|       15.654.274,76|       35.932.686,49|        5.042.895,99
3.3.3.90.39.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA |      793.815.024,00|     -107.025.314,88|      686.789.709,12|      298.639.114,50|       91.340.648,17|      389.979.762,67|      296.809.946,45
3.3.3.90.41.00  | CONTRIBUICOES                            |        2.145.834,00|          883.094,17|        3.028.928,17|          790.868,26|        1.242.601,79|        2.033.470,05|          995.458,12
3.3.3.90.43.00  | SUBVENCOES SOCIAIS                       |          115.050,00|         -115.050,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.3.90.46.00  | AUXILIO-ALIMENTACAO                      |       65.333.729,00|        9.240.214,45|       74.573.943,45|       50.078.769,44|       22.037.838,60|       72.116.608,04|        2.457.335,41
3.3.3.90.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS     |       52.089.585,00|       -1.034.443,81|       51.055.141,19|       47.401.359,92|        1.667.665,54|       49.069.025,46|        1.986.115,73
3.3.3.90.48.00  | OUTROS AUXILIOS FINANC.A PESSOAS FISICAS |        6.041.342,00|        2.924.697,00|        8.966.039,00|        1.937.846,21|        1.684.176,14|        3.622.022,35|        5.344.016,65
3.3.3.90.49.00  | AUXILIO-TRANSPORTE                       |        1.000.184,00|           99.528,00|        1.099.712,00|          379.352,72|           67.923,22|          447.275,94|          652.436,06
3.3.3.90.91.00  | SENTENCAS JUDICIAIS                      |       48.871.253,00|       -1.114.859,00|       47.756.394,00|        6.702.759,51|          300.940,18|        7.003.699,69|       40.752.694,31
3.3.3.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |      134.628.696,00|      164.606.413,81|      299.235.109,81|      260.797.350,90|        6.842.681,53|      267.640.032,43|       31.595.077,38
3.3.3.90.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |      103.882.864,00|        7.354.315,72|      111.237.179,72|       67.161.654,30|       18.999.090,17|       86.160.744,47|       25.076.435,25
3.3.3.90.95.00  | INDENIZACAO EXECUCAO TRABALHOS DE CAMPO  |        8.311.654,00|        1.980.095,00|       10.291.749,00|       10.083.731,33|          208.016,67|       10.291.748,00|                1,00
3.3.3.90.98.00  | COMPENSACOES AO RGPS                     |                0,00|        1.309.695,00|        1.309.695,00|                0,00|            1.270,75|            1.270,75|        1.308.424,25
3.3.3.91.41.00  | CONTRIBUICOES                            |       31.450.316,00|      -22.207.569,00|        9.242.747,00|        3.133.852,45|                0,00|        3.133.852,45|        6.108.894,55
3.3.3.91.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |        4.675.201,00|       -3.607.101,00|        1.068.100,00|        1.053.648,30|                0,00|        1.053.648,30|           14.451,70
3.3.3.00.00.00   TOTAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES           |    2.608.128.958,00|       66.608.845,00|    2.674.737.803,00|    1.441.068.758,02|      607.090.887,67|    2.048.159.645,69|      626.578.157,31
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.0.00.00.00   TOTAL DESPESAS CORRENTES                  |    7.722.242.781,00|      128.084.332,00|    7.850.327.113,00|    4.452.727.049,10|    1.944.883.230,18|    6.397.610.279,28|    1.452.716.833,72
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.4.20.41.00  | CONTRIBUICOES                            |                0,00|          260.000,00|          260.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|          260.000,00
3.4.4.20.42.00  | AUXILIOS                                 |                0,00|          250.000,00|          250.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|          250.000,00
3.4.4.20.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |           15.000,00|                0,00|           15.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|           15.000,00
3.4.4.40.42.00  | AUXILIOS                                 |        1.662.094,00|          595.500,00|        2.257.594,00|                0,00|          500.000,00|          500.000,00|        1.757.594,00
3.4.4.40.51.00  | OBRAS E INSTALACOES                      |       18.340.908,00|      -13.937.667,00|        4.403.241,00|                0,00|          675.702,91|          675.702,91|        3.727.538,09
3.4.4.40.52.00  | EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE        |       29.867.500,00|      -26.694.770,00|        3.172.730,00|                0,00|                0,00|                0,00|        3.172.730,00
3.4.4.40.81.00  | DISTRIBUICAO  DE RECEITA                 |                0,00|        3.892.515,00|        3.892.515,00|        3.892.513,62|                1,38|        3.892.515,00|                0,00
3.4.4.50.42.00  | AUXILIOS                                 |        4.542.000,00|        5.098.964,00|        9.640.964,00|          238.226,29|        1.131.773,71|        1.370.000,00|        8.270.964,00
3.4.4.50.51.00  | OBRAS E INSTALACOES                      |       55.127.932,00|      -10.760.691,00|       44.367.241,00|                0,00|                0,00|                0,00|       44.367.241,00
3.4.4.50.52.00  | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       |       20.508.000,00|      -14.804.850,00|        5.703.150,00|                0,00|          240.000,00|          240.000,00|        5.463.150,00
3.4.4.70.42.00  | AUXILIOS                                 |        1.583.620,00|                0,00|        1.583.620,00|                0,00|                0,00|                0,00|        1.583.620,00
3.4.4.90.14.00  | DIARIAS - PESSOAL CIVIL                  |        2.211.200,00|          137.220,00|        2.348.420,00|          303.737,70|          224.072,60|          527.810,30|        1.820.609,70
3.4.4.90.15.00  | DIARIAS - PESSOAL MILITAR                |           14.500,00|                0,00|           14.500,00|                0,00|                0,00|                0,00|           14.500,00
3.4.4.90.18.00  | AUX FINANCEIRO ESTUDANTES                |          615.017,00|                0,00|          615.017,00|                0,00|                0,00|                0,00|          615.017,00
3.4.4.90.20.00  | AUX FINANCEIRO PESQUISADORES             |        1.629.417,00|           81.013,00|        1.710.430,00|                0,00|           68.500,00|           68.500,00|        1.641.930,00
3.4.4.90.30.00  | MATERIAL DE CONSUMO                      |        3.616.002,00|         -179.461,00|        3.436.541,00|          182.327,14|          155.955,36|          338.282,50|        3.098.258,50
3.4.4.90.32.00  | MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA        |           55.000,00|                0,00|           55.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|           55.000,00
3.4.4.90.33.00  | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO       |        1.031.000,00|          185.572,00|        1.216.572,00|          260.770,33|          107.780,10|          368.550,43|          848.021,57
3.4.4.90.35.00  | SERVICOS DE CONSULTORIA                  |       97.968.483,00|       -1.208.365,00|       96.760.118,00|       11.667.599,95|        8.978.075,92|       20.645.675,87|       76.114.442,13
3.4.4.90.36.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA FISICA |          599.334,00|           -5.300,00|          594.034,00|           47.941,01|          118.393,21|          166.334,22|          427.699,78
3.4.4.90.39.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA |       63.929.715,00|        5.289.446,00|       69.219.161,00|        4.801.361,58|        3.968.646,13|        8.770.007,71|       60.449.153,29
3.4.4.90.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS   |          336.500,00|         -143.500,00|          193.000,00|           35.238,84|           89.761,16|          125.000,00|           68.000,00
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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COMPARATIVO DA DESPESA ORCADA, AUTORIZADA E REALIZADA  SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E ELEMENTOS DE DESPESAS
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Periodo: JANEIRO a AGOSTO     /  2016
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |            D E S P E S A  A U T O R I Z A D A                |                D E S P E S A   R E A L I Z A D A             |
                |                                          |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |              O R C A M E N T O          |                    |                    |                    |                    |
CODIGO          |         E S P E C I F I C A C A O        | ------------------------------------------------------------ |                    |                    |                    |     SALDO
                |                                          |      INICIAL       |      ALTERACOES    |       TOTAL        |          PAGA      |       A PAGAR      |        TOTAL       |     ORCAMENTARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.4.90.51.00  | OBRAS E INSTALACOES                      |      852.832.931,00|       26.553.284,93|      879.386.215,93|       96.328.996,42|       78.989.944,18|      175.318.940,60|      704.067.275,33
3.4.4.90.52.00  | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       |      168.096.103,00|        8.429.726,00|      176.525.829,00|       18.197.919,03|       21.016.349,47|       39.214.268,50|      137.311.560,50
3.4.4.90.61.00  | AQUISICAO DE IMOVEIS                     |        1.300.000,00|         -490.891,00|          809.109,00|          233.615,09|           49.608,18|          283.223,27|          525.885,73
3.4.4.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |      138.720.130,00|       39.914.186,07|      178.634.316,07|      124.367.088,09|        2.563.370,21|      126.930.458,30|       51.703.857,77
3.4.4.90.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |        5.017.087,00|          239.437,00|        5.256.524,00|           97.157,85|          527.193,63|          624.351,48|        4.632.172,52
3.4.4.00.00.00   TOTAL INVESTIMENTOS                       |    1.469.619.473,00|       22.701.369,00|    1.492.320.842,00|      260.654.492,94|      119.405.128,15|      380.059.621,09|    1.112.261.220,91
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.5.90.61.00  | AQUISICAO DE IMOVEIS                     |                0,00|          121.000,00|          121.000,00|          120.778,23|                0,00|          120.778,23|              221,77
3.4.5.90.65.00  | CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EM |       15.050.000,00|       -1.771.173,00|       13.278.827,00|           50.000,00|                0,00|           50.000,00|       13.228.827,00
3.4.5.90.66.00  | CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO |        7.547.225,00|        9.813.708,00|       17.360.933,00|        7.187.854,87|        3.639.145,13|       10.827.000,00|        6.533.933,00
3.4.5.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |        1.850.000,00|                0,00|        1.850.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|        1.850.000,00
3.4.5.00.00.00   TOTAL INVERSOES FINANCEIRAS               |       24.447.225,00|        8.163.535,00|       32.610.760,00|        7.358.633,10|        3.639.145,13|       10.997.778,23|       21.612.981,77
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.6.90.71.00  | PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO |      224.847.502,00|      -21.485.786,00|      203.361.716,00|      165.293.157,71|       32.090.891,46|      197.384.049,17|        5.977.666,83
3.4.6.90.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |                0,00|        8.205.768,00|        8.205.768,00|        5.662.677,54|        2.543.090,46|        8.205.768,00|                0,00
3.4.6.91.71.00  | PRINCIPAL DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO IN |       27.620.477,00|       20.237.461,00|       47.857.938,00|       40.511.574,88|        1.603.612,12|       42.115.187,00|        5.742.751,00
3.4.6.00.00.00   TOTAL AMORTIZACAO DA DIVIDA               |      252.467.979,00|        6.957.443,00|      259.425.422,00|      211.467.410,13|       36.237.594,04|      247.705.004,17|       11.720.417,83
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.0.00.00.00   TOTAL DESPESAS DE CAPITAL                 |    1.746.534.677,00|       37.822.347,00|    1.784.357.024,00|      479.480.536,17|      159.281.867,32|      638.762.403,49|    1.145.594.620,51
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.9.9.99.99.00  | RESERVA DE CONTINGENCIA                  |      692.493.042,00|      -71.785.433,00|      620.707.609,00|                0,00|                0,00|                0,00|      620.707.609,00
3.9.9.00.00.00   TOTAL RESERVA DE CONTINGENCIA             |      692.493.042,00|      -71.785.433,00|      620.707.609,00|                0,00|                0,00|                0,00|      620.707.609,00
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.9.0.00.00.00   TOTAL RESERVA DE CONTINGENCIA             |      692.493.042,00|      -71.785.433,00|      620.707.609,00|                0,00|                0,00|                0,00|      620.707.609,00
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  TOTAL GERAL                              |   10.161.270.500,00|       94.121.246,00|   10.255.391.746,00|    4.932.207.585,27|    2.104.165.097,50|    7.036.372.682,77|    3.219.019.063,23
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| ESTADO DO TOCANTINS        |                                                                                                                                                     |      ANEXO - 10      |
|                            |                        COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA   - CONSOLIDADO                                                              |      PERIODO         |
|                            |                                                                                                                                                     |       8 /  2016      |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|            |                                                       |                 PREVISTA                  |                 ARRECADADA                |                 DIFERENCA                  |
|   CODIGO   |                 ESPECIFICACAO                         |-------------------------------------------| ------------------------------------------| -------------------------------------------|
|            |                                                       |       INICIAL       |      ATUALIZADA     |       NO PERIODO    |         ACUMULADA   |       NO PERIODO    |         ACUMULADA    |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1112.04.31      = IRRF SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO              |      467.271.065,00 |      467.271.065,00 |       38.685.243,55 |      211.086.199,29 |       38.685.243,55 |       256.184.865,71 |
1112.04.34      = IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS                      |       13.081.543,00 |       13.081.543,00 |          439.420,45 |        5.226.851,00 |          439.420,45 |         7.854.692,00 |
1112.05.00      = IMPOSTO S/A PROPR.DE VEIC.AUTOMOTORES              |      190.992.403,00 |      190.992.403,00 |       21.548.163,90 |      143.448.138,19 |       21.548.163,90 |        47.544.264,81 |
1112.07.00      = IMPOSTOS/TRANSM.CAUSA MORTIS E DOACAO              |       25.929.510,00 |       25.929.510,00 |        1.210.742,49 |       11.418.922,89 |        1.210.742,49 |        14.510.587,11 |
1113.02.01      = ICMS-IMP.S/OPER.REL.CIRC.MERC.S/PRES.S             |    2.485.671.145,00 |    2.485.671.145,00 |      197.028.866,18 |    1.508.796.270,53 |      197.028.866,18 |       976.874.874,47 |
1113.02.02      = ADICIONAL ICMS - FUNDO POBREZA                     |       18.000.000,00 |       18.000.000,00 |        3.932.402,44 |       27.122.798,75 |        3.932.402,44 |        -9.122.798,75 |
1121.17.00      = TAXA DE FISCAL.DE VIGILANCIA SANITARIA             |        5.808.196,00 |        5.808.196,00 |            3.420,00 |           80.030,00 |            3.420,00 |         5.728.166,00 |
1121.21.00      = TAXA DE CONTROLE E FISCAL.AMBIENTAL                |                0,00 |                0,00 |          285.608,22 |        2.378.520,54 |          285.608,22 |        -2.378.520,54 |
1121.99.00      = OUTRAS TXS PELO EXERC.DO POD.DE POLICI             |       11.484.303,00 |       11.484.303,00 |          962.794,20 |        7.415.242,47 |          962.794,20 |         4.069.060,53 |
1122.05.00      = TAXA JUDICIARIA DA JUSTICA ESTADUAL                |       14.305.275,00 |       14.305.275,00 |        1.934.067,47 |       12.435.295,14 |        1.934.067,47 |         1.869.979,86 |
1122.08.00      = EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS                     |        8.245.291,00 |        8.245.291,00 |        1.093.050,39 |        7.061.893,62 |        1.093.050,39 |         1.183.397,38 |
1122.19.00      = TAXAS DE CLASSIFIC.DE PRODUTOS VEGETAI             |        2.723.680,00 |        2.723.680,00 |            3.258,49 |          139.043,09 |            3.258,49 |         2.584.636,91 |
1122.22.00      = TAXA DE SERVICOS AQUICOLAS                         |          125.000,00 |          125.000,00 |            6.941,24 |          105.794,53 |            6.941,24 |            19.205,47 |
1122.29.00      = EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS                |        1.148.692,00 |        1.148.692,00 |          301.513,61 |        2.334.512,11 |          301.513,61 |        -1.185.820,11 |
1122.99.00      = OUTRAS TAXAS PRESTACAO DE SERVICOS                 |       91.945.724,00 |       88.945.724,00 |        7.810.281,63 |       62.279.785,58 |        7.810.281,63 |        26.665.938,42 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITA TRIBUTARIA                                             |    3.336.731.827,00 |    3.333.731.827,00 |      275.245.774,26 |    2.001.329.297,73 |      275.245.774,26 |     1.332.402.529,27 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1210.18.01      = CONTRIB.S/ A RECEITA LOTERIA FEDERAL               |        1.133.727,00 |        1.133.727,00 |           78.162,12 |          740.852,66 |           78.162,12 |           392.874,34 |
1210.29.07      = CONTRIB DE SERVIDOR ATIVO CIVIL                    |      260.810.000,00 |      260.810.000,00 |       26.172.270,23 |      182.815.383,58 |       26.172.270,23 |        77.994.616,42 |
1210.29.08      = CONTRIB DE SERV. ATIVO MILITAR                     |       48.600.000,00 |       48.600.000,00 |        5.422.425,08 |       38.118.757,78 |        5.422.425,08 |        10.481.242,22 |
1210.29.09      = CONTRIB DE SERV INATIVO CIVIL                      |        7.920.000,00 |        7.920.000,00 |          897.897,93 |        6.510.144,36 |          897.897,93 |         1.409.855,64 |
1210.29.10      = CONTRIB DE SERV INATIVO MILITAR                    |        6.880.000,00 |        6.880.000,00 |          812.918,41 |        6.223.021,61 |          812.918,41 |           656.978,39 |
1210.29.11      = CONTRIB DE PENSIONISTA CIVIL                       |        1.560.000,00 |        1.560.000,00 |          171.140,23 |        1.280.541,25 |          171.140,23 |           279.458,75 |
1210.29.12      = CONTRIB DE PENSIONISTA MILITAR                     |          340.000,00 |          340.000,00 |           37.031,26 |          301.457,48 |           37.031,26 |            38.542,52 |
1210.99.01      = CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL                          |      106.322.432,00 |      106.322.432,00 |        7.499.647,57 |       62.956.188,61 |        7.499.647,57 |        43.366.243,39 |
1210.99.03      = CONTRIB.CO PARTICIPACAO(FATOR MOD)                 |       22.500.976,00 |       22.500.976,00 |        1.683.924,44 |       13.875.739,56 |        1.683.924,44 |         8.625.236,44 |
1210.99.04      = CONTRIBUICAO TAXA DE INSCRICAO                     |          121.971,00 |          121.971,00 |            3.762,16 |           37.528,47 |            3.762,16 |            84.442,53 |
1220.99.00      = OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS                    |       22.010.000,00 |       22.010.000,00 |        2.544.044,60 |       18.403.567,85 |        2.544.044,60 |         3.606.432,15 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                      |      478.199.106,00 |      478.199.106,00 |       45.323.224,03 |      331.263.183,21 |       45.323.224,03 |       146.935.922,79 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1311.00.00      = ALUGUEIS                                           |          217.711,00 |          217.711,00 |           11.504,87 |          102.374,45 |           11.504,87 |           115.336,55 |
1312.00.00      = ARRENDAMENTOS                                      |            7.260,00 |            7.260,00 |                0,00 |               10,00 |                0,00 |             7.250,00 |
1319.00.00      = OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS                       |           30.415,00 |           30.415,00 |                0,00 |            6.383,96 |                0,00 |            24.031,04 |
1320.00.00      = RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS                    |       17.600.000,00 |       17.600.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |        17.600.000,00 |
1322.00.00      = DIVIDENDOS                                         |       13.240.000,00 |       13.240.000,00 |          137.777,88 |        8.489.513,63 |          137.777,88 |         4.750.486,37 |
1325.00.00      = REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS                 |      124.703.562,00 |      124.676.393,00 |        6.525.029,04 |       55.347.811,19 |        6.525.029,04 |        69.328.581,81 |
1328.10.00      = REMUNERACAO INVEST.DO RPPS RENDA FIXA              |      370.313.167,00 |      370.313.167,00 |       34.714.121,41 |      410.589.646,70 |       34.714.121,41 |       -40.276.479,70 |
1328.20.00      = REMUNERACAO INVEST. DO RPPS EM RENDA V             |      100.054.136,00 |      100.054.136,00 |        3.420.050,06 |       51.360.121,17 |        3.420.050,06 |        48.694.014,83 |
1328.30.00      = REMUNERACAO INVEST. RPPS FUNDOS IMOBIL             |       20.846.897,00 |       20.846.897,00 |           62.688,86 |        2.188.061,03 |           62.688,86 |        18.658.835,97 |
1331.99.00      = OUTRAS REC. CONCESSOES E PERMISSOES- S             |                0,00 |                0,00 |           91.416,50 |        1.171.739,90 |           91.416,50 |        -1.171.739,90 |
1333.01.00      = REC CONCESSAO DIR. REAL DE USO AREA PU             |                0,00 |                0,00 |            1.069,40 |            5.899,59 |            1.069,40 |            -5.899,59 |
1340.99.00      = OUTRAS COMPENSACOES FINANCEIRAS                    |          700.000,00 |          700.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           700.000,00 |
1390.00.00      = OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS                       |        2.412.648,00 |        2.412.648,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         2.412.648,00 |
1390.01.00      = OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS                       |                0,00 |                0,00 |          334.561,98 |       12.107.370,65 |          334.561,98 |       -12.107.370,65 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITA PATRIMONIAL                                            |      650.125.796,00 |      650.098.627,00 |       45.298.220,00 |      541.368.932,27 |       45.298.220,00 |       108.729.694,73 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1600.02.01      = JUROS DE EMPRESTIMOS                               |                0,00 |                0,00 |            2.125,52 |           35.876,66 |            2.125,52 |           -35.876,66 |
1600.02.99      = OUTROS SERVICOS FINANCEIROS                        |          580.000,00 |          580.000,00 |            3.923,40 |          126.864,01 |            3.923,40 |           453.135,99 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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1600.04.01      = PRESTACAO DE SERVICOS DE COMUNICACAO               |          500.000,00 |          500.000,00 |           33.452,14 |          216.034,12 |           33.452,14 |           283.965,88 |
1600.13.01      = SERVICOS DE INSCRICAO EM CONCURSOS PUB             |        7.374.400,00 |        7.374.400,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         7.374.400,00 |
1600.13.07      = SERVICOS DE FOTOCOPIAS OU COPIAS HELIO             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                4,50 |                0,00 |                -4,50 |
1600.16.00      = SERVICOS EDUCACIONAIS                              |           47.300,00 |           47.300,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            47.300,00 |
1600.24.00      = SERVICOS DE REGISTRO DE COMERCIO                   |        4.000.000,00 |        4.000.000,00 |          297.790,48 |        2.682.772,58 |          297.790,48 |         1.317.227,42 |
1600.41.00      = SERV.CAPTACAO,ADUCAO,TRATAM.RESERVA DI             |       32.202.056,00 |       35.202.056,00 |        3.682.613,21 |       25.313.427,99 |        3.682.613,21 |         9.888.628,01 |
1600.48.00      = SERVICOS DE RELIGAMENTO DE AGUA                    |           28.694,00 |           28.694,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            28.694,00 |
1600.99.01      = OUTROS SERVICOS DE AGUA                            |                0,00 |                0,00 |           33.801,66 |          232.344,78 |           33.801,66 |          -232.344,78 |
1600.99.99      = OUTROS SERVICOS                                    |        2.745.657,00 |        2.745.657,00 |          256.686,02 |        1.240.625,27 |          256.686,02 |         1.505.031,73 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITA DE SERVICOS                                            |       47.478.107,00 |       50.478.107,00 |        4.310.392,43 |       29.847.949,91 |        4.310.392,43 |        20.630.157,09 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1721.01.01      = COTA-PARTE FUND PART.EST.E DISTR.FEDER             |    3.508.934.075,00 |    3.508.934.075,00 |      262.835.982,11 |    2.273.211.142,28 |      262.835.982,11 |     1.235.722.932,72 |
1721.01.12      = COTA-PARTE IMP. S/ PRODUTOS INDUSTRIAL             |        6.189.869,00 |        6.189.869,00 |          337.795,91 |        2.884.599,45 |          337.795,91 |         3.305.269,55 |
1721.01.13      = COTA-PARTE DE CONT.INTERV.DOM.ECON-CID             |       22.098.854,00 |       22.098.854,00 |                0,00 |       26.159.945,48 |                0,00 |        -4.061.091,48 |
1721.01.32      = COTA-PARTE IMP.OP.CRED,CAMBIO E SEGURO             |          147.877,00 |          147.877,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           147.877,00 |
1721.22.11      = COTA-PARTE COMP.FIN.RECURSOS HIDRICOS              |       17.454.363,00 |       17.454.363,00 |        1.039.000,46 |       13.071.465,94 |        1.039.000,46 |         4.382.897,06 |
1721.22.20      = COTA-PARTE COMP.FIN.RECURSOS MINERAIS              |        1.239.851,00 |        1.239.851,00 |           75.716,29 |          438.367,76 |           75.716,29 |           801.483,24 |
1721.22.70      = COTA-PARTE DO FUNDO ESPEC.DO PETROLEO              |        9.239.153,00 |        9.239.153,00 |          645.584,73 |        4.223.998,72 |          645.584,73 |         5.015.154,28 |
1721.33.01      = TRANSF. SUS BLOCO ASSISTENCIA FARMACEU             |        4.423.665,00 |        4.423.665,00 |          222.315,62 |        1.435.878,55 |          222.315,62 |         2.987.786,45 |
1721.33.02      = TRANSF. SUS BLOCO ATENCAO BASICA                   |          651.870,00 |          651.870,00 |           21.302,73 |          213.027,30 |           21.302,73 |           438.842,70 |
1721.33.03      = TRANSF. SUS BLOCO GESTAO DO SUS                    |        7.110.401,00 |        7.110.401,00 |          300.000,00 |          349.500,00 |          300.000,00 |         6.760.901,00 |
1721.33.04      = TRANSF. SUS BLOCO INVESTIMENTOS                    |                0,00 |                0,00 |                0,00 |        4.360.731,50 |                0,00 |        -4.360.731,50 |
1721.33.05      = TRANSF. SUS BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX             |      227.390.118,00 |      227.390.118,00 |       23.898.643,38 |      177.521.029,83 |       23.898.643,38 |        49.869.088,17 |
1721.33.06      = TRANSF. SUS BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE              |       17.000.000,00 |       17.000.000,00 |        1.411.523,06 |        5.528.194,49 |        1.411.523,06 |        11.471.805,51 |
1721.34.00      = TRANSF. FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL-FNAS             |        3.371.867,00 |        3.371.867,00 |           24.159,22 |          515.513,29 |           24.159,22 |         2.856.353,71 |
1721.35.01      = TRANSFERENCIAS DO SALARIO EDUCACAO                 |       15.206.018,00 |       15.206.018,00 |        1.275.492,90 |       11.032.458,54 |        1.275.492,90 |         4.173.559,46 |
1721.35.02      = TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE - PDDE              |            5.000,00 |            5.000,00 |           31.480,00 |        1.595.338,55 |           31.480,00 |        -1.590.338,55 |
1721.35.03      = TRANSF. DIR. FNDE REF. AO PNAE                     |       18.920.070,00 |       18.920.070,00 |        1.695.234,00 |       12.132.556,80 |        1.695.234,00 |         6.787.513,20 |
1721.35.99      = OUTRAS TRANSF DIRETAS DO FNDE                      |        7.134.296,00 |        7.134.296,00 |          132.073,08 |        1.760.891,70 |          132.073,08 |         5.373.404,30 |
1721.36.00      = TRANSF.FINANC.DO ICMS DESONERACAO - LC             |        1.151.426,00 |        1.151.426,00 |           95.952,19 |          767.617,52 |           95.952,19 |           383.808,48 |
1721.99.02      = AUXILIO FINANC.P/ FOMENTAR EXPORTADORE             |       18.607.634,00 |       18.607.634,00 |                0,00 |       17.807.253,75 |                0,00 |           800.380,25 |
1724.01.00      = TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB               |      770.515.710,00 |      770.515.710,00 |       55.443.299,88 |      456.157.244,55 |       55.443.299,88 |       314.358.465,45 |
1730.00.00      = TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADA             |                0,00 |        1.700.005,00 |           35.000,00 |        1.735.005,00 |           35.000,00 |           -35.000,00 |
1740.00.00      = TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR                         |            5.600,00 |            5.600,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |             5.600,00 |
1761.99.00      = OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO               |        4.610.583,00 |        4.610.583,00 |          837.845,68 |        7.686.005,90 |          837.845,68 |        -3.075.422,90 |
1764.00.00      = TRANSF CONVENIOS INSTITUICOES PRIVADA              |        2.188.925,00 |        2.188.925,00 |          173.714,22 |        1.113.106,11 |          173.714,22 |         1.075.818,89 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL TRANSFERENCIAS CORRENTES                                       |    4.663.597.225,00 |    4.665.297.230,00 |      350.532.115,46 |    3.021.700.873,01 |      350.532.115,46 |     1.643.596.356,99 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1911.20.00      = MULTAS E JUROS DE MORA DO ITCD                     |        1.112.545,00 |        1.112.545,00 |           41.270,44 |          462.272,17 |           41.270,44 |           650.272,83 |
1911.35.00      = MULTAS/JUROS MORA TX FISC.VIG SANITARI             |            4.246,00 |            4.246,00 |           14.000,00 |           18.000,00 |           14.000,00 |           -13.754,00 |
1911.41.00      = MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA                     |        4.282.177,00 |        4.282.177,00 |          537.288,69 |        1.241.648,74 |          537.288,69 |         3.040.528,26 |
1911.42.00      = MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS                     |        4.495.664,00 |        4.495.664,00 |          530.603,20 |        4.046.945,82 |          530.603,20 |           448.718,18 |
1911.99.01      = MULTAS E JUROS DE MORA OUTROS TRIBUTOS             |           43.267,00 |           43.267,00 |                3,50 |            6.298,20 |                3,50 |            36.968,80 |
1912.29.01      = MULT/JUROS MORA DA CONTRIBUICAO PATRON             |           41.000,00 |           41.000,00 |           22.541,93 |          107.915,35 |           22.541,93 |           -66.915,35 |
1912.29.02      = MUL/JURO MORA CONTRIBUICAO SERVIDOR_P/             |           21.000,00 |           21.000,00 |           19.194,81 |           61.457,63 |           19.194,81 |           -40.457,63 |
1913.14.00      = MULTAS/JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA-IPVA             |        4.389.879,00 |        4.389.879,00 |          347.316,43 |        4.642.787,78 |          347.316,43 |          -252.908,78 |
1913.15.00      = MULTAS/JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA-ICMS             |        1.285.723,00 |        1.285.723,00 |           59.284,12 |          272.948,97 |           59.284,12 |         1.012.774,03 |
1915.99.01      = OUT MULTA/JURO MORA D.ATIVA OUT.REC.PR             |          163.651,00 |          163.651,00 |           43.193,49 |          466.943,69 |           43.193,49 |          -303.292,69 |
1918.05.00      = MULTAS JUROS MORA ALIEN. OUTROS BENS I             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            2.630,97 |                0,00 |            -2.630,97 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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1918.99.00      = OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA                      |           38.255,00 |           38.255,00 |           21.610,34 |          238.653,48 |           21.610,34 |          -200.398,48 |
1919.15.01      = MULTAS ORIUNDAS DO SISTEMA RENAINF                 |       19.569.982,00 |       19.569.982,00 |          841.880,28 |        5.208.593,99 |          841.880,28 |        14.361.388,01 |
1919.15.02      = OUTRAS MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO              |                0,00 |                0,00 |        3.366.757,81 |       20.837.581,38 |        3.366.757,81 |       -20.837.581,38 |
1919.26.00      = MULTAS PREVISTAS LEGISL S/DEF/DIREI/DI             |        4.669.300,00 |        4.669.300,00 |          204.647,00 |        3.184.462,91 |          204.647,00 |         1.484.837,09 |
1919.27.00      = MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS              |           51.433,00 |           51.433,00 |                0,00 |            7.294,41 |                0,00 |            44.138,59 |
1919.28.00      = MULTAS DEC OPER TRANSP ROD PASSAG E CA             |                0,00 |                0,00 |           20.062,22 |          209.009,18 |           20.062,22 |          -209.009,18 |
1919.35.00      = MULTAS POR DANOS AO MEIO AMBIENTE                  |          220.000,00 |          220.000,00 |           28.272,00 |          243.363,52 |           28.272,00 |           -23.363,52 |
1919.48.00      = MULTAS APLICADAS PELO TRIBUNAL DE CONT             |          180.139,00 |          180.139,00 |           16.133,61 |          253.639,18 |           16.133,61 |           -73.500,18 |
1919.50.01      = MULTA POR AUTO DE INFRACAO ICMS                    |       15.437.956,00 |       15.437.956,00 |        1.237.439,26 |        6.720.414,39 |        1.237.439,26 |         8.717.541,61 |
1919.50.03      = MULTA POR AUTO DE INFRACAO ADAPEC                  |        7.800.000,00 |        7.800.000,00 |           38.964,84 |          739.113,44 |           38.964,84 |         7.060.886,56 |
1919.50.04      = MULTA POR AUTO DE INFRACAO FUNCB                   |                0,00 |                0,00 |            1.496,38 |           19.159,09 |            1.496,38 |           -19.159,09 |
1919.60.00      = MULTA POR INFRACAO LEGISLACAO DE LICIT             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |               26,60 |                0,00 |               -26,60 |
1921.06.00      = INDEN.DANOS CAUSADOS AO PATRIM PUBLICO             |           11.359,00 |           11.359,00 |            3.480,94 |            8.643,05 |            3.480,94 |             2.715,95 |
1921.99.00      = OUTRAS INDENIZACOES                                |        1.880.270,00 |        1.880.270,00 |                0,00 |           96.534,73 |                0,00 |         1.783.735,27 |
1922.01.00      = RESTITUICOES DE CONVENIOS                          |        2.940.544,00 |        2.940.544,00 |              515,00 |          101.160,15 |              515,00 |         2.839.383,85 |
1922.10.00      = COMPENS.FIN.ENTRE REG.GERAL E RPPS                 |        1.210.000,00 |        1.210.000,00 |          104.386,41 |        3.108.984,17 |          104.386,41 |        -1.898.984,17 |
1922.99.00      = OUTRAS RESTITUICOES                                |        4.611.053,00 |        4.611.053,00 |            4.303,62 |        1.177.101,02 |            4.303,62 |         3.433.951,98 |
1931.14.00      = DIV. ATIVA-IPVA                                    |       22.472.658,00 |       22.472.658,00 |          723.994,67 |       10.453.368,00 |          723.994,67 |        12.019.290,00 |
1931.15.00      = DIV. ATIVA -ICMS                                   |       19.018.980,00 |       19.018.980,00 |        1.146.406,04 |        8.881.716,75 |        1.146.406,04 |        10.137.263,25 |
1932.99.01      = REC D.ATIVA NAO-TRIB.OUTRAS REC-PRINCI             |        1.115.120,00 |        1.115.120,00 |          530.089,47 |        2.669.969,60 |          530.089,47 |        -1.554.849,60 |
1990.02.01      = RECEITA DE HONORARIOS DE ADVOGADOS                 |                0,00 |                0,00 |               55,96 |              925,36 |               55,96 |              -925,36 |
1990.02.02      = RECEITA DE ONUS DE SUCUMBENCIA                     |           50.000,00 |           50.000,00 |            7.793,05 |           66.220,37 |            7.793,05 |           -16.220,37 |
1990.03.01      = RECEITA DE LEILOES DE MERCADORIAS APRE             |        3.616.609,00 |        3.616.609,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         3.616.609,00 |
1990.21.00      = RECEITA DE PREMIOS DE SEGUROS                      |           44.406,00 |           44.406,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            44.406,00 |
1990.99.00      = OUTRAS RECEITAS                                    |       56.376.097,00 |       56.403.266,00 |          177.190,16 |        5.904.220,66 |          177.190,16 |        50.499.045,34 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                      |      177.153.313,00 |      177.180.482,00 |       10.090.175,67 |       81.460.004,75 |       10.090.175,67 |        95.720.477,25 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS CORRENTES                                             |    9.353.285.374,00 |    9.354.985.379,00 |      730.799.901,85 |    6.006.970.240,88 |      730.799.901,85 |     3.348.015.138,12 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2119.00.00      = OUTRAS OPERACOES DE CREDITOS INTERNAS              |      247.194.000,00 |      247.194.000,00 |                0,00 |       15.724.340,95 |                0,00 |       231.469.659,05 |
2123.99.00      = OUTR.OPER.CRED.EXTERNAS-CONTRATUAIS                |      268.943.206,00 |      268.943.206,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |       268.943.206,00 |
2129.00.00      = OUTRAS OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS               |      313.970.168,00 |      313.970.168,00 |        1.543.362,25 |       62.174.076,10 |        1.543.362,25 |       251.796.091,90 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL OPERACOES DE CREDITO                                           |      830.107.374,00 |      830.107.374,00 |        1.543.362,25 |       77.898.417,05 |        1.543.362,25 |       752.208.956,95 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2219.00.00      = ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS                    |        1.107.087,00 |        1.107.087,00 |              434,70 |          106.981,77 |              434,70 |         1.000.105,23 |
2229.00.00      = ALIENACAO DE OUTROS BENS IMOVEIS                   |        2.567.670,00 |        2.567.670,00 |          506.830,61 |        3.716.791,35 |          506.830,61 |        -1.149.121,35 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL ALIENACAO DE BENS                                              |        3.674.757,00 |        3.674.757,00 |          507.265,31 |        3.823.773,12 |          507.265,31 |          -149.016,12 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2300.70.02      = AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS - EM CONTRA             |        3.150.000,00 |        3.150.000,00 |          471.225,84 |        2.603.394,56 |          471.225,84 |           546.605,44 |
2300.99.00      = AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS DIVERSOS                |        6.317.225,00 |        6.317.225,00 |           77.961,66 |        2.305.854,72 |           77.961,66 |         4.011.370,28 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS                                     |        9.467.225,00 |        9.467.225,00 |          549.187,50 |        4.909.249,28 |          549.187,50 |         4.557.975,72 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2421.01.04      = TRANSF. SUS BLOCO INVESTIMENTOS                    |       29.869.031,00 |       29.869.031,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |        29.869.031,00 |
2421.01.05      = TRANSF. SUS BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX             |        8.500.000,00 |        8.500.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         8.500.000,00 |
2421.01.06      = TRANSF. SUS BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE              |        7.300.000,00 |        7.300.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         7.300.000,00 |
2460.00.00      = TRANSFER DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLIC             |       35.000.000,00 |       35.000.000,00 |                0,00 |          336.000,00 |                0,00 |        34.664.000,00 |
2471.02.00      = TRANSF. CONV. UNIAO DEST. A PROG. EDUC             |           59.500,00 |           59.500,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            59.500,00 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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2471.99.00      = OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO               |      341.266.722,00 |      341.266.722,00 |                0,00 |        2.903.108,43 |                0,00 |       338.363.613,57 |

2474.00.00      = TRANSF DE CONVENIOS DE INSTITUICOES PR             |          310.000,00 |          310.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           310.000,00 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                      |      422.305.253,00 |      422.305.253,00 |                0,00 |        3.239.108,43 |                0,00 |       419.066.144,57 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

2590.00.00      = OUTRAS RECEITAS                                    |                0,00 |                0,00 |          669.296,45 |        4.672.270,96 |          669.296,45 |        -4.672.270,96 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                     |                0,00 |                0,00 |          669.296,45 |        4.672.270,96 |          669.296,45 |        -4.672.270,96 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL RECEITAS DE CAPITAL                                            |    1.265.554.609,00 |    1.265.554.609,00 |        3.269.111,51 |       94.542.818,84 |        3.269.111,51 |     1.171.011.790,16 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

7210.29.01      = CONTRIBUICAO PATRONAL - ATIVO CIVIL                |      372.990.000,00 |      372.990.000,00 |       35.444.906,60 |      170.728.770,16 |       35.444.906,60 |       202.261.229,84 |

7210.29.02      = CONTRIBUICAO PATRONAL - ATIVO MILITAR              |       53.900.000,00 |       53.900.000,00 |        5.633.181,91 |       22.796.206,05 |        5.633.181,91 |        31.103.793,95 |

7210.99.02      = PLANSAUDE - CONTRIBUICAO PATRONAL                  |      216.969.619,00 |      216.969.619,00 |       10.822.569,50 |       95.052.028,90 |       10.822.569,50 |       121.917.590,10 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL RECEITAS DE CONTRIB.INTRA-ORCAMENTARIAS                        |      643.859.619,00 |      643.859.619,00 |       51.900.658,01 |      288.577.005,11 |       51.900.658,01 |       355.282.613,89 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

7918.99.00      = OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA                      |                0,00 |                0,00 |        1.416.528,80 |        8.328.466,58 |        1.416.528,80 |        -8.328.466,58 |

7919.99.00      = OUTRAS MULTAS                                      |        2.291.485,00 |        2.291.485,00 |          739.291,48 |        1.709.432,82 |          739.291,48 |           582.052,18 |

7922.99.00      = OUTRAS RESTITUICOES                                |        5.830.716,00 |        5.830.716,00 |        6.406.264,31 |       40.512.130,30 |        6.406.264,31 |       -34.681.414,30 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIAS                  |        8.122.201,00 |        8.122.201,00 |        8.562.084,59 |       50.550.029,70 |        8.562.084,59 |       -42.427.828,70 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL RECEITAS CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIAS                         |      651.981.820,00 |      651.981.820,00 |       60.462.742,60 |      339.127.034,81 |       60.462.742,60 |       312.854.785,19 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

9112.05.00      * = DEDUCAO RECEITA IPVA P/FORM.FUNDEB               |      -22.192.002,00 |      -22.192.002,00 |       -3.132.132,43 |      -11.921.307,21 |       -3.132.132,43 |       -10.270.694,79 |

9112.07.00      * = DEDUCAO RECEITA ITCD P/FORM.FUNDEB               |       -5.406.238,00 |       -5.406.238,00 |         -566.190,12 |       -2.820.880,21 |         -566.190,12 |        -2.585.357,79 |

9113.02.00      * = DEDUCAO RECEITA ICMS FORMACAO FUNDEB             |     -376.147.869,00 |     -376.147.869,00 |      -20.686.531,81 |     -203.744.924,54 |      -20.686.531,81 |      -172.402.944,46 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL DEDUCOES DA RECEITA                                            |     -403.746.109,00 |     -403.746.109,00 |      -24.384.854,36 |     -218.487.111,96 |      -24.384.854,36 |      -185.258.997,04 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

9200.07.00      RESTITUICAO RECEITA AMORTIZACOES EMPREST             |                0,00 |                0,00 |           -2.323,42 |           -2.656,08 |           -2.323,42 |             2.656,08 |

9200.24.00      RESTITUICAO RECEITA SERVICO                          |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           -4.869,00 |                0,00 |             4.869,00 |

9210.29.07      RESTITUICAO RECEITA CONTRIB.SERVIDOR ATI             |           -1.613,00 |           -1.613,00 |             -193,57 |          -11.328,91 |             -193,57 |             9.715,91 |

9210.29.09      RESTITUICAO CONTRIB DE SERV INATIVO CIVI             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          -53.488,90 |                0,00 |            53.488,90 |

9210.29.10      RESTIT.RECEITA CONTRIB DE SERV INATIVO M             |          -48.604,00 |          -48.604,00 |             -556,38 |          -39.404,37 |             -556,38 |            -9.199,63 |

9211.41.00      MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |              -39,01 |                0,00 |                39,01 |

9211.42.00      MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS                       |         -217.101,00 |         -217.101,00 |             -905,90 |             -920,09 |             -905,90 |          -216.180,91 |

9212.04.34      IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS                        |                0,00 |                0,00 |             -280,03 |           -5.788,92 |             -280,03 |             5.788,92 |

9212.05.00      IMPOSTO S/A PROPR. DE VEIC. AUTOMOTORES              |                0,00 |                0,00 |           -1.974,93 |          -11.321,79 |           -1.974,93 |            11.321,79 |

9212.07.00      IMPOSTOS/TRANSM.CAUSA MORTIS E DOACAO                |          -10.865,00 |          -10.865,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           -10.865,00 |

9213.02.00      RESTITUICAO DE RECEITA DE ICMS                       |       -2.271.937,00 |       -2.271.937,00 |          -23.623,89 |         -167.214,17 |          -23.623,89 |        -2.104.722,83 |

9219.15.02      RESTIT. OUTRAS MULTAS PREVISTAS NA LEGIS             |                0,00 |                0,00 |       -4.380.139,37 |      -14.257.212,46 |       -4.380.139,37 |        14.257.212,46 |

9219.50.01      RESTITUICAO MULTA POR AUTO DE INFRACAO I             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |             -200,00 |                0,00 |               200,00 |

9221.21.00      TAXA DE CONTROLE E FISCAL.AMBIENTAL                  |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           -8.767,50 |                0,00 |             8.767,50 |

9222.99.00      RESTITUICAO DE OUTRAS TAXAS PRESTACAO DE             |                0,00 |                0,00 |           -9.763,16 |          -32.234,22 |           -9.763,16 |            32.234,22 |

9225.00.00      RESTITUICAO DE REMUNERACAO DEPOSITOS BAN             |                0,00 |                0,00 |           -9.270,13 |          -32.386,35 |           -9.270,13 |            32.386,35 |

9290.99.00      OUTRAS RECEITAS                                      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |             -924,52 |                0,00 |               924,52 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL RESTITUICAO                                                    |       -2.550.120,00 |       -2.550.120,00 |       -4.429.030,78 |      -14.628.756,29 |       -4.429.030,78 |        12.078.636,29 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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9721.01.01      * = DED.REC.FORM.FUNDEB-FPE                          |     -701.786.815,00 |     -701.786.815,00 |      -52.567.196,40 |     -454.642.228,25 |      -52.567.196,40 |      -247.144.586,75 |

9721.01.12      * = DED DA REC.P/FORM FUNDEB-IPI EXP.                |       -1.237.974,00 |       -1.237.974,00 |          -67.559,15 |         -576.919,68 |          -67.559,15 |          -661.054,32 |

9721.36.00      * = DEDUCAO REC. FORMACAO FUNDEB-ICMS DE             |         -230.285,00 |         -230.285,00 |          -19.190,43 |         -153.523,44 |          -19.190,43 |           -76.761,56 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL DEDUCAO DAS RECEITAS DE TRANSF. DA UNIAO                       |     -703.255.074,00 |     -703.255.074,00 |      -52.653.945,98 |     -455.372.671,37 |      -52.653.945,98 |      -247.882.402,63 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL DEDUCOES DA RECEITA                                            |   -1.109.551.303,00 |   -1.109.551.303,00 |      -81.467.831,12 |     -688.488.539,62 |      -81.467.831,12 |      -421.062.763,38 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL GERAL:                                                         |   10.161.270.500,00 |   10.162.970.505,00 |      713.063.924,84 |    5.752.151.554,91 |      713.063.924,84 |     4.410.818.950,09 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HAbITAÇÃO E SERVIÇOS PÚbLICOS
secretário: SÉRGIO LEÃO 

PORTARIA SEINF Nº 258, DE 23 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA InfrAEstruturA, 
HAbItAÇÃo E sErVIÇos PÚbLIcos - sEInf, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins 
e consoante ao Ato nº 14 - nm, de 1º de janeiro de 2015, e mP nº 33,  
de 06 de setembro de 2016, rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor abaixo relacionado para, sem 
prejuízo de sua função, conduzir veículos oficiais desta Pasta:

nomE mAtrÍcuLA

Juarez ribeiro de moares Junior 81105-4

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS

o secretário da Infraestrutura, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, Inciso IV da constituição 
Estadual, por meio da suPErIntEndÊncIA dE obrAs PÚbLIcAs, 
com base no parágrafo único, art. 8º da Lei nº 8.666/93, paralisa 
temporariamente os serviços de Execução dos serviços de construção de 
Alojamento, Laboratório de Agroenergia, Estrutura de biofábrica, Viveiro de 
mudas, casa de Vegetação, Aviário e Aprisco, no centro Agrotecnológico 
de Palmas - AGrotIns, município de Palmas - to, objeto do contrato de 
nº 0001/2015, firmado com a empresa NASA CONSTRUTORA LTDA. EPP

Justificativa: Aguardando aprovação de aditivo de prazo e valor.

Palmas - to, 08 de abril de 2016.

ORDEM DE REINÍCIO DE SERVIÇOS

o secretário da Infraestrutura, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, Inciso IV, da constituição 
Estadual, através da suPErIntEndÊncIA dE obrAs PÚbLIcAs, 
com base no parágrafo único, art. 8º da Lei nº 8.666/93, autoriza a 
empresa nAdA construtorA LtdA. EPP, a dar reinício à Execução 
dos serviços de construção de Alojamento, Laboratório de Agroenergia, 
Estrutura de biofábrica, Viveiro de mudas, casa de Vegetação, Aviário e 
Aprisco, no centro Agrotecnológico de Palmas - AGrotIns, no município 
de Palmas - to, de conformidade com o contrato 00001/2015, no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento 
desta, sob pena de rescisão unilateral do contrato supramencionado, nos 
termos da avença contratual e legislação pertinente.

Palmas - to, 01 de agosto de 2016.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE HAbILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 006/2016

A comissão de Licitação de obras e serviços Públicos da 
secretaria da Infraestrutura, Habitação e serviços Públicos, nomeada 
pela PortArIA/sEInf nº 28, de 16 de março de 2016, publicada no 
doE de 17 de março de 2016 e de acordo com a Lei 8.666/93, no uso 
de suas atribuições e após julgamento da documentação de habilitação 
apresentada dia 12 de setembro de 2016 às 09h00min, conforme Ata 
fls. nº 1.142 e Relatório de Avaliação de Documentos de Habilitação 
fls. nº 1.517/1.519, do processo nº 2016/24830/001.974, referente à 
concorrência supra, informa:

EmPrEsA HAbILItAdA - LotE 01: 

1. tALIsmÃ construtorA E IncorPorAdorA LtdA;. 

EmPrEsAs InAbILItAdAs - LotE 01:

1. cocEno construtorA cEntro nortE LtdA;
2. mVL construÇÕEs LtdA;
3. nAsA construtorA LtdA - EPP;
4. sALInA corP. EIrELI - mE;
5. tÉcnIcA VIÁrIA EnGEnHArIA E construÇÕEs LtdA;
6. VÉrtIcE construtorA EIrELI - EPP.

EmPrEsAs InAbILItAdAs - LotE 02:

1. cocEno construtorA cEntro nortE LtdA;
2. mVL construÇÕEs LtdA;
3. nAsA construtorA LtdA - EPP;
4. sALInA corP. EIrELI - mE;
5. tALIsmÃ construtorA E IncorPorAdorA LtdA;
6. tÉcnIcA VIÁrIA EnGEnHArIA E construÇÕEs LtdA;
7. VÉrtIcE construtorA EIrELI - EPP.

Publique-se na forma do art. 48, §3º, da Lei 8666/93.

Palmas - to, 28 de setembro de 2016.

mAurÍcIo mAttos mEndonÇA
superintendente de Licitação

AVISO DE REVOGAÇÃO

ProcEsso nº 2014/10930/000.116
rEf. tomAdA dE PrEÇos nº 032/2014
obJEto: contrAtAÇÃo dE EmPrEsA EsPEcIALIZAdA PArA 
EXEcuÇÃo dos sErVIÇos dE rEVItALIZAÇÃo dA PrAÇA cAtEdrAL 
nossA sEnHorA dAs mErcÊs, Em Porto nAcIonAL - to. 

o secretário da Infraestrutura, habitação e serviços Públicos, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV,  
da constituição do Estado e pelos Atos de nº 14 - nm e 67 - dsG, de 
1º de janeiro de 2015, considerando o ofício nº 1366/2016/GIGoV/Pm/
SR. TOCANTINS da Caixa Econômica Federal, exarado às fls. 543, o 
despacho/AssEJ/sEdEn nº 117/2016 da Assessoria Jurídica da sEdEn, 
exarado às fls. 544, e o Despacho/GABSEC/SEDEN do Gabinete do 
Secretário da SEDEN nº 457/2016, exarado às fls. 545, decido: 

1. diante das circunstâncias presentes, com vistas às boas 
práticas administrativas, atendendo ao disposto no Inciso IX, art. 38 c/c 
o art. 49 da lei 8.666/93, fazendo uso da discricionariedade inerente à 
Administração Pública, revogo o Edital 032/2014.

2. Por ser ato discricionário, assim o determino e para que seja 
dada toda transparência que se espera dos atos administrativos, faça-se 
publicar nos meios apropriados a fim de que todos interessados saibam.

 
Gabinete do secretário da Infraestrutura, Habitação e serviços 

Públicos - sEInf, em Palmas, aos 27 dias do mês de setembro de 2016.

AVISO DE RESULTADO DE HAbILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 007/2016

A comissão de Licitação de obras e serviços Públicos da 
secretaria da Infraestrutura, Habitação e serviços Públicos, nomeada 
pela PortArIA/sEInf nº 28, de 16 de março de 2016, publicada no 
doE de 17 de março de 2016 e de acordo com a Lei 8.666/93, no uso 
de suas atribuições e após julgamento da documentação de habilitação 
apresentada dia 13 de setembro de 2016 às 09h00min, conforme Ata 
fls. nº 1.142 e Relatório de Avaliação de Documentos de Habilitação 
fls. nº 1.145/1.146, do processo nº 2015/37000/000.105, referente à 
concorrência supra, informa:

EmPrEsAs HAbILItAdAs: 

construArtE construÇÃo EIrELI - EPP;
mVL construÇÕEs LtdA;
sALInA corP. EIrELI - mE. 

EmPrEsAs InAbILItAdAs: 

buEno E oLIVEIrA LtdA;
cocEno construtorA cEntro nortE LtdA;
nAsA construtorA LtdA - EPP.

Publique-se na forma do art. 48, §3º, da Lei 8666/93.

Palmas - to, 26 de setembro de 2016.

mAurÍcIo mAttos mEndonÇA
superintendente de Licitação

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA SES/SGPES/DGP/GRT Nº 29, DE  19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual, e;

considerando a PortArIA sEsAu nº 319/2009, de 19 de 
outubro de 2009, publicada no doE nº 3.003, de 26 de outubro de 2009, 
que homologa os Laudos técnicos de Insalubridade em todas as unidades 
sob Gestão da secretaria de Estado da saúde;

considerando os artigos 17 a 21, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, que 
dispõem sobre a concessão, suspensão, alteração e manutenção de grau 
da indenização por insalubridade, resolve:

conceder, indenização pecuniária de insalubridade aos 
Profissionais de Saúde abaixo relacionados, com efeitos financeiros 
a serem implementados na folha de pagamento posterior a data da 
publicação, conforme disposição a seguir:

o pagamento dos valores retroativos, constituídos em razão 
do lapso temporal transcorrido entre a data de preenchimento dos 
requisitos para a indenização de insalubridade e a concessão processada 
na conformidade desta Portaria, será realizado em momento oportuno, 
segundo a capacidade orçamentária-financeira do Estado.
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AnEXo ÚnIco À PortArIA sEs/sGPEs/dGP/Grt nº 29, 
dE  19 dE sEtEmbro dE 2016.

sEq nomE nº funcIonAL cPf cArGo sEtor GrAu A PArtIr

1 AdELIA mILHomEm do nAscImEnto nEVEs 261297 1 194.121.501-72 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de miracema máximo 01/03/2016

2 AdrIAnA GoncALVEs dA sILVA 11460490 1 704.824.891-20 técnico em Enfermagem Hospital regional dr. Alfredo oliveira barros máximo 27/02/2015

3 AdrIAnA LustosA noLEto moscon 11148411 1 024.680.231-61 Assistente de serviços de saúde diretoria do Laboratório cent de saúde Pública mínimo 09/10/2015

4 AdrIAnE cAVALcAntI dE oLIVEIrA 733924 1 610.248.644-72 Psicólogo supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

5 AdrIAnE dE AndrAdE 539585 2 431.787.071-15 farmacêutico Hemocentro regional de Araguaína médio 01/01/2016

6 AEcIo bruno PErEIrA fErrEIrA 11494662 1 004.418.043-81 fonoaudiólogo Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva médio 06/05/2015

7 ALbErto JosE dE AmorIm frAnco JunIor 670896 1 557.892.692-49 Psicólogo centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos médio 02/02/2016

8 ALEssAndrA ALVEs mAtos 1159763 1 028.462.821-29 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de Arapoema mínimo 06/11/2015

9 AmErItA morEIrA dE oLIVEIrA 418850 4 333.026.181-15 Enfermeiro Hospital de referência de Xambioá máximo 06/04/2016

10 AnA ALIcE dE souZA 389988 4 308.259.621-53 Enfermeiro Hospital de referencia de Araguaína máximo 10/12/2015

11 AnA cLAudIA PErEIrA dA sILVA 542353 2 434.126.101-00 técnico em Enfermagem Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 14/07/2015

12 AnA fLAVIA coELHo bAstos 11455659 1 86433857191 fisioterapeuta Hospital de referencia de Gurupi máximo 01/08/2015

13 AnA LucIA bArrEto GomEs 126692 2 031.822.854-83 fisioterapeuta Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres médio 07/03/2016

14 AnA mArInHo mAcHAdo dE souZA 1205269 1 731.235.791-15 Enfermeiro supervisão do centro Estadual de reabilitação II máximo 08/03/2016

15 AnA tErrA dE ArAuJo rodrIGuEs 1051156 3 939.682.481-04 Psicólogo supervisão do centro Estadual de reabilitação II médio 15/10/2015

16 AndrE LuIZ montEIro PontEs 884562 2 789.662.483-49 farmacêutico-bioquímico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 22/06/2015

17 AnEttE KELsEI PArtAtA 444252 3 354.324.111-72 farmacêutico-bioquímico supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

18 AnGELA mIrAndA costA 11127031 2 005.608.251-70 técnico em radiologia Hospital de referencia de Arapoema médio 02/02/2016

19 AnGELuZA KAtIA AdoLfo PAPAcostA 376842 1 300.301.881-72 Assistente social Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres médio 13/07/2015

20 AnnA crYstInA motA brIto bEZErrA 946555 4 836.219.621-15 Psicólogo centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos médio 01/08/2015

21 AntonIA dE frAncA rodrIGuEs 350154 1 278.701.971-49 técnico em Enfermagem Hosp mat Infantil Edmunda a cavalcante-tia dede máximo 02/06/2015

22 AntonIA EmAnuELLA mArquEs LoPEs bArros 1046535 3 932.778.811-72 Psicólogo Hospital de referencia de Araguaína médio 14/01/2016

23 AntonIo frAncIsco dE mELo GomEs 11455675 1 960.950.321-72 Assistente de serviços de saúde centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos mínimo 24/09/2015

24 ArLEsIEnnE tHAIs dE souZA 608820 2 493.751.213-72 Enfermeiro centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 18/08/2015

25 ArLEtE GomEs dA GLorIA PArEntE 450768 3 358.472.631-04 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Porto nacional máximo 01/02/2016

26 ArLEtE JoAquIm morEIrA ArAuJo 509090 1 402.102.511-15 Auxiliar de Enfermagem centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos médio 06/02/2016

27 AtILEIdE brAGA cArVALHo 636116 2 526.496.951-53 técnico em Enfermagem supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

28 AurEA mArIA dE LEmos LImA mArtIns 959227 6 847.810.254-04 fonoaudiólogo Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva médio 29/01/2016

29 brAsILon JosE dA sILVA 227216 1 159.811.771-87 técnico em Laboratório Hospital de referencia de Alvorada do tocantins médio 01/08/2015

30 cAmILA oLIVEIrA noLEto 11455705 1 004.681.831-67 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de miracema do tocantins mínimo 09/01/2015

31 cArInE PErEIrA dE oLIVEIrA 1028278 2 912.998.530-72 Enfermeiro centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 13/08/2015

32 cArLA crIstIAnA dE oLIVEIrA PrudEncIo 
cArdoso 1216147 1 829.375.751-53 técnico em Enfermagem diretoria de Gestão da Hemorrede médio 16/11/2015

33 cArmEm GomEs soArEs 891487 2 795.969.241-68 Enfermeiro Hospital de referência de Xambioá máximo 11/04/2016

34 cArmILton brIto ALVEs 859063 2 769.544.201-15 Auxiliar de Enfermagem Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 10/07/2015

35 cAroLInE mEIrE bomtEmPo dE souZA 654337 2 534.733.616-15 biólogo em saúde centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos mínimo 01/09/2015

36 cELIA ALVEs dos sAntos tobIAs 257269 2 190.498.381-20 farmacêutico-bioquímico supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

37 cHArLEnE dE fAtImA GomEs dA sILVA 1113100 1 000.308.973-86 técnico em radiologia Hospital de referencia de Augustinópolis máximo 09/10/2015

38 cLAudIA bAtIstA soutInHo 117794 3 025.704.207-51 Assistente social Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres médio 15/02/2016

39 cLAudIo cordEIro ArAuJo 1136801 1 013.013.123-71 Enfermeiro Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 01/02/2015

40 crIstIAnE costA ucHoA 105238 4 019.405.601-52 Administrador Hospitalar Hospital de referencia de Augustinópolis/supervisor 
de serviços operacionais mínimo 22/09/2015

41 dAGmA LuZIA cArVALHo dE sousA 280383 3 215.396.933-68 Auxiliar de Enfermagem caps II - convenio - Araguaína médio 25/09/2015

42 dAYAnE nErEs cortEs AndrAdE 1085808 3 985.446.321-49 fisioterapeuta Hospital de referencia de Augustinópolis máximo 01/09/2015

43 dEborA noIA sILVA bArros 1204521 1 720.348.401-78 técnico em Enfermagem centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 26/01/2016

44 dEborAH sousA bArbosA 11455730 1 009.960.971-12 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de Araguaína mínimo 05/01/2015

45 dELErmAndo PIrEs dA sILVA 815473 2 699.673.691-91 técnico em Enfermagem Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 30/09/2015

46 dELmIrEnE dA cruZ morAEs 1204742 1 723.858.551-00 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de miracema do tocantins máximo 27/07/2015

47 EdEILmA montEIro bEZErrA 830620 3 718.023.201-72 técnico em Enfermagem Hosp mat Infantil Edmunda a cavalcante-tia dede máximo 01/10/2015

48 EdnEIA mArtIns fErrEIrA 65680 1 007.055.631-89 Auxiliar de Enfermagem Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva máximo 07/02/2015

49 Edson montEIro dA sILVA 682011 1 573.862.778-49 Assistente de serviços de saúde Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva mínimo 06/07/2014

50 ELAInE crIstInA rodrIGuEs fErrEIrA 980307 1 865.988.991-68 Auxiliar de Enfermagem Hosp. mat Infantil Edmunda a cavalcante-tia dede máximo 25/08/2015

51 ELAn crIstInA dIAs LoPEs 1215760 1 827.249.381-00 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Porto nacional máximo 22/12/2015

52 ELEnILdE dos rEmEdIos noGuEIrA GomEs 
noLEto 919175 2 812.566.203-00 Auxiliar de Enfermagem/supervisor 

de serviços operacionais centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 26/10/2015

53 ELIAnnE dE sousA ALVEs 1052780 1 941.761.911-04 Auxiliar de Enfermagem diretoria de Gestão da Hemorrede médio 01/03/2016

54 ELIEnAY bArbosA 60528 3 006.059.621-03 fisioterapeuta Hospital regional dr Alfredo oliveira barros máximo 01/08/2015

55 ELIEtE KAssIA dE frAncA 136259 2 042.212.564-43 Assistente social centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos médio 10/08/2015

56 ELIsAnGELA ALVEs HortEGAL 1117726 1 003.201.711-16 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de miracema máximo 18/01/2016

57 ELIsEtE AnGELA dos sAntos trAnquErA 1015044 1 897.345.641-53 Auxiliar de Enfermagem Hospital regional dr Alfredo oliveira barros máximo 10/12/2015

58 ELIZAnA sousA sILVA 1247077 1 997.675.383-72 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Augustinópolis máximo 03/02/2014

59 ELIZAnGELA do socorro AndrAdE dE 
fIGuEIrEdo 79577 4 657.865.802-53 Enfermeiro Hospital de referência de Gurupi máximo 01/04/2016

60 ELuIdE crIstInA dos sAntos costA 1239309 1 963.215.712-53 Assistente de serviços de saúde diretoria de Gestão da Hemorrede mínimo 16/06/2015

61 EmILIA VIEIrA dA sILVA sAntos 415525 4 331.434.551-87 Psicólogo Hospital de referencia de Gurupi médio 31/12/2015
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62 EmILIAnA rEGInA brAsILEIro dE fArIA 320745 1 252.513.251-34 Psicólogo supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

63 ErIcA roGErIA fErrEIrA dE oLIVEIrA 1244582 1 987.379.961-34 técnico em Enfermagem Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 12/02/2016

64 EunIcE PErEIrA bAtIstA 666637 1 552.690.361-34 técnico em Enfermagem Hospital de referência de Arapoema máximo 01/01/2016

65 EVA GoncALVEs rEGo 477798 3 380.462.881-87 Auxiliar de Enfermagem Hospital de referencia de Porto nacional máximo 01/06/2015

66 EVAnGELA rodrIGuEs dos sAntos 1120638 1 004.884.641-45 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Gurupi máximo 08/10/2014

67 EZIAnE dE fAtImA PArAEnsE dA costA mAIA 791262 1 647.513.682-49 Enfermeiro diretoria de Gestão da Hemorrede médio 28/05/2015

68 fAbIAnA LImA VIEIrA dA cunHA 1037471 1 922.978.203-30 Assistente de serviços de saúde Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva mínimo 01/03/2016

69 fAbrIcIA nErIs dE sousA 1028618 3 913.400.981-72 Enfermeiro centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 03/09/2015

70 fELIX ALVEs corrEIA 250081 2 186.832.581-49 técnico em Laboratório Hemocentro regional de Araguaína médio 14/07/2014

71 fErnAndo HEnrIquE dE oLIVEIrA 1123602 1 006.080.996-51 técnico em radiologia Hospital regional dr Alfredo oliveira barros máximo 14/09/2015

72 fLAVIA fEItosA dE sousA PEduZZI 990910 1 876.582.831-34 Enfermeiro diretoria de Gestão da Hemorrede médio 03/03/2015

73 fLAVIo ALEXAndrE mArtIns XAVIEr 67973 2 007.592.201-07 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de Arraias mínimo 01/12/2015

74 frAncIAnE APArEcIdA PInHEIro oLIVEIrA 11190272 2 945.029.001-68 Enfermeiro Hospital de referencia de Gurupi máximo 02/01/2015

75 frAncIELE muHLbEIEr noGuEIrA 11456507 1 005.158.351-88 Assistente social Hospital de referência de miracema médio 12/02/2016

76 frAncILEIA soArEs dA cruZ 1001590 4 885.020.661-53 técnico em Enfermagem diretoria de Gestão da Hemorrede médio 01/10/2015

77 frAncILEnE GuImArAEs dE sousA 847735 2 761.035.951-34 técnico em Enfermagem Hemocentro regional de Palmas médio 20/08/2014

78 frAncInEIdE GLEcYquEs dos sAntos mArtIns 996947 1 881.579.971-00 Auxiliar de Enfermagem centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 07/04/2015

79 frAncInEtH bArbosA dE sousA 11139730 1 014.367.313-05 nutricionista Hospital Geral de Palmas dr. francisco Ayres médio 11/09/2015

80 frAncIsco dAs cHAGAs dE cArVALHo 516093 1 411.927.293-15 nutricionista Hospital Geral de Palmas dr. francisco Ayres médio 03/08/2015

81 GErcELIno dE sousA cArdoso 1070177 1 963.963.421-20 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de dianópolis mínimo 19/11/2015

82 GILnEIdE dA costA fErrEIrA frEIrE 552929 2 441.530.401-00 técnico em Laboratório supervisão do cent de At. Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

83 GIrLAnE dorXA fErrEIrA cHAVEs 113983 1 023.785.529-12 Assistente de serviços de saúde Hospital Geral de Palmas dr. francisco Ayres mínimo 27/06/2015

84 GIsELE fErnAndEs bEssA 1236547 1 948.247.381-72 biólogo em saúde diretoria do Laboratório cent de saúde Pública médio 01/12/2015

85 GIsELLE PInHEIro LImA AIrEs GomEs 968770 2 854.934.571-72 Enfermeiro Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 30/08/2015

86 GIZELE ALVEs LEItE 1227041 1 892.151.251-91 técnico em Enfermagem supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

87 GLAubErson GIuVAnnuccI PAPAcostA 1093584 1 995.377.531-15 técnico em Laboratório Hemocentro regional de Palmas médio 11/05/2015

88 GrAZIELLA rutH dE frEItAs souZA 1216902 1 834.201.691-91 Enfermeiro Hospital de referencia de Araguaína máximo 01/03/2016

89 HELbEr dIKson costA rodrIGuEs 147075 2 5567551894 Assistente de serviços de saúde/
supervisor de serviços operacionais Hospital de referencia de dianópolis mínimo 22/09/2015

90 HELEusA sEVErIno dE sousA 485904 5 387.127.501-82 Enfermeiro Hospital de referencia de Araguaína máximo 17/12/2014

91 HELLEn dAYAnnY fErrEIrA sILVA coELHo 1157604 1 026.581.853-24 Enfermeiro Hosp mat Infantil Edmunda a cavalcante-tia dede máximo 01/02/2016

92 IArA rEGIA bAndEIrA mArAnHAo sousA 1132873 1 010.987.461-71 Psicólogo Hospital de referencia de miracema do tocantins médio 08/07/2015

93 IGo PErEIrA dE oLIVEIrA 1067990 4 961.513.311-68 técnico em radiologia Hospital de referencia de Araguaína máximo 30/03/2015

94 IoLAndA ALVEs PErEIrA dIAs 1083740 2 983.255.231-15 técnico em Enfermagem Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva mínimo 15/05/2015

95 IonE coELHo costA 531264 1 425.812.731-00 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de miracema do tocantins máximo 28/09/2015

96 IrIs PErEIrA morEIrA bAsILIo 747248 3 618.523.921-34 Auxiliar de Enfermagem Hospital regional dr Alfredo oliveira barros máximo 11/08/2015

97 IsAbEL crIstInA sILVA dE oLIVEIrA 389915 5 308.074.841-72 Auxiliar de Enfermagem Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 11/05/2015

98 IsAbELA mAcHAdo dE rEZEndE LEmEs 925801 2 818.428.481-00 fonoaudiólogo centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos médio 05/01/2016

99 IVonIsI APArEcIdA dE sousA 976432 1 862.131.301-44 Auxiliar de Enfermagem centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 13/01/2016

100 IZAbELLA fErrEIrA dos sAntos 1151061 1 022.137.801-45 Psicólogo centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos médio 01/10/2015

101 JAcIELI GonZAtto cAVALcAntI 32272 2 000.340.230-46 Enfermeiro centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 31/01/2016

102 JAcquELInE oLIVEIrA AbrEu 658800 2 546.715.311-00 Psicólogo supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

103 JAcquELInE soArEs bArros bIttAr 416050 2 331.710.171-72 farmacêutico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 18/03/2016

104 JAnEtE dE oLIVEIrA sousA 1049062 1 936.713.341-34 Auxiliar de Enfermagem Hospital de referencia de Araguaína máximo 01/02/2014

105 JAnY LucIA Lobo rAmos cArnEIro 1292382 4 974.289.811-15 farmacêutico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 01/10/2015

106 JEfErson fErnAndo bArros dA sILVA 1147633 1 019.342.653-65 Enfermeiro Hospital de referencia de Araguaina máximo 20/10/2015

107 JoAo cArLos fErrEIrA dE mELo 1221809 1 863.786.001-04 Assistente de serviços de saúde Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres mínimo 10/08/2015

108 JoAquIm cAmPELo dA sILVA nEto 106152 1 019.947.313-70 Assistente de serviços de saúde Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres mínimo 25/11/2015

109 JoAtAn sILVA dE JEsus 940899 4 831.084.751-34 Assistente social Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres médio 07/08/2015

110 JosE GLEIson dA sILVA concEIcAo 11460440 1 709.121.302-53 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Araguaína máximo 01/04/2016

111 JosE rEGInALdo mEsquItA dA sILVA 257520 2 190.971.743-68 técnico em Enfermagem Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 28/07/2015

112 JosELI do nAscImEnto rodrIGuEs 675262 2 565.180.052-20 Enfermeiro Hospital de referencia de Araguaína máximo 01/01/2016

113 JosIAnIrA tEIXEIrA dE sousA 54231 1 004.989.071-98 Auxiliar de Enfermagem Hospital de referencia de Araguaína máximo 16/11/2015

114 JoVAnYr ALVEs cAtAo dE cArVALHo 33446 3 000.553.684-76 Enfermeiro centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 01/09/2015

115 JoYcE VIEIrA mEdEIros dA cunHA bAIA 1228722 1 902.133.511-53 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de Araguaína mínimo 18/11/2015

116 JucILEIdE frEItAs sAntos mILHomEm 845696 1 759.875.116-15 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Araguaína máximo 20/10/2015

117 JucILEnE VIEIrA PErEIrA 11146613 1 806.423.491-34 Assistente de serviços de saúde Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres mínimo 25/11/2015

118 JuLIAnA mArInHo rIbEIro 1200690 1 691.448.501-15 Psicólogo Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva médio 10/12/2015

119 JussIcLEIdE bArbosA PErEIrA GomEs 866330 1 775.010.041-53 Auxiliar de serviços de saúde supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III mínimo 25/09/2015

120 KArInE KLEIn GotZ 1278991 1 014.336.123-64 Enfermeiro Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva máximo 01/02/2016

121 KArLA PAtrIcIA LImA dE fArIAs 803719 1 669.275.523-91 Auxiliar de Enfermagem supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

122 KELson dos sAntos bAtIstA 1071920 3 966.550.971-34 Enfermeiro Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva máximo 27/04/2015

123 KEnYA mArLLA dA sILVA GoncALVEs VELoso 11130962 1 689.948.691-15 Enfermeiro Hospital de referencia de Araguaína médio 15/04/2015

124 KHErIdA EmAnnuELLE AssIs borGEs 966750 1 853.490.381-68 Assistente de serviços de saúde diretoria de Gestão da Hemorrede mínimo 18/01/2016

125 LAfAIEtH rocHA do cArmo 11455519 1 949.075.441-20 Enfermeiro Hospital de referência de Arraias máximo 06/04/2016

126 LAurILEnE dA sILVA borGEs 1229184 1 905.374.401-00 técnico em Enfermagem Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva máximo 18/01/2016
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127 LAYAnnE fErrEIrA costA fErnAndEs 1136488 1 012.866.241-77 Enfermeiro Hospital de referencia de Guaraí máximo 22/02/2016

128 LEAndro LoPEs coImbrA 1228897 1 903.647.911-87 farmacêutico-bioquímico diretoria do Laboratório cent de saúde Pública médio 03/08/2015

129 LEIdIAnE dIAs dA sILVA 11455535 1 029.849.603-86 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de Araguaína mínimo 06/01/2015

130 LEIZE cArmo ALmEIdA quErIdo 11148284 1 131.311.681-53 Assistente social Hosp mat Infantil Edmunda a cavalcante-tia dede médio 05/09/2014

131 LEonItA cAVALcAntE dA sILVA 857765 1 768.231.641-15 Auxiliar de Enfermagem Hosp mat Infantil Edmunda a cavalcante-tia dede médio 01/01/2016

132 LEtIcIA ALVEs AmArAL 1170740 1 045.149.316-83 fisioterapeuta centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos médio 10/08/2015

133 LEtIcIA PInto bEssA 1206222 1 736.984.311-49 Enfermeiro centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 06/03/2015

134 LIdIAnE cHAVEs soArEs 828017 1 713.523.411-15 Auxiliar de serviços de saúde supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III mínimo 25/09/2015

135 LIdIAnE dA sILVA ALVEs foLHA 98982 5 016.809.691-96 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Gurupi máximo 17/12/2014

136 LIGIA PAuLA dE sousA nunEs 1164473 1 032.980.931-81 Assistente de serviços de saúde supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III mínimo 25/09/2015

137 LILLIAn PErEIrA bArros dEmEtrIo 1056638 3 946.908.471-34 fisioterapeuta Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva máximo 01/03/2016

138 LIndomAr dE oLIVEIrA rIbEIro 888269 5 792.736.961-04 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de Augustinópolis mínimo 05/11/2015

139 LIsY motA dA cruZ 1041495 1 927.720.805-87 Enfermeiro Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres mínimo 28/05/2015

140 LIVIA dE cArVALHo fArIAs borGEs 11134640 1 865.299.271-15 técnico em Enfermagem Hosp mat Infantil Edmunda a cavalcante-tia dede máximo 16/11/2015

141 LucIAnE tAVArEs LAcErdA 1146254 1 018.264.401-43 Assistente de serviços de saúde diretoria de Gestão da Hemorrede mínimo 02/03/2015

142 LucILEnE AmAncIo AmorIm 11144181 1 623.398.261-87 técnico em radiologia Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 25/09/2015

143 LucIVAnE PErEIrA GomEs 947845 1 837.428.081-68 Auxiliar de Enfermagem Hospital de referencia de Gurupi máximo 15/07/2015

144 LudImILA ALVEs monturIL bArros 44950 5 003.106.921-56 Assistente social Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres médio 01/09/2015

145 LuIZ fErnAndo AmArAL nEIfE 164085 4 078.470.868-16 técnico em radiologia Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 01/09/2015

146 LuIZA botELHo ArAuJo 230276 2 165.131.851-49 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Araguaína máximo 02/02/2015

147 LuIZA crIstInA LuZ costA 941132 2 831.471.871-87 fisioterapeuta supervisão do centro Estadual de reabilitação II médio 15/09/2015

148 LuIZA rIbEIro dIAs 817949 1 703.760.261-20 Auxiliar de Enfermagem Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva máximo 28/04/2015

149 LYndon JoHnson dE oLIVEIrA rocHA 523206 2 416.142.911-87 técnico em radiologia Hospital de referencia de Alvorada do tocantins máximo 22/12/2015

150 mAELI dA sILVA rEIs 1177680 1 244.654.453-34 Assistente social Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres médio 13/10/2015

151 mAILson GomEs dE souZA 1118773 1 003.859.331-93 Assistente de serviços de saúde Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres mínimo 10/08/2015

152 mArcIA mArIA ALVEs VIAnA 1027956 1 912.580.901-63 Auxiliar de Enfermagem Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 01/05/2015

153 mArGArEtH mArquEs dA sILVA GAbrIEL 1061364 1 952.572.501-44 Auxiliar de Enfermagem Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 22/10/2014

154 mArIA APArEcIdA borGEs soArEs 405787 3 323.994.301-82 Enfermeiro Hospital de referencia de Araguaína médio 26/02/2015

155 mArIA APArEcIdA cordEIro dos sAntos 825788 1 713.317.601-78 técnico de Enfermagem Hospital de referencia de dianópolis médio 19/01/2015

156 mArIA APoLIAnA AbrEu LImA 279344 1 213.616.303-53 Enfermeiro supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

157 mArIA AuXILIAdorA dA PAIXAo AIrEs 400730 2 320.361.321-20 Assistente social Hospital de referencia de Gurupi médio 01/10/2015

158 mArIA brIto bArros 259930 3 192.461.611-49 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Guaraí máximo 16/07/2015

159 mArIA cELmA mAGALHAEs morAIs 1057847 4 948.347.411-68 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Augustinópolis médio 01/02/2016

160 mArIA dE fAtImA sAntos dE LImA 734813 1 611.955.881-00 técnico em Laboratório Hospital de referencia de Arapoema médio 04/02/2015

161 mArIA dE LourdEs dE mIrAndA borGEs 379727 1 300.910.631-91 Enfermeiro Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres mínimo 01/03/2016

162 mArIA do EsPIrIto sAnto GomEs mEnEZEs 273834 1 207.082.893-04 Auxiliar de Enfermagem centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 17/03/2016

163 mArIA do PErPEtuo socorro VEnuto oLIVEIrA 11144769 1 515.276.003-78 nutricionista Hospital de referencia de Augustinópolis mínimo 28/05/2015

164 mArIA ELIAnA LImA VIEIrA 708735 1 590.432.291-72 técnico em Enfermagem centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 01/09/2015

165 mArIA ELZEnIr GoncALVEs sILVA 1179349 1 280.260.633-68 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Araguaína médio 19/02/2016

166 mArIA frAncIscA dE oLIVEIrA 618795 1 504.327.883-87 Auxiliar de Enfermagem supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

167 mArIA GorEttI mAGALHAEs LoPEs 11520752 1 869.354.701-10 Psicólogo Hospital de referencia de Gurupi médio 05/01/2016

168 mArIA ItAmAr GomEs dE sALEs sAntAnA 877200 1 783.866.321-00 Auxiliar de Enfermagem Hospital de referencia de Araguaína máximo 26/08/2015

169 mArIA IVonE dos sAntos motA 299380 1 232.885.662-49 nutricionista diretoria do Laboratório cent de saúde Pública mínimo 26/01/2015

170 mArIA rItA cAbrAL 11143142 1 351.267.106-30 Assistente social Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres médio 01/06/2015

171 mArILEnE montEIro fonsEcA 1231898 1 921.550.731-00 técnico em Enfermagem Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 22/03/2016

172 mArILEY bEnItEZ fALquEIro 978040 1 863.460.246-04 fisioterapeuta Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 08/06/2015

173 mArLEnE ALVEs LoPEs rodrIGuEs 228002 4 161.025.171-72 Enfermeiro supervisão do centro Estadual de reabilitação II médio 15/09/2015

174 mAurA nubIA tELEs mourA montAnArI 1220799 1 857.542.001-10 Enfermeiro Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 11/01/2016

175 mEIrIsLAnE crIstInA dE JEsus rEIs 828110 1 713.533.641-00 Auxiliar de Enfermagem Hospital de doenças tropicais de Araguaína - Hdt máximo 01/09/2015

176 mIrYAm crIstInA ALcAntArA quEIroZ souZA 47550 1 003.646.171-79 Auxiliar de Enfermagem centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 17/03/2016

177 moIrA rAfAELA dE JEsus dIAs 1163663 1 031.618.831-01 técnico em Enfermagem Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva máximo 27/04/2015

178 monIcA cEcILIA AndrAdE rodrIGuEs 
VAsconcELos 1118854 1 003.894.773-03 Psicólogo centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos médio 17/03/2016

179 monIcA costA bArros 1116649 1 002.543.701-10 fisioterapeuta Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva médio 20/02/2015

180 nArA LucIA sILVA ArAuJo 551810 5 440.787.491-00 Assistente social supervisão do centro Estadual de reabilitação II médio 15/09/2015

181 nEusA mArIA rIco bArros 404308 2 323.422.681-49 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Gurupi máximo 15/07/2015

182 nEutIAnE GomEs dE sousA 1126490 1 007.382.341-41 Enfermeiro Hospital de referencia de Porto nacional máximo 15/02/2016

183 nEuZIrEnE GomEs dA sILVA 581978 1 472.431.801-59 Auxiliar de Enfermagem Hospital de referencia de Porto nacional máximo 07/08/2015

184 nubIA mILHomEn nEVEs 782145 1 643.279.491-91 técnico em Enfermagem Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 12/02/2016

185 nubIA rEGInA PInto ArAuJo fErnAndEs 679346 2 566.880.831-91 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Gurupi máximo 01/03/2015

186 PoLIcEnA rEIs sILVEIrA 11135735 1 992.394.421-20 farmacêutico-bioquímico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 11/11/2015

187 rAfAEL cAVALcAntE LImA 1281038 1 022.391.631-51 Assistente de serviços de saúde centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos mínimo 13/03/2015

188 rAImundA dE sousA LoPEs 713901 3 594.151.503-00 Auxiliar de Enfermagem Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 01/05/2015

189 rAPHAEL cotA couto 1120824 1 004.952.081-40 fisioterapeuta Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 01/02/2016

190 rAquEL cHAcon mEdEIros mIrAndA LAbrE 158360 3 069.505.457-03 Enfermeiro Hospital de referência de Augustinópolis máximo 01/02/2016

191 rAquEL JosE dE ALbuquErquE 1204289 1 717.580.621-34 técnico em Enfermagem Hosp mat Infantil Edmunda a cavalcante tia dede máximo 03/03/2016
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192 rAYAnE PIrEs dE JEsus mEndEs 1161547 1 029.892.851-56 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de Porto nacional mínimo 05/09/2011

193 rEGIAnE dA sILVA furtAdo 1016270 2 898.506.101-15 Auxiliar de Enfermagem diretoria de Gestão da Hemorrede médio 21/08/2015

194 rEGIAnY cALAZAns LAmEIrA dA sILVA 795887 1 658.241.052-00 Enfermeiro Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 10/10/2015

195 rEJAnE mArtIns PEdrosA PInto 1190890 2 529.047.173-15 Assistente social supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

196 rEnAtA fErrEIrA oLIVEIrA PAntoJA 1119850 1 004.396.551-29 Enfermeiro Hospital de referencia de dianópolis máximo 26/08/2015

197 rIcHArd sAntos frAncA 11458232 1 862.849.081-72 técnico em radiologia Hospital de referencia de Arapoema máximo 22/12/2014

198 robErtA frAGA sILVA 998701 2 882.946.331-00 Auxiliar de Enfermagem Hospital de referencia de Araguaína máximo 03/10/2015

199 roGErIo LImA PIrEs 928267 2 820.779.831-91 farmacêutico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 01/08/2015

200 romAnA rossI donAto 31360 2 000.140.990-55 Psicólogo Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres médio 26/08/2015

201 rosAnA dA motA rIbEIro 745987 4 617.852.102-20 fonoaudiólogo Hospital de referência de Porto nacional médio 21/03/2016

202 rosAnGELA LAcErdA dInIZ 37014 1 001.336.671-89 Auxiliar de Enfermagem Hosp mat Infantil Edmunda a cavalcante-tia dede máximo 10/06/2015

203 rosAnGELA morEIrA AGuIAr 443636 2 352.672.910-72 nutricionista Hospital de referencia de Gurupi mínimo 05/02/2015

204 rosInALdo mArtIns dA sILVA 931084 1 823.488.043-87 Auxiliar de Enfermagem supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

205 roZAnIA APArEcIdA tELEs rIbEIro 714826 1 596.558.361-34 Auxiliar de serviços de saúde Hospital de referencia de miracema do tocantins mínimo 13/07/2015

206 sAmIA cArVALHo mAmEdE 618485 3 503.144.596-34 Assistente social Hospital Geral de Palmas dr. francisco Ayres médio 01/06/2015

207 sAmILA murIEttY sAntos dA sILVA mArtIns 11456400 1 034.032.601-86 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de Araguaína mínimo 09/01/2015

208 sAndrA bEquImAn sAntos 1076744 1 974.216.691-91 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de Gurupi mínimo 01/10/2015

209 sAndrA mArIA soArEs nunEs 412718 1 330.190.701-63 Auxiliar de Enfermagem Hospital de referencia de Gurupi máximo 15/06/2015

210 sAntAnA fErnAndEs brIto 811261 2 692.751.731-68 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Porto nacional máximo 14/08/2015

211 sAuLo dE frAncA quIXAbEIrA 1234331 1 935.644.221-53 Enfermeiro Hospital de referencia de Alvorada do tocantins máximo 01/08/2015

212 sErGIAnE PErEIrA dE oLIVEIrA GuImArAEs 11239840 2 000.564.851-31 técnico em Enfermagem diretoria de Gestão da Hemorrede médio 19/12/2014

213 sHIrLEnE fErrEIrA sAntos 486179 4 387.146.981-53 Assistente social supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

214 sILVAnIA mArInHo dE oLIVEIrA ArAuJo 757930 1 623.893.191-49 técnico em Enfermagem supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

215 sILVAno bAtIstA dE mEnEZEs fILHo 773971 3 634.324.472-72 Enfermeiro Hospital de referência de Gurupi máximo 12/02/2016

216 sImonE mILAnI E mEndEs 1173928 1 086.483.687-23 Enfermeiro Hemocentro regional de Palmas médio 23/04/2015

217 sImonE rIbEIro LoPEs 1141120 1 015.618.081-21 fisioterapeuta Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva máximo 01/07/2015

218 sImonE souZA fErrEIrA 1276611 1 005.454.361-41 Assistente de serviços de saúde diretoria de Gestão da Hemorrede mínimo 28/01/2016

219 sIrLon JEAn nEGrI 463623 2 369.712.781-00 biomédico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 01/02/2016

220 soLAnY mArIA souZA morEIrA 791092 2 646.732.784-53 Enfermeiro centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 04/02/2016

221 stEPHAnE PrIscILA sILVA costA 1153196 1 023.453.113-47 fisioterapeuta Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 01/02/2016

222 suELI dE fAtImA PErEIrA 1191535 1 546.777.421-20 Enfermeiro Hospital de referencia de Guaraí máximo 02/02/2016

223 suZEtE sILVA dE mELo 11139668 1 028.594.461-41 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de Augustinópolis mínimo 15/04/2013

224 tALmo ALEX AIrEs LoPEs 593397 1 484.896.381-87 Auxiliar de Enfermagem Hospital de referencia de Guaraí máximo 01/12/2015

225 tAtIAnA Afonso mArtIns 1114050 1 000.992.431-05 técnico em Enfermagem diretoria de Gestão da Hemorrede médio 04/05/2015

226 tAtIAnA GArcIA dA motA 279812 2 214.404.378-74 Enfermeiro Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 18/09/2015

227 tHAcYAnnE ALVEs nAscImEnto 1152084 2 022.661.963-08 nutricionista Hospital de referencia de Araguaína médio 06/10/2011

228 tHYbIAnA rodrIGuEs brAGA rEZEndE 975543 1 861.216.261-00 técnico em radiologia Hospital de referencia de Araguaína máximo 23/12/2015

229 tIAnE cAVALArI cAVALcAntI mELo 1133896 1 011.461.581-06 fisioterapeuta Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva máximo 01/07/2015

230 VALcIonE quIntIno dA sILVA 1001930 1 885.390.401-15 Auxiliar de Enfermagem Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 10/06/2015

231 VALdInEA dIAs dE ALmEIdA 463556 2 369.705.571-20 técnico em Enfermagem supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

232 VAnIA VIEIrA dA sILVA 1178695 1 705.185.601-47 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Araguaçu máximo 01/03/2016

233 VAuVEnArG dE sousA rEIs sAntos 1199544 1 659.376.003-04 Enfermeiro Hospital de referencia de Araguaína máximo 19/01/2015

234 VELmA dE souZA sAntos InAcIo 527200 2 421.580.952-53 técnico em Laboratório diretoria de Gestão da Hemorrede médio 18/01/2016

235 VEronIcA ArAuJo sILVA 703373 1 587.348.641-72 Assistente social Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva médio 15/10/2015

236 VILmA GomEs dE sousA 938753 3 829.612.551-04 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de Arraias mínimo 06/07/2015

237 WELInGton dA LuZ oLIVEIrA 914566 1 809.178.793-68 Assistente de serviços de saúde Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres mínimo 08/07/2010

238 WEsLIAnE sILVA LImA 946403 2 836.175.741-49 Auxiliar de Enfermagem Hospital de referencia de Guaraí máximo 01/02/2016

239 YurI VInIcIus rodrIGuEs GomEs 1136968 1 013.073.281-80 Assistente de serviços de saúde Hosp mat Infantil Edmunda a cavalcante-tia dede mínimo 20/08/2015

PORTARIA SES/SGPES/DGP/GRT Nº 30, DE 19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual, e;

considerando a PortArIA sEsAu nº 319/2009, de 19 de outubro de 2009, publicada no doE nº 3.003, de 26 de outubro de 2009, que 
homologa os Laudos técnicos de Insalubridade em todas as unidades sob Gestão da secretaria de Estado da saúde;

Considerando os artigos 17 a 21, da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, que dispõem 
sobre a concessão, suspensão, alteração e manutenção de grau da indenização por insalubridade, resolve:

Conceder, indenização pecuniária de insalubridade aos Profissionais de Saúde abaixo relacionados, com efeitos financeiros a serem 
implementados na folha de pagamento posterior a data da publicação, conforme disposição a seguir:

o pagamento dos valores retroativos, constituídos em razão do lapso temporal transcorrido entre a data de preenchimento dos requisitos 
para a indenização de insalubridade e a concessão processada na conformidade desta Portaria, será realizado em momento oportuno, segundo a 
capacidade orçamentária-financeira do Estado.
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AnEXo ÚnIco À PortArIA sEs/sGPEs/dGP/Grt nº 30, dE 19  dE sEtEmbro dE 2016.

sEq nomE nº funcIonAL cPf cArGo sEtor GrAu A PArtIr tÉrmIno

1 AnA LuIZA rIbEIro dAs nEVEs sousA 669341 1 55723659120 Auxiliar de Enfermagem Hospital de referencia de Porto nacional máximo 13/04/2015 06/04/2016

2 cAroLInE bIsErrA costA dA LuZ 1058860 3 949.492.201-87 Enfermeiro Hosp de ref de Pedro Afonso - Leoncio de s 
miranda máximo 01/12/2015 03/04/2016

3 cAYo bruno cAVALcAntE fErrEIrA 1141694 1 1586762540 biomédico diretoria tecnica da Hemorrede médio 28/07/2015 26/10/2015

4 crIstIAnE costA fErrEIrA 11144807 1 023.220.141-25 Assistente de serviços de saúde Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres mínimo 22/10/2015 04/02/2016

5 crIstIAnE costA ucHoA 105238 4 019.405.601-52 Administrador Hospitalar Hospital de referencia de Augustinopolis mínimo 18/12/2014 21/09/2015

6 dELZuItA fErrEIrA dA sILVA 85240 4 1245293133 técnico em Enfermagem diretoria de Gestão da Hemorrede médio 16/10/2015 21/06/2016

7 dIEGo bEZErrA dos sAntos 1150120 1 2157725393 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de Augustinopolis mínimo 01/07/2015 31/12/2015

8 domInGAs tHAYsE PErEIrA rIbEIro 11128941 2 1629798193 Enfermeiro Hospital de referencia de Araguaina máximo 12/01/2015 31/03/2015

9 ELEnILdE dos rEmEdIos noGuEIrA 
GomEs noLEto 919175 2 812.566.203-00 Auxiliar de Enfermagem centro Int de Ass a mul e a cri d regina s 

campos máximo 23/08/2012 25/10/2015

10 fAbrIcIo PErEIrA frotA 78429 2 1064755178 Analista em controle de Zoonoses Hosp mat Infantil Edmunda a cavalcante-tia 
dede mínimo 19/01/2015 21/09/2015

11 frAncIELE muHLbEIEr noGuEIrA 11456507 1 515835188 Assistente social diretoria de Gestão da Hemorrede médio 22/01/2015 11/02/2016

12 GEsnErIA sArAIVA KrAtKA 339729 2 26945550125 médico Hospital de referencia de Arapoema máximo 10/06/2015 02/06/2016

13 GoIAmArA borGEs dos sAntos 
rodrIGuEs 478468 2 38063859200 Assistente social Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres médio 18/09/2015 25/10/2015

14 HELbEr dIKson costA rodrIGuEs 147075 2 5567551894 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de dianopolis mínimo 01/06/2015 21/09/2015

15 HELEn sImonE dE bArros 574275 2 46688943115 médico Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha 
silva máximo 04/02/2015 21/09/2015

16 JAquELInE ourIquE dE AZAmbuJA 
PIcoLI 1189441 1 493.886.490-87 Enfermeiro diretoria de Gestão da Hemorrede médio 11/01/2016 16/06/2016

17 JosIAnE APArEcIdA fErrEIrA 1204904 1 72657073972 Assistente social diretoria de Gestão da Hemorrede médio 27/05/2015 31/03/2016

18 LudYmILLA rIbEIro LIno 129760 4 3552848126 Assistente de serviços de saúde Hospital de referencia de Gurupi mínimo 11/05/2015 25/10/2015

19 LuIZA crIstInA LuZ costA 941132 2 83147187187 fisioterapeuta diretoria de Atenção Especializada médio 30/06/2015 14/09/2015

20 mArLEnE ALVEs LoPEs rodrIGuEs 228002 4 16102517172 Enfermeiro diretoria de Atenção Especializada médio 05/02/2015 14/09/2015

21 mEYrIAnE dE ALbuquErquE souZA 11148403 1 1278241116 Assistente de serviços de saúde centro Int de Ass a mul e a cri d regina s 
campos mínimo 01/05/2015 25/10/2015

22 nArA LucIA sILVA ArAuJo 551810 5 44078749100 Assistente social diretoria de Atenção Especializada médio 23/06/2015 14/09/2015

23 rosAnGELA mArtIns 860582 2 77101634168 Enfermeiro centro Int de Ass a mul e a cri d regina s 
campos máximo 04/03/2015 14/04/2016

24 sArA fALcAo dE sousA 11239980 3 96121262168 farmacêutico Hospital de referencia de Gurupi médio 15/12/2014 15/10/2015

25 sErGIo nAscImEnto PIrEs GuImArAEs 1038931 4 92508456187 técnico em Enfermagem Hosp mat Infantil Edmunda a cavalcante-tia 
dede máximo 01/03/2015 31/01/2016

26 sImonE souZA fErrEIrA 1276611 1 005.454.361-41 Assistente de serviços de saúde Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres mínimo 09/12/2015 11/02/2016

27 sonIA mArIA dA GLorIA sILVA 696538 2 580.008.282-00 Enfermeiro Hospital de doencas tropicais de Araguaina 
- Hdt máximo 19/11/2015 04/05/2016

28 VAnIA VIEIrA dA sILVA 1178695 1 70518560147 técnico em Enfermagem Hospital de referencia de Araguaina máximo 19/06/2015 29/02/2016

29 VErA rEGInA sILVA dAs nEVEs 353866 1 598.966.122-34 médico centro de reabilitação da diretoria 
Especializada médio 01/08/2011 08/06/2015

PORTARIA SES/SGPES/DGP/GRT Nº 31, DE  19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual, e;

considerando a PortArIA sEsAu nº 319/2009, de 19 de outubro de 2009, publicada no doE nº 3.003 de 26 de outubro de 2009, que 
homologa os Laudos técnicos de Insalubridade em todas as unidades sob Gestão da secretaria de Estado da saúde;

Considerando os artigos 17 a 21, da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, que dispõem 
sobre a concessão, suspensão, alteração e manutenção de grau da indenização por insalubridade, resolve:

Conceder, indenização pecuniária de insalubridade aos Profissionais de Saúde abaixo relacionados, com efeitos financeiros a serem 
implementados na folha de pagamento posterior a data da publicação, conforme disposição a seguir:

o pagamento dos valores retroativos, constituídos em razão do lapso temporal transcorrido entre a data de preenchimento dos requisitos 
para a indenização de insalubridade e a concessão processada na conformidade desta Portaria, será realizado em momento oportuno, segundo a 
capacidade orçamentário-financeira do Estado.

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEs/sGPEs/dGP/Grt nº 31, dE  19 dE sEtEmbro dE 2016.

sEq nomE nº 
funcIonAL cPf cArGo sEtor GrAu A PArtIr

1 AdILson LoPEs morEIrA 623742 1 510.082.897-87 médico Serviço de Verificação de Óbito - Svo - Palmas máximo 28/02/2015

2 AdrIAnA ALVEs ProPErcIo 668713 2 557.052.601-30 médico Hospital de referencia de Araguaina máximo 01/08/2015

3 ALdIno bEnIGno dE oLIVEIrA 1206745 1 747.621.413-72 médico Hospital de referencia de Augustinopolis médio 20/09/2011

4 ALfrEdo ErnEsto stEfAnI 533571 2 426.926.010-68 médico Hospital de referencia de Gurupi máximo 01/03/2015

5 ALIsson motA dE AGuIAr 602180 2 487.620.676-72 médico Hospital de referencia de Augustinopolis máximo 26/08/2014

6 AnA cLAudIA trIndAdE mArtIns fIrmIno 1215540 1 826.183.722-04 médico Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 25/01/2016

7 AndrEA sILVA do AmArAL 757783 1 623.818.061-72 médico Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva máximo 14/07/2015

8 cAmILA cAmPItELLI fErnAndEs 1180126 1 298.154.808-55 médico centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 14/04/2015

9 dArcY mArIA rAmos souZA 241444 3 175.576.312-34 médico Servico de Verificacao de Obito - Svo - Palmas máximo 01/02/2015

10 ELcYAnE bEcHArA sAntos LArcEdA 1288040 1 630.607.871-15 médico Hospital de referencia de Gurupi máximo 11/03/2013

11 ELson LoPEs bArbosA 790853 3 646.087.512-04 médico Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 01/03/2010
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12 ELYnE rEGIAnE dos sAntos GomEs 817524 2 702.916.401-68 cirurgião dentista Hospital de referencia de Porto nacional máximo 15/07/2015

13 EurIVAn cIrquEIrA dA sILVA 816933 3 701.864.053-91 médico Hospital de referencia de Augustinopolis máximo 06/06/2013

14 EurIVAn cIrquEIrA dA sILVA 816933 3 701.864.053-91 médico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 25/11/2015

15 frEd JorGE mEndEs sArAIVA 1188542 1 480.044.803-49 médico Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 01/04/2015

16 frEd JorGE mEndEs sArAIVA 1188542 1 480.044.803-49 médico Hospital de referencia de miracema do tocantins máximo 25/06/2015

17 GILmAr AntonIo mArtIns dE quEIroZ 852664 2 764.613.007-91 médico Hospital de doenças tropicais de Araguaina - Hdt médio 13/11/2015

18 GrEIcE dE cAssIA souZA oLIVEIrA 773739 2 633.818.421-53 médico centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 15/11/2014

19 HELIo roVILson soArEs 159922 2 071.029.708-46 médico Servico de Verificacao de Obito - Svo - Palmas máximo 01/02/2015

20 IGArA ArAuJo GoncALVEs sArdInHA 1237829 1 955.003.401-15 médico centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 04/03/2013

21 JoAo VELoso dIAs 159910 3 071.029.681-91 médico Gerência de Gestão do Hemocentro médio 01/07/2010

22 JosE HEnrIquE mArtIns 554963 1 447.302.176-91 cirurgião dentista Hospital de referencia de Araguaina máximo 01/10/2015

23 JosE nEto PErEIrA dA sILVA ArAuJo 543746 2 435.528.973-72 médico Hospital de referencia de Augustinopolis máximo 01/03/2011

24 JosE rIbAmAr oLIVEIrA ALVEs 554884 2 447.024.263-20 médico Hospital de referencia de Augustinopolis máximo 01/03/2011

25 JosYAnE borGEs dA sILVA GoncALVEs 139250 5 045.096.466-31 médico Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 01/02/2016

26 KAtIA ZuLEIKA dE souZA 328872 4 260.980.298-65 médico Hospital de referencia de Araguaina máximo 01/10/2015

27 LEonArdo GonsALEs frEdErIcE 240970 2 174.011.048-06 cirurgião dentista Hospital de referencia de Porto nacional máximo 28/07/2015

28 LEonArdo mAcHAdo XAVIEr dE oLIVEIrA 875184 4 782.348.911-20 médico Hospital de referencia de Araguaina máximo 04/01/2011

29 LucIAnE crIstInA bErGAmAsco rEIs 247082 2 183.160.918-52 médico Hospital de referencia de Xambioa máximo 01/11/2015

30 LuIZ cArLos PrEstEs sEIXAs fILHo 927238 4 819.791.421-49 médico centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 10/12/2010

31 mArcIo EmErson dE souZA brIto 949088 1 838.439.651-53 cirurgião dentista Hospital de referencia de dianopolis médio 03/07/2014

32 mArco tuLIo ELIAs IZAc 66919 5 007.356.266-18 médico Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 12/02/2011

33 mArco tuLIo ELIAs IZAc 66919 5 007.356.266-18 médico supervisão do centro Estadual de reabilitação II médio 01/10/2015

34 mArIA dE fAtImA cArVALHAL mArtIns 265928 2 197.038.303-82 médico Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres médio 06/09/2015

35 mAurIcIo oVIEdo PAcIELLo 158358 1 069.484.267-27 cirurgião dentista Hospital de referencia de Gurupi máximo 01/02/2013

36 mAurIcIo PErEIrA dA sILVA 267457 6 198.053.731-34 médico Hospital regional dr Alfredo oliveira barros máximo 01/06/2013

37 mILton cErIcAtto 450215 1 358.119.940-87 cirurgião dentista centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos máximo 01/08/2015

38 nAdJA duArtE oLIVEIrA dE sousA cHIAVInI 479023 2 381.043.182-68 médico Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 01/05/2013

39 osmAr PEGorAro 519276 2 413.854.460-72 cirurgião dentista Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva máximo 21/05/2015

40 osorIo bArbosA nEto 340902 1 270.116.401-00 médico Hospital de referencia de Xambioa máximo 01/10/2015

41 PAuLA mArtIns cAmPos GArcIA 1290487 1 867.947.281-68 médico Hospital de referencia de Araguaina médio 10/06/2015

42 rIcArdo rodrIGuEs dE cErquEIrA 702320 2 586.790.141-68 médico Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 28/01/2011

43 rIcArdo rodrIGuEs dE cErquEIrA 702320 2 586.790.141-68 médico Hospital de referencia de Porto nacional máximo 25/01/2011

44 romuLo GuImArAEs AndrAdE 1220861 1 858.319.801-20 médico Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 18/03/2015

45 rosAnE sAntos d oLIVEIrA 160778 2 071.648.152-91 médico Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 28/05/2015

46 sHEILA mArtIns InAcIo bArcAntt 825429 3 713.283.861-04 médico Hospital de referencia de Araguaina máximo 01/02/2012

47 tHErEZInHA dE JEsus LImA dE bonI 515362 2 409.903.541-72 médico Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 01/10/2015

48 VErA rEGInA sILVA dAs nEVEs 353866 1 280.643.990-68 médico supervisão do centro Estadual de reabilitação II máximo 29/03/2015

49 WELIsson oLIVEIrA cArVALHo 978027 2 863.332.591-87 cirurgião dentista Hospital de referencia de Arraias máximo 21/09/2015

50 WELmA rEZEndE fuso dE AssIs 551639 2 440.386.401-59 médico Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres máximo 30/01/2013

51 WEsLLEY sIrIAno PAZ 708190 3 590.244.021-15 médico Hospital de referencia de Araguaina máximo 14/08/2010

52 WILson PErEIrA dos sAntos JunIor 789863 3 645.365.569-15 médico Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva máximo 08/07/2010

PORTARIA SES/SGPES/DGP/GRT Nº 32, DE 19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual, e;

considerando a PortArIA sEsAu nº 319/2009, de 19 de outubro de 2009, publicada no doE nº 3.003, de 26 de outubro de 2009, que 
homologa os Laudos técnicos de Insalubridade em todas as unidades sob Gestão da secretaria de Estado da saúde;

Considerando os artigos 17 a 21, da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, que dispõem 
sobre a concessão, suspensão, alteração e manutenção de grau da indenização por insalubridade, resolve:

Conceder, indenização pecuniária de insalubridade ao profissional de saúde abaixo relacionado em virtude da regularização de lotação, 
conforme disposição a seguir:

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEs/sGPEs/dGP/Grt nº 32, dE 19 dE sEtEmbro dE 2016.

sEq nomE nº funcIonAL cPf cArGo sEtor GrAu A PArtIr

01 fLAVIA AZEVEdo ALmEIdA 1208489 1 772.759.771-68 Assistente social supervisão do centro Estadual de reabilitação II médio 15/09/2015

02 ELIAnE soArEs dA sILVA ArAuJo 972797 3 858.199.211-00 técnica em Enfermagem supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

03 EdmArcIo frEIrE rodrIGuEs 1023004 2 907.368.181-20 Auxiliar de Enfermagem supervisão do cent de Aten Psicossocial - cAPs III médio 25/09/2015

PORTARIA SES/SGPES/DGP/GRT Nº 33, DE 19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual, e;

considerando a PortArIA sEsAu nº 319/2009, de 19 de outubro de 2009, publicada no doE nº 3.003, de 26 de outubro de 2009, que 
homologa os Laudos técnicos de Insalubridade em todas as unidades sob Gestão da secretaria de Estado da saúde;
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Considerando os artigos 17 a 21, da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, que dispõem 
sobre a concessão, suspensão, alteração e manutenção de grau da indenização por insalubridade, resolve:

Art. 1º ALTERAR, com base na análise da Comissão de Insalubridade, o grau da Indenização Pecuniária, para os profissionais da saúde 
abaixo relacionados, conforme disposição a seguir:

o pagamento dos valores retroativos, constituídos em razão do lapso temporal transcorrido entre a data de preenchimento dos requisitos 
para a indenização de insalubridade e a concessão processada na conformidade desta Portaria, será realizado em momento oportuno, segundo a 
capacidade orçamentário-financeira do Estado.

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEs/sGPEs/dGP/Grt nº 33, dE 19 dE sEtEmbro dE 2016.

sEq nomE nº 
funcIonAL  cPf cArGo sEtor GrAu A PArtIr

1 bArbArA PErEIrA dA sILVA 361826 1 285.872.602-78 Auxiliar de Enfermagem Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva Alterar para máximo 29/03/2016

2 cLArIssA AssAd PErEIrA 1044613 1 930.163.361-20 nutricionista Hospital de referencia de Porto nacional Alterar para médio 01/01/2011

3 cLAudIo cordEIro ArAuJo 1136801 1 013.013.123-71 Enfermeiro Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres Alterar para máximo 01/03/2016

4 frAncInEtH bArbosA dE sousA 11139730 1 014.367.313-05 nutricionista Hospital de referencia de Porto nacional Alterar para médio 23/04/2013 à 10/09/2015

5 JosE dE rIbAmAr GomEs mArInHo fILHo 163317 1 076.625.052-00 cirurgião dentista Hospital de referencia de Araguaina Alterar para máximo 01/01/2015

6 LIVIA mArIA noAL bELtrAo EnGErs 445906 2 354.540.320-34
Enfermeiro/Assessor 

Assistencial - concentração 
de serviço I fc-Acs-I

centro Int de Ass a mul e a cri d regina s campos Alterar para médio 01/11/2015

7 mArcIA dE souZA mArquEs LustosA 1255223 3 081.218.997-37 Enfermeiro Hospital de referencia de Gurupi Alterar para máximo 01/11/2015

8 mArcos AntonIo PrAtEs PInHEIro 610590 2 497.052.100-04 Enfermeiro Hospital de referencia de Araguaina Alterar para máximo 02/07/2015

9 rEGInA cLAudIA bEZErrA 179120 3 095.379.077-08 nutricionista Hospital de referencia de Porto nacional Alterar para médio 26/07/2010

10 rEnAtA dos sAntos ALVEs VILArInHo 11139820 1 038.232.776-42 nutricionista Hospital de referencia de Porto nacional Alterar para médio 10/04/2013

11 rItA PEdrInI 680774 2 570.276.259-20 Enfermeiro Hospital de referencia de Gurupi Alterar para máximo 01/07/2015  à 31/03/2016

12 tAIsA mArIA GomEs fErrEIrA dE 
AndrAdE sAntos 11180269 2 059.778.024-20 nutricionista Hospital de referencia de Araguaina Alterar para médio 16/09/2014

13 tALEs cYrIAco morAIs 546802 2 436.652.846-00
cirurgião dentista/supervisor 

de serviços operacionais 
fc-sso-3

Hospital de referencia de Gurupi Alterar para máximo 01/11/2015

14 tALLItA mArtIns sAntos 11137690 1 021.240.781-35 nutricionista Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da rocha silva Alterar para médio 23/04/2013

15 VAnusA GoncALVEs dE ALmEIdA 431877 1 343.623.803-10 Auxiliar de Laboratório diretoria de Gestão da Hemorrede Alterar para médio 26/02/2014

16 ZILmA mArtIns dos sAntos 448051 2 355.662.801-53 técnico em Enfermagem Hospital regional dr Alfredo oliveira barros Alterar para máximo 01/08/2015

PORTARIA SES/SGPES/DGP/GRT Nº 34, DE 19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual, e;

considerando a PortArIA sEsAu nº 319/2009, de 19 de outubro de 2009, publicada no doE nº 3.003, de 26 de outubro de 2009, que 
homologa os Laudos técnicos de Insalubridade em todas as unidades sob Gestão da secretaria de Estado da saúde;

Considerando os artigos 17 a 21, da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, que dispõem 
sobre a concessão, suspensão, alteração e manutenção de grau da indenização por insalubridade, resolve:

Art. 1º IndEfErIr, com base na análise da comissão de Insalubridade os requerimentos de concessão da Indenização Pecuniária de 
Insalubridade dos Profissionais da Saúde abaixo relacionados, conforme disposição a seguir:

AnEXo PortArIA sEs/sGPEs/dGP/Grt nº 34, dE 19 dE sEtEmbro dE 2016.

sEq nomE nº funcIonAL cPf cArGo sEtor soLIcItAÇÃo concLusÃo rEfErÊncIA

1 AdrIAnA mArIA PErEIrA 
dE AbrEu AndrAdE 975609 4 861.268.731-49 farmacêutico

Hospital de 
referência de 

Araguaína
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

24/09/2013

2 AdrIAnA mIrAndA 
mArInHo 1140337 1 015.057.531-98 farmacêutico

Hospital de 
referência de 

Araguaína
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

14/07/2011

3 AndrEIsA PrIEb 880520 5 786.570.671-53 farmacêutico
Hospital de 

referência de 
Gurupi

concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

19/12/2014

4 ArIsELmA dos rEIs sILVA 
cAmArGo 921005 3 814.132.701.15 Auxiliar 

Administrativo

diretoria 
Administ. de 

unid. Porte 3 - 
dona regina

concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e considerando o art. 76, da Lei nº 1.818/2007, no qual 
estabelece que a concessão de indenizações pecuniária por insalubridade 
ou periculosidade são observadas as situações estabelecidas na legislação 
específica.”, portanto não fará jus à Indenização de Insalubridade, conforme 

disposto no art. 17º da Lei nº 2.670/2012.

28/01/2016

5 AroLdo cArLos 
concEIcAo sAntos 856724 1 767.664.031-87 farmacêutico

Hospital de 
referência de 

Araguaína
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

10/10/2005
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6 cIrLEtH sHIrLEI dE PAuLA 
sILVA 964478 3 851.930.971-20 farmacêutico

Hospital de 
referência de 

Arapoema
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

31/05/2010

7 cLArIVAL ArAuJo dos 
sAntos JunIor 86748 2 012.778.051-30

Assistente de 
serviços de 

saúde

Hosp. mat. 
Infantil 

Edmunda a 
cavalcante-tia 

dede

concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

06/05/2016

8 dAnnILo PInHEIro dA 
sILVA cIrquEIrA 1112805 1 000.146.391-81 farmacêutico

Hospital de 
referência de 

Araguaína
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

08/07/2011

9 dELZEnIr ALVEs brInGEL 636050 1 526.493.931-49 farmacêutico - 
bioquímico

Hospital de 
referência de 

Araguaína
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

29/02/2016

10 EdEAnIA bArros bAtIstA 963000 5 851.043.371-20 farmacêutico
Hospital de 

referência de 
Araguaína

concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

02/05/2014

11 EdEnIcE dos sAntos 
ALEcrIm 852720 1 764.702.531-72 Auxiliar de 

Enfermagem

semus 
- convenio - 

Palmas
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e considerando o convenio estabelecido com a secretaria de 

Estado da saúde, o pagamento da indenização de insalubridade ao servidor 
cedido, ainda que mediante convênio, recai sobre o cessionário, cabendo ao 

Estado tão somente o pagamento correspondente ao subsidio, conforme disposto 
no art. 20, da Lei nº 2.670/2012

18/07/2014

12 EdnA cArLA coELHo LImA 11455411 1 625.425.243-00 Administrador 
Hospitalar

Hospital de 
referência de 
Augustinópolis

concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

28/12/2014

13 EucLIdEs bonAmIGo 
JunIor 1136685 1 853.923.081-04 farmacêutico

Hospital de 
referência de 

Araguaína
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

16/05/2013

14 fLAVIo fEItosA dE souZA 1246593 1 995.656.501-63 farmacêutico
Hospital de 

referência de 
Araguaína

concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

17/02/2010

15 HAIdEn ArrudA LuZ 540629 2 433.759.441-87 farmacêutico - 
bioquímico

Hospital de 
referência de 

Araguaína
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

17/06/2015

16 JAquELInE sAntos 
AssuncAo 11155248 1 005.534.441-07 Enfermeiro

Hospital Geral 
de Palmas 

dr. francisco 
Ayres

concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e considerando o art. 17, da Lei nº 2.670/2012, no qual 

estabelece que fazem jus a Insalubridade os profissionais da saúde no exercício 
habitual em 

condições insalubres é concedida indenização, de acordo com os graus 
mínimo, médio ou máximo a que estejam expostos. Assim conforme o art. 2º, 
Inciso VI, da Lei nº 2.670 no qual Profissional da Saúde, é o servidor público 

ocupante dos cargos constantes da referida Lei. Portanto, servidor requisitado não 
fará jus à Indenização de Insalubridade, conforme disposto no art. 2º, Inciso VI, 

da Lei nº 2.670/2012

03/05/2016

17 KEYLLA dE sousA ArAuJo 
GArcIA 1290614 1 879.063.683-04 Engenheiro de 

Alimentos

diretoria do 
Laboratório 
central de 

saúde Pública

concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e considerando o art. 76, da Lei nº 1.818/2007, no qual 
estabelece que a concessão da indenizações pecuniária por insalubridade 
ou periculosidade são observadas as situações estabelecidas na legislação 
específica.”, portanto não fará jus à Indenização de Insalubridade, conforme 

disposto no art. 17º da Lei nº 2.670/2012.

24/11/2014

18 LucIA do socorro 
bArrEto GoncALVEs 213291 1 137.189.752-20 farmacêutico - 

bioquímico

Hospital de 
referência de 

Araguaína
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

30/06/2016

19 mAIJAnE ALVEs cArdoso 951952 2 840.486.973-15 farmacêutico
Hospital de 

referência de 
Araguaína

concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

30/09/2015

20 mArIA ELAnIA fAustIno 
dE oLIVEIrA 1237322 1 952.634.031-00 farmacêutico

Hospital de 
referência de 

Arapoema
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente de 
trabalho descrita no Laudo técnico de Insalubridade e Periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17, §1º da Lei nº 

2.670/2012

30/06/2011

21 mEIrEVALdA soArEs dE 
souZA 642980 1 527.918.311-34 técnico em 

Enfermagem

semus 
- convenio - 

Palmas
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e considerando o convenio estabelecido com a secretaria de 

Estado da saúde, o pagamento da indenização de insalubridade ao servidor 
cedido, ainda que mediante convênio, recai sobre o cessionário, cabendo ao 

Estado tão somente o pagamento correspondente ao subsidio, conforme disposto 
no art. 20, da Lei nº 2.670/2012

22/06/2011

22 mIcHELLE VAsconcELos 
ALmEIdA 11528354 1 120.321.917-25 técnico em 

Enfermagem

Hospital Infantil 
de Palmas dr. 

Hugo da rocha 
silva

concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e considerando a Lei nº 2.670, que estabelece aos profissionais 
da saúde no exercício habitual em condições insalubres é concedida indenização, 

de acordo com os graus mínimo, médio ou máximo a que estejam expostos. 
Portanto, Profissional da Saúde, é o servidor público ocupante dos cargos 
constantes desta Lei, conforme disposto no art. 2, da Lei nº 2.670/2012.

04/01/2016
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23 mILcA dE sousA 
rIbEIrobAtIstA 932441 1 824.468.651-00 farmacêutico

Hospital de 
referência de 

Araguaína
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

08/02/2006

24 mItILEnE ArrudA LuZ 463313 1 369.681.611-68 farmacêutico - 
bioquímico

Hospital de 
referência de 

Araguaína
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

01/01/1994

25 oELIo oLIVEIrA fonsEcA 877399 2 784.014.961-87 farmacêutico
Hospital de 

referência de 
Araguaína

concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

05/01/2012

26 PoLLYAnnA EduArdo 
sAntAnA dA sILVA 1091395 3 992.252.801-06 farmacêutico

Hospital de 
referência de 

Arapoema
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

06/06/2016

27 rEbEcA oLIVEIrA 
bArbosA 72774 2 009.137.721-86 farmacêutico

Hospital de 
referência de 

Araguaína
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

12/07/2011

28 rutH borGEs do 
nAscImEnto 650757 1 533.998.201-78 farmacêutico

Hospital de 
referência de 

Araguaína
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

10/10/2005

29 WErbErtH frEdErIco 
motA oLIVEIrA 1206028 1 735.400.211-91 farmacêutico

Hospital de 
referência de 

Araguaína
concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

22/07/2011

30 WILmA GomEs GALVAo 707883 1 589.724.121-04 farmacêutico
Hospital de 

referência de 
Araguaína

concessão

IndEfErIdo - com base nas informações fornecidas no requerimento (formulário 
de insalubridade), e perante a análise e avaliação das condições do ambiente 

de trabalho descrita no laudo técnico de insalubridade e periculosidade, não fará 
jus à indenização de insalubridade, conforme disposto no art. 17-A, §1º da Lei nº 

2.670/2012

14/07/2014

PORTARIA SES/SGPES/DGP/GRT Nº 35, DE 19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual, e;

considerando a PortArIA sEsAu nº 319/2009, de 19 de outubro de 2009, publicada no doE nº 3.003, de 26 de outubro de 2009, que 
homologa os Laudos técnicos de Insalubridade em todas as unidades sob Gestão da secretaria de Estado da saúde;

Considerando os artigos 17 a 21, da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, que dispõem 
sobre a concessão, suspensão, alteração e manutenção de grau da indenização por insalubridade, resolve:

Emitir parecer conclusivo de caracterização e classificação da Indenização Pecuniária de Insalubridade para os Profissionais da Saúde pelo 
exercício habitual em condições insalubres, conforme relação a seguir:

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEs/sGPEs/dGP/Grt nº 35, dE 19 dE sEtEmbro dE 2016.

sEq nomE nº funcIonAL cPf cArGo sEtor GrAu rEfErÊncIA A PArtIr

01 ALAnE ALmEIdA quIrIno LInArEs 887551 2 792.188.141-68
Enfermeiro/ supervisor dos serv 

Assis e de Ap diagnostico e 
terapêutico II

Hospital de referência de 
dianópolis manter máximo Exercício de cargo 

comissionado 22/09/2015

02 AnA EdItH fArIAs LImA 496884 1 389.420.622-53 Enfermeiro/ supervisor de serviços 
operacionais fc-sso-2

centro Int de Ass a mul e 
a cri d regina s campos manter mínimo Exercício de cargo 

comissionado 01/10/2015

03 AnA PAuLA dELfIno dE ALmEIdA 
cEcco 1141813 3 015.940.331-61 Enfermeiro Hospital Infantil de Palmas 

dr. Hugo da rocha silva manter máximo dispensa da função 
comissionada 16/11/2015

04 AnALIA ArrudA GomEs 224653 2 158.942.901-04 Assistente social Hospital de referência de 
Porto nacional manter médio dispensa da função 

comissionada 01/05/2016

05 AnALIA ArrudA GomEs 224653 2 158.942.901.04 Assistente social/ supervisor de 
serviços operacionais

Hospital de referência de 
Porto nacional manter médio Exercício de cargo 

comissionado
02/12/2015 a 
30/04/2016  

06 ArIonE ALVEs dos rEIs 664124 5 548.509.401-53 Enfermeiro Hospital de referência de 
Porto nacional manter máximo dispensa da função 

comissionada 01/05/2016

07 cArLomAn sALEs oLIVEIrA 930444 1 822.944.533-87 biomédico diretoria de Gestão da 
Hemorrede

Alterar para 
médio revisão 01/04/2016

08 cArLos AuGusto PInHEIro 
VALLonA 161448 3 072.732.197-89 médico Hospital de referência de 

Alvorada do tocantins manter máximo dispensa da função 
comissionada 01/01/2016

09 cAroLInA GArcIA rEZEndE 1126342 1 007.313.641-71
Enfermeiro/supervisor Assistencial 

- concentração de serviço II 
fc-scs-II

Hospital de referência de 
Araguaína manter máximo Exercício de cargo 

comissionado 01/01/2016

10 cHEYLA rEGInA rodrIGuEs 
sILVEIrA 967327 1 853.874.281-72 Enfermeiro

Hosp mat Infantil 
Edmunda a cavalcante-tia 

dede
manter máximo dispensa da função 

comissionada 01/03/2016

11 dAdIVA cArVALHo dE morAIs 
nunEs 1133390 1 011.197.041-54 Enfermeiro Hospital Infantil de Palmas 

dr Hugo da rocha silva manter máximo dispensa da função 
comissionada 16/11/2015

12 ELIsAnGELA mArcIA GomEs dE 
JEsus AIrEs 1058541 1 949.233.021-00

Auxiliar de serviços de saúde/
supervisor de serviços 
operacionais fc-sso-3

Hospital de referência 
de Gurupi

Alterar para 
mínimo

Exercício de função 
comissionada 26/10/2015

13 GEYsIAnE cHAGAs dos sAntos 1122380 1 005.638.923-07
técnico em Enfermagem/

supervisor de serviços 
operacionais

Hospital Infantil de Palmas 
dr Hugo da rocha silva

Alterar para 
mínimo

Exercício de cargo 
comissionado 22/09/2015

14 IsAbEL crIstInA rodrIGuEs dA 
cunHA ArAuJo 404850 2 323.499.711-04 farmacêutico - bioquímico diretoria de Gestão da 

Hemorrede
Alterar para 

médio revisão 01/03/2016

15 JAcquELInE soArEs bArros 
bIttAr 416050 2 331.710.171-72 farmacêutico diretoria de Gestão da 

Hemorrede manter médio dispensa da função 
comissionada 18/03/2016
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16 KArLA fErnAndA frEIrE 833219 2 724.215.411-15 Enfermeiro Hospital Infantil de Palmas 
dr Hugo da rocha silva manter máximo dispensa da função 

comissionada 16/11/2015

17 KArLA mAYA bArbosA sILVA 422487 2 335.408.021-34
farmacêutico - bioquímico/ função 

comissionada da Administração- 
fc 2

diretoria de Gestão da 
Hemorrede manter médio Exercício de função 

comissionada 01/05/2015

18 KArLA rAmos cArVALHo 998294 2 882.777.981-72 Enfermeiro/ supervisor Assistencial 
- concentração de serviço II

Hospital Geral de Palmas 
dr francisco Ayres manter máximo Exercício de cargo 

comissionado 01/03/2016

19 KAssIA costA bArros 860879 1 771.202.991-15 Assistente de serviços de saúde diretoria do Laboratório 
central de saúde Pública

Alterar para 
mínimo revisão 01/03/2016

20 LEAndro LoPEs mAcHAdo 499587 2 392.442.372-53 farmacêutico - bioquímico diretoria de Gestão da 
Hemorrede

Alterar para 
médio revisão 01/03/2016

21 LuAnA cArdoso dE ALmEIdA 38298 2 001.684.101-84 Enfermeiro Hospital Infantil de Palmas 
dr. Hugo da rocha silva manter máximo dispensa da função 

comissionada 16/11/2015

22 LuIZA dE sEnA fErrEIrA 401514 2 320.719.141-04 Auxiliar de Enfermagem Hospital de referência 
de Gurupi

Alterar para 
médio retorno de Licença 30/05/2016

23 mArIA JosE cArVALHo souZA 822702 1 710.719.891-20 terapeuta ocupacional
Hosp mat Infantil 

Edmunda a cavalcante-tia 
dede

Alterar para 
médio revisão 01/04/2016

24 mAYZZA cAmPInA rodrIGuEs 1143603 1 016.859.421-80 Enfermeiro/supervisor de serviços 
operacionais fc-sso-2

Hospital Geral de Palmas 
dr francisco Ayres

Alterar para 
mínimo

Exercício de cargo 
comissionado 26/10/2015

25 mIsmA rosAnE rEsPLAndEs 
fArIAs 854399 1 765.895.361-04 Auxiliar de Enfermagem diretoria de Gestão da 

Hemorrede manter médio remoção interna 01/01/2016

26 nEutIAnE GomEs dE sousA 1126490 1 007.382.341-41
Enfermeiro/ supervisor de 

serviços Assistenciais e de Apoio 
diagnóstico e terapêutico

Hospital de referência de 
Porto nacional manter máximo Exercício de cargo 

comissionado
01/12/2015 a 
14/02/2016

27 oZEnILdE ALVEs rocHA mArtIns 263324 3 195.438.831-49 farmacêutico - bioquímico diretoria de Gestão da 
Hemorrede Alterar médio revisão 01/03/2016

28 rEGInA mArIA fIGuEIrEdo 
GArcIA tEIXEIrA 239735 1 170.422.323-72 Enfermeiro diretoria de Gestão da 

Hemorrede manter médio remoção interna 24/05/2016

29 rosELY motA dA mAtA LoPEs 311148 4 244.222.742-87 biomédico diretoria de Gestão da 
Hemorrede

Alterar para 
médio revisão 01/12/2015

30 sHEYLA mArcIA dIAs LImA 582521 1 472.650.511-49
cirurgião dentista/ supervisor 
Assistencial - concentração de 

serviço II
Hospital de referência de 

Araguaína manter máximo Exercício de cargo 
comissionado 27/10/2015

31 sIrLEYdE dos sAntos PAoLInI 1132407 1 010.704.771-33 Enfermeiro
Hosp mat Infantil 

Edmunda a cavalcante-tia 
dede

manter mínimo revisão 04/07/2011

32 sonIA mArIA LEAL 311150 2 244.222.822-04 Enfermeiro Hospital de referência de 
Araguaína manter máximo dispensa da função 

comissionada 10/03/2016

33 VALdEmAr PIrEs dE oLIVEIrA 1234722 1 937.879.362-20 Enfermeiro/ supervisor Assistencial 
- concentração de serviço II

Hospital Geral de Palmas 
dr francisco Ayres manter máximo Exercício de cargo 

comissionado 11/02/2016

34 VAndErLEIA mArtIns GLorIA 
VIEIrA 922186 1 815.079.761-00

Assistente de serviço de 
saúde/ supervisor de serviços 

operacionais
Hospital Infantil de Palmas 
dr Hugo da rocha silva manter mínimo Exercício de cargo 

comissionado 22/09/2015

PORTARIA SES/SGPES/DGP/GRT Nº 36, DE  19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual, e;

considerando a PortArIA sEsAu nº 319/2009, de 19 de outubro de 2009, publicada no doE nº 3.003, de 26 de outubro de 2009, que 
homologa os Laudos técnicos de Insalubridade em todas as unidades sob Gestão da secretaria de Estado da saúde;

Considerando os artigos 17 a 21, da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, que dispõem 
sobre a concessão, suspensão, alteração e manutenção de grau da indenização por insalubridade, resolve:

Conceder, indenização pecuniária de insalubridade ao profissional de saúde abaixo relacionado em virtude da regularização de lotação, 
conforme disposição a seguir:

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEs/sGPEs/dGP/Grt nº 36, dE  19 dE sEtEmbro dE 2016.

sEq nomE nº funcIonAL cPf cArGo sEtor GrAu A PArtIr

01 AdELIA sAntAnA PorsAnI 186470 1 101.710.248-18 técnico em Laboratório diretoria de Gestão da Hemorrede médio 15/08/2013

02 AndrE LuIZ montEIro PontEs 884262 2 789.662.483-49 farmacêutico - bioquímico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 22/06/2015

03 cArLos ALbErto ALVEs costA 1048678 1 936.065.081-15 técnico em Laboratório diretoria de Gestão da Hemorrede médio 26/02/2014

04 cArmELItA PErEIrA dA sILVA ArAuJo 610620 1 497.174.803-20 Auxiliar de Enfermagem diretoria de Atenção Especializada médio de 01/01/2014 a 
24/09/2015

05 cLEudEcI ArAuJo dIAs 1233041 1 928.350.901-34 técnico em Enfermagem Hemocentro regional de Palmas médio 08/10/2014

06 dArIo PErEIrA dos sAntos 277153 1 212.521.221-87 técnico em Laboratório diretoria de Gestão da Hemorrede médio 26/02/2014

07 dIomAr dE souZA nAscImEnto 346205 2 276.580.311-00 técnico em Laboratório diretoria de Gestão da Hemorrede médio 04/12/2013

08 EdnA coutInHo torrEs 1192477 1 566.377.481-53 técnico em Laboratório diretoria de Gestão da Hemorrede médio 26/02/2014

09 EdnALdA bArros dE oLIVEIrA ArAuJo 559651 5 450.752.801-10 técnico em Laboratório diretoria de Gestão da Hemorrede médio 15/08/2013

10 EmILIAnA rIbEIro bAstos LImA 1235354 1 941.910.931-34 técnico em Enfermagem Hospital de referência de Gurupi máximo 11/03/2013

11 ErmAno sILVEIrA bArbosA 281697 3 216.374.233-49 farmacêutico - bioquímico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 15/08/2013

12 GIcELLY rodrIGuEs LEAndro nunEs 924493 3 817.414.051-49 Enfermeiro Gerência de Gestão do Hemocentro médio 16/04/2013

13 HEmErson PErEIrA VALEntE 420430 1 333.463.301-25 biomédico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 21/08/2013

14 IrmA nunEs dA sILVA 188510 2 109.519.688-07 biomédico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 15/08/2013

15 JAnY LucIA Lobo rAmos cArnEIro 1292382 4 974.289.811-15 farmacêutico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 01/10/2015
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16 JHonAtHA bArros cAbrAL 1204840 1 725.633.971-20 biomédico Gerência de Gestão do Hemocentro médio 17/12/2013

17 JoAo tAVArEs nEto 693124 1 577.524.781-72 técnico em radiologia Hospital regional dr Alfredo oliveira barros máximo 19/05/2016

18 JoAquIm borGEs dE PAduA 192044 1 117.913.221-15 técnico em Laboratório diretoria de Gestão da Hemorrede médio 26/02/2014

19 JosE cArLos corrEA dE morAEs 309415 2 243.355.251-68 farmacêutico - bioquímico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 15/08/2013

20 LuIZ cArLos ALVEs 69325 4 007.996.449-43 farmacêutico - bioquímico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 15/08/2013

21 mAnoEL PEdro cAstro dE PInHo 132205 2 038.178.812-15 farmacêutico - bioquímico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 15/08/2013

22 mArcIA VALErIA ALEncAr dE ArAuJo 767624 1 626.541.791-68 farmacêutico - bioquímico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 15/08/2013

23 PAuLo costA JunIor 1114131 1 001.047.301-70 técnico em Enfermagem Hospital de referência de Arraias máximo 07/03/2013

24 rAImundA EustAquIo dA sILVA 1183443 1 369.169.602-30 técnica em Enfermagem Gerência de Gestão do Hemocentro médio 10/04/2013

25 rAImundo morEIrA mArtIns nEto 441354 1 349.952.181-49 biomédico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 04/12/2013

26 uILdIrEnE rIbEIro sAntos dIAs 286520 3 218.929.461-49 técnico em Laboratório diretoria de Gestão da Hemorrede médio 26/02/2014

27 VAnusA GoncALVEs dE ALmEIdA 431877 1 343.623.803-10 Auxiliar de Laboratório diretoria de Gestão da Hemorrede médio 26/02/2014

PORTARIA SES/SGPES/DGP/GRT Nº 37, DE 19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual, e;

considerando a PortArIA sEsAu nº 319/2009, de 19 de outubro de 2009, publicada no doE nº 3.003, de 26 de outubro de 2009, que 
homologa os Laudos técnicos de Insalubridade em todas as unidades sob Gestão da secretaria de Estado da saúde;

Considerando os artigos 17 a 21, da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, que dispõem 
sobre a concessão, suspensão, alteração e manutenção de grau da indenização por insalubridade, resolve:

Conceder, indenização pecuniária de insalubridade aos Profissionais de Saúde abaixo relacionados, com efeitos financeiros a serem 
implementados na folha de pagamento posterior a data da publicação, conforme disposição a seguir:

o pagamento dos valores retroativos, constituídos em razão do lapso temporal transcorrido entre a data de preenchimento dos requisitos 
para a indenização de insalubridade e a concessão processada na conformidade desta Portaria, será realizado em momento oportuno, segundo a 
capacidade orçamentária-financeira do Estado.

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEs/sGPEs/dGP/Grt nº 37, dE 19 dE sEtEmbro dE 2016.

sEq nomE nº funcIonAL cPf cArGo sEtor GrAu A PArtIr

1 AcsA crIstInA morEIrA sILVA ArAuJo 775517 1 640.141.261-53 fonoaudiólogo Hospital de referência de Gurupi médio 21/06/2016

2 ALbEtIZA bArbosA sAntos 298557 3 232.311.571-53 técnico em Enfermagem Hospital de referência de Arraias máximo 16/06/2015

3 ALdErIcE ALVEs coutInHo 504522 2 397.694.961-20 técnico em Enfermagem
Hospital de referência tertuliano 

corado Lustosa
máximo 01/03/2016

4 ALInE cAmPItELLI fErnAndEs 1243500 1 982.704.431-15 médico
Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da 

rocha silva
máximo 01/04/2016

5 AndrEA sIquEIrA montALVÃo 1239198 1 962.287.334-00 Assistente social
Hospital Geral de Palmas dr. francisco 

Ayres
médio 23/05/2016

6 AndrEIA mArIA sAntos dos sAntos 791484 1 615.269.402-72 farmacêutico - bioquímico diretoria de Gestão da Hemorrede médio 15/02/2016

7 AndrEZA bArrEIrA GAmA 166719 3 083.269.107-08 Enfermeiro Hospital de referência de Xambioá máximo 01/07/2016

8 AnILsE PArEdE dE ArAGAo 314680 2 248.239.452-04 técnico em Enfermagem
Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da 

rocha silva
máximo 12/05/2016

9 bEAtrIZ EstEfAnIA ArAuJo 1126547 1 007.392.301-07 fisioterapeuta
Hospital Geral de Palmas dr. francisco 

Ayres
máximo 06/06/2016

10 cALIXto IsmAEL dIAZ LIbErA 816532 7 701.064.871-91 médico
Hospital Geral de Palmas dr. francisco 

Ayres
máximo 03/08/2011

11 cArLos ALbErto cAEtAno dE morAIs 261157 1 193.935.711-04 cirurgião dentista
Hospital de referência de Porto 

nacional
máximo 06/04/2016

12 cEILA JosE noGuEIrA 50407 3 004.266.641-40 técnico em Enfermagem
Hospital Geral de Palmas dr. francisco 

Ayres
máximo 18/04/2016

13 cHArdYs sobrInHo dA sILVA 1144790 1 017.380.863-80 técnico em Enfermagem
Hospital Geral de Palmas dr. francisco 

Ayres
máximo 17/05/2016

14 cLEudE brAGA oLIVEIrA bEcHELLI 993296 2 878.925.701-44 Enfermeiro
Hospital Geral de Palmas dr. francisco 

Ayres
máximo 15/06/2016

15
crIstInA bEdIn 740588 1 613.414.449-53 fonoaudiólogo

Hospital Geral de Palmas dr. francisco 
Ayres

médio 21/03/2016

16 dAYAnE GEroLIm dA sILVA 1152629 1 023.033.941-71
Assistente de serviços de 

saúde
Hospital de referência de Araguaína mínimo 09/05/2016

17 dEIJAnIrA sArAIVA dA sILVA 744430 3 617.680.221-00 técnico em Enfermagem
Hosp mat Infantil Edmunda a 

cavalcante-tia dede
máximo 07/04/2016

18 domInGAs PErEIrA dA sILVA 273860 1 207.086.373-53 técnico em Enfermagem
supervisão do centro de Atenção 

Psicossocial cAPs Infantil
médio 05/05/2016

19 EdErson dE frEItAs orsoLIn 1241010 2 971.584.531-20 médico
Hospital Geral de Palmas dr. francisco 

Ayres
máximo 15/06/2016

20 EdInAn cArdoso do AmArAL 93121 2 823.768.321-87 Assistente social
Hospital de referência de Porto 

nacional
médio 08/03/2016

21 EdLEusA coELHo dA sILVA 917762 1 811.397.131-91 técnico em Enfermagem
Hospital regional dr. Alfredo oliveira 

barros
máximo 17/03/2016
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22 EdnA ALVEs noGuEIrA 898457 2 800.527.621-49 técnico em Enfermagem
Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da 

rocha silva
máximo 03/04/2016

23 EdnA cArLA coELHo LImA 11455411 1 625.425.243-00 Administrador Hospitalar
Hospital de referência de 

Augustinópolis
mínimo

04/04/2015 a 
14/11/2015

24 Edson montEIro dA sILVA 682011 1 573.862.778-49
Assistente de serviços de 

saúde
Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da 

rocha silva
mínimo 15/09/2011

25
ELIZAnGELA do socorro AndrAdE dE 

fIGuEIrEdo
795772 4 657.865.802-53 Enfermeiro Hospital de referência de Gurupi máximo 10/04/2016

26 ELIZAnGELA torrEs dos sAntos LImA 1213288 1 813.725.901-53 técnico em Enfermagem Hospital de referência de Xambioá máximo 04/06/2016

27 EmAnuELA mArtIns nEPomucEno 1180746 1 312.056.758-25 fisioterapeuta
Hospital Infantil de Palmas dr Hugo da 

rocha silva
máximo 01/02/2016

28 ErIKA dE sousA fErrEIrA 674403 1 563.222.753-72 técnico em Enfermagem
supervisão do centro de Atenção 

Psicossocial cAPs Infantil
médio 05/05/2016

29 EVELLInG LorEnA cErquEIrA dE oLIVEIrA 1223178 1 872.374.151-15 médico Hospital de referência de Araguaína máximo 22/08/2011

30 fAbIoLA dE mAcEdo bAndEIrA 1141805 1 159.401.91-77 técnico em Enfermagem Hospital de referência de Arapoema médio 26/09/2015

31 fLAVIA dEnIsE dIAs quEIroZ VIEIrA 960941 1 849.624.376-15 Enfermeiro Hemocentro regional de Palmas médio 02/02/2016

32 frAncIdALVA AnGELIs VIctor dE oLIVEIrA 1116070 1 002.174.131-02 técnico em Enfermagem diretoria de Gestão da Hemorrede médio 01/06/2016

33 GrEcIA LImA sAntos 1195263 1 601.705.163-69 técnico em Enfermagem
Hospital de referência de 

Augustinópolis
máximo 07/03/2016

34 GuY dE borGonHA mEndEs fELIX 576831 2 467.476.564-15 fisioterapeuta
Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da 

rocha silva
máximo 01/07/2016

35 HELEn sImonE dE bArros 574275 2 466.889.431-15
médico/supervisor dos serv. 

Assis e de Ap diagnóstico
Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da 

rocha silva
máximo 22/09/2015

36 HumbErto dIAs GomEs 492489 4 388.886.291-49 Auxiliar de Enfermagem Hospital de referência de miracema máximo 01/07/2016

37 IsIs GrAZIELA ArAuJo munford 1210815 1 796.317.385-15 Assistente social
Hospital Geral de Palmas dr. francisco 

Ayres
médio 24/05/2016

38 ItAErcIo dos sAntos oLIVEIrA 1226371 1 888.198.413-04 Enfermeiro
Hospital de referência de 

Augustinópolis
máximo 01/01/2015

39 JAnILmA coELHo dE AssIs sAboIA 11455454 1 851.008.543-91
Assistente de serviços de 

saúde
diretoria de Gestão da Hemorrede mínimo 30/03/2015

40 JoAo rIbEIro dA sILVA 461766  369.065.061-53
Assistente de serviços de 

saúde
Hospital de referência de Guaraí mínimo 05/05/2016

41 JordAnA fErnAndEs oLIVEIrA 1251716 2 021.852.601-62 Enfermeiro Hospital de referência de Gurupi máximo 01/04/2016

42 JosEfA cArdoso dE AssuncAo ArAuJo 682850 1 574.847.081-00 Auxiliar de Enfermagem
Hospital regional dr. Alfredo oliveira 

barros
máximo 18/05/2016

43 JuArEZ dIAs LEmEs 1077180 3 974.735.451-91 Psicólogo
Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da 

rocha silva
médio 01/12/2015

44 JuLIAnA GErmAno dE cArVALHo GoIs 79951 2 011.024.411-71 biomédico
diretoria do Laboratório central de 

saúde Pública
médio 01/03/2016

45 JuLIAnA sIquEIrA buEno ArrudA 31220 3 000.116.521-60 terapeuta ocupacional
Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da 

rocha silva
médio 09/03/2016

46 JusuLEIdE VItorIA rocHA PInHEIro 1179241 1 278.788.563-20 técnico em Enfermagem Hospital de referência de Guaraí máximo 10/06/2016

47 KELmAnnY dE ALEncAr morAEs ALVEs 74898 3 009.732.781-61 Administrador Hospitalar
Hospital de referência de 

Augustinópolis
mínimo 12/02/2015

48 KLEbEr cArocA PEssoA 1218220 1 843.010.237-04 Psicólogo
Hospital Geral de Palmas dr. francisco 

Ayres
médio 16/05/2016

49 LAurILEnE dA sILVA borGEs 1229184 1 905.374.401-00 técnico em Enfermagem
Hospital regional dr. Alfredo oliveira 

barros
máximo 03/06/2016

50 LEtIcIA dE souZA fErrEIrA 1141023 1 015.550.841-50 técnico em Enfermagem Hospital de referência de Gurupi máximo 17/03/2016

51 LourIVAL oLIVEIrA mIrAndA 1225626 2 885.162.531-04 técnico em radiologia
Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da 

rocha silva
máximo 09/03/2016

52 LucIAnA oLIVEIrA XAVIEr 675420 5 565.491.561-49 fonoaudiólogo
Hospital Geral de Palmas dr. francisco 

Ayres
médio 26/04/2016

53 LucImAr soArEs fErrEIrA brAndAo 393177 6 311.110.251-34 Assistente social Hospital de referência de miracema médio 03/08/2016

54 LudIELLE morEIrA rodrIGuEs 1143417 1 016.787.311-37 Enfermeiro Hospital de referência de miracema máximo 01/06/2016

55 mArIA AuGustA dE oLIVEIrA mAtos 675353 1 565.357.321-34 médico diretoria de Assistência farmacêutica médio 01/06/2015

56 mArIA dA concEIÇÃo fLorEntIno dE souZA 1198246 1 642.727.371-04 técnico em Enfermagem
Hospital de referência de Porto 

nacional
máximo 03/05/2016

57 mArIA EdmE PAZ cunHA dE sousA 11477172 1 833.390.351-72
Assistente de serviços de 

saúde
diretoria de Gestão da Hemorrede mínimo 13/02/2015

58 mArIA fELIX sAntos LImA 209512 3 135.625.251-68 técnico em Enfermagem
supervisão do centro de Atenção 

Psicossocial cAPs Infantil
médio 05/05/2016

59 mArIA JonAcY LImA duArtE 371376 1 292.839.063-49 Assistente social
supervisão do centro de Atenção 

Psicossocial cAPs Infantil
médio 05/05/2016

60 mArIA LucIA dE souZA 1287079 1 423.847.292-68 técnico em Enfermagem Hospital de referência de miracema máximo 06/01/2016

61 mArIA mAdALEnA bEZErrA dE frAncA 555347 2 449.015.001-63 técnico em Enfermagem Hospital de referência de miracema médio 31/08/2015

62 mArIA mAdALEnA LoPEs mourA oLIVEIrA 1220691 1 857.187.931-15 técnico em Enfermagem Hospital de referência de Guaraí máximo 12/07/2016

63 mArIA rAImundA dE sousA cAbrAL 1190067 1 510.344.172-15 técnico em Enfermagem
supervisão do centro de Atenção 

Psicossocial cAPs Infantil
médio 05/05/2016

64 mArIA rIbEIro dE JEsus dos sAntos 1178040 1 251.777.103-00 técnico em Enfermagem
Hospital de referência de 

Augustinópolis
máximo 05/05/2016

65 mArIZEnHA GAmA bArbosA 1278886 1 013.982.381-63 técnico em Enfermagem
Hospital Geral de Palmas dr. francisco 

Ayres
máximo 31/05/2016

66 moArA sAmPAIo cArdoso oLIVEIrA 1149369 1 020.922.911-06 Enfermeiro
Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da 

rocha silva
máximo 01/06/2016

67 oLGA LoPEs dA sILVA 242254 3 177.264.763-20 Auxiliar de Enfermagem
supervisão do centro de Atenção 

Psicossocial cAPs Infantil
médio 05/05/2016
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68 osVALdInA sAntos fErrEIrA quEIroZ 1216694 1 832.617.371-15 técnico em Enfermagem
Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da 

rocha silva
máximo 30/12/2015

69 PAtrIcIA cArnEIro dA sILVA 977217 1 862.829.561-53 Auxiliar de Enfermagem
supervisão do centro de Atenção 

Psicossocial cAPs Infantil
médio 05/05/2016

70 PAuLo EGIdIo rosA oLIVEIrA 948011 3 837.520.481-15
Assistente de serviços de 

saúde
supervisão do centro de Atenção 

Psicossocial cAPs Infantil
mínimo 05/05/2016

71 PAuLo rEnAto ZurItA coELHo 838965 3 736.643.837-53 Psicólogo
supervisão do centro de Atenção 

Psicossocial cAPs Infantil
médio 05/05/2016

72 PAuLo rIcArdo ALVEs botELHo 1164228 1 032.508.791-18
Assistente de serviços de 

saúde
Hospital de referência de dianópolis mínimo 19/05/2016

73 PEdro PAuLo AbrAo mArtIns dE oLIVEIrA 11541105 1 003.981.651-65 médico Hospital de referência de miracema máximo 01/07/2016

74 PEdro VEncEsLEnco fILHo 666443 2 552.097.421-72 técnico em Enfermagem
Hospital de referência de Porto 

nacional
máximo 01/04/2016

75 rAquEL dE morAEs sAmPAIo 842520 2 758.121.184-34 Psicólogo
Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da 

rocha silva
médio 09/03/2016

76 rEJAnE costA PontEs JAcob 1242148 1 976.414.131-53 Assistente social
centro Int de Ass a mul e a cri d 

regina s campos
médio 18/02/2016

77 rIcArdo mArtInEZ cAmoLEsI 208088 2 133.480.128-21 cirurgião dentista Hospital de referência de Araguaína máximo 16/05/2016

78 rItA dE cAssIA duArtE nEVEs 213849 1 138.606.638-95 Enfermeira
Hospital Geral de Palmas dr. francisco 

Ayres
máximo 01/04/2016

79 rItA PEdrInI 680774 2 570.276.259-20 Enfermeiro
Hospital regional dr. Alfredo oliveira 

barros
máximo

01/04/2016 a 
18/05/2016

80 rItA PEdrInI 680774 2 570.276.259.20 Enfermeiro
centro Int de Ass a mul e a cri d 

regina s campos
máximo 19/05/2016

81 robErtA frAGA sILVA 998701 2 882.946.331-00 Auxiliar de Enfermagem Hospital de referência de Araguaína máximo 03/10/2015

82 rosA mArIA cArdoso dA sILVA 275673 2 211.055.291-34 Auxiliar de Enfermagem
supervisão do centro de Atenção 

Psicossocial cAPs Infantil
médio 05/05/2016

83 rosIcLEIdE GomEs dE AGuIAr 433576 2 344.703.953-15 Enfermeiro
Hospital de referência de 

Augustinópolis
máximo 01/07/2016

84 roZIcLEIdE dA sILVA bArbosA 828870 4 714.661.264-34 Enfermeiro
centro Int de Ass a mul e a cri d 

regina s campos
máximo 11/10/2013

85 sAmArA cArdoso cAVALcAntE 34736 3 000.853.661-96 Enfermeiro diretoria de Gestão da Hemorrede médio 05/05/2016

86 sImonE oLIVEIrA dos sAntos 1240323 1 968.032.311-00 técnico em Enfermagem
Hospital regional dr. Alfredo oliveira 

barros
máximo 11/05/2016

87 suELY costA ArAuJo 573778 1 466.821.041-20 técnico em Enfermagem Hospital de referência de Gurupi médio 28/05/2016

88 tAtIAnA GArcIA dA motA 279812 2 214.404.378-74 Enfermeiro
Hospital regional dr. Alfredo oliveira 

barros
máximo 01/08/2016

89 tErmIA tEIXEIrA PErEIrA mArtIns 1143662 1 016.878.471-85
Assistente de serviços de 

saúde
Hospital de referência de Guaraí mínimo 30/09/2011

90 torquAtA AIrEs PErEIrA 296652 2 231.257.481-00 cirurgião dentista diretoria de Gestão da Hemorrede médio 02/09/2013

91 tWIGGY crIstInA ALVEs bAt 592230 1 483.914.331-53 biólogo em saúde Gerência técnica do sVo máximo 05/05/2016

92 ubIrAJArA dE ALmEIdA oLIVEIrA 628764 2 518.590.844-00 Enfermeiro
Hosp de ref de Pedro Afonso - Leôncio 

de s miranda
máximo 01/09/2015

93 VAnIA rEGIA tELEs cArnEIro fonsEcA 665165 2 549.595.781-49 técnico em Enfermagem Hospital de referência de Araguaína médio 23/11/2015

94 WEsLLAnY bArros PErEIrA 1140710 1 015.330.301-89 Enfermeiro
centro Int de Ass a mul e a cri d 

regina s campos
máximo 19/05/2016

95 YAnA cAmILo brInGEL 852410 6 764.413.001-25 fonoaudiólogo
Hospital Geral de Palmas dr. francisco 

Ayres
médio 18/04/2016

PORTARIA SES/SGPES/DGP/GRT Nº 38, DE  19 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual, e;

considerando a PortArIA sEsAu nº 319/2009, de 19 de outubro de 2009, publicada no doE nº 3.003, de 26 de outubro de 2009, que 
homologa os Laudos técnicos de Insalubridade em todas as unidades sob Gestão da secretaria de Estado da saúde;

Considerando os artigos 17 a 21, da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, que dispõem 
sobre a concessão, suspensão, alteração e manutenção de grau da indenização por insalubridade, resolve:

Art. 1º ALTERAR, com base na análise da Comissão de Insalubridade, o grau da Indenização Pecuniária, para os Profissionais da Saúde abaixo 
relacionados, com efeitos financeiros a serem implementados na folha de pagamento posterior a data da publicação, conforme disposição a seguir:

o pagamento dos valores retroativos, constituídos em razão do lapso temporal transcorrido entre a data de preenchimento dos requisitos 
para a indenização de insalubridade e a concessão processada na conformidade desta Portaria, será realizado em momento oportuno, segundo a 
capacidade orçamentário-financeira do Estado.

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEs/sGPEs/dGP/Grt nº 38, dE  19 dE sEtEmbro dE 2016.

sEq nomE nº funcIonAL cPf cArGo sEtor GrAu A PArtIr

1 ALmIr fErrEIrA dE ArAuJo nEto 502574 3 395.117.153-72 cirurgião dentista Hospital de referência de Xambioá Alterar para máximo 01/01/2011

2 cHrIssAndrA rEboucAs dE souZA LAuAr 902138 2 803.345.201-34 Enfermeira Hospital de referência de Porto nacional Alterar para máximo 28/06/2016

3 IArA brIto bucAr oLIVEIrA 622737 1 508.468.411-34 Enfermeira Hospital de referência de Araguaína Alterar para máximo 05/05/2016

4 JuLIo cEsAr dE dEus 813683 1 696.897.766-49 cirurgião dentista Hospital regional dr. Alfredo oliveira barros Alterar para máximo 01/02/2016

5 LucIEnE mArIA dE cArVALHo 644034 2 529.910.329-87 fisioterapeuta Hospital de referência de Araguaína Alterar para máximo 09/05/2016
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2016
HorÁrIo dE brAsÍLIA

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que foi prorrogada para às 09 
horas do dia 14 de outubro de 2016, a abertura da licitação em tela, 
que visa o registro de preços de órteses, próteses e materiais especiais, 
conforme especificado no edital e seus anexos. A prorrogação se deve 
pela necessidade de adequação do edital e seus anexos. O edital retificado 
encontra-se disponível na internet nos seguintes sites: www.saude.
to.gov.br e www.comprasnet.gov.br. (Processo nº 2015/3055/004616). 
Informações pelos telefones (63) 3218-1722/3098. Pregoeira: Wiviane 
nara.

Palmas, 28 de setembro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA
secretário: CÉSAR RObERTO SIMONÍ DE FREITAS 

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2016/3100/00378
contrato nº: 048/2016
contratante: secretaria da segurança Pública
contratada: selfecorp Viagens corporativas LtdA - mE
cnPJ: 74.357.443/0001-70
objeto: Aquisição de serviços de cotação, reserva e fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais e emissão de seguro 
assistência em viagem internacional, por meio de disponibilização de 
sistema “on line” automatizado via web. 
Valor: r$ 42.970,00 (quarenta e dois mil novecentos e setenta reais)
natureza da despesa: 33.90.33 e 33.90.39
fonte de recurso: 0100666666
data da Assinatura: 17/08/2016
Vigência: 17/08/2016 até 31/12/2016
signatários: cesar roberto simoniíde freitas - secretário 
fernando daré riotto - representante/contratada

SECRETARIA DO TRAbALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL
secretária: PATRÍCIA RODRIGUES DO AMARAL 

PORTARIA - SETAS Nº 179, DE 27 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA do trAbALHo E AssIstÊncIA socIAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da 
constituição do Estado, com fulcro no art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

 art. 1º determinar a fruição de 10(dez) dias das férias legais 
da servidora Leomara maurício Lustosa, Assistente Administrativo, nº 
funcional 68321-4,cPf: 007.715.941-19, referente ao período aquisitivo 
2013/2014, suspensas pela Portaria - sEtAs nº 164, de 07/07/2014, 
publicada no d.o.E. nº 4.173de 18/07/2014, para que sejam usufruídas 
no período de 26/09/2016 a 05/10/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26/09/2016.

PORTARIA - SETAS Nº 180, DE 27 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA do trAbALHo E AssIstÊncIA socIAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da 
constituição do Estado, com fulcro no art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

 art. 1º determinar a fruição de 15 (quinze) dias das férias 
legais do servidor Alfredo branchina, requisitado/subsecretário, nº 
funcional 306566-3, cPf: 238.401.290-87, referente ao período aquisitivo 
2014/2015, suspensas pela Portaria - sEtAs nº 116, de 26/06/2016, 
publicada no d.o.E. nº 4.654 de 04/07/2016, para que sejam usufruídas 
no período de 06/10/2016 a 20/10/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação.

AEM-TO
Presidente: RAIMUNDO ARRUDA bUCAR 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

ProcEsso nº: 2013/3661/000106
contrAto nº: 036/2014
AdItIVo nº 2º (sEGundo)
contrAtAntE: Agência de metrologia, Avaliação da conformidade, 
Inovação e tecnologia do Estado do tocantins - AEm/to.
contrAtAdA: cLImA frIo rEfrIGErAÇÃo LtdA - mE
cnPJ. 04.723.114/0001-10
obJEto do AdItIVo: o presente termo Aditivo tem por objeto a 
ProrroGAÇÃo dE PrAZo e a suPrEssÃo sobre o valor mensal 
pactuado referente ao contrato em epígrafe, conforme cláusulas e 
condições estabelecidas no presente documento.
VALor: r$ 19.734,00 (dezenove mil, setecentos e trinta e quatro reais)
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.30 e 33.90.39
rEcursos: convênio (InmEtro)
fontE rEcurso: 0225002608
dAtA dA AssInAturA: 14/09/2016
VIGÊncIA: 15/09/2016 A 15/09/2017
sIGnAtÁrIos: Pela contratante: rAImundo ArrudA bucAr - 
Presidente da AEm/to 
sr. PEdro mArcELIno PInto - representante da contratada

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS
Presidente: EDER MARTINS FERNANDES 

PORTARIA Nº 221/2016/GAbPRES, DE 22 DE SETEMbRO DE 2016.

constitui comissão de medição e nomeia seus 
membros para efetuar medição final sobre a execução 
dos objetos vinculados aos contratos de nº 254/2010, 
251/2010 e 253/2010, firmados com a empresa Rio 
sono construções e Topografia Ltda.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
sAnEAmEnto - Ats, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso II, da constituição do Estado do tocantins,

consIdErAndo solicitação feita a esta Agência no sentido 
de efetuar medição final da execução dos objetos dos contratos citados 
na ementa do presente decreto;

consIdErAndo o lapso temporal entre a execução dos 
serviços/obras e a presente data, o que torna mais complexa a consecução 
das medições finais;

rEsoLVE:

Art. 1º cria a comissão de medição para efetuar a medição 
final dos Contratos nº 254/2010, 251/2010 e 253/2010, todos firmados 
com a empresa Rio Sono Construções e Topografia Ltda, vinculados ao 
Processo nº 2009/3700/000444.

http://www.saude.to.gov.br
http://www.saude.to.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
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Art. 2º nomeia os servidores abaixo elencados para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a comissão criada por este decreto:

1º AndErson rodrIGuEs mEssIAs - matrícula 1245864-2;
2º KArLA ALEssAndrA LEItÃo AZEVEdo - matrícula 781190-2;
3º fELIPE robErto AZEVEdo VAsconcELos - matrícula 11471603-1. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

AGETO
Presidente: SÉRGIO LEÃO (respondendo)

PORTARIA AGETO Nº 0357, DE 23 DE AGOSTO DE 2016.
republicada para correção

o  PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE 
trAnsPortEs E obrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso IV da constituição do Estado do tocantins e o Ato 67  
- dsG, de 15 de janeiro de 2015 e mP nº 29, de 12 de agosto de 2016; 
rEsoLVE:

I - dEsIGnAr os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar os engenheiros fiscais dos contratos tipo CREMA e Vicinais 
PdrIs;

servidores cargo Atuação nas obras

Adão martins de 
souza

técnico em suporte de 
rotinas administrativas

Acompanhar andamento dos serviços, relatórios, 
conferências, auxilio ao engenheiro fiscal. 

Paulo césar 
salgado de Jesus

técnico em suporte de 
rotinas administrativas

Acompanhar andamento dos serviços, relatórios, 
conferências, auxilio ao engenheiro fiscal. 

Ary Leal dos 
santos 

técnico em suporte de 
rotinas administrativas

Acompanhar andamento dos serviços, relatórios, 
conferências, auxilio ao engenheiro fiscal. 

Antônio dias 
Pereira técnico em suporte de 

rotinas administrativas
Acompanhar andamento dos serviços, relatórios, 

conferências, auxilio ao engenheiro fiscal. 

Arlindo damaso 
dos santos

técnico em suporte de 
rotinas administrativas

Acompanhar andamento dos serviços, relatórios, 
conferências, auxilio ao engenheiro fiscal. 

Wellington da silva 
nollaço

Auxiliar de suporte de rotinas 
administrativas

Acompanhar andamento dos serviços, relatórios, 
conferências, auxilio ao engenheiro fiscal. 

marcos Antônio de 
oliveira

técnico em suporte de 
rotinas administrativas

Acompanhar andamento dos serviços, relatórios, 
conferências, auxilio ao engenheiro fiscal. 

benedito manoel 
dos santos

Assessor técnico de suporte 
em rotinas Administrativas

Acompanhar andamento dos serviços, relatórios, 
conferências, auxilio ao engenheiro fiscal. 

José martins dos 
santos

técnico em suporte de 
rotinas administrativas

Acompanhar andamento dos serviços, relatórios, 
conferências, auxilio ao engenheiro fiscal. 

raimundo sérgio 
Vale dos santos

técnico em suporte de 
rotinas administrativas

Acompanhar andamento dos serviços, relatórios, 
conferências, auxilio ao engenheiro fiscal. 

Antônio da silva Auxiliar de suporte de rotinas 
administrativas

Acompanhar andamento dos serviços, relatórios, 
conferências, auxilio ao engenheiro fiscal. 

bruno rodrigues 
cartapatti costa Assessor Especial IV Acompanhar andamento dos serviços, relatórios, 

conferências, auxilio ao engenheiro fiscal. 

cláudio de oliveira 
silva

Analista de planejamento de 
processo administrativo

Acompanhar andamento dos serviços, relatórios, 
conferências, auxilio ao engenheiro fiscal. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho de 2016.

PORTARIA/AGETO Nº 391, DE 26 DE SETEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E obrAs - AGEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV da constituição do Estado do tocantins, c/c 
o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007 e, consoante ao Ato 67 - 
dsG, de 15 de janeiro e mP nº 33, de 06 de setembro de 2016, rEsoLVE:

1º Designar como fiscal do Contrato nº 015/2016, Firmado 
com a empresa: construtorA JArdIm LtdA o Engenheiro civil 
AdEuVALdo PErEIrA JorGE matrícula funcional nº 179039-3 e 
Registro Profissional - CREA nº 3867/D-PA, para acompanhar e fiscalizar 
a execução de serviços e obras de melhoramento nas rodovias vicinais em 
grupo de obras nos municípios de Goianorte, tupirama, Guaraí, fortaleza 
do tabocão e rio do bois para o grupo XIV integrantes do PdrIs, tendo 
como suplente o Engenheiro civil LuIZ ErALdo n. PÓVoA matrícula 
Funcional Nº 328316-0 e Registro Profissional - CREA Nº 1594/D-DF.

2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual. 

Esta Portaria revoga a PortArIA/AGEto nº 278, dE 30 dE 
JunHo dE 2016 e entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo, 
porém, os seus efeitos ao dia 01/09/2016.

TERRAPALMAS
diretor-Presidente: ALEANDRO LACERDA GONÇALVES

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Processo nº 2015/38960/001.235.
contrato nº 005/2014.
Aditivo nº 1.
contratante: AGÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortEs E obrAs 
- AGEto
contratada: rEnAto dos rEIs nErEs ALVEs E cIA LtdA. 
objeto: Prorrogação de prazo de Execução e Vigência do contrato em 
epígrafe, referente à execução de serviços de terraplanagem, revestimento 
primário e obras de artes correntes e especiais, na estrada vicinal, no 
município de Augustinópolis, com extensão de 10,90 km.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias o prazo de execução e de vigência 
contratual.
data da assinatura: 27 de setembro de 2016.
signatários: sérgio Leão - representante da contratante.
João Paulo silveira - representante da contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 019877/2015
contrAto nº: 912386910/2015
contrAtAntE: comPAnHIA ImobILIÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - terraPalmas.
contrAtAdA: EmPrEsA brAsILEIrA dE corrEIos E tELÉGrAfos 
- corrEIos
obJEto: ProrroGAÇÃo dA VIGÊncIA do contrato tem pelo período 
de 12 (doze) meses.
VALor: r$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais)
dAtA dA AssInAturA: 04/11/2016
VIGÊncIA: 04/11/2017
sIGnAtÁrIos: Aleandro Lacerda Gonçalves - contratante; Ana Patrícia 
fernandes maciel Lima e samir oliveira da silva - representante Legal 
da contratada.

DETRAN
Presidente: EUDILON DONIZETE PEREIRA 

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 556/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor GILson 
sILVA VErAs inscrito no cPf nº 001.578.311-16 de 12 (doze) meses, 
a partir da data de recolhimento da cnH, conforme artigo16 inc. I alínea 
“d”, da resolução 182/2005 do contrAn, por infração ao art.165 do 
código de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração 
nº H49127133.
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Art. 2º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas às exigências constantes deste ato;

Art. 3º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 4º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 06 
de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/Gb/PRES/ASSEJUR/Nº 557/2016

revogação de Portaria que originou a penalidade da 
cassação do direito de dirigir do condutor e dá outras 
providencias.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º rEVoGAr a Portaria nº 979 /2015, datada do dia 28 
de dezembro de 2015, e a Portaria 393/2015, da qual a ultima foi feita 
erroneamente, que cassou o direito de dirigir de tHALLEs PArAnHos 
mArtIns, inscrito no cPf sob o nº 008.750.411-16, conforme Parecer 
Jurídico nº 1079/2016.

Art. 2º dê-se ciência a parte interessada, a Gerência de sistemas 
de registros nacionais/rEnAcH Gerencia de Habilitação e Agentes de 
trânsito para as providências cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 20 
de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 559/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor fLAVIo 
LoPEs VIAnA inscrito no cPf nº 001.578.311-16 de 03 (três) meses, 
a partir da data de recolhimento da cnH, alterado pela resolução do 
contrAn nº 557/2015, conforme artigo16 inc. I alínea “a”, da resolução 
182/2005 do contrAn, por infração ao art.175 do código de trânsito 
brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº to00883039.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do numero da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas às exigências constantes deste ato;

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis;

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 21 
de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 560/2016

dispõe sobre a designação de servidor para substituir 
a coordenadora da cIrEtrAn de Lagoa da confusão.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto - dEtrAn/to, no uso das atribuições legais, conforme o 
que consta no §1º, inciso IV, do artigo 42 da constituição do Estado do 
tocantins, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da 
república de 1988;

consIdErAndo o disposto no art. 121 do código de trânsito 
brasileiro - ctb;

consIdErAndo o disposto o art. 83 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor abaixo, para substituir a 
coordenadora da cIrEtrAn de Lagoa da confusão, com poderes para 
assinar os documentos de CRV (Certificado de Registro de Veículo) e 
CRLV (Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo) e demais 
documentos relacionados a aquela cIrEtrAn, em substituição da 
servidora mArInEIdE mEdEIros dE mAtos, em virtude de estar em 
período de gozo de férias.

nomE mAtrÍcuLA PErÍodo

JoAnIcE rodrIGuEs dE souZA 11226412 19/09/2016 A 03/10/2016

Art. 2º dê ciência a diretoria de operações, diretoria de 
Administração e finanças e aos demais interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à data de 19/09/2016.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas/to, aos 
22 dias do mês de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 561/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor ILGnEr 
PIrEs sILVA inscrito no cPf nº 043.795.621-07 de 12 (doze) meses, 
a partir da data de recolhimento da cnH, alterado pela resolução do 
contrAn nº 557/2015, conforme artigo16 inc. I alínea “d”, da resolução 
182/2005 do contrAn, por infração ao art.165 do código de trânsito 
brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº to00884079.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do numero da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas às exigências constantes deste ato;

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis;

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 21 
de setembro de 2016.
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PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 562/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor tHALLEs 
rAmom dE sousA oLIVEIrA inscrito no cPf nº 035.584.911-90 de 12 
(doze) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, alterado pela 
resolução do contrAn nº 557/2015, conforme artigo16 inc. I alínea “d”,  
da resolução 182/2005 do contrAn, por infração ao art.165 do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº 
to892071.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do numero da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb; a anotação desta Portaria no 
prontuário do condutor, ressaltando que o desbloqueio só ocorrerá depois 
de cumpridas às exigências constantes deste ato;

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita;

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis;

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 22 
de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 564/2016

revogação de Portaria que originou a penalidade 
da suspensão do direito de dirigir do condutor e dá 
outras providencias.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º rEVoGAr a Portaria nº 2642/2012, datada do dia 23 de 
setembro de 2012, que suspendeu o direito de dirigir de ELoI AntonIo 
dEPoLo, inscrito no cPf sob o nº 688.236.229-72, conforme Parecer 
Jurídico nº 1089/2016.

Art. 2º dê-se ciência a parte interessada, a Gerência de sistemas 
de registros nacionais/rEnAcH, Gerencia de Habilitação e Agentes de 
trânsito para as providências cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 22 
de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/DAF/Nº 661/2016
republicada para correção

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto - dEtrAn/to, no uso das atribuições legais, conforme o 
que consta no art. 42 §1º da constituição do Estado, consoante disposto 
no Ato nº 22 NM, de 1º de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE;

Art. 1º DESIGNAR fiscal do contrato o servidor JOEL SABINO 
dE souZA, matrícula nº 6372973, e como suplente o servidor cArLos 
dE rourE sILVA, matrícula nº 4263303, para fiscalizarem o contrato nº 
18/2016, referente ao processo nº 2016.3247.000208, relativo à Locação 
de Imóvel onde funciona a cIrEtrAn de Araguaçu - to.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, aos 
16 dias do mês de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/DAF/Nº 673/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto - dEtrAn/to, no uso das atribuições legais, conforme o 
que consta no art. 42 §1º da constituição do Estado, consoante disposto 
no Ato nº 22 NM, de 1º de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE;

Art. 1º DESIGNAR fiscal do contrato o servidor EDIONEY ALVES 
nunEs, matrícula nº 114953241, e como suplente o servidor cArLos 
DE ROURE SILVA, matrícula nº 4263303, para fiscalizarem o contrato nº 
19/2016, referente ao processo nº 2016.3247.000279, relativo à Locação 
de Imóvel onde funciona a cIrEtrAn de Porto nacional - to.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, aos 
21 dias do mês de setembro de 2016.
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PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/DO/Nº 674/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dtrÂnsIto 
do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no art. 42, §1º, da constituição do Estado, 
consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015 e de acordo com o que estabelece 
o art. 152 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e:

consIdErAndo ainda que o dEtrAn-to utiliza servidores 
de outros Órgãos da Administração direta e Indireta deste Estado para 
aplicar provas de Legislação de trânsito (Lt) e prova de direção Veicular 
(Pd) aos candidatos que pretendem obter a cnH em todo o território do 
tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º Incluir os servidores abaixo relacionados, na portaria 
PortArIA/dEtrAn/GAb/PrEs/do/nº 001/2016, para exercerem a 
função de Examinador de trânsito deste Órgão no Estado do tocantins, 
para o exercício de 2016, conforme disposto no art. 27 da resolução nº 
168/2004.

1. fAbIo fErnAndEs bArroso - Ad
2. VAndErLI cAndIdo dE JEsus - Ad

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, em 
22 de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/Nº 675/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, e de acordo com disposto no art. 37 da Constituição da 
república de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º dELEGAr a servidora rosA InÊs dE sousA sAntos 
cArmo, Gerente da secretaria Geral, a competência para despachar os 
documentos destinados a Presidência deste departamento Estadual de 
trânsito e assinar os ofícios do Órgão na ausência do Vice Presidente 
por motivo de férias a partir do dia 12 de setembro de 2016 até o dia 12 
de outubro de 2016.

Art. 2º dê ciência a diretoria de operações, diretoria de 
Administração e finanças, Assessoria técnica e de Planejamento e aos 
demais interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos retroativos ao dia 12 de setembro de 2016.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, aos 
26 dias do mês de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 676/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) fILIPE 
FRANÇA DE CASTRO de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crm-to: 180; Jose Gastão Almada neder, crm-to: 865; maria 
Aparecida borges P Valentini crP/23-to 155; Peritos em medicina de 
tráfego, para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) 
sr.(a) fILIPE frAnÇA dE cAstro.

Parágrafo Único - fica designada a data de 27 de setembro de 
2016, às 11:00h na clínica coomEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de Icms 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. Gabinete 
do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 22 dias do mês de 
setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 677/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) LucAs 
DIEGO COSTA OLIVEIRA de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crm-to: 180; Jose Gastão Almada neder, crm-to: 865; Jorge 
Pereira Guardiola, crm-to: 857; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) LucAs 
dIEGo costA oLIVEIrA.

Parágrafo Único - fica designada a data de 27 de setembro de 
2016, às 11:00h na clínica coomEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de Icms 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
22 dias do mês de setembro de 2016. 

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 678/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) WonEI 
BATISTA FREIRIA de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crm-to: 180; Jose Gastão Almada neder, crm-to: 865; Jorge 
Pereira Guardiola, crm-to: 857; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) WonEI 
bAtIstA frEIrIA.

Parágrafo Único - fica designada a data de 27 de setembro de 
2016, às 11:00h na clínica coomEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 29 dE sEtEmbro dE 20164.714DIÁRIO OFICIAL   No40

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de Icms 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. Gabinete 
do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 22 dias do mês de 
setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 679/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) frAncIscA 
FABIANA VIANA DOS SANTOS de um Laudo Circunstanciado, com fins 
de Isenção tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crm-to: 180; Jose Gastão Almada neder, crm-to: 865; 
Jorge Pereira Guardiola, crm-to: 857; Peritos em medicina de tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) 
frAncIscA fAbIAnA VIAnA dos sAntos.

Parágrafo Único - fica designada a data de 27 de setembro de 
2016, às 11:00h na clínica coomEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de Icms 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
22 dias do mês de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 680/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) fAbIo 
PEREIRA DA SILVA de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crm-to: 180; Jose Gastão Almada neder, crm-to: 865; Jorge 
Pereira Guardiola, crm-to: 857; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) fAbIo 
PErEIrA dA sILVA.

Parágrafo Único - fica designada a data de 27 de setembro de 
2016, às 11:00h na clínica coomEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de Icms 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
22 dias do mês de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 681/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) mArIA dE 
fAtImA LEItE bEZErrA ArrudA de um Laudo circunstanciado, com 
fins de Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crm-to: 180; Jose Gastão Almada neder, crm-to: 865; Jorge 
Pereira Guardiola, crm-to: 857; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) mArIA dE 
fAtImA LEItE bEZErrA ArrudA.

Parágrafo Único - fica designada a data de 27 de setembro de 
2016, às 11:00h na clínica coomEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de Icms 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
22 dias do mês de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 682/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) EurEnIZ 
VIEIRA DE QUEIROZ de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crm-to: 180; Jose Gastão Almada neder, crm-to: 865; Jorge 
Pereira Guardiola, crm-to: 857; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) EurEnIZ 
VIEIrA dE quEIroZ.

Parágrafo Único - fica designada a data de 27 de setembro de 
2016, às 11:00h na clínica coomEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de Icms 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
22 dias do mês de setembro de 2016.
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PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 683/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) AnEsIA 
MARIA FRANTZ de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crm-to: 180; Jose Gastão Almada neder, crm-to: 865; Jorge 
Pereira Guardiola, crm-to: 857; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) AnEsIA 
mArIA frAntZ.

Parágrafo Único - fica designada a data de 27 de setembro de 
2016, às 11:00h na clínica coomEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de Icms 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
22 dias do mês de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 684/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) LuZIVALdo 
LOPES SILVA de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção tributária 
e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crm-to: 180; Jose Gastão Almada neder, crm-to: 865; Jorge 
Pereira Guardiola, crm-to: 857; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) LuZIVALdo 
LoPEs sILVA.

Parágrafo Único - fica designada a data de 27 de setembro de 
2016, às 11:00h na clínica coomEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de Icms 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
22 dias do mês de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 685/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) JosE 
SOBRINHO REIS DA LUZ de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crm-to: 180; Jose Gastão Almada neder, crm-to: 865; Jorge 
Pereira Guardiola, crm-to: 857; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) JosE 
sobrInHo rEIs dA LuZ.

Parágrafo Único - fica designada a data de 27 de setembro de 
2016, às 11:00h na clínica coomEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de Icms 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
22 dias do mês de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 686/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) fELIX 
CARREIRO SOBRINHO de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crm-to: 180; Jose Gastão Almada neder, crm-to: 865; Jorge 
Pereira Guardiola, crm-to: 857; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) fELIX 
cArrEIro sobrInHo.

Parágrafo Único - fica designada a data de 27 de setembro de 
2016, às 11:00h na clínica coomEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de Icms 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
22 dias do mês de setembro de 2016. 
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PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 687/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) PAuLo 
HEnrIquE dE cArVALHo costA de um Laudo circunstanciado, com 
fins de Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crm-to: 180; Jose Gastão Almada neder, crm-to: 865; Jorge 
Pereira Guardiola, crm-to: 857; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) PAuLo 
HEnrIquE dE cArVALHo costA.

Parágrafo Único - fica designada a data de 27 de setembro de 
2016, às 11:00h na clínica coomEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de Icms 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
22 dias do mês de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 688/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) WILLIAn 
JUNIOR DE PAULA ABREU de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crm-to: 180; Jose Gastão Almada neder, crm-to: 865; Jorge 
Pereira Guardiola, crm-to: 857; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) WILLIAn 
JunIor dE PAuLA AbrEu.

Parágrafo Único - fica designada a data de 27 de setembro de 
2016, às 11:00h na clínica coomEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de Icms 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
22 dias do mês de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 689/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo o requerimento do(a) usuário(a) LIndomAr 
MOREIRA DAMACENO de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr Junta médica composta por: Jose de sena 
rabelo, crm-to: 180; Jose Gastão Almada neder, crm-to: 865; Jorge 
Pereira Guardiola, crm-to: 857; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) sr.(a) LIndomAr 
morEIrA dAmAcEno.

Parágrafo Único - fica designada a data de 27 de setembro de 
2016, às 11:00h na clínica coomEP, situada no endereço 104 norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao dEtrAn/to.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI observa-se a Lei federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução normativa rfb nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de Icms 
observa-se o decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria sEfAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- ctb e resolução contrAn nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
22 dias do mês de setembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/DAF/Nº 691/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto - dEtrAn/to, no uso das atribuições legais, conforme o 
que consta no art. 42 §1º da constituição do Estado, consoante disposto 
no Ato nº 22 NM, de 1º de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE;

Art. 1º DESIGNAR fiscal de contrato os servidores, DIONELSON 
brIto dos sAntos, matrícula nº 533801, EuGEnIA ALVEs VIEIrA, 
matrícula nº 11615553, cLAudInEIdE LourEnÇo dE oLIVEIrA 
mArtIns, matrícula nº 10920494 e como suplente GErALdo dE 
SOUZA OLIVEIRA, matricula Nº 11458500 para fiscalizarem o contrato Nº 
27/2015 referente ao processo nº 2014.3247.000602 relativo à prestação 
de serviços de limpeza, firmado com a empresa FÊNIX ASSESSORIA E 
GEstÃo EmPrEsArIAL LtdA.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo;

V -  atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 3º revoga-se a Portaria nº 342/2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, aos 
23 dias do mês de setembro de 2016.
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PORTARIA/DETRAN/GAb/CORREG/Nº 692/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da 
república;

consIdErAndo a instauração do Processo Administrativo 
disciplinar - rito sumário nº 001/2016, por meio da PortArIA/dEtrAn/
GAb/corrEG nº 502/2016, publicada no doE do tocantins nº 4.681, 
de 10 de agosto de 2016.

consIdErAndo a solicitação do presidente da comissão 
do referido Processo Administrativo disciplinar, realizada através do 
mEmorAndo nº 001/2016 - PAd sumário nº 001/2016, de 19 de 
setembro de 2016;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o prazo do Processo Administrativo 
disciplinar - rito sumário nº 001/2016 pelo período de 15 (quinze) dias, a 
partir de 12 de setembro de 2016, em virtude da fruição das férias legais 
da servidora rAYKA rAfAELA foGAÇA dE oLIVEIrA, matrícula nº 
1271679-3, membro da comissão processante;

Art. 2º dEtErmInAr o retorno dos trabalhos para o primeiro 
dia útil após o período das aludidas férias;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, aos 
vinte e três dias do mês de setembro do ano de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/CORREG/Nº 693/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da 
república;

consIdErAndo a instauração do Processo Administrativo 
disciplinar - rito sumário nº 002/2016, por meio da PortArIA/dEtrAn/
GAb/corrEG nº 507/2016, publicada no doE do tocantins nº 4.684, 
de 15 de agosto de 2016.

consIdErAndo a solicitação do presidente da comissão 
do referido Processo Administrativo disciplinar, realizada através do 
mEmorAndo nº 001/2016 - PAd sumário nº 002/2016, de 20 de 
setembro de 2016;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o prazo do Processo Administrativo 
disciplinar - rito sumário nº 002/2016 pelo período de 15 (quinze) dias, a 
partir de 12 de setembro de 2016, em virtude da fruição das férias legais 
da servidora rAYKA rAfAELA foGAÇA dE oLIVEIrA, matrícula nº 
1271679-3, membro da comissão processante;

Art. 2º dEtErmInAr o retorno dos trabalhos para o primeiro 
dia útil após o período das aludidas férias;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, aos 
vinte e três dias do mês de setembro do ano de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAbDG/DAF/Nº 694/2016

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto - dEtrAn/to, no uso das atribuições legais, conforme o 
que consta no art. 42 §1º da constituição do Estado, consoante disposto 
no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE;

Art. 1º DESIGNAR fiscal REQUISITANTE o servidor FRANCISCO 
AntonIo bEnEVIdEs dE sousA, matrícula nº 606434-1, fiscal 
tÉcnIco o servidor cArLos AGuILAr JunIor, matrícula nº 103199-2,  
fiscal ADMINISTRATIVO o servidor CLAYLSON DA SILVA CARNEIRO 
XAVIEr, matrícula nº 891530, fiscal GEstor o servidor tÚLIo 
quIXAbEIrA mILHomEm, matrícula nº 11521694-1 e, como suPLEntE 
a servidora fLÁVIA fAuro mArcoLIno fErLIZAdo, matrícula nº 
112166032, para fiscalizarem o contrato nº 17/2014 referente ao processo 
nº 2013.3247.000295, relativo à contratação de serviço especializado em 
fornecimento de solução integrada de produção, personalização e emissão 
de cnH e PId, incluindo implantação, operação e manutenção de sistema 
de captura, com a empresa IcE cartões Especiais Ltda.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinou e o resultado 
das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos Órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual e/ou recebimentos 
de materiais.

Art. 3º revoga-se a portaria dEtrAn/GAbdG nº 123/2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, no 
dia 26 de setembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso: 2016 3247 000279
contrAto: 19/2016
contrAtAntE: departamento Estadual de trânsito - dEtrAn-to
contrAtAdo: sAmmAntHA mAscArEnHAs LoPEs
obJEto: Locação de Imóvel para abrigar a ciretran de Porto nacional - to. 
VALor mEnsAL: r$ 5.862,00 (cinco mil oitocentos e sessenta e dois 
reais).
VALor AnuAL: r$ 70.344,00 (setenta mil trezentos e quarenta e quatro 
reais)
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 3247.06.122.1160.3016, natureza da 
despesa 33.90.36, fonte 0240.
VIGÊncIA: 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 27 de 
setembro de 2016 e, como termo final, o dia 26 de setembro de 2017.
modALIdAdE: dispensa
dAtA dA AssInAturA: 27 de setembro de 2016.
sIGnAtÁrIos: Eudilon donizete Pereira - Presidente do dEtrAn - to 
e a sra. sammantha mascarenhas Lopes - Proprietária do Imóvel.

EXTRATO DE CONTRATO
republicado para correção

ProcEsso: 2016.32470.000232
contrAto: 17/2016
contrAtAntE: departamento Estadual de trânsito - dEtrAn-to
contrAtAdA: frAncIsco LEItE
obJEto: Locação de imóvel para abrigar a cIrEtrAn de Luzimangues - to 
VALor mEnsAL: r$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).
VALor AnuAL: r$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 32470.06.122.1160.3016, natureza da 
despesa 33.90.36, fonte 0240.
VIGÊncIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura
modALIdAdE: dispensa, conforme Portaria nº 0497/2016
dAtA dE AssInAturA do contrAto: 18 de agosto de 2016.
sIGnAtÁrIos: Eudilon donizete Pereira - Presidente do dEtrAn - to 
e o sr. francisco Leite.

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: JACQUES SILVA DE SOUSA 

PORTARIA Nº 810/AP, DE 22 DE SETEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
ordinária nº 3778-52.2016.4.01.4300, de 29 de setembro de 2016, da 2ª 
Vara federal da seção Judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A mArIA dA GLÓrIA cArdoso 
borGEs, o bEnEfÍcIo dE APosEntAdorIA VoLuntÁrIA Por 
tEmPo dE contrIbuIÇÃo, com ProVEntos IntEGrAIs.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 29 dE sEtEmbro dE 20164.714DIÁRIO OFICIAL   No44

ProcEsso nº: 2016/24830/002812
IntErEssAdA: mArIA dA GLÓrIA cArdoso borGEs
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 100463/8
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “c”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 3.779,60
InÍcIo do bEnEfÍcIo: 15/08/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 831/AP, DE 26 DE SETEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
ordinária nº 4507-78.2016.4.01.4300, de 29 de agosto de 2016, da 1ª 
Vara federal da seção Judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A VAmErIsE coELHo dE 
ALmEIdA, nA formA dIscrImInAdA AbAIXo, o bEnEfÍcIo dE 
APosEntAdorIA VoLuntÁrIA Por tEmPo dE contrIbuIÇÃo, 
com ProVEntos IntEGrAIs.

ProcEsso nº: 2016/24830/002913
IntErEssAdA: VAmErIsE coELHo dE ALmEIdA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 150290/5
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: III
rEfErÊncIA: “A”
cArGA HorÁrIA: 113 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 2.372,74
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 833/AP, DE 27 DE SETEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
ordinária nº 2268-04.2016.4.01.4300, de 02 de maio de 2016, da 2ª Vara 
federal da seção Judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A fLorAcI oLIVEIrA nEGrI, nA 
formA dIscrImInAdA AbAIXo, o bEnEfÍcIo dE APosEntAdorIA 
VoLuntÁrIA Por tEmPo dE contrIbuIÇÃo, com ProVEntos 
IntEGrAIs.

ProcEsso nº: 2016/24830/002968
IntErEssAdA: fLorAcI oLIVEIrA nEGrI
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 66575/4
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “b”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 3.633,56
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 834/AP, DE 27 DE SETEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
ordinária nº 4538-98.2016.4.01.4300, de 12 de julho de 2016, da 1ª Vara 
federal da seção Judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A mArLY rIbEIro dA sILVA, nA 
formA dIscrImInAdA AbAIXo, o bEnEfÍcIo dE APosEntAdorIA 
VoLuntÁrIA Por tEmPo dE contrIbuIÇÃo, com ProVEntos 
IntEGrAIs.

ProcEsso nº: 2016/24830/002685
IntErEssAdA: mArLY rIbEIro dA sILVA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
mAtrÍcuLA: 126136/3
quAdro: quadro do magistério
cArGo: Professor da Educação básica
nÍVEL: I
rEfErÊncIA: “f”
cArGA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do bEnEfÍcIo: Integral
VALor do bEnEfÍcIo: r$ 4.726,89
InÍcIo do bEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

NATURATINS
Presidente: HERbERT bRITO bARROS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2014 4031 000302
contrato nº: 013/2015
Aditivo nº: 1º
contratante: Instituto natureza do tocantins - naturatins
contratada: facto turismo LtdA mE 
cnPJ: 14.807.420/0001-99 
objeto do termo Aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato, nos 
termos do artigo 57, inciso II da Lei no 8.666/93.
Valor do contrato: r$ 169.002,00 (cento e sessenta e nove mil e dois 
reais).
natureza de despesa: 33.90.30 e 33.90.33
fonte do recurso: 0100, 0240, 0223 e 0228 
data da Assinatura: 12/09/2016
Vigência: 10/09/2016 a 09/09/2017
signatários: Herbert brito barros - contrAtAntE
Evelyn soares Pereira - contrAtAdA 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 61/2016
PROCESSO Nº 3071/-2016-V

o InstItuto nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns, 
neste ato representado por seu Presidente, senhor Herbert brito barros, 
nomeado por meio do Ato nº 94-nm, de 27 de janeiro de 2016, publicado 
no Diário Oficial Estadual nº 4.548 na mesma data.

considerando que foram realizadas as inscrições no sistema 
de Informação para Gestão do cadastro Ambiental rural - sIGcAr do 
seguinte cadastro: cAr/to nº 421172 (Eduardo José daibert de Araujo 
- cPf: 668.695.529-91); cAr/to nº 541680 (célio Paulo Alves ribeiro 
- cPf: 237. 719.417-68); 

Considerando a existência de conflito/sobreposição de áreas 
do referido cadastro, sendo que o sr Eduardo José daibert de Araujo 
apresentou documentação comprovando a propriedade de sua área 
(cAr/to nº 421172) e solicitou o cancelamento do cAr/to nº 541680 
(célio Paulo Alves ribeiro - cPf: 237. 719.417-68); que se encontram 
sobrepostos.

considerando que o sIGcAr é ato declaratório passível de 
alteração ou cancelamento.

notIfIcA os sr. carlos célio Paulo Alves ribeiro, que tornam 
susPEnso o respectivo cAr/to nº 541680, e; devendo no prazo de 60 
(sessenta) dias apresentarem documentações dos imóveis atualizadas, 
originais ou cópias autenticadas, comprovando a titularidade das áreas, 
de acordo com a resolução coEmA nº 07/2005 e Lei nº 12651/2012, sob 
pena de decorrido esse prazo, restarem CANCELADOS definitivamente 
os cadastros em questão.

Palmas, 27 de setembro de 2016.
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ITERTINS
Presidente: JÚLIO CESAR MACHADO 

PORTARIA Nº 212/2016, DE 26 DE SETEMbRO DE 2016.

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais,

considerando a obrigação do Instituto de terras do Estado do 
tocantins - ItErtIns, de promover a política fundiária do Estado do 
tocantins, especialmente promovendo arrecadações de terras devolutas 
estaduais nos precisos termos do artigo 13 e seu parágrafo único da Lei 87,  
de 27 de outubro de 1989; e

Considerando finalmente, a inexistência de domínio particular 
sobre o imóvel que abaixo menciona, consoante certidão de Inteiro 
teor e forma, do cartório de registro de Imóveis, da cidade de taipas 
do tocantins - to, comarca de dianópolis - to, datada de 04/08/2016,

resolve:

I - Arrecadar, como terras devolutas do Estado do tocantins, o 
imóvel rural denominado fazenda Pintado Lote 4-A do Loteamento 
fazenda Pintado, com área de 2.274,2012 ha (dois mil, duzentos e setenta 
e quatro hectares, vinte ares e doze centiares), situado no município de 
taipas do tocantins - to, com os limites e confrontações seguintes: 
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice E9r-m-1350 de 
coordenadas n 8.677.791,595m e E 271.070,969m situado no limite da 
fazenda Pintado Lote 5-A, com o limite da margem esquerda do corrego 
Itaboca; deste, segue confrontando com o limite da margem esquerda do 
corrego Itaboca, a montante, com os seguintes azimutes e distâncias: 
116º56’00” e distância 24,47m, até o vértice E9r-P-c001 de coordenadas 
n 8.677.780,512m e E 271.092,783m; 171º50’31” e 29,45m, até o vértice 
E9r-P-c002 de coordenadas n 8.677.751,357m e E 271.096,962m; 
161º39’31” e 29,51m, até o vértice E9r-P-c003 de coordenadas n 
8.677.723,349m e E 271.106,248m; 136º46’19” e 28,37m, até o vértice 
E9r-P-c004 de coordenadas n 8.677.702,677m e E 271.125,680m; 
125º33’57” e 32,49m, até o vértice E9r-P-c005 de coordenadas n 
8.677.683,780m e E 271.152,108m; 115º08’37” e 32,30m, até o vértice 
E9r-P-c006 de coordenadas n 8.677.670,057m e E 271.181,344m; 
100º46’02” e 31,46m, até o vértice E9r-P-c007 de coordenadas n 
8.677.664,181m e E 271.212,247m; 96º52’17” e 31,24m, até o vértice 
E9r-P-c008 de coordenadas n 8.677.660,444m e E 271.243,259m; 
90º57’40” e 34,07m, até o vértice E9r-P-c009 de coordenadas n 
8.677.659,872m e E 271.277,325m; 99º17’22” e 35,25m, até o vértice 
E9r-P-c010 de coordenadas n 8.677.654,182m e E 271.312,110m; 
84º01’15” e 27,21m, até o vértice E9r-P-c011 de coordenadas n 
8.677.657,016m e E 271.339,168m; 56º24’41” e 31,68m, até o vértice 
E9r-P-c012 de coordenadas n 8.677.674,541m e E 271.365,556m; 
67º13’15” e 28,36m, até o vértice E9r-P-c013 de coordenadas n 
8.677.685,520m e E 271.391,700m; 139º55’05” e 37,70m, até o vértice 
E9r-P-c014 de coordenadas n 8.677.656,673m e E 271.415,976m; 
149º57’23” e 35,27m, até o vértice E9r-P-c015 de coordenadas n 
8.677.626,145m e E 271.433,633m; 152º12’03” e 43,32m, até o vértice 
E9r-P-c016 de coordenadas n 8.677.587,822m e E 271.453,837m; 
129º17’44” e 32,45m, até o vértice E9r-P-c017 de coordenadas n 
8.677.567,272m e E 271.478,949m; 54º43’25” e 47,73m, até o vértice 
E9r-P-c018 de coordenadas n 8.677.594,838m e E 271.517,915m; 
37º09’07” e 43,24m, até o vértice E9r-P-c019 de coordenadas n 
8.677.629,306m e E 271.544,032m; 49º47’46” e 33,89m, até o vértice 
E9r-P-c020 de coordenadas n 8.677.651,179m e E 271.569,912m; 
79º15’38” e 38,59m, até o vértice E9r-P-c021 de coordenadas n 
8.677.658,371m e E 271.607,829m; 72º00’58” e 34,76m, até o vértice 
E9r-P-c022 de coordenadas n 8.677.669,104m e E 271.640,895m; 
64º39’23” e 33,70m, até o vértice E9r-P-c023 de coordenadas n 
8.677.683,529m e E 271.671,352m; 57º52’56” e 31,68m, até o vértice 
E9r-P-c024 de coordenadas n 8.677.700,370m e E 271.698,179m; 
36º55’06” e 37,05m, até o vértice E9r-P-c025 de coordenadas n 
8.677.729,990m e E 271.720,434m; 39º58’24” e 34,32m, até o vértice 
E9r-P-c026 de coordenadas n 8.677.756,290m e E 271.742,481m; 
67º00’54” e 40,11m, até o vértice E9r-P-c027 de coordenadas n 
8.677.771,951m e E 271.779,404m; 40º48’52” e 35,25m, até o vértice 
E9r-P-c028 de coordenadas n 8.677.798,631m e E 271.802,445m; 
104º32’32” e 31,27m, até o vértice E9r-P-c029 de coordenadas n 
8.677.790,780m e E 271.832,709m; 192º13’05” e 35,56m, até o vértice 
E9r-P-c030 de coordenadas n 8.677.756,029m e E 271.825,184m; 
237º26’45” e 32,65m, até o vértice E9r-P-c031 de coordenadas n 
8.677.738,461m e E 271.797,665m; 258º45’21” e 41,86m, até o vértice 
E9r-P-c032 de coordenadas n 8.677.730,298m e E 271.756,609m; 
213º21’49” e 37,33m, até o vértice E9r-P-c033 de coordenadas n 
8.677.699,121m e E 271.736,079m; 170º26’57” e 42,77m, até o vértice 
E9r-P-c034 de coordenadas n 8.677.656,947m e E 271.743,175m; 

155º18’21” e 23,56m, até o vértice E9r-P-c035 de coordenadas n 
8.677.635,539m e E 271.753,019m; 93º46’36” e 32,52m, até o vértice 
E9r-P-c036 de coordenadas n 8.677.633,397m e E 271.785,470m; 
40º24’04” e 48,05m, até o vértice E9r-P-c037 de coordenadas n 
8.677.669,988m e E 271.816,613m; 44º24’02” e 32,35m, até o vértice 
E9r-P-c038 de coordenadas n 8.677.693,104m e E 271.839,251m; 
59º59’48” e 33,68m, até o vértice E9r-P-c039 de coordenadas n 
8.677.709,947m e E 271.868,421m; 71º31’14” e 39,05m, até o vértice 
E9r-P-c040 de coordenadas n 8.677.722,326m e E 271.905,460m; 
78º50’51” e 48,19m, até o vértice E9r-P-c041 de coordenadas n 
8.677.731,646m e E 271.952,737m; 86º03’40” e 47,57m, até o vértice 
E9r-P-c042 de coordenadas n 8.677.734,914m e E 272.000,193m; 
90º26’09” e 34,51m, até o vértice E9r-P-c043 de coordenadas n 
8.677.734,651m e E 272.034,703m; 93º05’23” e 51,52m, até o vértice 
E9r-P-c044 de coordenadas n 8.677.731,874m e E 272.086,151m; 
100º54’24” e 43,44m, até o vértice E9r-P-c045 de coordenadas n 
8.677.723,654m e E 272.128,811m; 99º29’46” e 27,76m, até o vértice 
E9r-P-c046 de coordenadas n 8.677.719,074m e E 272.156,188m; 
115º14’20” e 34,70m, até o vértice E9r-P-c047 de coordenadas n 
8.677.704,278m e E 272.187,577m; 129º02’48” e 31,32m, até o vértice 
E9r-P-c048 de coordenadas n 8.677.684,547m e E 272.211,902m; 
135º46’37” e 32,47m, até o vértice E9r-P-c049 de coordenadas n 
8.677.661,281m e E 272.234,546m; 116º54’49” e 34,28m, até o vértice 
E9r-P-c050 de coordenadas n 8.677.645,766m e E 272.265,109m; 
103º20’37” e 31,59m, até o vértice E9r-P-c051 de coordenadas n 
8.677.638,475m e E 272.295,847m; 92º51’52” e 28,88m, até o vértice 
E9r-P-c052 de coordenadas n 8.677.637,032m e E 272.324,696m; 
111º42’14” e 35,68m, até o vértice E9r-P-c053 de coordenadas n 
8.677.623,838m e E 272.357,843m; 114º34’16” e 24,05m, até o vértice 
E9r-P-c054 de coordenadas n 8.677.613,839m e E 272.379,714m; 
111º49’21” e 39,32m, até o vértice E9r-P-c055 de coordenadas n 
8.677.599,222m e E 272.416,217m; 153º18’54” e 30,81m, até o vértice 
E9r-P-c056 de coordenadas n 8.677.571,697m e E 272.430,052m; 
115º05’53” e 28,30m, até o vértice E9r-P-c057 de coordenadas n 
8.677.559,691m e E 272.455,683m; 109º17’06” e 26,39m, até o vértice 
E9r-P-c058 de coordenadas n 8.677.550,977m e E 272.480,589m; 
57º48’40” e 41,02m, até o vértice E9r-P-c059 de coordenadas n 
8.677.572,826m e E 272.515,300m; 28º18’11” e 36,27m, até o vértice 
E9r-P-c060 de coordenadas n 8.677.604,759m e E 272.532,497m; 
145º26’58” e 33,90m, até o vértice E9r-P-c061 de coordenadas n 
8.677.576,837m e E 272.551,724m; 177º09’52” e 35,84m, até o vértice 
E9r-P-c062 de coordenadas n 8.677.541,039m e E 272.553,497m; 
202º38’46” e 38,45m, até o vértice E9r-P-c063 de coordenadas n 
8.677.505,551m e E 272.538,691m; 249º54’46” e 35,57m, até o vértice 
E9r-P-c064 de coordenadas n 8.677.493,334m e E 272.505,284m; 
258º29’07” e 30,54m, até o vértice E9r-P-c065 de coordenadas n 
8.677.487,238m e E 272.475,359m; 237º54’20” e 40,07m, até o vértice 
E9r-P-c066 de coordenadas n 8.677.465,951m e E 272.441,417m; 
220º31’33” e 34,55m, até o vértice E9r-P-c067 de coordenadas n 
8.677.439,688m e E 272.418,966m; 164º29’38” e 36,48m, até o vértice 
E9r-P-c068 de coordenadas n 8.677.404,532m e E 272.428,720m; 
130º35’55” e 35,23m, até o vértice E9r-P-c069 de coordenadas n 
8.677.381,605m e E 272.455,470m; 134º05’09” e 34,27m, até o vértice 
E9r-P-c070 de coordenadas n 8.677.357,760m e E 272.480,088m; 
106º09’51” e 31,67m, até o vértice E9r-P-c071 de coordenadas n 
8.677.348,943m e E 272.510,510m; 111º52’14” e 30,18m, até o vértice 
E9r-P-c072 de coordenadas n 8.677.337,700m e E 272.538,519m; 
103º15’03” e 38,94m, até o vértice E9r-P-c073 de coordenadas n 
8.677.328,774m e E 272.576,420m; 90º33’44” e 34,22m, até o vértice 
E9r-P-c074 de coordenadas n 8.677.328,439m e E 272.610,639m; 
69º11’30” e 34,35m, até o vértice E9r-P-c075 de coordenadas n 
8.677.340,643m e E 272.642,752m; 71º27’36” e 42,73m, até o vértice 
E9r-P-c076 de coordenadas n 8.677.354,231m e E 272.683,269m; 
133º50’53” e 33,44m, até o vértice E9r-P-c077 de coordenadas n 
8.677.331,065m e E 272.707,385m; 166º20’49” e 33,16m, até o vértice 
E9r-P-c078 de coordenadas n 8.677.298,842m e E 272.715,212m; 
138º15’34” e 36,32m, até o vértice E9r-P-c079 de coordenadas n 
8.677.271,742m e E 272.739,392m; 107º22’31” e 29,76m, até o vértice 
E9r-P-c080 de coordenadas n 8.677.262,855m e E 272.767,792m; 
84º20’36” e 25,71m, até o vértice E9r-P-c081 de coordenadas n 
8.677.265,389m e E 272.793,376m; 22º04’10” e 29,57m, até o vértice 
E9r-P-c082 de coordenadas n 8.677.292,795m e E 272.804,488m; 
357º21’14” e 23,70m, até o vértice E9r-P-c083 de coordenadas n 
8.677.316,466m e E 272.803,394m; 102º22’34” e 26,75m, até o vértice 
E9r-P-c084 de coordenadas n 8.677.310,733m e E 272.829,522m; 
108º21’21” e 28,63m, até o vértice E9r-P-c085 de coordenadas n 
8.677.301,717m e E 272.856,694m; 109º06’35” e 42,18m, até o vértice 
E9r-P-c086 de coordenadas n 8.677.287,909m e E 272.896,548m; 
104º05’20” e 38,57m, até o vértice E9r-P-c087 de coordenadas n 
8.677.278,521m e E 272.933,954m; 111º39’15” e 27,81m, até o vértice 
E9r-P-c088 de coordenadas n 8.677.268,260m e E 272.959,797m; 
56º00’55” e 42,63m, até o vértice E9r-P-c089 de coordenadas n 
8.677.292,090m e E 272.995,146m; 94º42’29” e 25,43m, até o vértice 
E9r-P-c090 de coordenadas n 8.677.290,003m e E 273.020,491m; 
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64º53’49” e 35,54m, até o vértice E9r-P-c091 de coordenadas n 
8.677.305,081m e E 273.052,677m; 68º22’37” e 37,24m, até o vértice 
E9r-P-c092 de coordenadas n 8.677.318,805m e E 273.087,297m; 
126º03’00” e 37,67m, até o vértice E9r-P-c093 de coordenadas n 
8.677.296,634m e E 273.117,757m; 136º27’02” e 40,42m, até o vértice 
E9r-P-c094 de coordenadas n 8.677.267,335m e E 273.145,608m; 
105º03’28” e 34,63m, até o vértice E9r-P-c095 de coordenadas n 
8.677.258,338m e E 273.179,054m; 87º14’02” e 33,52m, até o vértice 
E9r-P-c096 de coordenadas n 8.677.259,955m e E 273.212,535m; 
92º15’23” e 44,38m, até o vértice E9r-P-c097 de coordenadas n 
8.677.258,208m e E 273.256,876m; 75º21’58” e 35,48m, até o vértice 
E9r-P-c098 de coordenadas n 8.677.267,171m e E 273.291,204m; 
100º30’25” e 39,10m, até o vértice E9r-P-c099 de coordenadas n 
8.677.260,042m e E 273.329,644m; 107º27’04” e 35,26m, até o vértice 
E9r-P-c100 de coordenadas n 8.677.249,468m e E 273.363,279m; 
37º13’05” e 32,92m, até o vértice E9r-P-c101 de coordenadas n 
8.677.275,684m e E 273.383,191m; 66º24’36” e 43,00m, até o vértice 
E9r-P-c102 de coordenadas n 8.677.292,893m e E 273.422,598m; 
174º19’11” e 36,66m, até o vértice E9r-P-c103 de coordenadas n 
8.677.256,410m e E 273.426,227m; 161º51’56” e 33,76m, até o vértice 
E9r-P-c104 de coordenadas n 8.677.224,328m e E 273.436,734m; 
124º00’27” e 43,37m, até o vértice E9r-P-c105 de coordenadas n 
8.677.200,073m e E 273.472,683m; 83º30’44” e 43,57m, até o vértice 
E9r-P-c106 de coordenadas n 8.677.204,997m e E 273.515,977m; 
102º23’05” e 42,29m, até o vértice E9r-P-c107 de coordenadas n 
8.677.195,926m e E 273.557,283m; 164º41’36” e 25,71m, até o vértice 
E9r-P-c108 de coordenadas n 8.677.171,130m e E 273.564,069m; 
126º12’30” e 31,79m, até o vértice E9r-P-c109 de coordenadas n 
8.677.152,351m e E 273.589,719m; 89º33’18” e 34,16m, até o vértice 
E9r-P-c110 de coordenadas n 8.677.152,616m e E 273.623,883m; 
148º55’02” e 27,28m, até o vértice E9r-P-c111 de coordenadas n 
8.677.129,249m e E 273.637,969m; 154º58’21” e 31,74m, até o vértice 
E9r-P-c112 de coordenadas n 8.677.100,492m e E 273.651,396m; 
151º20’26” e 39,42m, até o vértice E9r-P-c113 de coordenadas n 
8.677.065,904m e E 273.670,300m; 255º10’28” e 28,71m, até o vértice 
E9r-P-c114 de coordenadas n 8.677.058,559m e E 273.642,550m; 
254º44’40” e 24,66m, até o vértice E9r-P-c115 de coordenadas n 
8.677.052,069m e E 273.618,756m; 236º31’13” e 30,22m, até o vértice 
E9r-P-c116 de coordenadas n 8.677.035,399m e E 273.593,551m; 
167º32’34” e 27,54m, até o vértice E9r-P-c117 de coordenadas n 
8.677.008,506m e E 273.599,492m; 133º26’25” e 29,40m, até o vértice 
E9r-P-c118 de coordenadas n 8.676.988,288m e E 273.620,843m; 
132º56’13” e 35,95m, até o vértice E9r-P-c119 de coordenadas n 
8.676.963,799m e E 273.647,162m; 116º36’32” e 33,77m, até o vértice 
E9r-P-c120 de coordenadas n 8.676.948,674m e E 273.677,353m; 
95º40’46” e 39,81m,indo até o vértice E9r-m-1349 de coordenadas n 
8.676.944,735m e E 273.716,968m;cravado na barra do córrego tucum 
com o córrego Itaboca,deste segue pelo córrego tucum a montante com 
os azimutes e distancias de 217º12’27” e 34,88m, até o vértice E9r-
P-c121 de coordenadas n 8.676.916,953m e E 273.695,875m; 222º58’34” 
e 25,34m, até o vértice E9r-P-c122 de coordenadas n 8.676.898,410m 
e E 273.678,598m; 217º01’25” e 33,63m, até o vértice E9r-P-c123 de 
coordenadas n 8.676.871,557m e E 273.658,345m; 195º58’18” e 33,65m, 
até o vértice E9r-P-c124 de coordenadas n 8.676.839,210m e E 
273.649,088m; 308º38’54” e 30,22m, até o vértice E9r-P-c125 de 
coordenadas n 8.676.858,081m e E 273.625,490m; 259º47’19” e 28,29m, 
até o vértice E9r-P-c126 de coordenadas n 8.676.853,066m e E 
273.597,652m; 172º11’33” e 27,58m, até o vértice E9r-P-c127 de 
coordenadas n 8.676.825,741m e E 273.601,399m; 179º41’13” e 30,03m, 
até o vértice E9r-P-c128 de coordenadas n 8.676.795,709m e E 
273.601,563m; 173º19’44” e 33,34m, até o vértice E9r-P-c129 de 
coordenadas n 8.676.762,591m e E 273.605,437m; 130º44’45” e 29,21m, 
até o vértice E9r-P-c130 de coordenadas n 8.676.743,528m e E 
273.627,564m; 125º56’43” e 25,72m, até o vértice E9r-P-c131 de 
coordenadas n 8.676.728,430m e E 273.648,386m; 158º15’49” e 31,45m, 
até o vértice E9r-P-c132 de coordenadas n 8.676.699,221m e E 
273.660,031m; 173º16’45” e 25,48m, até o vértice E9r-P-c133 de 
coordenadas n 8.676.673,911m e E 273.663,014m; 144º24’41” e 37,79m, 
até o vértice E9r-P-c134 de coordenadas n 8.676.643,182m e E 
273.685,005m; 136º59’34” e 47,72m, até o vértice E9r-P-c559 de 
coordenadas n 8.676.608,285m e E 273.717,555m; 81º27’58” e 26,24m, 
até o vértice E9r-P-c558 de coordenadas n 8.676.612,179m e E 
273.743,508m; 7º46’30” e 31,94m, até o vértice E9r-P-c135 de 
coordenadas n 8.676.643,821m e E 273.747,829m; 62º51’35” e 50,07m, 
até o vértice E9r-P-c137 de coordenadas n 8.676.666,663m e E 
273.792,388m; 116º58’40” e 31,59m, até o vértice E9r-P-c138 de 
coordenadas n 8.676.652,332m e E 273.820,542m; 138º00’24” e 20,20m, 
até o vértice E9r-P-c139 de coordenadas n 8.676.637,322m e E 
273.834,053m; 181º40’06” e 23,74m, até o vértice E9r-P-c140 de 
coordenadas n 8.676.613,597m e E 273.833,362m; 147º09’50” e 28,73m, 
até o vértice E9r-P-c141 de coordenadas n 8.676.589,459m e E 
273.848,940m; 154º38’30” e 26,63m, até o vértice E9r-P-c142 de 
coordenadas n 8.676.565,393m e E 273.860,346m; 149º50’16” e 29,36m, 
até o vértice E9r-P-c143 de coordenadas n 8.676.540,007m e E 

273.875,098m; 155º02’31” e 24,45m, até o vértice E9r-P-c144 de 
coordenadas n 8.676.517,842m e E 273.885,414m; 154º46’57” e 29,37m, 
até o vértice E9r-P-c145 de coordenadas n 8.676.491,267m e E 
273.897,929m; 86º34’03” e 37,58m, até o vértice E9r-P-c146 de 
coordenadas n 8.676.493,518m e E 273.935,445m; 140º51’01” e 45,40m, 
até o vértice E9r-P-c147 de coordenadas n 8.676.458,314m e E 
273.964,106m; 90º50’56” e 35,89m, até o vértice E9r-P-c148 de 
coordenadas n 8.676.457,782m e E 273.999,992m; 128º07’30” e 43,07m, 
até o vértice E9r-P-c149 de coordenadas n 8.676.431,192m e E 
274.033,874m; 104º15’17” e 40,82m, até o vértice E9r-P-c150 de 
coordenadas n 8.676.421,140m e E 274.073,438m; 87º55’27” e 30,88m, 
até o vértice E9r-P-c151 de coordenadas n 8.676.422,259m e E 
274.104,303m; 142º54’16” e 30,07m, até o vértice E9r-P-c152 de 
coordenadas n 8.676.398,273m e E 274.122,440m; 149º09’30” e 29,52m, 
até o vértice E9r-P-c153 de coordenadas n 8.676.372,925m e E 
274.137,576m; 132º36’29” e 34,07m, até o vértice E9r-P-c154 de 
coordenadas n 8.676.349,859m e E 274.162,653m; 93º22’13” e 30,40m, 
até o vértice E9r-P-c155 de coordenadas n 8.676.348,072m e E 
274.192,998m; 135º23’13” e 33,38m, até o vértice E9r-P-c156 de 
coordenadas n 8.676.324,313m e E 274.216,438m; 163º16’11” e 36,00m, 
até o vértice E9r-P-c157 de coordenadas n 8.676.289,840m e E 
274.226,800m; 152º03’56” e 36,70m, até o vértice E9r-P-c158 de 
coordenadas n 8.676.257,420m e E 274.243,991m; 70º34’15” e 39,95m, 
até o vértice E9r-P-c159 de coordenadas n 8.676.270,710m e E 
274.281,670m; 49º05’07” e 38,88m, até o vértice E9r-P-c160 de 
coordenadas n 8.676.296,175m e E 274.311,052m; 93º03’44” e 38,56m, 
até o vértice E9r-P-c161 de coordenadas n 8.676.294,115m e E 
274.349,553m; 71º20’00” e 27,81m, até o vértice E9r-P-c162 de 
coordenadas n 8.676.303,016m e E 274.375,901m; 127º23’04” e 38,46m, 
até o vértice E9r-P-c163 de coordenadas n 8.676.279,665m e E 
274.406,461m; 114º06’48” e 38,19m, até o vértice E9r-P-c164 de 
coordenadas n 8.676.264,062m e E 274.441,319m; 143º41’22” e 40,19m, 
até o vértice E9r-P-c165 de coordenadas n 8.676.231,675m e E 
274.465,119m; 131º42’19” e 38,08m, até o vértice E9r-P-c166 de 
coordenadas n 8.676.206,339m e E 274.493,551m; 169º06’40” e 41,83m, 
até o vértice E9r-P-c167 de coordenadas n 8.676.165,262m e E 
274.501,453m; 155º42’43” e 44,66m, até o vértice E9r-P-c168 de 
coordenadas n 8.676.124,551m e E 274.519,824m; 186º10’30” e 23,03m, 
até o vértice E9r-P-c169 de coordenadas n 8.676.101,657m e E 
274.517,347m; 141º48’49” e 28,56m, até o vértice E9r-P-c170 de 
coordenadas n 8.676.079,204m e E 274.535,007m; 155º35’23” e 31,09m, 
até o vértice E9r-P-c171 de coordenadas n 8.676.050,894m e E 
274.547,855m; 145º02’27” e 41,54m, até o vértice E9r-P-c172 de 
coordenadas n 8.676.016,849m e E 274.571,658m; 129º04’41” e 38,34m, 
até o vértice E9r-P-c173 de coordenadas n 8.675.992,681m e E 
274.601,419m; 127º51’35” e 32,78m, até o vértice E9r-P-c174 de 
coordenadas n 8.675.972,566m e E 274.627,296m; 115º40’13” e 38,55m, 
até o vértice E9r-P-c175 de coordenadas n 8.675.955,864m e E 
274.662,045m; 147º02’08” e 27,29m, até o vértice E9r-P-c176 de 
coordenadas n 8.675.932,970m e E 274.676,893m; 146º27’46” e 28,08m, 
até o vértice E9r-P-c177 de coordenadas n 8.675.909,568m e E 
274.692,404m; 221º15’40” e 35,30m, até o vértice E9r-P-c178 de 
coordenadas n 8.675.883,032m e E 274.669,124m; 179º24’12” e 27,70m, 
até o vértice E9r-P-c179 de coordenadas n 8.675.855,335m e E 
274.669,413m; 199º31’33” e 34,25m, até o vértice E9r-P-c180 de 
coordenadas n 8.675.823,056m e E 274.657,966m; 187º07’36” e 37,00m, 
até o vértice E9r-P-c181 de coordenadas n 8.675.786,340m e E 
274.653,375m; 154º26’06” e 41,76m, até o vértice E9r-P-c182 de 
coordenadas n 8.675.748,670m e E 274.671,395m; 112º08’51” e 33,69m, 
até o vértice E9r-P-c183 de coordenadas n 8.675.735,969m e E 
274.702,600m 179º31’49”e 21,53m, indo até o vértice E9r-m-3050 de 
coordenadas n 8.675.714,441m e E 274.702,776m; situado no limite da 
margem esquerda do córrego tucum, com o limite da fazenda Pintado 
Lote 4-b do Loteamento fazenda Pintado deste, segue confrontando com 
fazenda Pintado Lote 4-b do Loteamento fazenda Pintado,matricula 050 
e Proprietário; cezar costa Póvoa, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 209º47’24” e 4.510,04m, até o vértice E9r-m-3051 de 
coordenadas n 8.671.800,393m e E 272.462,095m; 240º12’54” e 
4.669,76m, indo até o vértice E9r-m-3052, de coordenadas n 
8.669.480,698m e E 268.409,239m; situado no limite da fazenda Pintado 
Lote 4-b do Loteamento fazenda Pintado, com o limite da margem direita 
do córrego Pintado; deste, segue confrontando com o limite da margem 
direita do córrego Pintado, a jusante, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 303º22’46” e 38,27m, até o vértice E9r-P-c431 de 
coordenadas n 8.669.501,755m e E 268.377,279m; 222º46’32” e 32,77m, 
até o vértice E9r-P-c432 de coordenadas n 8.669.477,701m e E 
268.355,024m; 274º17’22” e 35,63m, até o vértice E9r-P-c433 de 
coordenadas n 8.669.480,366m e E 268.319,489m; 7º34’43” e 35,06m, 
até o vértice E9r-P-c434 de coordenadas n 8.669.515,122m e E 
268.324,113m; 314º03’03” e 39,11m, até o vértice E9r-P-c435 de 
coordenadas n 8.669.542,318m e E 268.296,001m; 339º24’54” e 29,27m, 
até o vértice E9r-P-c436 de coordenadas n 8.669.569,718m e E 
268.285,710m; 311º11’16” e 35,08m, até o vértice E9r-P-c437 de 
coordenadas n 8.669.592,817m e E 268.259,313m; 288º44’36” e 35,19m, 
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até o vértice E9r-P-c438 de coordenadas n 8.669.604,125m e E 
268.225,987m; 26º08’17” e 30,03m, até o vértice E9r-P-c439 de 
coordenadas n 8.669.631,088m e E 268.239,218m; 32º52’42” e 38,99m, 
até o vértice E9r-P-c440 de coordenadas n 8.669.663,835m e E 
268.260,385m; 344º36’30” e 40,39m, até o vértice E9r-P-c441 de 
coordenadas n 8.669.702,777m e E 268.249,665m; 276º28’45” e 43,75m, 
até o vértice E9r-P-c442 de coordenadas n 8.669.707,714m e E 
268.206,198m; 279º44’20” e 33,26m, até o vértice E9r-P-c443 de 
coordenadas n 8.669.713,340m e E 268.173,415m; 325º20’47” e 36,28m, 
até o vértice E9r-P-c444 de coordenadas n 8.669.743,188m e E 
268.152,784m; 307º03’09” e 30,71m, até o vértice E9r-P-c445 de 
coordenadas n 8.669.761,689m e E 268.128,278m; 33º59’20” e 29,90m, 
até o vértice E9r-P-c446 de coordenadas n 8.669.786,483m e E 
268.144,995m; 24º44’37” e 36,77m, até o vértice E9r-P-c447 de 
coordenadas n 8.669.819,877m e E 268.160,385m; 334º48’48” e 40,20m, 
até o vértice E9r-P-c448 de coordenadas n 8.669.856,255m e E 
268.143,277m; 292º04’47” e 41,39m, até o vértice E9r-P-c449 de 
coordenadas n 8.669.871,815m e E 268.104,920m; 318º35’24” e 28,64m, 
até o vértice E9r-P-c450 de coordenadas n 8.669.893,294m e E 
268.085,977m; 275º29’26” e 37,07m, até o vértice E9r-P-c451 de 
coordenadas n 8.669.896,840m e E 268.049,078m; 287º08’46” e 38,78m, 
até o vértice E9r-P-c452 de coordenadas n 8.669.908,273m e E 
268.012,020m; 312º31’00” e 48,26m, até o vértice E9r-P-c453 de 
coordenadas n 8.669.940,888m e E 267.976,448m; 17º33’55” e 31,24m, 
até o vértice E9r-P-c454 de coordenadas n 8.669.970,669m e E 
267.985,875m; 30º53’28” e 31,83m, até o vértice E9r-P-c455 de 
coordenadas n 8.669.997,985m e E 268.002,218m; 318º25’46” e 35,84m, 
até o vértice E9r-P-c456 de coordenadas n 8.670.024,795m e E 
267.978,439m; 354º08’51” e 31,82m, até o vértice E9r-P-c457 de 
coordenadas n 8.670.056,447m e E 267.975,195m; 77º22’42” e 36,16m, 
até o vértice E9r-P-c458 de coordenadas n 8.670.064,349m e E 
268.010,483m; 8º43’06” e 36,49m, até o vértice E9r-P-c459 de 
coordenadas n 8.670.100,414m e E 268.016,014m; 30º22’14” e 37,33m, 
até o vértice E9r-P-c460 de coordenadas n 8.670.132,625m e E 
268.034,889m; 320º34’31” e 36,30m, até o vértice E9r-P-c461 de 
coordenadas n 8.670.160,662m e E 268.011,839m; 341º25’54” e 36,42m, 
até o vértice E9r-P-c462 de coordenadas n 8.670.195,188m e E 
268.000,241m; 342º39’24” e 42,41m, até o vértice E9r-P-c463 de 
coordenadas n 8.670.235,665m e E 267.987,600m; 47º44’50” e 34,72m, 
até o vértice E9r-P-c464 de coordenadas n 8.670.259,013m e E 
268.013,301m; 67º33’01” e 36,83m, até o vértice E9r-P-c465 de 
coordenadas n 8.670.273,078m e E 268.047,341m; 30º56’32” e 37,51m, 
até o vértice E9r-P-c466 de coordenadas n 8.670.305,247m e E 
268.066,626m; 346º02’50” e 40,68m, até o vértice E9r-P-c467 de 
coordenadas n 8.670.344,729m e E 268.056,816m; 38º44’15” e 43,16m, 
até o vértice E9r-P-c468 de coordenadas n 8.670.378,394m e E 
268.083,823m; 359º35’21” e 37,68m, até o vértice E9r-P-c469 de 
coordenadas n 8.670.416,074m e E 268.083,553m; 25º20’43” e 29,87m, 
até o vértice E9r-P-c470 de coordenadas n 8.670.443,070m e E 
268.096,340m; 56º25’23” e 46,20m, até o vértice E9r-P-c471 de 
coordenadas n 8.670.468,623m e E 268.134,834m; 50º46’38” e 32,88m, 
até o vértice E9r-P-c472 de coordenadas n 8.670.489,416m e E 
268.160,308m; 54º18’12” e 37,01m, até o vértice E9r-P-c473 de 
coordenadas n 8.670.511,013m e E 268.190,367m; 355º16’31” e 27,26m, 
até o vértice E9r-P-c474 de coordenadas n 8.670.538,178m e E 
268.188,122m; 245º28’41” e 38,32m, até o vértice E9r-P-c475 de 
coordenadas n 8.670.522,274m e E 268.153,260m; 328º42’21” e 25,32m, 
até o vértice E9r-P-c476 de coordenadas n 8.670.543,907m e E 
268.140,110m; 27º15’09” e 39,06m, até o vértice E9r-P-c477 de 
coordenadas n 8.670.578,632m e E 268.157,997m; 0º02’02” e 39,04m, 
até o vértice E9r-P-c478 de coordenadas n 8.670.617,677m e E 
268.158,020m; 287º31’37” e 43,18m, até o vértice E9r-P-c479 de 
coordenadas n 8.670.630,682m e E 268.116,841m; 306º08’36” e 35,67m, 
até o vértice E9r-P-c480 de coordenadas n 8.670.651,719m e E 
268.088,038m; 3º44’20” e 39,27m, até o vértice E9r-P-c481 de 
coordenadas n 8.670.690,901m e E 268.090,599m; 342º54’22” e 29,69m, 
até o vértice E9r-P-c482 de coordenadas n 8.670.719,283m e E 
268.081,871m; 351º06’29” e 38,18m, até o vértice E9r-P-c483 de 
coordenadas n 8.670.757,006m e E 268.075,969m; 57º47’56” e 36,69m, 
até o vértice E9r-P-c484 de coordenadas n 8.670.776,558m e E 
268.107,015m; 87º14’44” e 42,53m, até o vértice E9r-P-c485 de 
coordenadas n 8.670.778,602m e E 268.149,497m; 71º22’11” e 46,36m, 
até o vértice E9r-P-c486 de coordenadas n 8.670.793,411m e E 
268.193,425m; 60º16’22” e 49,43m, até o vértice E9r-P-c487 de 
coordenadas n 8.670.817,921m e E 268.236,348m; 5º39’13” e 34,98m, 
até o vértice E9r-P-c488 de coordenadas n 8.670.852,733m e E 
268.239,794m; 310º54’36” e 40,78m, até o vértice E9r-P-c489 de 
coordenadas n 8.670.879,439m e E 268.208,975m; 358º23’03” e 38,35m, 
até o vértice E9r-P-c490 de coordenadas n 8.670.917,774m e E 
268.207,893m; 35º02’44” e 47,14m, até o vértice E9r-P-c491 de 
coordenadas n 8.670.956,370m e E 268.234,964m; 353º44’32” e 31,87m, 
até o vértice E9r-P-c492 de coordenadas n 8.670.988,053m e E 
268.231,490m; 334º29’55” e 49,95m, até o vértice E9r-P-c493 de 
coordenadas n 8.671.033,140m e E 268.209,983m; 339º58’34” e 37,29m, 

até o vértice E9r-P-c494 de coordenadas n 8.671.068,174m e E 
268.197,215m; 350º07’15” e 39,48m, até o vértice E9r-P-c495 de 
coordenadas n 8.671.107,070m e E 268.190,442m; 300º22’50” e 31,13m, 
até o vértice E9r-P-c496 de coordenadas n 8.671.122,815m e E 
268.163,584m; 29º40’15” e 31,00m, até o vértice E9r-P-c497 de 
coordenadas n 8.671.149,748m e E 268.178,928m; 350º28’08” e 37,69m, 
até o vértice E9r-P-c498 de coordenadas n 8.671.186,922m e E 
268.172,687m; 340º37’14” e 37,16m, até o vértice E9r-P-c499 de 
coordenadas n 8.671.221,977m e E 268.160,356m; 308º15’03” e 28,82m, 
até o vértice E9r-P-c500 de coordenadas n 8.671.239,819m e E 
268.137,725m; 305º39’21” e 34,59m, até o vértice E9r-P-c501 de 
coordenadas n 8.671.259,985m e E 268.109,615m; 318º42’37” e 46,77m, 
até o vértice E9r-P-c502 de coordenadas n 8.671.295,124m e E 
268.078,755m; 26º16’50” e 44,27m, até o vértice E9r-P-c503 de 
coordenadas n 8.671.334,820m e E 268.098,357m; 344º50’50” e 40,25m, 
até o vértice E9r-P-c504 de coordenadas n 8.671.373,668m e E 
268.087,837m; 339º34’26” e 35,10m, até o vértice E9r-P-c505 de 
coordenadas n 8.671.406,562m e E 268.075,587m; 282º39’57” e 37,68m, 
até o vértice E9r-P-c506 de coordenadas n 8.671.414,823m e E 
268.038,826m; 312º24’41” e 29,58m, até o vértice E9r-P-c507 de 
coordenadas n 8.671.434,772m e E 268.016,988m; 356º07’31” e 36,25m, 
até o vértice E9r-P-c508 de coordenadas n 8.671.470,935m e E 
268.014,539m; 39º43’03” e 37,29m, até o vértice E9r-P-c509 de 
coordenadas n 8.671.499,616m e E 268.038,365m; 35º28’57” e 43,09m, 
até o vértice E9r-P-c510 de coordenadas n 8.671.534,703m e E 
268.063,376m; 39º32’11” e 40,75m, até o vértice E9r-P-c511 de 
coordenadas n 8.671.566,127m e E 268.089,314m; 68º13’29” e 40,28m, 
até o vértice E9r-P-c512 de coordenadas n 8.671.581,068m e E 
268.126,715m; 331º31’58” e 36,53m, até o vértice E9r-P-c513 de 
coordenadas n 8.671.613,179m e E 268.109,304m; 306º48’04” e 33,89m, 
até o vértice E9r-P-c514 de coordenadas n 8.671.633,479m e E 
268.082,169m; 310º36’35” e 16,91m, até o vértice E9r-P-c515 de 
coordenadas n 8.671.644,484m e E 268.069,334m; 313º16’03” e 30,24m, 
até o vértice E9r-P-c516 de coordenadas n 8.671.665,212m e E 
268.047,313m; 332º37’59” e 31,14m, até o vértice E9r-P-c517 de 
coordenadas n 8.671.692,864m e E 268.033,000m; 60º30’05” e 31,91m, 
até o vértice E9r-P-c518 de coordenadas n 8.671.708,577m e E 
268.060,774m; 52º00’46” e 30,18m, até o vértice E9r-P-c519 de 
coordenadas n 8.671.727,152m e E 268.084,560m; 48º04’20” e 31,05m, 
até o vértice E9r-P-c520 de coordenadas n 8.671.747,900m e E 
268.107,662m; 57º13’40” e 31,17m, até o vértice E9r-P-c521 de 
coordenadas n 8.671.764,771m e E 268.133,867m; 61º20’38” e 31,79m, 
até o vértice E9r-P-c522 de coordenadas n 8.671.780,017m e E 
268.161,765m; 55º07’29” e 29,11m, até o vértice E9r-P-c523 de 
coordenadas n 8.671.796,661m e E 268.185,647m; 15º26’04” e 35,56m, 
até o vértice E9r-P-c524 de coordenadas n 8.671.830,935m e E 
268.195,109m; 17º34’18” e 31,29m, até o vértice E9r-P-c525 de 
coordenadas n 8.671.860,764m e E 268.204,556m; 14º28’06” e 33,94m, 
até o vértice E9r-P-c526 de coordenadas n 8.671.893,623m e E 
268.213,034m; 28º25’47” e 47,30m, até o vértice E9r-P-c527 de 
coordenadas n 8.671.935,220m e E 268.235,553m; 34º28’21” e 36,70m, 
até o vértice E9r-P-c528 de coordenadas n 8.671.965,471m e E 
268.256,323m; 4º23’11” e 23,59m, até o vértice E9r-P-c529 de 
coordenadas n 8.671.988,993m e E 268.258,128m; 357º43’20” e 30,78m, 
até o vértice E9r-P-c530 de coordenadas n 8.672.019,748m e E 
268.256,904m; 48º02’03” e 22,17m, até o vértice E9r-P-c531 de 
coordenadas n 8.672.034,576m e E 268.273,392m; 49º23’11” e 33,54m, 
até o vértice E9r-P-c532 de coordenadas n 8.672.056,411m e E 
268.298,855m; 359º17’33” e 30,10m, até o vértice E9r-P-c533 de 
coordenadas n 8.672.086,504m e E 268.298,483m; 320º16’29” e 44,06m, 
até o vértice E9r-P-c534 de coordenadas n 8.672.120,390m e E 
268.270,326m; 303º41’13” e 33,98m, até o vértice E9r-P-c535 de 
coordenadas n 8.672.139,235m e E 268.242,056m; 252º11’16” e 30,21m, 
até o vértice E9r-P-c536 de coordenadas n 8.672.129,995m e E 
268.213,298m; 237º26’29” e 35,26m, até o vértice E9r-P-c537 de 
coordenadas n 8.672.111,020m e E 268.183,581m; 3º58’50” e 35,87m, 
até o vértice E9r-P-c538 de coordenadas n 8.672.146,808m e E 
268.186,072m; 47º50’22” e 29,21m, até o vértice E9r-P-c539 de 
coordenadas n 8.672.166,411m e E 268.207,720m; 94º31’06” e 25,01m, 
até o vértice E9r-P-c540 de coordenadas n 8.672.164,441m e E 
268.232,649m; 44º26’49” e 44,66m, até o vértice E9r-P-c541 de 
coordenadas n 8.672.196,324m e E 268.263,922m; 329º07’35” e 33,95m, 
até o vértice E9r-P-c542 de coordenadas n 8.672.225,467m e E 
268.246,498m; 357º42’56” e 42,31m, até o vértice E9r-P-c543 de 
coordenadas n 8.672.267,744m e E 268.244,812m; 63º49’09” e 34,14m, 
até o vértice E9r-P-c544 de coordenadas n 8.672.282,807m e E 
268.275,449m; 21º44’29” e 35,68m, até o vértice E9r-P-c545 de 
coordenadas n 8.672.315,950m e E 268.288,666m; 1º52’32” e 31,38m, 
até o vértice E9r-P-c546 de coordenadas n 8.672.347,310m e E 
268.289,693m; 347º22’20” e 30,45m, até o vértice E9r-P-c547 de 
coordenadas n 8.672.377,023m e E 268.283,036m; 290º12’14” e 35,61m, 
até o vértice E9r-P-c548 de coordenadas n 8.672.389,321m e E 
268.249,619m; 359º09’51” e 26,08m, até o vértice E9r-P-c549 de 
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coordenadas n 8.672.415,398m e E 268.249,238m; 33º20’54” e 37,71m, 
até o vértice E9r-P-c550 de coordenadas n 8.672.446,897m e E 
268.269,968m; 348º14’50” e 40,76m, até o vértice E9r-P-c551 de 
coordenadas n 8.672.486,804m e E 268.261,665m; 289º59’48” e 24,75m, 
até o vértice E9r-P-c552 de coordenadas n 8.672.495,268m e E 
268.238,405m; 44º38’19” e 27,79m, até o vértice E9r-P-c553 de 
coordenadas n 8.672.515,039m e E 268.257,929m; 347º11’49” e 34,91m, 
até o vértice E9r-P-c554 de coordenadas n 8.672.549,082m e E 
268.250,192m; 12º22’30” e 36,55m, até o vértice E9r-P-c555 de 
coordenadas n 8.672.584,782m e E 268.258,025m; 327º39’33” e 32,34m, 
até o vértice E9r-P-c556 de coordenadas n 8.672.612,108m e E 
268.240,723m; 341º52’44” e 41,74m, até o vértice E9r-P-c557 de 
coordenadas n 8.672.651,773m e E 268.227,742m; 26º41’31” e 
25,38m,indo até o vértice E9r-m-1352, de coordenadas n 8.672.674,446m 
e E 268.239,142m; situado no limite da margem direita do córrego Pintado, 
com o limite da fazenda novo Pintado Lote 05; deste, segue confrontando 
com a fazenda novo Pintado Lote 05,matricula 454 e Proprietário;nélio 
rodrigues Póvoa com os seguintes azimutes e distâncias: 89º22’34” e 
2.915,99m, até o vértice E9r-m-1351 de coordenadas n 8.672.706,203m 
e E 271.154,959m; 359º00’39” e 3.479,46m, indo até o vértice 
E9r-m-1376, de coordenadas n 8.676.185,143m e E 271.094,886m; 
situado no limite da fazenda novo Pintado Lote 05, com o limite da 
fazenda novo Pintado Lote 05-A; deste, segue confrontando com a 
fazenda novo Pintado Lote 05-A, código IncrA 925.055.201.736-9, com 
o azimute de 359º08’49” e distância 1.606,63m, até o vértice E9r-m-1350 
de coordenadas n 8.677.791,595m e E 271.070,969m; situado no limite 
da fazenda novo Pintado Lote 05-A, com o limite da margem esquerda 
do córrego Itaboca, vértice inicial da descrição deste perímetro.todas as 
coordenadas aqui descritas foram obtidas a partir do serviço disponibilizado 
pelo IbGE - Posicionamento por Ponto Preciso, e encontram-se 
representadas no sistema utm, referenciadas ao meridiano central 45º 
WGr, tendo como s.G.r.(sistema Geodésico de referência) o 
sIrGAs2000. todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção utm.’’

II - ressalvar as situações jurídicas pré-existentes, sobre o 
imóvel ora arrecadado.

III - Encaminhar ao registro Imobiliário da cidade de taipas 
do tocantins - to, comarca de dianópolis - to, a presente Portaria, 
para que seja matriculado em nome do Estado do tocantins o imóvel 
ora arrecadado.

Publique-se.

PORTARIA Nº 213/2016, DE 26 DE SETEMbRO DE 2016.

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais,

considerando a obrigação do Instituto de terras do Estado do 
tocantins - ItErtIns, de promover a política fundiária do Estado do 
tocantins, especialmente promovendo arrecadações de terras devolutas 
estaduais nos precisos termos do artigo 13 e seu parágrafo único da Lei 87,  
de 27 de outubro de 1989; e

Considerando finalmente, a inexistência de domínio particular 
sobre o imóvel que abaixo menciona, consoante certidão de Inteiro 
teor e forma, do cartório de registro de Imóveis, da cidade de taipas 
do tocantins - to, comarca de dianópolis - to, datada de 04/08/2016,

resolve: 

I - Arrecadar, como terras devolutas do Estado do tocantins, o 
imóvel rural denominado fazenda Pintado Lote 4-b do Loteamento 
fazenda Pintado, com área de 2.074,8836 ha (dois mil e setenta e quatro 
hectares, oitenta e oito ares e trinta e seis centiares), situado no município 
de taipas do tocantins - to, com os limites e confrontações seguintes: 
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice E9r-m-3050 de 
coordenadas n 8.675.714,441m e E 274.702,776m situado no limite da 
fazenda Pintado Lote 4-A do Loteamento fazenda Pintado, com o limite 
da margem esquerda do córrego tucum; deste, segue confrontando com 
o limite da margem esquerda do córrego tucum, a montante, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 113º57’25” e distância 34,24m, até o 
vértice E9r-P-c185 de coordenadas n 8.675.700,540m e E 274.734,064m; 
148º30’05” e 25,66m, até o vértice E9r-P-c186 de coordenadas n 
8.675.678,659m e E 274.747,471m; 111º15’37” e 29,16m, até o vértice 
E9r-P-c187 de coordenadas n 8.675.668,084m e E 274.774,651m; 
149º49’53” e 35,05m, até o vértice E9r-P-c188 de coordenadas n 
8.675.637,781m e E 274.792,265m; 149º10’24” e 36,44m, até o vértice 

E9r-P-c189 de coordenadas n 8.675.606,489m e E 274.810,939m; 
93º41’33” e 29,59m, até o vértice E9r-P-c190 de coordenadas n 
8.675.604,583m e E 274.840,466m; 104º49’27” e 35,67m, até o vértice 
E9r-P-c191 de coordenadas n 8.675.595,457m e E 274.874,946m; 
138º52’51” e 34,13m, até o vértice E9r-P-c192 de coordenadas n 
8.675.569,747m e E 274.897,390m; 170º11’45” e 35,74m, até o vértice 
E9r-P-c193 de coordenadas n 8.675.534,528m e E 274.903,476m; 
181º46’56” e 36,17m, até o vértice E9r-P-c194 de coordenadas n 
8.675.498,378m e E 274.902,351m; 173º18’33” e 37,53m, até o vértice 
E9r-P-c195 de coordenadas n 8.675.461,099m e E 274.906,724m; 
168º31’08” e 37,98m, até o vértice E9r-P-c196 de coordenadas n 
8.675.423,880m e E 274.914,284m; 148º19’36” e 28,74m, até o vértice 
E9r-P-c197 de coordenadas n 8.675.399,418m e E 274.929,376m; 
115º00’02” e 37,20m, até o vértice E9r-P-c198 de coordenadas n 
8.675.383,696m e E 274.963,090m; 116º12’01” e 29,09m, até o vértice 
E9r-P-c199 de coordenadas n 8.675.370,854m e E 274.989,188m; 
121º14’56” e 29,54m, até o vértice E9r-P-c200 de coordenadas n 
8.675.355,529m e E 275.014,445m; 83º36’15” e 23,97m, até o vértice 
E9r-P-c201 de coordenadas n 8.675.358,199m e E 275.038,267m; 
49º20’07” e 21,75m, até o vértice E9r-P-c202 de coordenadas n 
8.675.372,369m e E 275.054,762m; 87º57’16” e 26,49m, até o vértice 
E9r-P-c203 de coordenadas n 8.675.373,315m e E 275.081,232m; 
99º59’01” e 25,85m, até o vértice E9r-P-c204 de coordenadas n 
8.675.368,832m e E 275.106,694m; 105º27’21” e 31,06m, até o vértice 
E9r-P-c205 de coordenadas n 8.675.360,554m e E 275.136,633m; 
97º32’05” e 18,39m, até o vértice E9r-P-c206 de coordenadas n 
8.675.358,143m e E 275.154,860m; 27º00’52” e 32,71m, até o vértice 
E9r-P-c207 de coordenadas n 8.675.387,288m e E 275.169,720m; 
71º15’28” e 37,37m, até o vértice E9r-P-c208 de coordenadas n 
8.675.399,296m e E 275.205,110m; 23º12’37” e 37,37m, até o vértice 
E9r-P-c209 de coordenadas n 8.675.433,644m e E 275.219,839m; 
124º26’06” e 39,36m, até o vértice E9r-P-c210 de coordenadas n 
8.675.411,387m e E 275.252,302m; 149º12’24” e 37,52m, até o vértice 
E9r-P-c211 de coordenadas n 8.675.379,159m e E 275.271,508m; 
201º14’54” e 29,40m, até o vértice E9r-P-c212 de coordenadas n 
8.675.351,754m e E 275.260,852m; 102º17’29” e 33,68m, até o vértice 
E9r-P-c213 de coordenadas n 8.675.344,584m e E 275.293,759m; 
163º34’43” e 36,91m, até o vértice E9r-P-c214 de coordenadas n 
8.675.309,179m e E 275.304,194m; 71º06’52” e 26,87m, até o vértice 
E9r-P-c215 de coordenadas n 8.675.317,876m e E 275.329,618m; 
136º50’31” e 23,44m, até o vértice E9r-P-c216 de coordenadas n 
8.675.300,776m e E 275.345,652m; 133º58’44” e 27,45m, até o vértice 
E9r-P-c217 de coordenadas n 8.675.281,716m e E 275.365,404m; 
182º13’16” e 28,69m, até o vértice E9r-P-c218 de coordenadas n 
8.675.253,044m e E 275.364,292m; 192º34’23” e 39,50m, até o vértice 
E9r-P-c219 de coordenadas n 8.675.214,494m e E 275.355,694m; 
125º14’13” e 30,43m, até o vértice E9r-P-c220 de coordenadas n 
8.675.196,935m e E 275.380,551m; 213º26’57” e 36,15m, até o vértice 
E9r-P-c221 de coordenadas n 8.675.166,770m e E 275.360,623m; 
139º28’38” e 31,37m, até o vértice E9r-P-c222 de coordenadas n 
8.675.142,925m e E 275.381,005m; 205º04’13” e 32,46m, até o vértice 
E9r-P-c223 de coordenadas n 8.675.113,520m e E 275.367,249m; 
198º53’47” e 28,84m, até o vértice E9r-P-c224 de coordenadas n 
8.675.086,231m e E 275.357,908m; 76º08’36” e 28,31m, até o vértice 
E9r-P-c225 de coordenadas n 8.675.093,011m e E 275.385,393m; 
101º52’46” e 25,75m, até o vértice E9r-P-c226 de coordenadas n 
8.675.087,711m e E 275.410,589m; 188º25’31” e 35,77m, até o vértice 
E9r-P-c227 de coordenadas n 8.675.052,329m e E 275.405,348m; 
97º43’27” e 23,63m, até o vértice E9r-P-c228 de coordenadas n 
8.675.049,154m e E 275.428,759m; 73º59’09” e 32,09m, até o vértice 
E9r-P-c229 de coordenadas n 8.675.058,008m e E 275.459,606m; 
129º22’58” e 42,06m, até o vértice E9r-P-c230 de coordenadas n 
8.675.031,322m e E 275.492,114m; 161º39’34” e 31,86m, até o vértice 
E9r-P-c231 de coordenadas n 8.675.001,078m e E 275.502,140m; 
152º23’27” e 30,78m, até o vértice E9r-P-c232 de coordenadas n 
8.674.973,798m e E 275.516,407m; 141º40’11” e 33,72m, até o vértice 
E9r-P-c233 de coordenadas n 8.674.947,343m e E 275.537,323m; 
130º37’32” e 37,39m, até o vértice E9r-P-c234 de coordenadas n 
8.674.922,996m e E 275.565,703m; 109º07’23” e 35,68m, até o vértice 
E9r-P-c235 de coordenadas n 8.674.911,306m e E 275.599,418m; 
103º54’07” e 36,22m, até o vértice E9r-P-c236 de coordenadas n 
8.674.902,604m e E 275.634,575m; 128º51’53” e 28,10m, até o vértice 
E9r-P-c237 de coordenadas n 8.674.884,973m e E 275.656,453m; 
182º30’14” e 35,99m, até o vértice E9r-P-c238 de coordenadas n 
8.674.849,020m e E 275.654,881m; 196º09’49” e 38,45m, até o vértice 
E9r-P-c239 de coordenadas n 8.674.812,092m e E 275.644,178m; 
170º54’17” e 42,46m, até o vértice E9r-P-c240 de coordenadas n 
8.674.770,168m e E 275.650,889m; 165º07’54” e 35,35m, até o vértice 
E9r-P-c241 de coordenadas n 8.674.736,002m e E 275.659,960m; 
165º04’44” e 33,05m, até o vértice E9r-P-c242 de coordenadas n 
8.674.704,066m e E 275.668,470m; 189º38’34” e 30,26m, até o vértice 
E9r-P-c243 de coordenadas n 8.674.674,229m e E 275.663,401m; 
141º15’34” e 30,79m, até o vértice E9r-P-c244 de coordenadas n 
8.674.650,213m e E 275.682,670m; 87º25’19” e 36,58m, até o vértice 
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E9r-P-c245 de coordenadas n 8.674.651,858m e E 275.719,217m; 
135º18’36” e 40,75m, até o vértice E9r-P-c246 de coordenadas n 
8.674.622,886m e E 275.747,878m; 125º10’36” e 40,53m, até o vértice 
E9r-P-c247 de coordenadas n 8.674.599,538m e E 275.781,004m; 
172º20’24” e 46,83m, até o vértice E9r-P-c248 de coordenadas n 
8.674.553,125m e E 275.787,246m; 129º26’22” e 33,58m, até o vértice 
E9r-P-c249 de coordenadas n 8.674.531,796m e E 275.813,176m; 
152º01’57” e 38,19m, até o vértice E9r-P-c250 de coordenadas n 
8.674.498,066m e E 275.831,086m; 123º17’53” e 40,21m, até o vértice 
E9r-P-c251 de coordenadas n 8.674.475,991m e E 275.864,695m; 
136º21’41” e 41,49m, até o vértice E9r-P-c252 de coordenadas n 
8.674.445,963m e E 275.893,329m; 109º37’12” e 36,33m, até o vértice 
E9r-P-c253 de coordenadas n 8.674.433,765m e E 275.927,548m; 
103º11’50” e 30,86m, até o vértice E9r-P-c254 de coordenadas n 
8.674.426,718m e E 275.957,597m; 131º38’42” e 33,37m, até o vértice 
E9r-P-c255 de coordenadas n 8.674.404,541m e E 275.982,537m; 
160º49’47” e 44,92m, até o vértice E9r-P-c256 de coordenadas n 
8.674.362,116m e E 275.997,286m; 129º31’21” e 29,88m, até o vértice 
E9r-P-c257 de coordenadas n 8.674.343,101m e E 276.020,335m; 
107º46’14” e 34,48m, até o vértice E9r-P-c258 de coordenadas n 
8.674.332,577m e E 276.053,171m; 104º00’11” e 25,29m, até o vértice 
E9r-P-c259 de coordenadas n 8.674.326,456m e E 276.077,713m; 
151º12’26” e 35,20m, até o vértice E9r-P-c260 de coordenadas n 
8.674.295,607m e E 276.094,667m; 127º38’12” e 37,38m, até o vértice 
E9r-P-c261 de coordenadas n 8.674.272,781m e E 276.124,268m; 
110º41’41” e 19,87m, até o vértice E9r-P-c262 de coordenadas n 
8.674.265,761m e E 276.142,852m; 144º54’20” e 25,12m, até o vértice 
E9r-P-c263 de coordenadas n 8.674.245,205m e E 276.157,296m; 
147º19’54” e distância 20,12m, indo até o vértice E9r-m-1235 de 
coordenadas n 8.674.228,263m e E 276.168,159m; situado no limite da 
margem esquerda do córrego tucum, com o limite da fazenda santa 
catarina,deste, segue confrontando com a fazenda santa 
catarina,matricula 378 e proprietário Espolio de Victor frecera, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 208º34’40” e 1.638,79m, até o vértice 
E9r-m-1234 de coordenadas n 8.672.789,129m e E 275.384,241m; 
118º48’31” e 309,24m, até o vértice E9r-m-1233 de coordenadas n 
8.672.640,111m e E 275.655,206m; 208º28’12” e 1.647,98m, até o vértice 
E9r-m-1232 de coordenadas n 8.671.191,423m e E 274.869,617m; 
208º26’15” e 1.195,73m, indo até o vértice E9r-m-1231, de coordenadas 
n 8.670.139,973m e E 274.300,211m; situado no limite da fazenda santa 
catarina, com o limite da fazenda Guarany; deste, segue confrontando 
com a fazenda Guarany, proprietário Jeferson Aparecido ribeiro e Edmar 
Lemos Guerra,matricula 163, com os seguintes azimutes e distâncias: 
265º24’44” e 2.843,88m, até o vértice E9r-m-1362 de coordenadas n 
8.669.912,502m e E 271.465,441m; 194º22’06” e 439,31m, até o vértice 
E9r-m-1361 de coordenadas n 8.669.486,931m e E 271.356,423m; 
173º24’32” e 381,12m, até o vértice E9r-m-1360 de coordenadas n 
8.669.108,325m e E 271.400,169m; 212º22’53” e 505,54m, até o vértice 
E9r-m-1359 de coordenadas n 8.668.681,395m e E 271.129,426m; 
183º45’22” e 237,56m, até o vértice E9r-m-1358 de coordenadas n 
8.668.444,349m e E 271.113,864m; 164º15’03” e 168,13m, até o vértice 
E9r-m-1357 de coordenadas n 8.668.282,529m e E 271.159,499m; 
156º10’59” e 323,18m, até o vértice E9r-m-1356 de coordenadas n 
8.667.986,871m e E 271.290,003m; 151º31’03” e 283,32m, até o vértice 
E9r-m-1355 de coordenadas n 8.667.737,848m e E 271.425,114m; 
195º37’01” e 265,60m, até o vértice E9r-m-1354 de coordenadas n 
8.667.482,049m e E 271.353,613m; 133º43’58” e 126,35m, até o vértice 
E9r-m-1353, de coordenadas n 8.667.394,706m e E 271.444,907m; 
situado no limite da fazenda Guarany, com o limite da margem direita do 
córrego Pintado; deste, segue confrontando com o limite da margem 
direita do córrego Pintado, a jusante, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 244º34’35” e 33,49m, até o vértice E9r-P-c264 de 
coordenadas n 8.667.380,328m e E 271.414,661m; 158º26’30” e 31,61m, 
até o vértice E9r-P-c265 de coordenadas n 8.667.350,927m e E 
271.426,277m; 130º39’10” e 34,09m, até o vértice E9r-P-c266 de 
coordenadas n 8.667.328,719m e E 271.452,139m; 236º18’26” e 38,15m, 
até o vértice E9r-P-c267 de coordenadas n 8.667.307,557m e E 
271.420,399m; 170º31’53” e 36,24m, até o vértice E9r-P-c268 de 
coordenadas n 8.667.271,810m e E 271.426,361m; 150º22’13” e 36,42m, 
até o vértice E9r-P-c269 de coordenadas n 8.667.240,153m e E 
271.444,366m; 215º30’31” e 38,62m, até o vértice E9r-P-c270 de 
coordenadas n 8.667.208,714m e E 271.421,934m; 318º27’30” e 37,32m, 
até o vértice E9r-P-c271 de coordenadas n 8.667.236,647m e E 
271.397,185m; 279º10’42” e 40,16m, até o vértice E9r-P-c272 de 
coordenadas n 8.667.243,052m e E 271.357,543m; 329º24’43” e 36,34m, 
até o vértice E9r-P-c273 de coordenadas n 8.667.274,336m e E 
271.339,050m; 301º13’02” e 26,81m, até o vértice E9r-P-c274 de 
coordenadas n 8.667.288,231m e E 271.316,123m; 247º39’27” e 24,76m, 
até o vértice E9r-P-c275 de coordenadas n 8.667.278,818m e E 
271.293,221m; 231º29’33” e 31,04m, até o vértice E9r-P-c276 de 
coordenadas n 8.667.259,492m e E 271.268,931m; 223º53’32” e 30,96m, 
até o vértice E9r-P-c277 de coordenadas n 8.667.237,183m e E 
271.247,468m; 215º54’46” e 38,38m, até o vértice E9r-P-c278 de 
coordenadas n 8.667.206,102m e E 271.224,959m; 307º34’19” e 32,96m, 

até o vértice E9r-P-c279 de coordenadas n 8.667.226,201m e E 
271.198,835m; 274º19’02” e 43,62m, até o vértice E9r-P-c280 de 
coordenadas n 8.667.229,484m e E 271.155,340m; 246º42’12” e 39,15m, 
até o vértice E9r-P-c281 de coordenadas n 8.667.214,001m e E 
271.119,383m; 236º01’12” e 41,21m, até o vértice E9r-P-c282 de 
coordenadas n 8.667.190,969m e E 271.085,211m; 233º16’51” e 39,11m, 
até o vértice E9r-P-c283 de coordenadas n 8.667.167,585m e E 
271.053,860m; 214º03’15” e 46,10m, até o vértice E9r-P-c284 de 
coordenadas n 8.667.129,391m e E 271.028,046m; 257º16’14” e 40,82m, 
até o vértice E9r-P-c285 de coordenadas n 8.667.120,397m e E 
270.988,230m; 247º17’34” e 40,22m, até o vértice E9r-P-c286 de 
coordenadas n 8.667.104,872m e E 270.951,128m; 306º10’58” e 46,40m, 
até o vértice E9r-P-c287 de coordenadas n 8.667.132,267m e E 
270.913,673m; 324º33’10” e 44,86m, até o vértice E9r-P-c288 de 
coordenadas n 8.667.168,810m e E 270.887,658m; 297º17’56” e 37,50m, 
até o vértice E9r-P-c289 de coordenadas n 8.667.186,007m e E 
270.854,338m; 211º42’26” e 35,34m, até o vértice E9r-P-c290 de 
coordenadas n 8.667.155,943m e E 270.835,765m; 217º55’31” e 40,98m, 
até o vértice E9r-P-c291 de coordenadas n 8.667.123,616m e E 
270.810,576m; 251º55’37” e 39,72m, até o vértice E9r-P-c292 de 
coordenadas n 8.667.111,293m e E 270.772,814m; 243º59’38” e 40,31m, 
até o vértice E9r-P-c293 de coordenadas n 8.667.093,617m e E 
270.736,582m; 269º10’54” e 42,41m, até o vértice E9r-P-c294 de 
coordenadas n 8.667.093,011m e E 270.694,173m; 258º19’40” e 32,05m, 
até o vértice E9r-P-c295 de coordenadas n 8.667.086,527m e E 
270.662,785m; 246º18’24” e 39,02m, até o vértice E9r-P-c296 de 
coordenadas n 8.667.070,845m e E 270.627,050m; 292º01’48” e 38,70m, 
até o vértice E9r-P-c297 de coordenadas n 8.667.085,360m e E 
270.591,179m; 284º20’15” e 40,91m, até o vértice E9r-P-c298 de 
coordenadas n 8.667.095,490m e E 270.551,544m; 275º07’52” e 45,74m, 
até o vértice E9r-P-c299 de coordenadas n 8.667.099,580m e E 
270.505,991m; 276º48’22” e 44,91m, até o vértice E9r-P-c300 de 
coordenadas n 8.667.104,903m e E 270.461,398m; 241º46’53” e 36,21m, 
até o vértice E9r-P-c301 de coordenadas n 8.667.087,780m e E 
270.429,490m; 279º09’41” e 37,17m, até o vértice E9r-P-c302 de 
coordenadas n 8.667.093,698m e E 270.392,793m; 286º16’25” e 36,61m, 
até o vértice E9r-P-c303 de coordenadas n 8.667.103,959m e E 
270.357,646m; 282º08’16” e 32,25m, até o vértice E9r-P-c304 de 
coordenadas n 8.667.110,740m e E 270.326,114m; 303º36’44” e 25,08m, 
até o vértice E9r-P-c305 de coordenadas n 8.667.124,625m e E 
270.305,226m; 319º55’17” e 26,86m, até o vértice E9r-P-c306 de 
coordenadas n 8.667.145,177m e E 270.287,932m; 343º44’19” e 42,06m, 
até o vértice E9r-P-c307 de coordenadas n 8.667.185,554m e E 
270.276,155m; 341º39’55” e 40,73m, até o vértice E9r-P-c308 de 
coordenadas n 8.667.224,215m e E 270.263,343m; 308º43’57” e 29,18m, 
até o vértice E9r-P-c309 de coordenadas n 8.667.242,474m e E 
270.240,579m; 341º51’17” e 38,12m, até o vértice E9r-P-c310 de 
coordenadas n 8.667.278,694m e E 270.228,709m; 312º55’02” e 37,09m, 
até o vértice E9r-P-c311 de coordenadas n 8.667.303,950m e E 
270.201,547m; 283º10’03” e 41,43m, até o vértice E9r-P-c312 de 
coordenadas n 8.667.313,387m e E 270.161,208m; 234º22’40” e 32,84m, 
até o vértice E9r-P-c313 de coordenadas n 8.667.294,262m e E 
270.134,517m; 281º52’54” e 31,52m, até o vértice E9r-P-c314 de 
coordenadas n 8.667.300,752m e E 270.103,669m; 311º42’09” e 37,35m, 
até o vértice E9r-P-c315 de coordenadas n 8.667.325,600m e E 
270.075,783m; 322º09’07” e 36,38m, até o vértice E9r-P-c316 de 
coordenadas n 8.667.354,330m e E 270.053,459m; 342º49’35” e 34,49m, 
até o vértice E9r-P-c317 de coordenadas n 8.667.387,281m e E 
270.043,275m; 273º53’14” e 47,39m, até o vértice E9r-P-c318 de 
coordenadas n 8.667.390,494m e E 269.995,993m; 252º44’43” e 38,79m, 
até o vértice E9r-P-c319 de coordenadas n 8.667.378,987m e E 
269.958,945m; 240º57’16” e 40,53m, até o vértice E9r-P-c320 de 
coordenadas n 8.667.359,309m e E 269.923,513m; 255º33’00” e 32,64m, 
até o vértice E9r-P-c321 de coordenadas n 8.667.351,164m e E 
269.891,903m; 267º03’54” e 37,50m, até o vértice E9r-P-c322 de 
coordenadas n 8.667.349,244m e E 269.854,454m; 301º56’03” e 44,99m, 
até o vértice E9r-P-c323 de coordenadas n 8.667.373,041m e E 
269.816,273m; 265º42’59” e 36,29m, até o vértice E9r-P-c324 de 
coordenadas n 8.667.370,330m e E 269.780,086m; 332º38’38” e 41,10m, 
até o vértice E9r-P-c325 de coordenadas n 8.667.406,831m e E 
269.761,201m; 308º20’12” e 36,25m, até o vértice E9r-P-c326 de 
coordenadas n 8.667.429,314m e E 269.732,770m; 288º14’32” e 37,22m, 
até o vértice E9r-P-c327 de coordenadas n 8.667.440,964m e E 
269.697,424m; 292º51’28” e 35,07m, até o vértice E9r-P-c328 de 
coordenadas n 8.667.454,585m e E 269.665,112m; 290º30’12” e 33,96m, 
até o vértice E9r-P-c329 de coordenadas n 8.667.466,479m e E 
269.633,305m; 292º53’30” e 47,42m, até o vértice E9r-P-c330 de 
coordenadas n 8.667.484,925m e E 269.589,619m; 303º10’21” e 41,33m, 
até o vértice E9r-P-c331 de coordenadas n 8.667.507,541m e E 
269.555,023m; 324º59’02” e 33,83m, até o vértice E9r-P-c332 de 
coordenadas n 8.667.535,246m e E 269.535,612m; 359º58’45” e 42,58m, 
até o vértice E9r-P-c333 de coordenadas n 8.667.577,821m e E 
269.535,596m; 6º30’02” e 38,66m, até o vértice E9r-P-c334 de 
coordenadas n 8.667.616,237m e E 269.539,974m; 358º08’22” e 39,80m, 
até o vértice E9r-P-c335 de coordenadas n 8.667.656,017m e E 
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269.538,682m; 286º11’22” e 37,71m, até o vértice E9r-P-c336 de 
coordenadas n 8.667.666,530m e E 269.502,471m; 307º31’23” e 41,86m, 
até o vértice E9r-P-c337 de coordenadas n 8.667.692,024m e E 
269.469,274m; 2º27’35” e 42,61m, até o vértice E9r-P-c338 de 
coordenadas n 8.667.734,593m e E 269.471,102m; 69º56’21” e 35,84m, 
até o vértice E9r-P-c339 de coordenadas n 8.667.746,887m e E 
269.504,767m; 34º08’44” e 38,10m, até o vértice E9r-P-c340 de 
coordenadas n 8.667.778,423m e E 269.526,155m; 344º33’33” e 31,87m, 
até o vértice E9r-P-c341 de coordenadas n 8.667.809,145m e E 
269.517,670m; 30º52’35” e 33,27m, até o vértice E9r-P-c342 de 
coordenadas n 8.667.837,700m e E 269.534,743m; 18º40’00” e 40,70m, 
até o vértice E9r-P-c343 de coordenadas n 8.667.876,262m e E 
269.547,771m; 331º05’44” e 45,41m, até o vértice E9r-P-c344 de 
coordenadas n 8.667.916,016m e E 269.525,821m; 17º52’17” e 35,91m, 
até o vértice E9r-P-c345 de coordenadas n 8.667.950,192m e E 
269.536,841m; 306º12’23” e 31,01m, até o vértice E9r-P-c346 de 
coordenadas n 8.667.968,508m e E 269.511,820m; 28º23’55” e 37,56m, 
até o vértice E9r-P-c347 de coordenadas n 8.668.001,547m e E 
269.529,683m; 351º43’58” e 36,10m, até o vértice E9r-P-c348 de 
coordenadas n 8.668.037,268m e E 269.524,493m; 319º49’00” e 32,63m, 
até o vértice E9r-P-c349 de coordenadas n 8.668.062,197m e E 
269.503,439m; 319º08’50” e 32,23m, até o vértice E9r-P-c350 de 
coordenadas n 8.668.086,577m e E 269.482,356m; 16º35’30” e 29,53m, 
até o vértice E9r-P-c351 de coordenadas n 8.668.114,874m e E 
269.490,787m; 304º20’20” e 40,30m, até o vértice E9r-P-c352 de 
coordenadas n 8.668.137,609m e E 269.457,509m; 346º40’38” e 30,40m, 
até o vértice E9r-P-c353 de coordenadas n 8.668.167,194m e E 
269.450,502m; 81º18’02” e 22,35m, até o vértice E9r-P-c354 de 
coordenadas n 8.668.170,574m e E 269.472,591m; 43º37’10” e 38,79m, 
até o vértice E9r-P-c355 de coordenadas n 8.668.198,655m e E 
269.499,351m; 336º25’40” e 31,44m, até o vértice E9r-P-c356 de 
coordenadas n 8.668.227,473m e E 269.486,778m; 323º12’34” e 35,51m, 
até o vértice E9r-P-c357 de coordenadas n 8.668.255,913m e E 
269.465,509m; 298º00’41” e 29,45m, até o vértice E9r-P-c358 de 
coordenadas n 8.668.269,742m e E 269.439,512m; 353º20’17” e 28,86m, 
até o vértice E9r-P-c359 de coordenadas n 8.668.298,404m e E 
269.436,165m; 1º24’33” e 31,69m, até o vértice E9r-P-c360 de 
coordenadas n 8.668.330,080m e E 269.436,944m; 289º29’19” e 27,93m, 
até o vértice E9r-P-c361 de coordenadas n 8.668.339,400m e E 
269.410,611m; 240º00’12” e 26,99m, até o vértice E9r-P-c362 de 
coordenadas n 8.668.325,907m e E 269.387,238m; 28º28’36” e 32,56m, 
até o vértice E9r-P-c363 de coordenadas n 8.668.354,532m e E 
269.402,765m; 328º53’47” e 31,79m, até o vértice E9r-P-c364 de 
coordenadas n 8.668.381,749m e E 269.386,345m; 251º28’35” e 28,18m, 
até o vértice E9r-P-c365 de coordenadas n 8.668.372,796m e E 
269.359,626m; 329º08’46” e 30,89m, até o vértice E9r-P-c366 de 
coordenadas n 8.668.399,318m e E 269.343,782m; 5º50’02” e 27,67m, 
até o vértice E9r-P-c367 de coordenadas n 8.668.426,846m e E 
269.346,595m; 18º39’24” e 27,90m, até o vértice E9r-P-c368 de 
coordenadas n 8.668.453,279m e E 269.355,519m; 359º50’36” e 28,90m, 
até o vértice E9r-P-c369 de coordenadas n 8.668.482,176m e E 
269.355,440m; 358º09’24” e 27,42m, até o vértice E9r-P-c370 de 
coordenadas n 8.668.509,580m e E 269.354,558m; 359º45’41” e 28,09m, 
até o vértice E9r-P-c371 de coordenadas n 8.668.537,674m e E 
269.354,442m; 273º00’22” e 37,85m, até o vértice E9r-P-c372 de 
coordenadas n 8.668.539,659m e E 269.316,640m; 283º58’39” e 35,77m, 
até o vértice E9r-P-c373 de coordenadas n 8.668.548,300m e E 
269.281,926m; 297º57’58” e 29,24m, até o vértice E9r-P-c374 de 
coordenadas n 8.668.562,013m e E 269.256,099m; 316º59’25” e 29,15m, 
até o vértice E9r-P-c375 de coordenadas n 8.668.583,327m e E 
269.236,217m; 261º37’59” e 27,03m, até o vértice E9r-P-c376 de 
coordenadas n 8.668.579,394m e E 269.209,474m; 180º43’29” e 34,08m, 
até o vértice E9r-P-c377 de coordenadas n 8.668.545,313m e E 
269.209,043m; 312º13’19” e 38,77m, até o vértice E9r-P-c378 de 
coordenadas n 8.668.571,363m e E 269.180,335m; 347º59’28” e 33,94m, 
até o vértice E9r-P-c379 de coordenadas n 8.668.604,559m e E 
269.173,274m; 324º12’29” e 33,10m, até o vértice E9r-P-c380 de 
coordenadas n 8.668.631,405m e E 269.153,917m; 284º10’56” e 30,07m, 
até o vértice E9r-P-c381 de coordenadas n 8.668.638,773m e E 
269.124,764m; 317º24’29” e 27,06m, até o vértice E9r-P-c382 de 
coordenadas n 8.668.658,693m e E 269.106,451m; 287º32’41” e 24,72m, 
até o vértice E9r-P-c383 de coordenadas n 8.668.666,145m e E 
269.082,883m; 238º56’17” e 29,81m, até o vértice E9r-P-c384 de 
coordenadas n 8.668.650,763m e E 269.057,347m; 265º05’43” e 31,41m, 
até o vértice E9r-P-c385 de coordenadas n 8.668.648,078m e E 
269.026,049m; 292º32’15” e 34,93m, até o vértice E9r-P-c386 de 
coordenadas n 8.668.661,464m e E 268.993,791m; 301º04’37” e 34,35m, 
até o vértice E9r-P-c387 de coordenadas n 8.668.679,193m e E 
268.964,375m; 335º43’59” e 44,47m, até o vértice E9r-P-c388 de 
coordenadas n 8.668.719,736m e E 268.946,097m; 348º22’21” e 22,21m, 
até o vértice E9r-P-c389 de coordenadas n 8.668.741,495m e E 
268.941,620m; 342º20’32” e 25,01m, até o vértice E9r-P-c390 de 
coordenadas n 8.668.765,331m e E 268.934,032m; 352º06’53” e 35,31m, 
até o vértice E9r-P-c391 de coordenadas n 8.668.800,310m e E 
268.929,188m; 266º07’07” e 28,72m, até o vértice E9r-P-c392 de 

coordenadas n 8.668.798,366m e E 268.900,536m; 198º26’39” e 33,80m, 
até o vértice E9r-P-c393 de coordenadas n 8.668.766,300m e E 
268.889,842m; 262º12’25” e 22,06m, até o vértice E9r-P-c394 de 
coordenadas n 8.668.763,309m e E 268.867,988m; 341º38’01” e 27,84m, 
até o vértice E9r-P-c395 de coordenadas n 8.668.789,735m e E 
268.859,215m; 340º13’31” e 30,23m, até o vértice E9r-P-c396 de 
coordenadas n 8.668.818,184m e E 268.848,987m; 0º24’52” e 29,28m, 
até o vértice E9r-P-c397 de coordenadas n 8.668.847,464m e E 
268.849,198m; 9º59’49” e 31,70m, até o vértice E9r-P-c398 de 
coordenadas n 8.668.878,681m e E 268.854,701m; 325º46’15” e 35,48m, 
até o vértice E9r-P-c399 de coordenadas n 8.668.908,018m e E 
268.834,742m; 244º17’38” e 35,33m, até o vértice E9r-P-c400 de 
coordenadas n 8.668.892,694m e E 268.802,909m; 337º12’35” e 30,24m, 
até o vértice E9r-P-c401 de coordenadas n 8.668.920,572m e E 
268.791,197m; 298º21’31” e 27,18m, até o vértice E9r-P-c402 de 
coordenadas n 8.668.933,484m e E 268.767,275m; 238º48’45” e 35,61m, 
até o vértice E9r-P-c403 de coordenadas n 8.668.915,045m e E 
268.736,814m; 244º34’09” e 28,98m, até o vértice E9r-P-c404 de 
coordenadas n 8.668.902,601m e E 268.710,644m; 302º08’45” e 39,45m, 
até o vértice E9r-P-c405 de coordenadas n 8.668.923,590m e E 
268.677,244m; 339º47’51” e 35,69m, até o vértice E9r-P-c406 de 
coordenadas n 8.668.957,087m e E 268.664,918m; 346º39’38” e 34,94m, 
até o vértice E9r-P-c407 de coordenadas n 8.668.991,081m e E 
268.656,858m; 291º40’13” e 28,47m, até o vértice E9r-P-c408 de 
coordenadas n 8.669.001,593m e E 268.630,402m; 352º29’04” e 26,97m, 
até o vértice E9r-P-c409 de coordenadas n 8.669.028,327m e E 
268.626,875m; 341º07’31” e 35,19m, até o vértice E9r-P-c410 de 
coordenadas n 8.669.061,622m e E 268.615,492m; 270º37’37” e 32,92m, 
até o vértice E9r-P-c411 de coordenadas n 8.669.061,982m e E 
268.582,579m; 299º11’13” e 32,28m, até o vértice E9r-P-c412 de 
coordenadas n 8.669.077,723m e E 268.554,400m; 283º02’25” e 29,40m, 
até o vértice E9r-P-c413 de coordenadas n 8.669.084,356m e E 
268.525,760m; 325º12’02” e 28,57m, até o vértice E9r-P-c414 de 
coordenadas n 8.669.107,815m e E 268.509,456m; 260º37’17” e 28,30m, 
até o vértice E9r-P-c415 de coordenadas n 8.669.103,204m e E 
268.481,539m; 5º01’08” e 32,22m, até o vértice E9r-P-c416 de 
coordenadas n 8.669.135,297m e E 268.484,358m; 17º09’59” e 37,93m, 
até o vértice E9r-P-c417 de coordenadas n 8.669.171,535m e E 
268.495,552m; 5º48’07” e 40,13m, até o vértice E9r-P-c418 de 
coordenadas n 8.669.211,460m e E 268.499,609m; 254º16’42” e 44,35m, 
até o vértice E9r-P-c419 de coordenadas n 8.669.199,444m e E 
268.456,920m; 11º02’20” e 41,02m, até o vértice E9r-P-c420 de 
coordenadas n 8.669.239,706m e E 268.464,775m; 357º57’49” e 34,17m, 
até o vértice E9r-P-c421 de coordenadas n 8.669.273,851m e E 
268.463,561m; 336º44’48” e 26,98m, até o vértice E9r-P-c422 de 
coordenadas n 8.669.298,638m e E 268.452,910m; 306º43’13” e 36,49m, 
até o vértice E9r-P-c423 de coordenadas n 8.669.320,455m e E 
268.423,662m; 277º30’07” e 24,89m, até o vértice E9r-P-c424 de 
coordenadas n 8.669.323,704m e E 268.398,990m; 293º47’38” e 31,04m, 
até o vértice E9r-P-c425 de coordenadas n 8.669.336,225m e E 
268.370,592m; 317º47’22” e 26,81m, até o vértice E9r-P-c426 de 
coordenadas n 8.669.356,079m e E 268.352,583m; 13º44’57” e 32,84m, 
até o vértice E9r-P-c427 de coordenadas n 8.669.387,978m e E 
268.360,388m; 19º55’32” e 31,64m, até o vértice E9r-P-c428 de 
coordenadas n 8.669.417,719m e E 268.371,170m; 34º33’48” e 39,37m, 
até o vértice E9r-P-c429 de coordenadas n 8.669.450,141m e E 
268.393,505m; 27º14’38” e 34,37m, indo até o vértice E9r-m-3052, de 
coordenadas n 8.669.480,698m e E 268.409,239m; situado no limite da 
margem direita do córrego Pintado, com o limite da fazenda Pintado Lote 
4-A do Loteamento fazenda Pintado; deste, segue confrontando com a 
fazenda Pintado Lote 4-A do Loteamento fazenda Pintado, matricula 
050, e proprietário solon ribeiro Póvoa, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 60º12’54” e 4.669,76m, até o vértice E9r-m-3051 de 
coordenadas n 8.671.800,393m e E 272.462,095m; 29º47’24” e 
4.510,04m,indo até o vértice E9r-m-3050, de coordenadas n 
8.675.714,441m e E 274.702,776m; situado no limite da fazenda Pintado 
Lote 4-A do Loteamento fazenda Pintado, com o limite da margem 
esquerda do córrego tucum, vértice inicial da descrição deste perímetro.
todas as coordenadas aqui descritas foram obtidas a partir do serviço 
disponibilizado pelo IbGE - Posicionamento por Ponto Preciso, e 
encontram-se representadas no sistema utm, referenciadas ao meridiano 
central 45º WGr, tendo como s.G.r. 

(sistema Geodésico de referência) o sIrGAs2000. todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção utm.’’

II - ressalvar as situações jurídicas pré-existentes, sobre o 
imóvel ora arrecadado.

III - Encaminhar ao registro Imobiliário da cidade de taipas 
do tocantins - to, comarca de dianópolis - to, a presente Portaria, 
para que seja matriculado em nome do Estado do tocantins o imóvel 
ora arrecadado.
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PORTARIA Nº 214/2016

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins- 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, 

rEsoLVE:

I - designar o servidor, nelson José dias Alencar, matrícula nº 
11232242-1, motorista, cnH nº 03851378875, no veículo Placa oLm - 
3575 - L 200 triton, para conduzir o servidor manoel Pereira de sá filho, 
matrícula: 1204670-6, técnico em Agrimensura, no período de 29/04/2015 
a 30/04/2015, para realizar diagnóstico fundiário para levantamento nos 
municípios de colinas, Guaraí, Gurupi, miracema e Peixe no Estado do 
tocantins.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

JUCETINS
Presidente: CARLOS ALbERTO DIAS DE MORAES 

PROCESSO: 2016 20570 0122. 
IntErEssAdo: JuntA comErcIAL do EstAdo do tocAntIns
Assunto: sErVIÇo dE dEdEtIZAÇÃo E controLE dE PrAGAs.

 
PORTARIA Nº 124/2016

o PrEsIdEntE dA JuntA comErcIAL do EstAdo do 
tocAntIns - JucEtIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 26, inciso I da Lei federal nº 8.934/94, regulamentado 
pelo inciso XVII do artigo 25 do decreto federal nº 1.800/96, e em 
conformidade com o artigo 6º da Lei Estadual nº 7/89, regulamentado 
pelo decreto Estadual nº 106/89, no seu artigo 7º, incisos I e XIV, e pela 
competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 28 nm, de 01 de janeiro 
de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015;

consIdErAndo a necessidade da prestação de serviços de 
limpeza e dedetização na sede em Palmas e nas regionais de Gurupi, 
dianópolis e Araguaína - to pelo fato do controle de pragas como: baratas, 
formigas, roedores, cupins, traças, pernilongos e mosquitos.

consIdErAndo, o disposto no inciso II, art. 4º, do decreto 
Estadual nº 4.846, de 03 de julho de 2013, “consolidar informações relativas 
à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos termos de referência ou Projeto básico encaminhado para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização”. 

Considerando que o preço foi devidamente justificado, e as 
demais informações constantes do presente processo; 

considerando que não se trata de parcela de uma mesma 
aquisição;

considerando ainda o parecer da Procuradoria regional nº 
69/2016, favorável à contratação;

rEsoLVE dispensar a licitação, nos termos do artigo 24, inciso II,  
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, em favor da 
Empresa: AnGELucIA fErrEIrA - mE, no valor de r$ 7.650,00 (sete 
mil seiscentos e cinquenta reais), para a prestação de todo o serviço 
proposto, conforme processo 2016 20570 0122, desta Junta comercial 
do Estado do tocantins.

Palmas, 26 de setembro de 2016.

UNITINS
reitora: ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO

PORTARIA/FUNDAÇÃO UNITINS/GRE/Nº 207/2016

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 13, §2º, alínea f,  
do Estatuto da fundação, e pelo Ato nº 400 - nm, de 19 de fevereiro de 
2015, com base no art. 67 da Lei 8.666/93. 

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora dArLEnE tEIXEIrA cAstro 
matrícula nº 003068 para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 
046/2016 vinculado ao processo nº 2016/20321/00858, firmado com a 
tErEZInHA bAtIstA dE oLIVEIrA.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Administrativa 
para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo.

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais.

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal 8.666/93;

Art. 3º designar como suplente no âmbito de sua competência, 
o servidor nIVALdo LuIZ dE o. sAntos matrícula nº 003042, para no 
acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, substituir o 
titular em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE dA rEItorIA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE 
do tocAntIns - unItIns, em Palmas - to, aos 20 dias do mês de 
junho de 2016.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 518/2016

A reitora da universidade Estadual do tocantins - unitins, 
usando de suas atribuições legais e em razão do avento da Lei nº 3.124, 
de 14 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.662, 
de 14 de julho de 2016, expede a presente Portaria para declarar que 
a partir de 12/09/2016, o(a) servidor(a) EdVALdo VIEIrA dA sILVA, 
matrícula funcional nº 001291, admitido(a) mediante concurso público 
em 02/04/2008, fica enquadrado(a) como servidor(a) público(a) sob o 
regime estatutário, Lei nº 1.818/2007, vinculado(a) aos quadros próprios 
de carreiras da universidade Estadual do tocantins, no cargo/referência 
tEcn.n.suPErIor /b-1, mantida a jornada de trabalho, vencimento 
básico, período aquisitivo de férias, contagem de tempo para fins de 
estágio probatório, contagem de tempo para fins de evolução funcional.

GAbInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns - unItIns, em Palmas - to, aos 26 dias do mês de 
setembro do ano de 2016.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 519/2016

A reitora da universidade Estadual do tocantins - unitins, 
usando de suas atribuições legais e em razão do avento da Lei nº 
3.124, de 14 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
4.662, de 14 de julho de 2016, expede a presente Portaria para declarar 
que a partir de 26/09/2016, o(a) servidor(a) KAtIA GomEs dA sILVA, 
matrícula funcional nº 001523, admitido(a) mediante concurso público 
em 10/10/2008, fica enquadrado(a) como servidor(a) público(a) sob o 
regime estatutário, Lei nº 1.818/2007, vinculado(a) aos quadros próprios 
de carreiras da universidade Estadual do tocantins, no cargo/referência 
AssIst.AdmInIst /b-1, mantida a jornada de trabalho, vencimento 
básico, período aquisitivo de férias, contagem de tempo para fins de 
estágio probatório, contagem de tempo para fins de evolução funcional.

GAbInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns - unItIns, em Palmas - to, aos 26 dias do mês de 
setembro do ano de 2016.
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PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 522

A rEItorA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns 
- unItIns, no uso de suas atribuições legais em conformidade com o 
art. 13, §2º, alínea “f” do Estatuto desta universidade, consubstanciada 
pela Lei nº 3.124/2016, 

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr para compor o ndE - núcleo docente 
Estruturante do curso de direito do câmpus de Augustinópolis/to, com 
o objetivo de acompanhar o desenvolvimento do Projeto Pedagógico do 
curso, contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso, 
considerando as diretrizes curriculares nacionais do curso, zelar pela 
execução do currículo, tendo em vista a flexibilização curricular em curso 
na unItIns, indicar formas de articulação entre o ensino, pesquisa e 
extensão, considerando as demandas específicas do curso e de cada 
área do conhecimento, os seguintes membros: 

I - IrInEu VAGnEr JÚnIor VALoEs - coordenador do curso 
- Presidente - titular;

II - ELto AbrEu sILVA - Professor mestre - titular;

III - EdIAnA dI frAnco mAtos dA sILVA sAntos - 
Professora mestre - titular;

IV - PHYLLYPPY dYno sILVA dE oLIVEIrA - Professor 
Especialista - titular.

V - IGor murILo tEIXEIrA dA LuZ - Professor Especialista 
- titular.

VI - GELK costA sILVA - Professor Especialista - titular.

Art. 2º revoga-se a PortArIA/unItIns/GrE/n. 178/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do 
tocAntIns/unItIns, em Palmas/to, aos 23 dias do mês de setembro 
de 2016.

DEFENSORIA PÚbLICA
defensor Público-Geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

ATO Nº 302, DE 28 DE SETEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo a Lei Estadual nº 2.252, de 16 de dezembro 
de 2009, que institui o quadro de servidores Auxiliares da defensoria 
Pública do Estado tocantins e o respectivo Plano de cargos, carreira 
e Vencimentos;

consIdErAndo o Edital nº 01/2012, de 11 de junho de 
2012, de abertura de vagas para provimento nos cargos de nível médio 
e superior do quadro de servidores Auxiliares da defensoria Pública do 
Estado do tocantins;

consIdErAndo o Ato nº 79/2014, publicado no doE nº 4.085, 
de 12 de março de 2014, que divulgou a Lista Geral de suplência do cargo 
de Assistente de defensoria Pública;

consIdErAndo que PAtrIcIA ALVEs cArnEIro, nomeada 
para o cargo de Assistente de defensoria Pública à localidade de Arraias - to,  
desistiu de tomar posse no prazo legal,

rEsoLVE:

Art. 1º tornAr sEm EfEIto o Ato nº 298/2016, publicado no 
doE nº 4.709, de 22 de setembro de 2016, nos termos do §5º do art. 14 
da Lei Estadual nº 1.818/2007.

Art. 2º nomEAr LucAs fErrEIrA cunHA, em caráter efetivo 
e observada a ordem de classificação da Lista Geral de Suplência, 91º 
(nonagésimo primeiro) colocado, para provimento do cargo de Assistente 
de defensoria Pública, com enquadramento no padrão inicial da primeira 
classe salarial, à localidade de Arraias - to.

Art. 3º Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas - to, aos 28 dias do mês de setembro de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1090, DE 31 DE AGOSTO DE 2016.
republicada para correção

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a resolução - csdP nº 126/2015, que institui, 
no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins, o plantão para 
atendimento de medidas urgentes, na forma devida de compensação e 
cria Órgãos de Atuação específicos para tal fim;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014, 
bem como na Lei complementar nº 55/2009;

considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

considerando a Portaria no 1688, de 14 de dezembro de 2015, 
que prorrogou a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, nos termos do disposto no art. 17 da 
Portaria no 439, de 10 de abril de 2015, até o dia 19 de dezembro de 2016; 

considerando o Ato nº 273/2016, que determina ponto facultativo 
o dia 09 de setembro de 2016;

considerando que a subdefensoria Público-Geral fará publicar 
a Escala de Plantão, mensalmente, no site institucional;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;
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rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr os defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º da resolução-csdP nº 
126/2015 (regime de Plantão), em sua respectiva diretoria regional, 
na defensoria Pública do Estado do tocantins, referente ao mês de 
setembro de 2016.

1- núcleo regional da diretoria de Araguaína:

Plantonista: LuIs dA sILVA sÁ
Plantão: 02/09/2016 às 17 horas a 05/09/2016 às 08 horas
Plantão: 06/09/2016 às 17 horas a 12/09/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: crIstIAnE souZA JAPIAssÚ mArtIns
Plantão: 16/09/2016 às 17 horas a 19/09/2016 às 08 horas
Plantão: 23/09/2016 às 17 horas a 26/09/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

2- núcleo regional da diretoria de Araguatins:

Plantonista: GIdELVAn sousA sILVA
Plantão: 02/09/2016 às 17 horas a 05/09/2016 às 08 horas
Plantão: 06/09/2016 às 17 horas a 12/09/2016 às 08 horas

Plantonista: ALEXAndrE morEIrA mAIA
Plantão: 16/09/2016 às 17 horas a 19/09/2016 às 08 horas
Plantão: 23/09/2016 às 17 horas a 26/09/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

3- núcleo regional da diretoria de dianópolis:

Plantonista: ALInE mEndEs quEIroZ
Plantão: 02/09/2016 às 17 horas a 05/09/2016 às 08 horas
Plantão: 06/09/2016 às 17 horas a 12/09/2016 às 08 horas

Plantonista: sEbAstIAnA PAntoJA dAL moLIn
Plantão: 16/09/2016 às 17 horas a 19/09/2016 às 08 horas
Plantão: 23/09/2016 às 17 horas a 26/09/2016 às 08 horas
Plantão: 26/09/2016 às 17 horas a 30/09/2016 às 17 horas
*27 a 30/09/2016 feriado em Aurora do tocantins.
*29 e 30/09/2016 feriado em Almas.
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

4- núcleo regional da diretoria de Guaraí:

Plantonista: VIVIAnE LÚcIA costA
Plantão: 02/09/2016 às 17 horas a 05/09/2016 às 08 horas
Plantão: 06/09/2016 às 17 horas a 12/09/2016 às 08 horas

Plantonista: LEonArdo fErrEIrA mEndEs
Plantão: 16/09/2016 às 17 horas a 19/09/2016 às 08 horas
Plantão: 23/09/2016 às 17 horas a 26/09/2016 às 08 horas

5- núcleo regional da diretoria de Gurupi:

Plantonista: cArInA quEIroZ dE fArIAs VIEIrA
Plantão: 02/09/2016 às 17 horas a 05/09/2016 às 08 horas
Plantão: 06/09/2016 às 17 horas a 12/09/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: mÔnIcA PrudEntE cAnÇAdo
Plantão: 16/09/2016 às 17 horas a 19/09/2016 às 08 horas
Plantão: 23/09/2016 às 17 horas a 26/09/2016 às 08 horas

6- núcleo regional da diretoria de Palmas:

Plantonista: dAnILo frAssEto mIcHELInI
Plantão: 02/09/2016 às 17 horas a 05/09/2016 às 08 horas
Plantão: 06/09/2016 às 17 horas a 12/09/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: ArtHur LuIZ dE PÁduA mArquEs
Plantão: 16/09/2016 às 17 horas a 19/09/2016 às 08 horas
Plantão: 23/09/2016 às 17 horas a 26/09/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

7- núcleo regional da diretoria de Paraíso do tocantins:

Plantonista: dAnIEL fELIcIo fErrEIrA 
Plantão: 02/09/2016 às 17 horas a 05/09/2016 às 08 horas
Plantão: 06/09/2016 às 17 horas a 12/09/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: GuILHErmE VILELA IVo dIAs
Plantão: 16/09/2016 às 17 horas a 19/09/2016 às 08 horas
Plantão: 23/09/2016 às 17 horas a 26/09/2016 às 08 horas

8- núcleo regional da diretoria de Porto nacional:

Plantonista: fAbrIcIo sILVA brIto
Plantão: 02/09/2016 às 17 horas a 05/09/2016 às 08 horas
Plantão: 06/09/2016 às 17 horas a 12/09/2016 às 08 horas

Plantonista: mArcELLo tomAZ dE souZA
Plantão: 16/09/2016 às 17 horas a 19/09/2016 às 08 horas
Plantão: 23/09/2016 às 17 horas a 26/09/2016 às 08 horas

9- núcleo regional da diretoria de tocantinópolis:

Plantonista: GIdELVAn sousA sILVA
Plantão: 02/09/2016 às 17 horas a 05/09/2016 às 08 horas
Plantão: 06/09/2016 às 17 horas a 12/09/2016 às 08 horas

Plantonista: ALEXAndrE morEIrA mAIA
Plantão: 16/09/2016 às 17 horas a 19/09/2016 às 08 horas
Plantão: 23/09/2016 às 17 horas a 26/09/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

10- classe Especial:

Plantonista: ArAssÔnIA mArIA fIGuEIrAs
Plantão: 02/09/2016 às 17 horas a 05/09/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: mArY dE fÁtImA fErrEIrA dE PAuLA
Plantão: 06/09/2016 às 17 horas a 12/09/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: mArIA do cArmo cotA
Plantão: 16/09/2016 às 17 horas a 19/09/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)
 
Plantonista: IrIsnEIdE fErrEIrA dos sAntos cruZ
Plantão: 23/09/2016 às 17 horas a 26/09/2016 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta e um dias do mês agosto de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK 
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 1.186, DE 26 DE SETEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 4º, incisos VII, 
X e XIV da Lei complementar nº 55, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Julgar procedente a sindicância decisória para impor à 
servidora f.s.G, matrícula nº 908089-9, Assistente de defensoria Pública, 
lotada no núcleo regional de defensoria Pública de Gurupi/to, a pena 
disciplinar de AdVErtÊncIA, por incorrer na infração administrativa 
disciplinar tipificada nos artigos 132 e 133, incisos I, II, III, IX e X, c/c 152, 
inciso I, todos, da Lei Estadual nº 1.818/07, de acordo com a decisão nº 
125/2016 prolatada nos Autos 067/2015 - cGdP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do dEfEnsor PÚbLIco-GErAL, em Palmas - to,  
aos 26 dias do mês de setembro de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1188, DE 27 DE SETEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins; 

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, mArIA 
sÔnIA bArbosA dA sILVA, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, a defensora Pública de 1ª classe, cLÁudIA dE fÁtImA 
PErEIrA dE brIto, em suas atribuições na 1ª defensoria Pública cível 
de Araguatins - to, em razão de licença maternidade, no período de 07 
de outubro a 06 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e sete dias do mês de setembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 16.0.000002354-3.
Edital para prestação de serviço voluntario nº: 048/2016.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntária: Jandecir Pereira rodrigues. 
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 27/09/2016.
signatários: marlon costa Luz Amorim - defensor Público-Geral.
Jandecir Pereira rodrigues - Voluntária.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 1191, DE 28 DE SETEMbRO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdmInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013, 

rEsoLVE: 

Art. 1º susPEndEr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 03/10/2016 a 22/10/2016, das férias da servidora 
ELAInE bEAtrIZ dAntAs, Gerente de núcleo IV, matrícula nº 886450-1, 
relativas ao período aquisitivo 2014/2015, assegurando-lhe o direito de 
usufruí-las em 23/01/2017 a 11/02/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2016.

mounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

EDITAL Nº 157/2016, DE 28 DE SETEMbRO DE 2016.

rEsuLtAdo do concurso dE rEmoÇÃo 
rEfErEntE Ao - EdItAL nº 155/2016

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere 
a resolução - csdP 141, de 06 de julho de 2015, considerando a 
deliberação da comissão Interna de concurso de remoção da defensoria 
Pública do Estado do tocantins e considerando, ainda, os documentos 
apresentados pela candidata à remoção tornA PÚbLIco, na forma 
abaixo, o resultado do concurso de remoção Interna do quadro de 
servidores auxiliares da defensoria Pública do Estado do tocantins, 
para uma vaga no cargo de Analista Jurídico de defensoria Pública na 
localidade de dianópolis - to, iniciado por meio do Edital nº 155/2016 
publicado no DOE Nº 4.707, de 20 de setembro de 2016, fixando-se prazo 
de 05 (cinco) dias para apresentação de eventuais impugnações, a contar 
da publicação deste edital.

dIAnÓPoLIs

class nome do candidato Lotação Atual tempo de serviço na 
defensoria

tempo de serviço 
Público (em dias)

1º rHEILLA LArIssA nunEs 
rodrIGuEs Almas 24.06.2015 (463) -

PubLIquE-sE.

dAdo E PAssAdo nA suPErIntEndÊncIA dE 
AdmInIstrAÇÃo E fInAnÇAs dA dEfEnsorIA PÚbLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos vinte e oito dias do mês de 
setembro de 2016.

mounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2016

A comIssÃo PErmAnEntE dE LIcItAÇÃo dA dEfEnsorIA 
PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, designada pela Portaria nº 
1306, de 14 de setembro de 2015, sucedida pela Portaria nº 1119, de 
6 de setembro de 2016, torna público o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 04/2016, objetivando a contratação de empresa para gerenciamento, 
abastecimento, implantação e operação de sistema, com utilização de 
cartão magnético, para o fornecimento parcelado de combustíveis e 
derivados visando atender a frota de veículos da defensoria Pública 
do tocantins, tendo como vencedora no certame a empresa trIVALE 
AdmInIstrAÇÃo LtdA (cnPJ 00.604.122/0001-97), no tocante ao 
objeto licitado, pelo valor total máximo de r$ 223.997,00 (duzentos e 
vinte e três mil, novecentos e noventa e sete reais).

Palmas - to, 28 de setembro de 2016.

Jefferson Lustosa maciel
Pregoeiro
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PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMAS

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura municipal de Almas-to, através da comissão 
Permanente de Licitações, torna público, e comunica aos interessados 
que se fará realizar as seguintes licitações:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2016

objeto: contratação de empresa, especializada em consultoria e 
auditoria tributária, para assessoramento ao departamento de tributos da 
Prefeitura municipal de Almas, para efetuar  levantamentos de crédito junto 
a instituições financeiras, sediadas na cidade de Almas - TO, conforme 
termo de referência do edital. data e Horário de Abertura dos Envelopes: 
13/10/2016 às 08:00hs. Informações Gerais: fone: (63) 3373-1211 ou e-mail: 
licita.almas@hotmail.com.

Almas - to, 27 de setembro de 2016.

Herbert rufo barbosa
Presidente de cPL-Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

AVISO DE LICITAÇÃO

o município de cachoeirinha, através da Prefeitura municipal, 
e através de seu Pregoeiro instituída pela Portaria nº 01/2016, avisa 
aos interessados que, fará realizar Licitação Pública, na modalidade 
“Pregão Presencial”, visando a contratação e/ou compra, de acordo com 
as disposições contidas no Edital correspondente a Lei 10.520/02 e pela 
Lei federal nº 8.666/93.

objeto: Aquisição futura e parcelada de merenda escolar, para atender o 
município, através da secretaria municipal de Educação de cachoeirinha - to,  
durante o ano letivo de 2016.
modalidade: Pregão Presencial nº 23/2016.
tIPo: menor preço por Item, para registro de preço.
formA E rEGImE dE EXEcuÇÃo: forma Presencial - Execução 
Indireta. 
Abertura: 19 de outubro de 2016 às 09:00 (nove horas) horário de brasília
Local: rua 21 de Abril, nº 1525 - centro, cachoeirinha - tocantins.

os interessados poderão ter acesso, ler e obter cópia do 
respectivo Edital de Pregão Presencial como assim dispõe o §1, do art. 21,  
da Lei nº 8.666/93 e inciso IV da Lei nº 10.520/02, art. 11, inciso II, do 
decreto nº 3.555/00, em até 02 (dois) dias uteis antes ao do recebimento 
e abertura desta licitação PEssoALmEntE ou Por mEIo dE 
rEPrEsEntAntE LEGAL. maiores informações poderão ser requeridas 
no seguinte endereço citado, pelo telefone: (63) 3437-1248, ou através 
do e-mail: licitacao@cachoeirinha.to.gov.br, de segunda a sexta-feira no 
Horário de expediente externo das 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas:

cachoeirinha - to, 28 de setembro de 2016.

oZIEL morEIrA dE souZA
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 12/2016

Processo licitatório 61/2016 - Pregão Presencial nº 22/2016. 
Partes: fundo municipal de saúde, cnPJ nº 11.359.904/0001-24 e 
carmen cristina de castro ferreira, cnPJ nº 03.955.625/0001-03. objeto: 
fornecimento de refeições prontas, tipo “marmitex”. Vigência: 21/09/16 
a 21/09/17. Valor: r$ 179.202,00. marcos Augusto Jusselino tavares - 
secretário municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMBINADO

RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016 (SRP)

PROCESSO Nº 023/2016

A PrEfEIturA munIcIPAL dE combInAdo - to, torna 
público o resultado do processo licitatório Pregão Presencial nº 013/2016, 
objetivando a Aquisições de Produtos de Informática, Permanentes e 
outros, Para atender as necessidades do município de combinado - to, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência do (ANEXO I)  
no (srP), realizado às 08h00min do dia 14 de setembro de 2016, onde 
se chegou ao seguinte resultado: a empresa PortAL dIstrIbuIdorA 
LtdA-mE, inscrito no cnPJ nº 15.127.478/0001-54, foi vencedora de 
vários itens perfazendo um montante de r$ 420.802,00 (quatrocentos e 
vinte mil oitocentos e dois reais), PontuAL dIstrIbuIdorA EIrELI-EPP,  
inscrita no cnPJ nº 09.097.727/0001-03, vencedora de vários itens 
perfazendo um valo global de r$ 451.895,00 (quatrocentos e cinquenta 
e um mil oitocentos e noventa e cinco reais), ficando ainda alguns itens 
desertos. Portanto desde a data desta publicação a empresa acima citada 
deverá comparecer no prazo máximo de 05 dias para assinatura da Ata 
de registro de Preços com esta municipalidade. 

combinado - to, 23 de setembro de 2016.

cLEVIsson ALVEs dAnIEL
PrEGoEIro

AVISO DE LICITAÇÃO

o munIcÍPIo dE combInAdo - to, através do Presidenta da 
comissão de Licitação, torna público que realizará na sala de reuniões 
da cPL, situada na Av. Principal, nº 386, centro, combinado/tocantins; 
tomAdA dE PrEÇo nº 003/2016, ProcEsso nº 025/2016, dia 18 
de outubro de 2016 às 14h00min horas Local, tipo menor Preço Global, 
visando a contratação de Empresa para recuperação/manutenção 
de Estadas Vicinais, para Atender as necessidades do município de 
combinado - to. o Edital esta a disposição e deverá ser retirado junto 
a cPL em combinado - to das 07h:00min às 13h:00min. Informações 
tel.: (63) 3685-1054.

combinado - to, 27 de setembro de 2016.

cLEVIsson ALVEs dAnIEL
PrEsIdEntE dA cPL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016 - ATAS Nº 014-015/2016

contrAtAntE: o munIcÍPIo dE combInAdo, EstAdo do 
tocAntIns, torna público o Extrato das Atas de registro de Preços, 
referente ao processo licitatório Pregão Presencial 013/2016.
obJEto: Aquisições de Produtos de Informática, Permanentes e outros, 
Para atender as necessidades do município de combinado - to, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência do (AnEXo I) no 
(srP), realizado às 08h00min do dia 14 de setembro de 2016.
contrAtAdos: PortAL dIstrIbuIdorA LtdA-mE, inscrito no cnPJ 
nº 15.127.478/0001-54, perfazendo um montante de r$ 420.802,00 
(quatrocentos e vinte mil oitocentos e dois reais), e a empresa PontuAL 
dIstrIbuIdorA EIrELI-EPP, inscrita no cnPJ nº 09.097.727/0001-03, 
com um valo global de r$ 451.895,00 (quatrocentos e cinquenta e um 
mil oitocentos e noventa e cinco reais).
bAsE LEGAL: Lei 8.666-93, Lei 10.520/02, dec. fed. 7.892/13, dec. mun. 
003/2015, Leis comp. 123/06 e 147/2014 e alterações.
VIGÊncIA: 12 meses, a partir de sua Assinatura/Publicação.

mArIA do socorro fErrEIrA dE morAEs
Prefeita municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ

AVISO DE ANULAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 011/2016

o Presidente da cPL da Prefeitura municipal de Guaraí/to torna 
público, que a licitação com o objetivo de recuperar estrada vicinal, objeto 
do convênio mAPA 828247/2016, foi anulada nos termos da publicação 
no Diário Oficial da União nº 175, de 12 de setembro de 2016 - Seção 3,  
página 7. 

Guaraí - to, 26 de setembro de 2016.

cleube roza Lima
Presidente cPL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016

Acha-se aberta no município de Guaraí/to, Licitação na 
modalidade de Pregão Presencial nº 009/2016, do fundo municipal 
de Saúde, com a finalidade de selecionar proposta mais vantajosa por 
item para aquisição de diversos equipamentos e bens permanentes 
destinados a equipar unidades básicas de saúde, objeto da Proposta: 
11295.419000/1150-06, cujas especificações detalhadas encontram-se no 
Edital. serão observados os seguintes horários e datas: Início da sessão: 
às 9:00h:00min, do dia 10/10/2016, no Paço Municipal Pacifico Silva, sito 
à Av. bernardo sayão, s/nº, centro, Guaraí/to. o Edital poderá ser retirado 
na sala de Licitações no endereço mencionado, ou ainda requisitado pelo 
e-mail: guarailicitacao@gmail.com. 

Guaraí - to, 26 de setembro de 2016.

cleube roza Lima
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO

AVISO DE LICITAÇÃO

A cÂmArA munIcIPAL dE LAJEAdo-to, através do Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, torna público que realizará na sala de reuniões da cPL, 
situada na Av. Justiniano monteiro, s/n, centro, Lajeado - to; PrEGÃo 
PrEsEncIAL nº 001/2016, dia 13 de outubro de 2016 às 08h30min horas 
Local, tipo menor Preço, visando Aquisição de moveis sob medidas Painéis 
em mdf e Papel de Parede, para atender as necessidades desta casa. o 
Edital esta á disposição e deverá ser retirado junto a cPL em Lajeado - to 
 das 07h:00min as 13h:00min. Informações tel.: (63) 3519-1105. 

Lajeado - to, 27 de setembro de 2016. 

JosE PInHEIro PortILHo
Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ACORDO

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO

A câmara municipal de novo Acordo - to, faz saber que, no 
EXtrAto dE AtA dE rEGIstro dE PrEÇos cmnA nº 001/2016 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins ANO XXVIII, nº 4.703 
em 14 de setembro de 2016, na página 50: 

- onde se lê: 
Empresa: LuIs sAntAnA LImA dE AndrAdE - mE

- Leia-se: 
Empresa: Andrade & dourado combustíveis - LtdA mE

Elisangela da silva oliveira de morais 
Pregoeira

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

A empresa cto - cEntro dE tEcnoLoGIA ortoPÉdIcA 
LtdA, cnPJ: 07.177.507/0001-64 torna público que requereu à 
fundAÇÃo munIcIPAL dE mEIo AmbIEntE dE PALmAs a 
rEnoVAÇÃo dE suA  LIcEnÇA munIcIPAL dE oPErAÇÃo - Lmo  
para a atividade de fAbrIcAÇÃo dE APArELHos E utEnsÍLIos 
PArA A corrEÇÃo dE dEfEItos E APArELHos ortoPÉdIcos Em 
GErAL sob EncomEndA com endereço qd. 504 suL, AVEnIdA Lo 
11, LotE 20, PALmAs - to. PLAno dIrEtor suL, cEP: 77.021-670, 
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA nº 001/86 e 
237/97, na Lei municipal 1011/2011 e decreto municipal 244/2002, que 
dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

construtorA JurEmA LtdA, cnPJ 05.802.590/0006-02,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, a LIcEnÇA PrÉVIA (LP) de InstALAÇÃo (LI) e a 
LIcEnÇA dE oPErAÇÃo (Lo), para instalação de uma cascalheira 
situado a margem esquerda da rodovia to 222, Loteamento muricizal, 
2ª Etapa - pertencente à fazenda cachoeira do Grotão município de 
Aragominas - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAmA nº 237/1997 e coEmA nº 007/2005 que dispõe sobre a 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

construtorA JurEmA LtdA, cnPJ 05.802.590/0006-02,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, a LIcEnÇA PrÉVIA (LP) de InstALAÇÃo (LI) e a LIcEnÇA 
dE oPErAÇÃo (Lo), para instalação do canteiro de obras situado a 
rua Araguací, chácara 5-A - bairro JK no município de Araguaína - to.  
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA nº 237/1997 
e coEmA nº 007/2005 que dispõe sobre a atividade.

COMUNICADO - CARTA DE CONFRONTAÇÃO

Eu, IGor concEIÇÃo ALVEs dE souZA E outro, cédula 
de Identidade rG nº 755.314 - ssP/Go, cPf nº 158.726.021-20, 
proprietário(s) do imóvel rural denominado de LotE 04 do LotEAmEnto 
mAnducA, GLEbA 1, 4ª EtAPA, matrícula nº 2:455, cartório (cns): 
(12.765-4) novo Acordo - to, cadastrado no IncrA sob o código  nº 
999.911.631.817-2, declaro sob as penas da lei que quando dos trabalhos 
realizados pelo Profissional credenciado, VlLmAr rEZEndE dE 
frEItAs, crEA nº 009741-0 td/to, cédula de identidade nº 1401.510 
ssP-to, cPf nº 124.899.131-15, credenciado pelo lncrA sob código 
cWf, com emissão da anotação de responsabilidade técnica - Art nº 
to20150036679 foram respeitados os limites de “divisas in loco” com meu 
confrontante rEPrEsEntAÇÃo AdmInIstrAÇÃo E PArtIcIPAÇÃo 
E. f. LtdA cnPJ nº 46.551.164/0001-08, proprietário do imóvel rural 
denominado de LotEs 11, 03 E 06, do LotEAmEnto mAnducA, 
GLEbA 1 4a EtAPA, matrícula(s) nº 1.373, cartório (cns): (12.765-4)
novo Acordo - to, não havendo qualquer litígio entre as partes.

comunico ainda que a empresa detentora do imóvel foi 
informada do procedimento legal através de correspondência via 
corrEIos com Ar - Aviso de recebimento nº Jo 46009948 0 br em 
27/04/2016 destinada à rua são caetano, 888-s - Loja - são Paulo-sP 
cEP: 01104-001. foram feitas três tentativas de entrega em 10/05/16 - 
11/05/16 e 12/05/16. A Ar foi devolvida em 02/05/2016 cumprindo assim 
o procedimento padrão.

COMUNICADO - CARTA DE CONFRONTAÇÃO

Eu, IGor concEIÇÃo ALVEs dE souZA E outro, cédula 
de Identidade rG nº 755.314 - ssP/Go, cPf nº 158.726.021-20, 
proprietário(s) do imóvel rural denominado de LotE 04 do LotEAmEnto 
mAnducA, GLEbA 1, 4ª EtAPA, matrícula nº 2:455, cartório (cns): 
(12.765-4) novo Acordo - to, cadastrado no IncrA sob o código  nº 
999.911.631.817-2, declaro sob as penas da lei que quando dos trabalhos 
realizados pelo Profissional credenciado, VlLmAr rEZEndE dE 
frEItAs, crEA nº 009741-0 td/to, cédula de identidade nº 1401.510 
ssP-to, cPf nº 124.899.131-15, credenciado pelo lncrA sob código 
cWf, com emissão da anotação de responsabilidade técnica - Art nº 
to20150036679 foram respeitados os limites de “divisas in loco” com meu 
confrontante AntEnor sILVA morAEs rG 2.818.142-6 ssP/sP e cPf 
nº 167.246.908-20, proprietário do imóvel rural denominado de LotEs 16,  
do LotEAmEnto mAnducA, GLEbA 1 4a EtAPA, matrícula(s) nº 1.032, 
cartório (cns): (12.765-4) novo Acordo - to, não havendo qualquer 
litígio entre as partes.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 29 dE sEtEmbro dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.714 57

comunico ainda que o proprietário detentor do imóvel foi 
informado do procedimento legal através de correspondência via 
corrEIos com Ar - Aviso de recebimento nº Jo 46009947 6 br em 
27/04/2016 destinada à rua carlos Gomes nº 11- apto 21 na cidade de 
Araçatuba/sP cEP 16010-380. o documento foi entregue em 03/05/2016 
cumprindo assim o procedimento padrão. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Palmas sul Empreendimento Imobiliário 02 Ltda, cnPJ 
20.346.697/0001-64, torna público que requereu à fundação de meio 
Ambiente de Palmas/to a Licença municipal Prévia e a Licença municipal 
de Instalação para as obras de drenagem Pluvial, terraplenagem, 
Pavimentação Asfáltica e sinalização Viária do Loteamento Palmas sul 2ª 
Etapa, em Palmas/to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAmA nº 001/86 e 237/97, Lei municipal nº 1011/2011 e decreto 
municipal nº 244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. AmArILdo mArtIns dA sILVA, cPf nº 261.191.451-68,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins (naturatins), 
a renovação da Licença de operação (Lo) para atividade de piscicultura 
em tanques na fazenda maanaim, localizada no Loteamento serra 
do taquaruçu, gleba 02, zona rural, no município de Palmas/to. o 
empreendimento se enquadra na resolução conama nº 237/1997 e 
resolução coema-to nº 007/2005, que dispõem sobre o Licenciamento 
Ambiental da atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A PALmAs trAnsPortEs E turIsmo LtdA, cnPJ nº 
33.564.956/0001-75, torna público que recebeu do Instituto natureza do 
tocantins (naturatins), a Autorização para transporte de cargas Perigosas 
(AtcP) no Estado do tocantins nº 3289-2016. o empreendimento se 
enquadra na resolução conama nº 237/1997 e resolução coema-to 
nº 007/2005, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental da atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o senhor LuccA borGEs dE brIto, cPf nº 033.481.681-55,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, as Licenças Prévia, de Instalação e de operação para a 
atividade de Lazer e turismo, localizada no Lote 07, gleba 02, Loteamento 
Água fria, Palmas/to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAmA nº 001/86 e 237/97 e resolução coEmA 07/2005, que dispõem 
sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

rIo noVo mInErAÇÃo LtdA, inscrita no cnPJ sob nº 
08.213.823/0001-07, com matriz no rio de Janeiro - rJ e filial em Almas - to  
na Avenida tiradentes, Lote 02, quadra 02, setor Aeroporto, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a Licença Prévia para reabertura da mina córrego Paiol, atividades de 
lavra e beneficiamento mineral, Zona Rural, Almas - TO, processo DNPM 
nº 860.128/1983 - Portaria de concessão Lavra com Prorrogação do 
Início do trabalhos. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAmA 01/86 e no Anexo I coEmA-to 07/05 que dispõem sobre o 
Impacto Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

rIo noVo mInErAÇÃo LtdA, inscrita no cnPJ sob nº 
08.213.823/0001-07, com matriz no rio de Janeiro - rJ e filial em Almas - to  
na Avenida tiradentes, Lote 02, quadra 02, setor Aeroporto, torna público 
que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a 
Licença de Instalação para reabertura da mina córrego Paiol, atividades 
de lavra e beneficiamento mineral, Zona Rural, Almas - TO, processo 
dnPm nº 860.128/1983 - Portaria de concessão Lavra com Prorrogação 
do Início do trabalhos. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAmA 01/86 e no Anexo I coEmA-to 07/05 que dispõem sobre o 
Impacto Ambiental.

 
FUNDAÇÃO UNIRG

AVISO DE LICITAÇÕES

A fundação unIrG torna público que realizará licitações na 
seguinte conformidade:

Pregão Presencial - srP nº 24/2016, do tipo menor Preço 
(Exclusivo para mE’s e EPP’s). objeto: AquIsIÇÃo dE cArtucHo dE 
tonEr’s necessários ao atendimento das necessidades da fundação 
unirG. dia: 14/10/2016 às 9h (horário local). 

Pregão Presencial nº 26/2016 para registro de Preços, do tipo 
menor Preço - Por lote. (rEPubLIcAÇÃo) objeto: locação de espaços 
com estrutura física adequada, para realização de eventos em geral da 
fundação/centro universitário unirG, no âmbito do município de Gurupi - to,  
dia: 14/10/2016 às 15h (horário local);

As sessões acontecerão na sala da comissão Permanente de 
Licitação, no centro Administrativo da fundação unIrG, localizado na 
Avenida Pará, nº 2.432, 1º piso, 3º pavilhão, setor Engenheiro Waldir Lins II,  
cEP: 77.423-250, Gurupi/to. A cópia do Edital, na íntegra, poderá ser 
retirada no portal: www.unirg.edu.br e maiores informações através do 
e-mail: cpl@unirg.edu.br ou pelo telefone: (63) 3612-7505.

Gurupi - to, 28 de setembro de 2016.

cristyane de oliveira carvalho
Pregoeira 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO/UNIRG Nº 045/2016

A Fundação UNIRG, torna público, que foi firmado contrato com 
a empresa AmuLtIPHonE tELEcomunIcAÇÕEs E InformÁtIcA 
LtdA - EPP, cnPJ: 08.053.729/0001-38, no valor total de r$ 11.865,00 
(onze mil e oitocentos e sessenta e cinco reais), referente ao fornecimento 
de sistema para chamada eletrônica de senhas através de computadores 
e organização de filas, constante no Processo Administrativo nº 
2016.02.009253, Pregão Presencial nº 22/2016.

Gurupi - to, 27 de setembro de 2016.

AntÔnIo sÁVIo bArbALHo do nAscImEnto
Presidente da fundação unIrG

SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 46/2015

A Fundação UNIRG, torna público, que foi firmado Segundo 
termo Aditivo com a empresa PrIntEc comÉrcIo E sErVIÇo dE 
InformÁtIcA LtdA, cnPJ: 08.786.677/0001-09 no valor total de r$ 
122.630,88 (cento e vinte dois mil e seiscentos e trinta reais e oitenta e oito 
centavos), para prestação de serviços de impressão, com fornecimento de 
equipamentos, gerenciamento de impressões, manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos e fornecimento de insumos originais e papel, 
prorrogando a vigência de 15/09/2016 a 14/09/2017 constante no Processo 
Administrativo nº 2015.02.005564, Pregão Presencial nº 22/2015.

Gurupi - to, 28 de setembro de 2016.

AntÔnIo sÁVIo bArbALHo do nAscImEnto
Presidente da fundação unIrG

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ELETRICIDADE NO ESTADO 
DO TOCANTINS - STEET

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMbLEIA EXTRAORDINÁRIA

o sindicato dos trabalhadores em Eletricidade no Estado 
do tocantins - stEEt, por seu presidente no uso de suas atribuições 
legais, convoca todos os trabalhadores da InVEstco para participarem 
da Assembleia Extraordinária a ser realizada nos locais, data e horários 
abaixo, em primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terço) 
dos trabalhadores, não havendo quorum em primeira convocação, a 
assembleia será instalada após 30 minutos com qualquer número de 
participantes, para deliberarem sobre a seguinte pauta:

1- discussão, votação e aprovação da pauta de reivindicações 
que será apresentada à InVEstco, objetivando a renovação do Acordo 
coletivo de trabalho, cuja vigência se expira em 31 de outubro de 2016;

2- outorga de poderes ao sindicato para encaminhamento, 
discussão e defesa das reivindicações, objetivando a celebração 
do Acordo coletivo de trabalho 2016/2017 e, caso frustrados os 
entendimentos, sustar dissídio coletivo;

3- determinar ou não que a assembleia seja permanente, 
aprovando-se a deflagração ou não de greve em conformidade com a 
legislação em vigor, caso venha se tornar necessário.

Locais, data e horários da assembleia: 

- usina Lajeado sito à rod. dona nicota Pires, km 23, miracema/to, no 
dia 03/10/2016 às 7h30 min.
- Escritório central da Investco sito à Avenida Lo-01, quadra 103 sul, 
Lote 47. Edifício oral Prev, 5º Andar Palmas - to, no dia 03/10/2016 às 
16h 30 min.

Palmas - to, 28 de setembro de 2016.

sérgio Aparecido fernandes
Presidente
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